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MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

ESTADO DO PARANÁ


EDITAL RETIFICADO 
PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 012/2026
Proc. Administrativo
n° 018/2026
Torna-se público que o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 76.247.329/0001-13, com sede na Rua Santa Catarina, 409 – Centro, nesta cidade de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, com autorização do Prefeito Municipal, Guerino Mendonça dos Santos, por meio do Departamento de Licitação, Convênios e Contratos, sediado no Paço Municipal no endereço supra, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133/2021, do Decreto nº 10.024/2019, da Lei Complementar n° 123/2006, do Decreto Municipal nº 439/2023, da Lei Complementar Municipal nº 001/2009, além das demais normas aplicáveis ao caso, conforme datas, horários e critérios abaixo estabelecidos:
	Data da sessão:
	18/06/2026

	Horário:
	08:30 horas (Horário de Brasília)

	Horário limite para recebimento de propostas:
	08:00 horas (Horário de Brasília)

	Local:
	Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (BLL) - https://bll.org.br

	Critério de Julgamento:
	Menor Preço por LOTE

	Forma de adjudicação:
	LOTE

	Modo de Disputa:
	Aberto

	Especificidade:
	Destinado à Ampla Concorrência


1. DO OBJETO E CONDIÇÕES ESPECÍFICAS
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Contratação de empresa especializada para disponibilização, implantação, operação assistida e sustentação técnica de ambiente tecnológico integrado de gestão institucional, em arquitetura remota, segura e escalável, compreendendo a migração, conversão e parametrização de dados preexistentes, capacitação de usuários, atendimento técnico multicanal, atualizações normativas, suporte operacional e manutenção corretiva, adaptativa e evolutiva, visando à modernização, integração, continuidade e eficiência dos processos administrativos, orçamentários, financeiros, contábeis, patrimoniais e de apoio à gestão dos Poderes Executivo e Legislativo do Município de Tuneiras do Oeste/PR, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.2. A licitação será dividida em LOTE, conforme tabela constante do Termo de Referência (Anexo I), facultando-se ao licitante a participação em quantos forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por LOTE, observadas as exigências contidas neste Edital e seus anexos quanto às especificações do objeto.
1.4. O presente edital NÃO faz reserva de cota exclusiva para licitantes que se enquadrem como Microempresa - ME, Empresa de Pequeno Porte - EPP ou Microempreendedor Individual - MEI, pelo fato de o objeto poder ser fornecido em preços e condições mais vantajosas para esta Administração Pública por licitantes não contemplados nestes enquadramentos tributários/fiscais, bem como pela necessidade de padronização da aquisição, nos termos do art. 49, II da Lei Complementar nº 123/06, art. 35, §2º da Lei Complementar Municipal nº 001/09, e do art. 15, §2º do Decreto Municipal nº 071/17. Justificativa pormenorizada encontra-se junto ao Termo de Referência (Anexo I). 
1.5. O valor máximo que o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE se propõe a pagar pela execução da totalidade do objeto deste edital, perfaz o montante de R$ 526.273,00 (quinhentos e vinte e seis mil duzentos e setenta e três reais).
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES.
1.4. O Edital encontra-se disponibilizado no endereço eletrônico www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, na Aba “Processos de Licitação” ou no site da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (BLL – https://bll.org.br), e também poderá ser lido e/ou obtido no endereço Rua Santa Catarina, 409 - Centro, CEP 87.450-000, nesta cidade, nos dias úteis, das 07:30 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.
1.5. O presente certame será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases, por meio do Sistema de Pregão, na forma eletrônica da BLL.
1.6. Os trabalhos serão conduzidos por Pregoeiro(a) deste município, designado pela autoridade competente, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo constante da página eletrônica da BLL.
1.7. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida pela BLL, através do telefone (41)3097-4600 ou e-mail contato@bll.org.br.
2. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
2.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

2.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, diretamente na plataforma da BLL, enviada pelo e-mail licita.tuneiras@gmail.com ou licitacao@tuneirasdooeste.pr.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no Departamento de Licitação, no endereço da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, sito à Rua Santa Catarina, 409 - Centro, CEP 87450-000, das 07:30 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:00 horas, em dias úteis.

2.3. Caberá ao(à) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

2.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

2.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao(à) Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital (Item 20.2).
2.6. O(A) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos.

2.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

2.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

2.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a Administração.
3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
3.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2026, na classificação abaixo:
	EXECUTIVO MUNICIPAL

	Órgão/Unidade
	Funcional Programática
	Elemento de Despesa
	Fonte
	Reduzido

	04.002
	04.121.0019.2012
	3.3.90.40.00.00
	1001
	76


	LEGISLATIVO MUNICIPAL

	Órgão/Unidade
	Funcional Programática
	Elemento de Despesa
	Fonte
	Reduzido

	01.001
	01.031.0001.2001
	3.3.90.40.00.00
	1001
	09


4. DO CREDENCIAMENTO

4.1. Os licitantes que desejarem participar do Pregão deverão ser previamente credenciados perante o provedor do sistema eletrônico (BLL).

4.2. O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível.

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.

4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

4.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO
5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação e que estejam com Credenciamento regular junto a BLL.
5.2. Não poderão participar desta licitação:
5.2.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

5.2.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

5.2.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

5.2.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

5.2.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

5.2.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

5.2.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

5.2.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

5.2.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

5.2.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9°, da Lei n° 14.133/2021.

5.3. O impedimento de que trata o item 6.2.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

5.4. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 6.2.2 e .2.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

5.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

5.6. O disposto nos itens 6.2.2 e 6.2.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

5.7. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n° 14.133/2021.

5.8. A vedação de que trata o item 6.2.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

5.9. O licitante, caso seja ME/EPP/MEI, assinalará em campo próprio do sistema eletrônico, relativo à declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1. Os licitantes encaminharão exclusivamente por meio do sistema, a sua Proposta de Preços com a descrição do(s) objeto(s) ofertado(s) e o(s) preço(s), até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

6.3. As MPE/MEI deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006.
6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento do envio de lances.
7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos campos disponíveis e, também, deverá anexar o documento/arquivo da proposta em campo próprio, podendo utilizar-se do modelo constante no Anexo III deste Edital, datada e assinada pelo seu representante, com timbre da licitante, sem emendas, entrelinhas ou borrões que possam prejudicar a sua inteligência e autenticidade, na qual deverá conter, obrigatoriamente, especificação completa do(s) item(ns) cotado(s), a marca, quando for o caso, preço unitário de cada item e total do(s) lote e prazo de entrega, conforme especificações do Termo de Referência (Anexo I) e, também, deverá:
7.1.1. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante, para fins de pagamento caso se sagre vencedor;

7.1.2. conter identificação completa da empresa (Razão Social, endereço, Inscrição no CNPJ, contato telefônico e de e-mail) e do responsável apto para eventual assinatura de contrato, número e modalidade da Licitação e prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias.
7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada, sendo vedado ofertar proposta em quantitativo inferior ao constante no Termo de Referência (Anexo I), e em valor superior ao valor máximo previsto para o lote.
7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
7.5. Na formação e apresentação dos preços, os proponentes deverão utilizar-se de apenas duas casas decimais após a vírgula.
7.6. Para efeito de pagamentos das faturas da eventual licitante vencedora, a proponente poderá indicar o número da conta corrente e da agência bancária onde deseja que sejam efetuados os créditos correspondentes, além de informações de e-mail e telefone para contato, para eventualidade do disposto no item 12.2 deste Edital.
7.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

8.2. O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência (Anexo I). 

8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.
8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes.
8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do lote.
8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
8.7. O licitante somente poderá oferecer lance por lote, de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser no valor estabelecido previamente pelo(a) Pregoeiro(a).
8.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
8.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.
8.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
8.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.
8.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a) Pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.
8.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
8.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
8.16. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
8.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
8.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
8.19. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/ 2021, nesta ordem:
8.19.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

8.19.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei n° 14.133/2021;

8.19.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

8.19.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
8.20. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

8.20.1. empresas estabelecidas no território do Estado do Paraná;

8.20.2. empresas brasileiras;

8.20.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

8.20.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

8.21. Como critério de desempate entre as propostas apresentadas, e preferência de contratação, entende-se por empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas MPE/MEI sejam de até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.
8.22. Para efeito do disposto no item 7.21, ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da seguinte forma:
8.22.1. A MPE/MEI mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado.
8.22.2. Não ocorrendo a contratação da MPE/MEI, na forma da alínea anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 7.21, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.
8.22.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MPE/MEI que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 7.21, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
8.23. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados.
8.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

8.24.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
8.24.2. O(A) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 02 (duas) horas, envie a proposta ajustada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no Edital, e se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital. É facultado ao(a) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
8.24.3. O não encaminhamento dos documentos no prazo estipulado, sem quaisquer justificativas, implicará em sua desclassificação do certame.
8.25. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
9. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.
9.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB 971/2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.
9.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que:
9.3.1. Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário);
9.3.2. Conceder desconto menor do que o mínimo exigido;
9.3.3. Contiver vícios insanáveis;
9.3.4. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no Edital de licitação ou em seus anexos;
9.3.5. Propor preço manifestamente inexequível;
9.3.5.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
9.4. Qualquer interessado, inclusive a Administração Pública, poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.
9.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
9.6. O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

9.6.1. É facultado ao(a) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo;

9.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.
9.7. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o(a) Pregoeiro(a) exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 10 (dez) dias contados da solicitação caso outro prazo não seja designado conforme as peculiaridades do objeto licitado.
9.7.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes;

9.7.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema;

9.7.3. Serão avaliados os padrões mínimos de aceitabilidade conforme o(s) item(ns) ou objeto licitado, sendo os mesmos indicados no momento da solicitação da amostra, se for o caso;

9.7.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo(a) Pregoeiro(a), ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada;

9.7.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o(a) Pregoeiro(a) analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência;

9.7.6. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento;

9.7.7. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (dez) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento;

9.7.8. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

9.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.9. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário para a sua continuidade.
9.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
9.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.
 

10. DA HABILITAÇÃO

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1. SICAF (https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.jsf);

10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1);  

10.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

10.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU (https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0); 

10.1.5. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/).
10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas;

10.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros;

10.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

10.3. Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.

10.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.
10.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
10.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

10.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

10.8.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

10.9. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:
10.10. Habilitação jurídica: 

10.10.1. Para Empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; ou
10.10.2. Para Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; ou
10.10.3. Para Sociedade Comercial: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; ou
10.10.4. Para Sociedade Civil: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; ou
10.10.5. Para Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB 971/2009 (arts. 17 a 19, e 165).
10.10.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
10.11. Regularidade fiscal e trabalhista:
10.11.1. Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF);
10.11.2. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando sua regularidade com a Caixa Econômica Federal - CEF, dentro do prazo de validade expresso na própria certidão;
10.11.3. Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com Efeito Negativo de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, abrangendo inclusive as contribuições sociais, dentro do prazo de validade expresso na própria certidão;
10.11.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, comprovando sua regularidade com a Justiça do Trabalho, nos termos da Lei nº 12.440/11, dentro do prazo de validade expresso na própria certidão;
10.11.5. Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual, comprovando sua regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio da licitante, dentro do prazo de validade expresso na própria certidão;
10.11.6. Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Municipais do domicílio ou sede da licitante, dentro do prazo de validade expresso na própria certidão;
10.12. Qualificação Econômico-Financeira.
10.12.1. Certidão Negativa de Pedido de Falência ou Concordata, expedida pelo Cartório Distribuidor da Comarca que abrange o domicílio da licitante, a menos de 90 (noventa) dias;
10.13. Qualificação Técnica:

10.13.1. Apresentação de, no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, expedido por órgão da Administração Pública, direta ou indireta ou por pessoa jurídica de direito privado, contendo informações que a empresa licitante interessada realizou/executou/entregou ou realiza/executa/entrega os produtos/materiais/serviços, com critérios do objeto desta licitação.
10.13.2. O fornecedor disponibilizará as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos possíveis de averiguação.

10.13.3. Atestado de Visita Técnica, demonstrando que teve ciência de todas as condições locais para o cumprimento das obrigações do objeto da presente licitação e que recebeu todas as informações relativas aos serviços que deverão ser entregues.

10.13.3.1. A visita técnica será realizada com o acompanhamento de servidor designado da Administração, até no máximo ao dia útil anterior a data da Sessão de Abertura do certame (até 17/06/2026), sob pena de inabilitação da licitante, em horário a ser agendado, na Prefeitura Municipal, localizada na Rua Santa Catarina, 409 – Centro (Paço Municipal), em Tuneiras do Oeste/PR, através do agendamento pelo telefone (44) 3653-1301.

10.13.3.2. Caso a licitante opte por não comparecer ao local onde será executado o objeto do presente processo licitatório, deverá apresentar DECLARAÇÃO FORMAL ASSINADA PELO RESPONSÁVEL DA EMPRESA, sob as penas da lei e sob pena de inabilitação, de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a contratante.

10.14. Outras comprovações:
10.14.1. Para comprovação de enquadramento de empresa ME ou EPP, beneficiárias da Lei Complementar nº 123/2006, a empresa deverá apresentar Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial, com prazo de validade de até 90 (noventa) dias a contar da data de emissão.
10.14.2. Como condição de participação no certame, o licitante ainda deverá apresentar Declaração de Responsabilidade Unificada (Modelo Anexo II).

10.14.3. Tratando-se de procurador ou representante legal, a procuração por instrumento público ou particular assinada pelo Sócio/Administrador/Empresário da licitante, com firma reconhecida ou autenticada digitalmente, da qual constem, no mínimo, poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, se for o caso.

10.15. O licitante enquadrado como MEI que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
10.16. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como MPE seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
10.16.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

10.17. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como MPE, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
10.18. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.
10.19. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário para sua continuidade.
10.20. O agente de contratação poderá conduzir diligências, solicitando esclarecimentos ou a complementação de informações sobre documentos já apresentados pelos licitantes com a melhor proposta apresentada. O licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.
10.21. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos para tanto, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
10.22. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
10.23. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis, se for o caso.

10.23.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes.

10.24. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.
11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico, podendo ser utilizado o modelo do anexo III e deverá:
11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
11.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.
11.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.
11.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

11.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.
11.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
11.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.
12. DOS RECURSOS

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165, da Lei nº 14.133/2021.
12.2. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como MPE, se for o caso, será concedido o prazo de 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, exclusivamente em campo próprio do sistema BLL.

12.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao(à) Pregoeiro(a) verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

12.3.1. Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.
12.3.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito.
12.3.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, por igual período, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
12.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, submeter o processo à Autoridade Superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento dos autos.
12.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da Lei Complementar nº 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório.
13.2.2. A convocação feita por e-mail e/ou via telefone dar-se-á de acordo com os dados contidos na Proposta de Preço conforme item 6.8.
14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do(a) Pregoeiro(a), caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório, ou procederá conforme alternativas do art. 71 e ss. da Lei nº 14.133/2021.
15. DA CONTRATAÇÃO, DA VIGÊNCIA E DO PAGAMENTO
15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Contrato Administrativo ou emitido instrumento equivalente.
15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato Administrativo ou instrumento equivalente (Nota de Empenho, etc.) sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Contrato Administrativo, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso a sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico.
15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

15.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 
15.4. Na assinatura do Contrato Administrativo ou instrumento equivalente, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.
15.5. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no Edital ou se recusar a assinar o Contrato Administrativo, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

15.6. No interesse da Administração, nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, se for o caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento).
15.7. De igual forma, comprovado e justificado o interesse da Administração, e acordado com o Contratado, a municipalidade poderá prorrogar o prazo de vigência do contrato, nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021.
15.8. Na hipótese da ocorrência de atraso no início do fornecimento, decorrente de motivo de força maior e/ou fatores imponderáveis, os fatos deverão ser submetidos, por escrito, ao órgão licitador, com as justificativas correspondentes, para análise e decisão, desde que dentro do prazo estabelecido para a sua entrega.
15.9. Quando imotivada, a justificativa não será causa excludente da aplicação de sanções.
15.10. A recusa do adjudicatário em assinar o Contrato Administrativo no prazo fixado na convocação caracterizará inadimplência das obrigações contratuais, sujeitando-o às penalidades previstas neste edital e na legislação vigente.
15.11. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, o processo de licitação retornará ao Pregoeiro, para convocação dos licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação das propostas, e assim, sucessivamente, até apuração de uma que atenda aos requisitos do edital.
15.12. Transcorridos 60 (sessenta) dias da data de recebimento das propostas, sem a convocação para a contratação, ficam os proponentes liberados dos compromissos assumidos na licitação, salvo se ratificadas as condições da proposta até o vencimento desse prazo, por igual período.
15.13. O fornecedor deverá manter, durante todo o período da execução do contrato, as condições de sua qualificação.
15.14. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após entrega e execução dos serviços, com a apresentação da nota fiscal/fatura na Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, à vista do respectivo Termo de Recebimento do objeto ou Recibo.

15.15. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá após sua reapresentação.

15.16. As notas fiscais deverão ser apresentadas na entrega dos produtos.

15.17. O pagamento será realizado mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada.

15.18. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária.

15.19. As notas fiscais deverão ser emitidas, conforme as informações repassadas pelo Departamento de Compras e Patrimônio e as contidas na Nota de Empenho, em nome de:

15.19.1. MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, CNPJ nº 76.27.329/0001-13.
16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital, bem como as previstas no art. 124 e ss. da Lei nº 14.133/2021.
17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e na Minuta de Contrato.
19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. Comete infração administrativa o licitante ou contratada que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, ficando submetidos a aplicação das cominações legais, e demais procedimentos de apurações e punições, previstas no art. 156 e ss. da mesma Lei.
20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
20.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo(a) Pregoeiro(a).
20.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília/DF.
20.4. O Pregoeiro, no interesse público, poderá sanar, relevar omissões ou erros puramente formais observados na Documentação de Habilitação e Proposta de Preços, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação.
20.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
20.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
20.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
20.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
20.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
20.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
20.11. Ao Prefeito Municipal, somente após encerradas as fases de julgamento e habilitação, fica reservado o direito de revogar a presente licitação, por justas razões de interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, mediante parecer devidamente fundamento, conforme art. 71 e ss. da Lei nº 14.133/2021.
20.12. No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou indenização, poderá ser adiada a data da abertura desta licitação, ou alteradas as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a realização do certame, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas.

20.13. As licitantes são responsáveis administrativa, civil e penalmente pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

20.14. Fazem parte integrante deste edital, como se aqui estivessem transcritos, Normas da ABNT, Código de Defesa do Consumidor, especificações exclusivas, enfim, tudo pertinente ao objeto licitado.

20.15. Os casos omissos serão regulados pela legislação vigente sobre o tema.
20.16. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.
20.17. Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, o Foro competente é o da Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, excluindo qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.
20.18. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
20.18.1. ANEXO I – Termo de Referência;
20.18.2. ANEXO II – Declaração de Responsabilidade Unificada;
20.18.3. ANEXO III – Modelo de Proposta de Preço;
20.18.4. ANEXO IV – Minuta de Contrato Administrativo.
Tuneiras do Oeste, 27 de maio de 2026.
Guerino Mendonça dos Santos 

Prefeito Municipal
ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, XXIII, ‘a’, ‘e’ e ‘i’ da Lei nº 14.133/2021)

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA DISPONIBILIZAÇÃO DE SOFTWARE PARA GESTÃO PÚBLICA (MÓDULOS) DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE/PR, conforme especificações e quantidades abaixo:
	LOTE ÚNICO

	ITENS REFERENTE A PREFEITURA MUNICIPAL

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QTDE
	UNIDADE
	VALOR UNITÁRIO (R$)
	VALOR TOTAL (R$)

	1
	Módulo de Gestão de Contabilidade Pública
	12
	mensal
	1.776,00
	21.312,00

	2
	Módulo de Gestão de Planejamento Orçamentário (PPA, LDO, LOA)
	12
	mensal
	715,00
	8.580,00

	3
	Módulo de Gestão Financeira e Tesouraria Municipal
	12
	mensal
	600,00
	7.200,00

	4
	Módulo de Prestação de Contas Municipais TCE-PR
	12
	mensal
	721,00
	8.652,00

	5
	Módulo de Gestão de Portal Transparência Lei 131/2009
	12
	mensal
	662,00
	7.944,00

	6
	Módulo de Controle de Compras e Licitações
	12
	mensal
	1.271,00
	15.252,00

	7
	Módulo de Gestão de Controle de Almoxarifado e Estoques
	12
	mensal
	566,00
	6.792,00

	8
	Módulo de Controle de Patrimônio
	12
	mensal
	684,00
	8.208,00

	9
	Módulo de Controle de Frotas
	12
	mensal
	566,00
	6.792,00

	10
	Módulo de Controle de Obras Públicas
	12
	mensal
	556,00
	6.672,00

	11
	Módulo de Gestão de Controle Interno
	12
	mensal
	576,00
	6.912,00

	12
	Módulo de Gestão de Recursos Humanos, E-Social e Portal do Servidor
	12
	mensal
	1.523,00
	18.276,00

	13
	Módulo de Gestão do Ponto Eletrônico
	12
	mensal
	927,00
	11.124,00

	14
	Módulo de Gestão de Tributos Municipais e Portal Contribuinte
	12
	mensal
	1.698,00
	20.376,00

	15
	Sistema de ITBI online
	12
	Mensal
	420,00
	5.040,00

	16
	Modulo de Gestão de Controle de Cemitério
	12
	mensal
	802,00
	9.624,00

	17
	Módulo de Gestão de Nota Fiscal Eletrônica e Controle do ISSQN
	12
	mensal
	2.003,00
	24.036,00

	18
	Aplicativo Mobile
	12
	mensal
	1.775,00
	21.300,00

	19
	Módulo de Protocolo e Processos Digitais
	12
	mensal
	1.315,00
	15.780,00

	20
	Módulo de Diário Oficial Eletrônico
	12
	mensal
	730,00
	8.760,00

	21
	Portal Web (Site)
	12
	mensal
	832,00
	9.984,00

	22
	Módulo de Assinatura Digital
	12
	mensal
	692,00
	8.304,00

	23
	B.I. (Business Intelligence)
	12
	mensal
	1.944,00
	23.328,00

	24
	Módulo de Audiência Pública Eletrônica
	12
	mensal
	775,00
	9.300,00

	25
	Provimento de Data Center e Hospedagens
	12
	mensal
	2.868,00
	34.416,00

	26
	Horas Técnicas
	360
	horas
	207,00
	74.520,00

	27
	Conversão, Implantação e Treinamento
	01
	Serviço
	60.925,00
	60.925,00

	ITENS REFERENTE A CÂMARA MUNICIPAL

	28
	Módulo de Gestão de Contabilidade Pública
	12
	Mês
	690,00
	8.280,00

	29
	Módulo de Gestão de Planejamento Orçamentário (PPA, LDO, LOA)
	12
	Mês
	395,00
	4.740,00

	30
	Módulo de Gestão Financeira e Tesouraria Municipal
	12
	Mês
	255,00
	3.060,00

	31
	Módulo de Prestação de Contas Municipais TCE-PR
	12
	Mês
	399,00
	4.788,00

	32
	Módulo de Gestão de Portal Transparência Lei 131/2009
	12
	Mês
	344,00
	4.128,00

	33
	Módulo de Controle de Compras e Licitações 
	12
	Mês
	495,00
	5.940,00

	34
	Módulo de Controle de Patrimônio
	12
	Mês
	453,00
	5.436,00

	35
	Módulo de Gestão de Recursos Humanos, eSocial e Portal do Servidor
	12
	Mês
	604,00
	7.248,00

	36
	Módulo de Controle de Frotas
	12
	Mês
	302,00
	3.624,00

	37
	Provimento de Data Center e Hospedagens
	12
	Mês
	855,00
	10.260,00

	38
	Conversão, Implantação e Treinamento
	01
	Serv.
	9.360,00
	9.360,00


VALOR TOTAL DO LOTE R$-526.273,00
PRÉ REQUISITOS MÍNIMOS DO SISTEMA

DOS SERVIÇOS DE TRANSIÇÃO E INFRAESTRUTURA DE DADOS

Da Criticidade e Imperatividade do Cronograma Operacional

O prazo para a conclusão das etapas de Extração, Conversão, Implantação e Capacitação é fixado em 60 (sessenta) dias corridos, contados da emissão da Ordem de Serviço.

Fundamentação de Mérito: Este prazo é estabelecido em função do efeito dominó gerado pela interrupção de sistemas públicos. A dilação deste cronograma impactaria o cumprimento do calendário de obrigações acessórias do SIAFIC, as remessas ao SIM-AM/SIAP (TCE-PR) e o processamento de obrigações fiscais e previdenciárias (e-Social/DCTFWeb). Portanto, a proponente deve demonstrar capacidade de mobilização imediata de equipe técnica qualificada.

Da Engenharia de Conversão de Dados

A migração do passivo informacional não será uma simples cópia, mas um processo de orientado à integridade sistêmica.

Abrangência e Profundidade Temporal:

Módulos Gerais: Conversão integral de todos os atos administrativos, contábeis, orçamentários, financeiros, compras e licitações (inclusive sob a égide da Lei nº 14.133/2021), frotas, obras e patrimônio desde o exercício de 2012.

Módulos Críticos (RH e Tributos): Para os subsistemas de Gestão de Pessoas e Arrecadação/Dívida Ativa, a conversão deve ser atemporal, abrangendo a totalidade do histórico funcional (fichas financeiras e prontuários) e histórico de contribuintes, visando garantir a segurança jurídica de direitos previdenciários e a higidez dos créditos tributários inscritos.

Saneamento e Qualificação: A contratada assume a responsabilidade objetiva pelo saneamento da base de dados. Inconsistências lógicas provenientes do sistema legado devem ser tratadas e normalizadas para que a carga no novo ambiente SaaS ocorra sem perda de Integridade Referencial, assegurando a continuidade dos saldos e balancetes.

Protocolo de Implantação e Validação de Ambiente

A implantação dar-se-á em ambiente segregado, seguindo os ritos:

Homologação de Dados: Disponibilização de ambiente de teste para conferência detalhada por parte dos gestores de cada pasta municipal.

Validação de Saldos: Realização de batimento contábil e financeiro entre os sistemas de origem e destino, com emissão de Relatório Técnico de Migração.

Entrada em Produção: Transição para o ambiente real após assinatura do Termo de Aceite de Conversão.

Governança, Sigilo e Proteção de Dados (LGPD)

Criptografia e Tráfego: Toda a transposição de dados deverá ocorrer por meio de túneis seguros (VPN) ou protocolos de transferência criptografada.

Rastreabilidade: A ferramenta de conversão deve gerar logs de auditoria de todas as operações de leitura e escrita, atendendo aos requisitos de conformidade da Lei nº 13.709/2018.

Responsabilidade Civil: A contratada responde por qualquer incidente de segurança ou perda de integridade ocorrida durante a janela de migração.

Capacitação Educacional e Transferência de Know-how

O treinamento não será meramente demonstrativo, mas sim uma capacitação técnica segmentada:

Eixos de Conhecimento: Treinamentos específicos para os núcleos de Contabilidade/Tesouraria, RH/Folha, Tributação/Fiscalização e Suprimentos/Licitações.

Suporte Assistido: Além da capacitação inicial, a contratada deverá prover suporte técnico de acompanhamento presencial ou remoto intensivo nos primeiros 15 (quinze) dias de operação real após o treinamento, para sanar dúvidas procedimentais.

Assunção de Risco Tecnológico

A proponente vencedora declarará ter pleno conhecimento da estrutura de dados do mercado e assume o risco tecnológico inerente à extração de bancos de dados de terceiros. A recusa ou dificuldade imposta pela empresa detentora do contrato anterior não será aceita como excludente de responsabilidade para o descumprimento dos prazos de implantação pactuados.

Implantação:

A implementação da solução integrada de gestão pública deverá seguir uma metodologia rigorosa de gerenciamento de projetos, visando a mitigação de riscos operacionais e a garantia de continuidade administrativa.

Do Plano de Trabalho e Cronograma Macro

A contratada deverá apresentar, em até 05 (cinco) dias úteis após a emissão da Ordem de Serviço, um Plano de Trabalho Detalhado e um Cronograma Macro de Atividades, utilizando ferramentas de gestão que permitam o acompanhamento do caminho crítico do projeto.

Simultaneidade de Etapas: O plano deverá prever frentes de trabalho paralelas por módulos, otimizando o tempo de execução para garantir o cumprimento do prazo global de 60 (sessenta) dias.

Gestão de Indisponibilidade: Fica estabelecida uma janela máxima de 08 (oito) dias úteis de indisponibilidade sistêmica acumulada durante a fase de virada de dados. Qualquer instabilidade prevista deve ser comunicada formalmente com 48h de antecedência para a gestão de comunicação com contribuintes e empresas.

Protocolo de Parametrização e Configuração Sistêmica

Para assegurar que o software espelhe a realidade normativa e legislativa do Município, a implantação obedecerá às seguintes etapas técnicas:

I. Levantamento de Requisitos e Diagnóstico Setorial: Realização de imersão técnica em cada secretaria/departamento para identificação de regras de negócio, requisitos legais específicos, particularidades de cálculos tributários e rotinas de fluxo de caixa.

II. Configuração e Parametrização Estrutural: Alimentação das tabelas de sistema, cadastros de base e definição de parâmetros de execução contábil e orçamentária. Esta etapa inclui a adequação de fórmulas de cálculo complexas (especialmente em Folha de Pagamento e Arrecadação) para garantir a precisão matemática e a conformidade com a legislação municipal.

III. Matriz de Identidade Institucional: Personalização de leiautes de documentos oficiais, certidões, notas fiscais, relatórios gerenciais e portais web com a identidade visual (logotipia e brasão) da Prefeitura e da Câmara Municipal, assegurando a validade jurídica e institucional da produção documental.

Segurança e Controle de Acessos

A estruturação dos níveis de acesso será baseada no Princípio do Menor Privilégio e na Segregação de Funções:

Habilitação de Usuários: Definição rigorosa de perfis de acesso, onde cada agente público terá permissões limitadas estritamente às suas competências funcionais.

Logs de Auditoria: Configuração de trilhas de auditoria para rastrear acessos e modificações, em conformidade com as diretrizes da LGPD e normas de controle interno.

Disponibilização em Infraestrutura de Data Center (SaaS)

A contratada é responsável pela configuração da plataforma no ambiente de nuvem (Cloud Computing), assegurando:

Conectividade e Performance: Garantia de tempos de resposta adequados para as operações do Município.

Política de Continuidade: Configuração de rotinas automatizadas de backup (em storage segregado) e planos de recuperação de desastres.

Homologação: Antes da entrada em produção, o ambiente deverá ser validado pela equipe técnica do Município para garantir que todas as funcionalidades e parametrizações foram executadas conforme o Termo de Referência.

Prazo Fatal de Operacionalização

A solução deverá estar em pleno funcionamento operacional, com todos os módulos integrados do núcleo fiscal-contábil — execução orçamentária, financeira, contábil e patrimonial, dados convertidos e usuários capacitados, em no máximo 60 (sessenta) dias consecutivos da Ordem de Serviço. O descumprimento deste prazo, sem justificativa técnica aceita pela fiscalização, ensejará as sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133/2021.

Do Plano de Capacitação e Transferência de Conhecimento

A etapa de capacitação é considerada estratégica para o sucesso da transição tecnológica, visando mitigar a curva de aprendizado e assegurar que o corpo funcional do Município e da Câmara Municipal extraia o potencial máximo das ferramentas contratadas.

Diretrizes do Plano de Treinamento

A contratada deverá submeter à aprovação da Administração, em até 10 (dez) dias após a Ordem de Serviço, um Plano de Capacitação Integrado, estruturado sob as seguintes premissas mínimas:

Matriz de Competências: Definição clara dos objetivos de aprendizagem (conhecimentos, habilidades e atitudes) para cada módulo sistêmico.

Segmentação por Perfis (Role-Based Training): Conteúdo programático customizado de acordo com o nível de atuação do usuário (Estratégico/Gestão, Tático/Chefias e Operacional/Execução).

Cronograma de Execução: Planejamento temporal das ações de treinamento, devendo ser executado de forma concomitante à implantação para garantir o Go-Live em 60 dias.

Metodologia Híbrida: Utilização de técnicas de ensino que combinem a teoria normativa (legislação aplicada) com a prática sistêmica em ambiente de testes.

Escopo da Capacitação Interna

A contratada é integralmente responsável por capacitar servidores, funcionários e agentes públicos, observando:

Corpo Docente Qualificado: Os instrutores fornecidos pela contratada deverão possuir comprovado domínio técnico tanto da solução de software quanto da legislação de administração pública vigente (SIAFIC, PCASP, Lei 14.133/21, e-Social, etc.).

Infraestrutura e Logística: Os treinamentos presenciais ocorrerão em instalações providas pela Administração Municipal, devendo a contratada fornece todo o material didático digital, manuais de operação atualizados e guias de consulta rápida.

Certificação e Proficiência: Ao término do programa, os usuários deverão demonstrar aptidão técnica para a execução autônoma das rotinas de seus respectivos módulos.

Gestão de Frequência e Avaliação de Eficácia

Controle de Assiduidade: A Administração realizará o controle rigoroso da frequência. A ausência de servidores em módulos críticos poderá ensejar a repetição da carga horária por parte da contratada, visando garantir a continuidade operacional do setor.

Avaliação de Reação e Aprendizado: A contratada deverá aplicar avaliações ao final de cada ciclo para medir o nível de absorção do conteúdo, sendo os resultados reportados à fiscalização do contrato para fins de medição e aceite da etapa.

Capacitação dos Usuários Externos:

Capacitação do Ecossistema Externo

Visando a manutenção da arrecadação e do fluxo econômico municipal, a contratada deverá executar um planejamento específico para usuários externos (escritórios de contabilidade, contadores autônomos, cartórios e prestadores de serviço), abrangendo:

Módulos de Interface Externa: Treinamento focado em Portais de Autoatendimento, Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e), Protocolos Digitais e Sistemas de Arrecadação/Tributos.

Multimodalidade de Entrega: Workshops presenciais, transmissões ao vivo e repositórios de videoaulas sob demanda para garantir a ampla democratização do conhecimento técnico da nova plataforma.

Formação de Célula de Suporte Interno (Helpdesk de Nível 1)

Como parte da estratégia de transferência de tecnologia, a contratada deverá capacitar um grupo selecionado de servidores para compor um Helpdesk Interno.

Objetivo: Formar multiplicadores capazes de fornecer suporte de primeiro nível, orientando usuários internos e externos sobre dúvidas operacionais comuns.

Resultados Esperados: Fomentar a cultura do autoatendimento, reduzir o tempo médio de resposta para dúvidas simples e garantir que o Município detenha o domínio funcional da solução, reduzindo a dependência externa para rotinas básicas de navegação e suporte via web.

Critérios para Qualificação Técnica/Profissional

Dada a complexidade inerente à possível substituição do sistema de gestão pública municipal e a criticidade das informações que ele contém, é imperativo que o projeto não seja conduzido por profissionais desprovidos das competências e habilidades necessárias. Para garantir a execução adequada do objeto deste contrato, a parte contratante exigirá da empresa contratada a alocação de uma equipe técnica altamente qualificada. Esta equipe deverá atuar como especialista em suas respectivas áreas de conhecimento, cobrindo as etapas de gestão, implantação, suporte e manutenção da solução proposta.

Suporte operacional e assistência técnica

O suporte técnico e a assistência operacional constituem obrigações de fazer de natureza contínua, devendo ser prestados por corpo técnico especializado nas dimensões tecnológica (software) e de negócio (gestão pública), visando a perenidade e a conformidade legal das atividades fazendárias e administrativas.

Canais e Modalidades de Atendimento

A contratada deverá disponibilizar suporte técnico multicanal, operando obrigatoriamente durante o horário de expediente do Município e da Câmara Municipal, compreendendo:

Central de Serviços (Service Desk): Plataforma web para abertura e rastreamento de chamados com geração de histórico auditável.

Canais de Resposta Rápida: Atendimento via telefonia (0800 ou similar), e-mail e aplicativos de mensageria instantânea.

Assistência Remota e Presencial: Utilização de ferramentas de acesso remoto seguro e, em situações de excepcional gravidade ou complexidade, deslocamento de técnicos às dependências do contratante.

Escopo Mínimo da Assistência Técnica

O suporte abrange, de forma não exaustiva:

Consultoria Operacional: Esclarecimento de dúvidas sobre a usabilidade dos módulos e parametrizações.

Manutenção Legal e Evolutiva: Ajustes sistêmicos para atendimento a novas Instruções Normativas do TCE-PR, Notas Técnicas da STN e alterações na legislação federal/municipal.

Validação de Obrigações Acessórias: Suporte na geração e conferência de arquivos magnéticos para órgãos de controle (SIM-AM, SIAP, e-Social, DCTFWeb, SICONFI, etc.).

Treinamento Recorrente: Capacitação de novos servidores (em virtude de rotatividade de pessoal ou troca de funções) e atualizações sobre novas funcionalidades implementadas.

Métricas de Desempenho e Níveis de Severidade (SLA)

A qualidade do suporte será mensurada pela objetividade dos indicadores de tempo de resposta e solução. Os chamados serão classificados conforme o impacto na continuidade do serviço público:

	Grau de Severidade
	Definição e Impacto
	Exemplos Críticos
	Prazo de Resposta/Solução

	CRÍTICO
	Interrupção total de serviços essenciais; risco iminente de perda de prazos legais ou prejuízo ao erário/contribuinte.
	Queda do sistema; falha no fechamento da Folha; erro de transmissão ao TCE-PR; Portal da Transparência offline.
	Até 04 horas úteis

	ALTO
	Falha em funcionalidade vital de departamento específico sem alternativa de contorno (contingência).
	Erro na emissão de Guias de Arrecadação; impossibilidade de contabilização; falha em Relatórios de LRF.
	Até 08 horas úteis

	MÉDIO
	Interrupção parcial de rotinas não impeditivas; existência de processo alternativo para execução da tarefa.
	Inconsistências em conciliação bancária; erro em cadastros contábeis não impeditivos.
	Até 16 horas úteis

	BAIXO
	Dúvidas operacionais ou falhas cosméticas que não afetam o fluxo produtivo; solicitações de informação.
	Dúvidas de navegação; erro de formatação visual; pequenos ajustes de cadastro.
	Até 32 horas úteis

	PROGRAMADO
	Melhorias, inovações ou demandas de órgãos externos (ex: Ministério Público) não previstas inicialmente.
	Customização de relatórios específicos; criação de novas funcionalidades evolutivas.
	Conforme cronograma pactuado


Regime de Sanções e Glosas por Inadimplemento

O descumprimento das metas de SLA estabelecidas sujeitará a contratada à aplicação de sanções administrativas, garantido o contraditório e a ampla defesa:

Glosas de Mora: O atraso injustificado na solução de chamados ensejará a aplicação de multa de 1% (um por cento) do valor mensal do módulo objeto da falha, calculada pro rata die (por hora de atraso), a ser descontada diretamente da fatura mensal.

Cumulatividade: A aplicação de multas não exime a contratada da reparação de eventuais danos morais ou materiais causados à Administração por falha sistêmica ou omissão de suporte.

Vigência do ANS: O Acordo de Nível de Serviço entra em vigor imediatamente após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo da fase de implantação.

Prova de Conceito

Da Exigência de Prova de Conceito (PoC)

Como requisito de habilitação técnica e em estrita conformidade com o art. 41, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 (e jurisprudência do Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE/PR), será exigida a realização de uma Prova de Conceito (PoC) da licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar.

A PoC não possui caráter subjetivo; sua finalidade é validar de forma empírica, prévia e inequívoca, mediante roteiro de testes objetivo previamente publicado em Edital, a aderência da solução aos requisitos técnicos e operacionais exigidos. A etapa demonstrativa permitirá a verificação prática dos seguintes elementos essenciais:

Aderência Legal: Validação de conformidade com as rotinas exigidas pelo SIAFIC, e-Social, LGPD, LRF e normativas de envio de dados ao TCE/PR;

Interoperabilidade e Cadastro Único: Demonstração prática da comunicação bidirecional em tempo real entre diferentes módulos (ex: reflexo imediato de um empenho financeiro na contabilidade);

Usabilidade e Desempenho: Aferição do tempo de resposta da plataforma em ambiente web, estabilidade e qualidade da interface gráfica;

Segurança e Auditoria: Verificação dos mecanismos de controle de acesso (perfis) e geração de logs de rastreabilidade (trilhas de auditoria).

Caso a solução apresentada na PoC não satisfaça os requisitos mínimos estabelecidos no roteiro de testes, a licitante será desclassificada, e a Administração convocará a licitante subsequente, observando rigorosamente a ordem classificatória.
Conceito e Justificativa

A Prova de Conceito (PoC) é uma etapa técnica de natureza eliminatória, integrante da fase de julgamento das propostas. Sua finalidade é validar, de forma prática, a existência das funcionalidades e a aderência da solução aos processos da municipalidade. A justificativa para sua realização reside na mitigação de riscos operacionais, assegurando que a ferramenta contratada esteja em conformidade estrita com os padrões do SIAFIC, LGPD, Normas legais e do Tribunal de Contas.

Convocação e Ambiente de Realização

Convocação: A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar será convocada via sistema eletrônico para realizar a demonstração em até 05 (cinco) dias úteis.

Ambiente: A PoC deverá ocorrer presencialmente nas dependências da Prefeitura, assegurada a transparência total do ato.

Duração e Simultaneidade

Prazo: A PoC terá duração de 05 (cinco) dias úteis.

Prorrogação: Este prazo poderá ser prorrogado por igual período, mediante requerimento da Licitante e/ou justificativa da Comissão Técnica ou necessidade da Administração para concluir as análises.

Apresentações Simultâneas: Caso a Contratante disponibilize estrutura física e tecnológica para tanto, as apresentações de diferentes módulos poderão ocorrer de forma simultânea em salas distintas, visando a otimização do cronograma.

Preparação e Equipe Técnica

Cronograma Prévio: Em até 24 (vinte e quatro) horas após a convocação, a licitante deverá entregar um cronograma detalhado da apresentação e a nominata dos técnicos responsáveis (máximo de 03 profissionais por módulo).
Substituição: A Administração poderá exigir a substituição de técnicos que demonstrarem insuficiência técnica durante os testes.

Objeto e Metodologia (Atende / Não Atende)

Escopo: Serão avaliados exclusivamente os itens constantes no Memorial Descritivo de Sistemas (Anexo do TR).

A comissão poderá solicitar a reapresentação de determinado item a fim de esclarecer possíveis dúvidas.

Critério de Avaliação: A análise será objetiva, sem medição de tempo de resposta, focando no resultado funcional:

Atende: A rotina executa a funcionalidade conforme o Memorial Descritivo.

Não Atende: A rotina é inexistente, gera erro impeditivo ou diverge dos requisitos legais.

Transparência e Fiscalização

Gravação Mandatória: Toda a realização da PoC poderá ser gravada em áudio e vídeo para fins de auditoria e garantia da legalidade do certame.

Presença de Concorrentes: Representantes das demais licitantes poderão acompanhar as sessões como observadores passivos, limitados a 01 (um) representante por empresa em cada sala de avaliação. É vedada qualquer intervenção ou opinião técnica destes durante os testes, sendo-lhes facultado registrar manifestações apenas em ata.

Critérios de Aprovação e Encerramento Prematuro

A aprovação está condicionada aos seguintes índices:

Parâmetros, Configurações Gerais e Qualidade Funcional do Ecossistema (100%): Devem ser atendidos integralmente todos os requisitos de padrão web, segurança, funcionalidades básicas, regras legais (SIAFIC, LGPD, TCE). O não atendimento de 100% nesta fase inicial autoriza o encerramento imediato da PoC e a desclassificação da licitante.

Características Funcionais por Módulo (Mínimo 90%): Exige-se no mínimo 90,00% de aprovação nas amostras de rotinas específicas de cada módulo.

Relatório Final e Obrigações Posteriores

Relatório da PoC: Ao final dos trabalhos, a Comissão Especial de Avaliação emitirá o Relatório Final da POC, atestando detalhadamente a aprovação ou reprovação da licitante, contendo justificativa fundamentada para os itens não atendidos.

Itens Pendentes: A aprovação não exime a licitante de entregar 100% da solução. Itens classificados como "Não Atende" (dentro da margem de 10%) ou não amostrados devem estar plenamente operacionais no prazo de implantação de 60 (sessenta) dias.
A comissão de avalição consignará sua decisão em ata, no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados a partir da conclusão da prova de conceito.

CARACTERÍSTICAS TECNOLÓGICAS E BASILARES DOS SISTEMAS 

6.1. Parâmetros, Configurações Gerais e Qualidade Funcional do Ecossistema (atendimento de 100% na POC)
1. A solução ofertada deverá ser fornecida on-cloud (em ambiente nuvem);

2. A solução deverá estar hospedada em território nacional para atender à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e deverá ter SLA mínimo de 99,95% de disponibilidade a fim de garantir a estabilidade esperada;

3. A solução deverá ser integralmente desenvolvida de forma nativa para Web, dispensando a instalação de qualquer programa, plug-in, emulador ou qualquer outro recurso tecnológico que seja requisito para inicializar o sistema, deverá utilizar única e exclusivamente navegador web para sua execução, possuindo compatibilidade com os principais navegador webs do mercado (Mozilla Firefox, Google Chrome e Edge), deverá controlar o tempo de sessão inoperante do módulo no navegador, com retorno à tela inicial de login.

4. A solução deverá possuir controle de segurança através certificado digital para garantia de sítio seguro e criptografia de dados no fluxo de comunicação cliente-servidor.

5. A solução deverá possuir escalabilidade de processos de aplicação segmentados em vários servidores, conforme escolha do cliente, deverá suportar ambientes em escalonamento horizontal com configuração de serviços de aplicação em servidores específicos, deverá suportar configuração de sessão de usuário fora da camada de aplicação para balanceamento de carga.

6. A solução deverá possuir padronização de interface de usuário com framework que trabalhe com janelas de aplicações na página web;

7. Possuir controle de processamento assíncrono com monitoramento das operações. Exemplo: cálculos em massa, geração para Tribunais de Contas e outros;

8. Possuir controle de agendamento de processos para que estes possam ser executados fora do horário comercial. Exemplos: geração de prestações de contas, encerramento automático de competência de NFSe, cancelamento em massa de acordos de dívida ativa, alertas do sistema e integração com a Redesim;

9. Possuir controle de fila de processamento na aplicação de importação de arquivos de cobrança bancária. Com esta funcionalidade mesmo com arquivos com muitos registros é possível enfileirar o processamento de vários arquivos;

10. Possuir ferramenta própria de gerenciamento de ambiente com processos do sistema nos servidores de banco de dados e aplicação;

11. Na ferramenta de gerenciamento de ambientes possibilitar consulta de processos no banco de dados para visualizar consultas que estão sendo executados e se estas consultas estão sendo bloqueadas ou bloqueando outras consultas;

12. Na ferramenta de gerenciamento de ambiente possibilitar consulta de processos em segundo plano no servidor web, e quantos usuários estão acessando o sistema;

13. O sistema deve atender e cumprir os requisitos mínimos de qualidade estabelecidos no Anexo ao Decreto nº 10.540, de 5 de novembro de 2020;

14. A base de dados utilizada pelos módulos integrantes do SIAFIC – entendidos como aqueles relacionados à execução orçamentária, financeira, contábil, patrimonial e fiscal – deverá ser única, de modo a garantir integridade, rastreabilidade, consistência e atendimento aos requisitos do Decreto nº 10.540/2020. A presente exigência não se aplica a sistemas finalísticos setoriais (como Assistência Social, Esportes ou outros), que poderão operar bases próprias.

15. Possuir sistema de auditoria em toda manipulação de dados feita pelos usuários do módulo (log de alteração) com endereço IP (Internet Protocol) do acesso;

16. Possuir controle de bloqueio de acessos após tentativas fracassadas de login. Possibilitar configurar o tempo e quantidade de tentativas de acessos por configuração na ferramenta de gerenciamento de ambiente;

17. Possuir controle de autenticação em dois fatores (2FA) com controle de tempo de confiança no dispositivo. Permitir configurar se a autenticação 2FA é obrigatória para todos os usuários na ferramenta de gerenciamento de ambiente;

18. Permitir à configuração de múltiplas URLs por módulo do sistema via configuração de publicação do produto, possibilitando configurar quais módulos estarão disponíveis em determinadas URLs. Essa configuração requer publicação dedicada por cliente;

19. Deve conter Estrutura Administrativa única, integrada e compartilhada entre os módulos integrantes do SIAFIC - entendidos como aqueles relacionados à execução orçamentária, financeira, contábil, patrimonial e fiscal - deverá ser única, de modo a garantir integridade, rastreabilidade, consistência e atendimento aos requisitos do Decreto nº 10.540/2020. 

20. Todos os módulos integrantes do SIAFIC - entendidos como aqueles relacionados à execução orçamentária, financeira, contábil, patrimonial e fiscal - devem ser integrados ao mesmo banco de dados de forma nativa e/ou com a utilização de API's;

21. O banco de dados deverá possuir modelagem e implementação em modelo relacional, SGBD padrão MS SQL Server, com camada de configuração e dados sensíveis em banco de dados não relacional (senhas de usuários e string de conexão com o banco de dados);

22. O banco de dados dos módulos integrantes do SIAFIC - entendidos como aqueles relacionados à execução orçamentária, financeira, contábil, patrimonial e fiscal - deverá ser relacional e único, garantindo a continuidade dos registros ao longo do tempo. Não será permitida a fragmentação de dados em vários databases ou tabelas distintas para diferentes períodos, todas as informações do mesmo contexto devem permanecer integradas dentro de uma única estrutura na linha do tempo, possuir integração entre módulos, através de base de dados única e consolidada;

23. O sistema deverá suportar, de forma nativa e parametrizável, múltiplos modelos de arquitetura de banco de dados para a gestão das Unidades Gestoras do município, permitindo a adoção de banco de dados segregado por Unidade Gestora ou banco de dados único consolidado, conforme a necessidade administrativa, operacional e de governança do ente contratante.

24. No modelo de banco de dados segregado por Unidade Gestora, o sistema deverá operar com um banco de dados independente para cada Unidade Gestora (tais como Prefeitura, Câmara Municipal, Instituto de Previdência, Autarquias e Fundações), devendo estes bancos coexistirem em uma mesma instância do Sistema Gerenciador de Banco de Dados (SGBD). Este modelo deverá garantir total isolamento lógico dos dados, permitindo autonomia administrativa, operacional e contábil entre as Unidades Gestoras, atendendo a cenários em que se faça necessária a independência de informações por questões legais, organizacionais ou de gestão.

25. No modelo de banco de dados único consolidado, o sistema deverá permitir que todas as informações das diversas Unidades Gestoras do município sejam armazenadas e gerenciadas em um único banco de dados no SGBD, mantendo a segregação lógica das informações por Unidade Gestora em todos os níveis do sistema. Este modelo deve possibilitar a utilização de cadastros únicos e compartilhados, promovendo padronização de informações, redução de redundâncias, maior integridade dos dados e otimização de processos transversais entre as Unidades Gestoras, desde que observadas as políticas de governança e gestão de dados definidas pelo ente contratante.

26. Permitir cadastrar o leiaute dos dados que se deseja exportar, de forma que represente o leiaute que se queira integrar conforme leiaute e instrução normativa disponível no site do Tribunal de Contas ou outro órgão;

27. Permitir definir campos comuns entre as diferentes estruturas que compõem um leiaute estrutural;

28. Permitir definir os tipos básicos de dados a serem exportado de forma automática (texto, data, número inteiro, número decimal);

29. Permitir definir tipos de campos de leiaute estrutural: Texto; Data; Número inteiro; e Número decimal. 

30. Permitir definir várias configurações de leiaute do que será exportado:

a) Formato de saída da exportação de dados: Arquivo de texto; XML; e XML Data Packet.

b) Decodificação do arquivo de saída;

c) Utilização ou não de quebra de linha no arquivo de saída; 

d) Separador decimal nos campos de valores (ponto ou vírgula); 

e) Separação de campos no arquivo;

f) Tratamento de valores nulos;

g) Tratamento de arquivos vazios; 

h) Permitir escrever consulta SQL e vinculá-las com as respectivas estruturas de leiaute; 

i) Permitir a nomenclatura de arquivo de saída; 

j) Permitir a criação de campos dentro das estruturas de leiaute, informando o Tipo do campo; Se o campo é obrigatório ou não; Se o campo é chave primária na composição do registro da estrutura; A ordem do campo dentre todos os campos criados; Se o campo é gerado em branco ou não; O tamanho mínimo e máximo do campo; As casas decimais mínimas e máximas do campo; Os caracteres proibidos no campo; O alinhamento do campo; O formato do campo. 

k) Permitir exportar dados no formato de saída desejado. 

l) Permitir sincronização automática de atualizações e modificações nos leiautes de exportação, de forma online, para os casos quando o cliente trabalhar com leiaute centralizado administrado pela prestadora de serviço. 

31. Possuir controle de acesso de usuários com a possibilidade de criar grupos com perfil específico e determinar quais aplicações o usuário terá acesso;

32. Demonstrar o acesso aos módulos do sistema com um único login sem a necessidade de realizar um novo login para cada módulo;

33. Disponibilizar dinamicamente o menu personalizado por usuário, conforme suas permissões, visando facilitar o trabalho;

34. As funcionalidades deverão ser acessíveis somente aos usuários autorizados especificamente a cada uma delas. Para cada funcionalidade autorizada, o administrador de segurança poderá alterar o perfil de acesso, modificando as ações que estão disponíveis para cada funcionalidade. Exemplo: Consulta, Inclusão;

35. O sistema deve possibilitar reconhecer que o usuário está logado e receber as notificações ou mensagens em tempo real;

36. O sistema deve possibilitar notificar os usuários sobre as evoluções e modificações realizadas;

37. Ao logar no sistema, o usuário receberá uma indicação de que existem novas notificações não lidas;

38. Permitir notificar a finalização de processamentos em segundo plano, tais como: Geração para Tribunais de Contas pela exportação de dados, Fechamentos de lotes tributários, entre outros;

39. Permitir notificar pessoas que processos/protocolos foram movimentados;

40. Possuir Alertas, para usuários específicos, acerca da regra de negócio específica de cada sistema, tais como: alerta de Documentação vencendo. Manutenção veiculares atrasadas; Contratos/ARPs a vencer;

41. Possuir comunicador interno dentro da solução onde permita aos usuários trocarem mensagens e anexar arquivos, como o envio de mensagens para vários usuários simultaneamente (exemplo de caixa de entrada de e-mail);

42. Possuir controle de gerenciamento de certificados de identidade pessoal A1 com possibilidade de atribuição do certificado a determinados usuários do sistema. Utilização nativa destes certificados em prestações de contas como SisobrasPref e E-Social;

43. Possibilitar a realização de assinatura eletrônica ou digital dos documentos comprobatórios da execução orçamentária, tais como:

a) Nota de Empenho;

b) Nota de Liquidação;

c) Ordem de Pagamento;

44. Possuir painel de gestão das solicitações de assinatura eletrônica e digital, de modo a permitir identificar as 'situações dos documentos', 'documentos não baixados', 'tipo do arquivo';

45. Possuir mecanismos de aviso, via e-mail e aplicação, alertando o responsável sobre novas solicitações de documentos para assinatura digital e eletrônica;

46. Permitir utilização de assinatura digital por meio de certificados a1 (arquivo instalado na máquina do cliente) e certificados a3 (mídias portáteis e tokens);

47. Possibilitar ao cidadão ou órgão que esteja de posse do documento assinado eletronicamente ou digitalmente através do sistema, de fazer a verificação dos signatários (responsáveis pela assinatura do documento) e apresentar: Nome, CPF e Email do signatário, Método da assinatura utilizada, e Situação da assinatura;

48. Na verificação da assinatura, deverá demonstrar o histórico das tramitações internas desse documento, possuindo as seguintes informações: Data e hora do movimento, Status da tramitação deste documento, e Identificação do usuário que realizou a tramitação;

49. Permitir parametrizar se é exigido usuário e senha do módulo em assinaturas eletrônicas via e-mail;

50. Permitir assinar eletronicamente via e-mail do usuário. Toda a troca de informações e assinatura eletrônica ocorrerá por serviços na internet;

51. Assinar eletronicamente documentos não gerados pelos módulos, utilizando o assinador próprio da prestadora sem intermédio de sistemas e/ou controles de terceiros;

52. Permitir que o utilizador responsável pelo certificado, possa inativar o certificado, desvinculando todos os seus utilizadores;

53. Permitir configurar a flexibilização de localização em assinaturas digitais por IP's (Internet Protocol) na ferramenta de gerenciamento de ambiente;

54. Os sistemas propostos deverão obrigatoriamente atender as seguintes integrações:

a) Integração do Sistema de licitação com a plataforma de pregão eletrônico BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (www.bll.com.br).

b) Integração do sistema de Compras e Licitação com a plataforma de pesquisa de preços denominado Banco de Preços.

c) Integração com o Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e possibilitar o envio de editais e licitações e Atas de Registo de Preços, contratações diretas, contratos e aditivos, para atendimento do Art. 174 da Lei nº 14.133/2021.

d) Integração do Sistema de Portal da Transparência - Lei Complementar nº 131/09 com os demais sistemas: deverá buscar os dados diretamente do banco de dados dos sistemas em uso na referida Entidade;

e) Integração do Aplicativo Mobile com demais módulos via acesso nativo e direto à base de dados. 

f) Integração do Módulo de BI com demais módulos via acesso nativo e direto à base de dados, com atualização de hora em hora; 

g) Integração dos dados da solução de Portal da Transparência através de API; 

h) Integração de dados do módulo/tributos/execução ao SAJ Procuradorias e TJ´s por meio de integração (via webservice e/ou APIs), de acordo com layout definido.

i) Integração de dados do CDL por meio de integração (via webservice e/ou APIs), de acordo com layout definido.

j) Integração com a REDESIM do Governo Federal.

k) Integração com a plataforma CRA21 – Central de Remessa de Arquivos;

l) Integração com a SigWeb;

m) Integração com a plataforma do SPC\SERASA.

55. Disponibilizar mecanismos de integração com sistemas terceiros exclusivamente por meio de APIs públicas e documentadas, garantindo a segurança, rastreabilidade e controle da exposição dos dados;

56. Possuir ferramenta para gestão de chaves de acesso para API. Possibilitar a emissão, gerenciamento e revogação de chaves de acesso de forma individual vinculada a usuários ou entidades externas contendo no mínimo: Identificação do solicitante ou sistema vinculado a chave, data e hora da geração e vigência da chave;

57. Possuir controle de escopo de acesso da API: Cada chave de acesso deverá permitir apenas o consumo de um conjunto definido de APIs, impedindo o uso indevido de recursos não autorizados;

58. Possuir documentação técnica da API: A solução deverá disponibilizar interface pública e acessível de documentação das APIs, preferencialmente no formato Swagger/OpenAPI;

59. O sistema deve possuir nativamente menu de relatórios na tela inicial do produto, facilitando a operação do usuário;

60. Permitir ao usuário enviar o relatório por e-mail após a visualização do mesmo;

61. Após a visualização do relatório ter a possibilidade de salvar o mesmo em tipos de dados: .DOC, .XLS, .XML, .TXT, .PDF, .ODT, .CSV, .TIFF e .JPEG;

62. Permitir que o usuário defina quais assinaturas dos responsáveis serão impressas para cada modelo de relatório;

63. Permitir emitir relatórios de processamento pesado em execução assíncrona (execução em segundo plano) com checagem de conclusão da emissão;

64. Permitir ao usuário criar relatórios personalizados definindo seu layout sem a intervenção da prestadora de software, definindo sua consulta SQL (Structured Query Language) para busca dos dados no banco de dados, também definir banda de dados, campos, rótulos etc.;

65. Permitir criar relatórios a partir da cópia de relatórios existentes no módulo, para que possam ser personalizados pelo próprio usuário;

66. Permitir definir responsabilidade para assinatura de documentos e relatórios por tipos de atribuição;

67. Permitir definir responsabilidade para assinatura de documentos e relatórios por Secretaria;

68. Possuir controle de bloqueio de emissão de relatórios. O controle impede que o mesmo usuário emita o mesmo relatório simultaneamente;

69. Permitir configurar na ferramenta de gerenciamento de ambiente a conformidade com o padrão PDF/A;

70. Permitir que os números iniciais de sequencias do módulo sejam definidos pelo próprio usuário, a fim de dar sequência aos números já existentes na entidade. (Ex: Número de Alvarás e Certidões);

71. Possibilidade de criar campos de cadastros através do próprio módulo, de forma personalizada e com a escolha dos tipos de campo, conforme a necessidade da Unidade Gestora, sem a dependência da empresa prestadora de serviços;

72. Permitir a parametrização dos Calendários apresentando as ocorrências de datas especiais de um exercício, pode ser feriado nacional, municipal ou ponto facultativo, definindo as ocorrências e seus dias úteis;

73. Configuração para a estrutura administrativa e orçamentária do município, permitindo adequação de campos quanto ao tamanho do código da estrutura e sem limites para o número de níveis que a estrutura pode ter;

74. Permitir no cadastro de pessoas físicas ou jurídicas, a inclusão de mais de um tipo de endereço como (comercial, residencial e outros), mais de um contato eletrônico (e-mail) e mais de um telefone (residencial, comercial e celular);

75. Possibilitar buscar dados cadastrais de pessoas jurídicas na RFB (Receita Federal do Brasil) por meio de serviços online da internet;

76. Possibilitar configurar rotinas, de qualquer módulo, automatizando por meio de processo e fluxos, quais telas e rotinas nos módulos do software, se deseja visualizar e/ou operacionalizar;
77. Possuir meio por qual as soluções ofertadas deverão possibilitar serem orientadas, de forma tutorial, e a funcionarem, procedendo a abertura das telas de qualquer outra solução, por meio de fluxos da ferramenta de processos, realizadas e personalizadas, pelo próprio usuário sem necessidade de intervenção técnica contratante;
78. Possuir integrado ao sistema, painel automatizado para realização das audiências públicas quadrimestrais de avaliação das metas fiscais, de forma eletrônica, fazendo a leitura dos dados processados de forma concomitante, contendo no mínimo a apresentação sequencial com os seguintes elementos:

a) Capa com a identificação do município (nome e brasão), filtro do exercício e quadrimestre;

b) Introdução com a base legal e o objetivo da audiência;

c) Painel com as metas de receita, 
d) Possibilitar a análise por origem da receita (próprias, União, Estado e FUNDEB);
e) Painel com as metas de despesa, 
f) Possibilitar visualizações por natureza da despesa, órgão e elemento;
g) Painel com análise do cumprimento dos limites constitucionais e Lei de Responsabilidade Fiscal;

h) No painel permitir o detalhamento dos valores, com visualização consolidada e desmembramento por unidade gestora, possibilitando análise aprofundada dos montantes apresentados.

79. Possuir a Geração dos arquivos do Siope (extensão .CSV) e Siops (extensão .IMPT) para importação nas respectivas ferramentas do Governo Federal;

80. Possuir a Geração das tabelas com os eventos do E-Social para prestação de contas junto ao Ministério do Trabalho;

CARACTERÍSTICAS DOS MÓDULOS (atendimento de 90% na POC) 
Observando a utilização pertinente por cada área/módulo/entidade.

6.2. Contabilidade Pública

1. Permitir que, ao gravar ou atualizar a parametrização, seja gerado automaticamente o histórico da parametrização;

2. Possibilidade de parametrizações futuras, cuja data seja o limiar para que a futura se torne vigente sem a interferência do usuário com a finalidade de programar alterações comportamentais para toda a solução;

3. Permitir indicar na parametrização o plano de contas contábeis utilizado pelo cliente;

4. Permitir indicar na parametrização o tipo padrão de empenho utilizado pelo cliente (estimativo, global ou ordinário);

5. Permitir controlar na parametrização a liberação de execução orçamentária por exercício realizando diversas validações com objetivo de garantir que todas as estruturas padrões e rotinas contábeis estejam corretas antes de iniciar o exercício de trabalho:

a) A previsão da Receita orçamentária está completa e com o devido valor total para esse ano;

b) A programação financeira de cada receita orçamentária está completa e com os devidos valores distribuídos por mês;

c) A fixação da despesa orçamentária (Dotações) está completa e com o devido valor para este ano;

d) O Cronograma de desembolso da despesa de cada dotação orçamentária está completo e com os devidos valores distribuídos por mês;

e) A configuração do controle de cotas da despesa (caso a UG vá controlar), envolvendo as devidas dotações, está definida para este ano;

f) A configuração de numeração de empenhos e sequenciais da contabilidade está definida para este ano;

g) Existe um bloqueio de movimentação contábil com data igual ou menor que 01/01/ano logado.

6. Permitir controlar na parametrização as preferências de usuários com relação a funcionalidade de gerenciamento de empenhos;

7. Permitir ao usuário escolher o comportamento da aplicação de empenhos após o salvamento de um empenho:

a) Comportamento padrão: fechar a tela;

b) Abrir a tela para adicionar nova “Em liquidação” do empenho salvo;

c) Abrir a tela para adicionar nova “Liquidação” do empenho salvo;

d) Limpar a tela para lançar um novo empenho.

8. Permitir ao usuário escolher o comportamento da aplicação de liquidações de empenhos após o salvamento de uma liquidação:

a) Comportamento padrão: fechar a tela;

b) Limpar a tela para lançar uma nova liquidação para o mesmo empenho;

c) Voltar para tela de seleção de empenho.

9. Permitir ao usuário escolher o comportamento da aplicação de pagamentos de empenhos após o salvamento de um pagamento:

a) Comportamento padrão: fechar a tela;

b) Limpar a tela para lançar um novo pagamento para a mesma liquidação;

c) Voltar para tela de seleção de empenho para pagamento.

10. Permitir parametrizações para LRF (Lei de responsabilidade fiscal).

11. Permitir cadastrar a estrutura orçamentária por meio de estrutura de árvore recursiva, com controle de início e fim de vigência, permitindo informar o código do Órgão e tipo de órgão junto ao TCE;

12. Permitir cadastrar as dotações orçamentárias, inclusive identificando-as por código reduzindo, fazendo a junção dos seguintes elementos:

a) Estrutura orçamentária;

b) Função e subfunção;

c) Programa e ação;

d) Natureza de despesa;

e) Fonte de recursos;

f) Esfera orçamentária;

g) Fundo, se for o caso;

h) Valor fixado.

13. Distribuir os valores da programação financeira da receita possibilitando calcular com base:

a) Divide valor previsto por doze meses;

b) Distribuir valor previsto a partir dos percentuais da rec. arrecadada em anos anteriores.

14. Possuir funcionalidade para projeção de receitas, com opção de projetar valores por: "Valor arrecadado ano anterior X valor multiplicação", e " Valor da origem X valor multiplicação"

15. Possuir funcionalidade para projeção de despesas, com opção de indicar a quantidade de meses de referência da despesa empenhada no cadastro do pré-empenho ou no empenho. Possuir campo para informar o valor multiplicador. Exibir o valor executado, apresentando uma linha de valor executado para cada linha de projeção, permitindo a comparação entre a projeção e a execução mês a mês.

16. Gerar o cronograma de desembolso orçamentário possibilitando determinar o percentual de contingenciamento e calcular com base:

a) Divide valor fixado (menos a reserva) por doze meses;

b) Distribuir despesa a partir dos percentuais da receita arrecadada em anos anteriores;

17. Permitir fazer a configuração de controle de cotas da despesa possibilitando selecionar as dotações e calcular com base em valores:

a) Semestral;

b) Quadrimestral;

c) Trimestral;

d) Bimestral;

e) Mensal.

18. Permitir gerenciar antecipações e prorrogações de saldo de cotas orçamentárias.

19. Possuir controle de alterações orçamentárias que possam ser inseridas no software, simulados os valores, de forma que os valores somente influenciem efetivamente nos saldos orçamentários quando a alteração for aprovada.

20. Possibilitar o lançamento de trâmites, com valores e incremento das informações no projeto/simulação da alteração orçamentária, até que se decida cancelar ou aprovar/efetivar a mesma.

21. Permitir realizar alterações orçamentárias dos tipos:

a) Crédito suplementar de acordo com a Lei 4320/64 Art. 7 e 41;

b) Crédito especial de acordo com a Lei 4320/64 Art. 41;

c) Crédito extraordinário de acordo com a Lei 4320/64 Art. 41;

d) Remanejamento orçamentário de acordo com a CF 1988 Art 167;

e) Transposição orçamentária de acordo com a CF 1988 Art 167;

f) Transferência orçamentária de acordo com a CF 1988 Art 167;

22. Permitir realizar transferências/realocações de saldos entre fontes de recursos das dotações orçamentárias.

23. Permitir, sob parametrização opcional da entidade, a liberação de acréscimos orçamentários para posterior fechamento do decreto de alteração orçamentária, controlando os valores liberados para execução.

24. Permitir as devidas vinculações dos controles de origem do recurso do crédito, como Superávit financeiro, Excesso de arrecadação, Operação de crédito, Anulação de saldo de dotação, Reserva de contingência ou Recurso sem despesa oriundo de veto.

25. Controlar o equilíbrio dos valores entre os créditos e a respectiva origem do recurso do crédito.

26. Controlar lançamento de acréscimo de receita prevista referente a excesso de arrecadação.

27. Possibilitar o cancelamento do projeto/simulação de alteração orçamentária para que a mesma não influencie no orçamento em execução, possibilitando a realização das simulações sem prejuízo ao controle de saldos.

28. Possibilitar a retificação de alteração orçamentária, de forma que as informações retificadas reflitam nos saldos orçamentários quando a retificação for aprovada.

29. Possibilitar a duplicação da alteração orçamentária, criando um novo projeto de alteração orçamentária com base nas informações do registro selecionado.

30. Permitir a consulta dos valores limites para crédito adicional com base na lei informada.

31. Possuir controle de cadastros de vigência contínua, sem a necessidade de recadastro ou importação de cadastros de um exercício para o próximo, por exemplo contas bancárias, contas extraorçamentárias, ou quaisquer cadastros.

32. Possuir controle dos saldos das contas bancárias, caixa, contas extraorçamentárias entre outros saldos lineares de forma contínua, sem a necessidade de informar os saldos de um exercício no início do próximo.

33. Possuir controle de vigência da execução do PPA ao longo dos seus quatro anos de vigência, permitindo a geração da LDO e em seguida da LOA a partir dos dados do PPA cadastrado uma única vez.

34. Possuir rotinas automáticas de cálculo dos saldos atuais dos diversos tipos de controle que necessitam gerar lançamentos contábeis de abertura do exercício, como contas bancárias, contratos, convênios, saldos extraorçamentários, bens patrimoniais, estoque, etc.

35. Possuir verificação e alertas ao usuário quando da tentativa de liberar a execução orçamentária do exercício, para que todas as parametrizações necessárias estejam registradas no módulo para garantir seu funcionamento conforme os parâmetros definidos.

36. Permitir importar as receitas orçamentárias do Orçamento (LOA – Lei Orçamentária Anual) quando o cliente trabalhar com módulo de Orçamento Público da prestadora;

37. Permitir cadastrar receita orçamentária por exercício informando: natureza de receita, tipo de operações da receita, fontes de recurso e deduções previstas;

38. Permitir arrecadar manualmente receita orçamentária controlando: dados financeiros, fontes de recurso e descontos, baixando o crédito patrimonial de arrecadação quando controlado;

39. Permitir anular a arrecadação manual de receita orçamentária controlando: dados da anulação, fontes de recurso, dados financeiros e descontos anulados;

40. Possuir operação para a realização da importação das receitas junto à tributação municipal, integrado com módulo de controle de crédito patrimonial de arrecadação, realizando automaticamente os lançamentos de receita na contabilidade, realizando tratamento individualizado para reconhecimento e arrecadação da receita, importando valores de lançamentos, baixas por arrecadação, cancelamentos e inscrição em dívida ativa em atendimento a NBCASP (Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao setor público);

41. Possuir operação para a realização de importação dos valores referentes a atualização (juros, multas e correções) dos créditos do setor tributário, integrado com módulo de controle de crédito patrimonial de arrecadação, permitindo que o valor contábil seja sempre atualizado conforme as correções ocorridas na tributação e desta forma atendendo o regime de competência contábil e NBCASP (Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao Setor Público;

42. Para a importação citada no item anterior deve ser possível realizar diariamente ou conforme a necessidade da entidade, sendo que ao gerar o movimento de um dia o módulo deverá calcular os valores anteriores que ainda não tenham sido importados e manter o débito atualizado;

43. Permitir pré empenhar a despesa garantindo saldos de dotação e preenchimento automático de todos os dados da despesa, seja oriunda de compra, de pessoal, de dívida fundada ou de outras origens de despesa.

44. Permitir o controle de saldos eficiente de dotações considerando movimentos, alterações orçamentárias, reservas e controles de cotas da despesa.

45. Possuir funcionalidade para bloqueio de saldo da dotação orçamentária, permitindo a seleção individual de dotações ou a filtragem por órgão, unidade, funcional programática, programa, ação de governo, fonte de recursos ou classificação da natureza da despesa. A tela deve validar o saldo orçamentário, impedindo o bloqueio de valores superiores ao saldo disponível. Antes da efetivação, os saldos orçamentário e disponível devem ser exibidos em tela. Deve incluir um campo descritivo para justificar o bloqueio e registrar automaticamente o usuário responsável pela ação.

46. Permitir configurar por usuário cadastros rápidos e sequenciais de notas de empenho para casos em que o usuário tem vários empenhos a serem cadastrados.

47. Permitir configurar por usuário cadastros rápidos e sequenciais de todas as etapas da despesa de notas de empenho, liquidação e pagamentos para casos em que o usuário tenha várias despesas a serem empenhadas, liquidadas e pagas sequencialmente.

48. Permitir a consulta completa de todo o histórico do empenho em seu cadastro, exibindo a lista dos registros de despesa em liquidação, das liquidações, dos pagamentos e os montantes das respectivas anulações.

49. Permitir toda a consulta histórica ao longo dos anos de cada etapa da despesa a partir da tela de cadastro de empenho, conforme citado acima, mesmo quando consultado um empenho antigo, em exercícios anteriores, referente a restos a pagar.

50. Permitir registrar os lançamentos de cada etapa da despesa a partir da aplicação de cadastro do empenho, sem a necessidade de acessar outras aplicações no menu da solução.

51. Permitir a inclusão de pagamentos a partir da liquidação do empenho, realizando de forma fácil e automática a vinculação entre as duas etapas da despesa.

52. Controlar os saldos de transição entre cada etapa da despesa, das contas financeiras e contas extraorçamentárias nas consignações e pagamentos.

53. Permitir a consulta simultânea dos lançamentos contábeis realizados ao concluir a inclusão de cada etapa da despesa.

54. Permitir a emissão dos documentos de nota de empenho, liquidação e pagamento a partir das respectivas telas de cadastros.

55. Possibilitar a realização de assinatura eletrônica ou digital dos documentos comprobatórios da execução orçamentária, tais como:

a) Nota de Empenho;

b) Nota de Liquidação;

c) Ordem de Pagamento;

56. Possuir painel de gestão das solicitações de assinatura eletrônica e digital, de modo a permitir identificar as 'situações dos documentos', 'documentos não baixados', 'tipo do arquivo';

57. Possuir mecanismos de aviso, via e-mail e aplicação, alertando o responsável sobre novas solicitações de documentos para assinatura digital e eletrônica;

58. Permitir o cadastro de conta de depósito extraorçamentário onde é possível definir; o código da conta, descrição, tipo da conta, natureza do saldo, se permite saldo negativo, se permite consignação ou pagamento agregado, o credor preferencial, se é vinculada a fundo e sua vigência;

59. Permitir lançar movimento de depósito extraorçamentário controlando; data de lançamento, sequência, conta de depósito extra, fonte de recurso, tipo do movimento financeiro (entrada ou saída), valor, descrição, credor e dados financeiros;

60. Permitir emitir o comprovante de pagamento de movimento de depósito extraorçamentário de forma individual ou em massa;

61. Permitir lançar nota de despesa extraorçamentária controlando; data de lançamento, sequência, conta de depósito extraorçamentária, fonte de recurso, descrição e credor, selecionando retenções envolvidas para compor a nota de despesa extraorçamentária.

62. Permitir o pagamento da nota de despesa extraorçamentária, informando consignações ou pagamentos agregados e dados financeiros;

63. Permitir emitir a nota de despesa extraorçamentária de forma individual ou em massa;

64. Garantir controle de restos a pagar processados e não processados, em contas separadas por exercício;

65. Inscrição automática de restos a pagar de empenhos que apresentarem saldo ao final do exercício, para posterior liquidação ou cancelamento, procedimentos a serem feitos de acordo com a legislação;

66. Permitir a exclusão de inscrição de restos a pagar respeitando consistências e validações;

67. Permitir o lançamento de despesa em liquidação de restos a pagar, conforme NBCASP;

68. Permitir a anulação do lançamento de despesa em liquidação de restos a pagar, conforme NBCASP.

69. Permitir a emissão individual ou em massa de nota de anulação de despesa em liquidação de restos a pagar;

70. Permitir o lançamento de liquidação de restos a pagar;

71. Permitir a anulação do lançamento de liquidação de restos a pagar;

72. Permitir a emissão individual ou em massa de nota de anulação de liquidação de restos a pagar;

73. Permitir o lançamento de pagamento de restos a pagar;

74. Permitir a emissão individual ou em massa de ordem de pagamento de restos a pagar;

75. Permitir a anulação do lançamento de pagamento de restos a pagar;

76. Permitir a emissão individual ou em massa de nota de anulação de pagamento de restos a pagar;

77. Permitir o cancelamento de restos a pagar, respeitando consistências e validações, com emissão de nota de cancelamento de restos a pagar;

78. Possibilitar a realização de assinatura eletrônica ou digital da nota de despesa extraorçamentária;

79. Gerenciar convênios, controlando documentos anexados, receitas vinculadas e arrecadadas, alterações e aditivos; pagamentos efetuados e prestações de contas;

80. Cadastrar programas de transferência de recursos, gerenciando documentos anexados, receitas vinculadas e arrecadadas, alterações e aditivos; pagamentos efetuados e prestações de contas;

81. Cadastrar repasse de recursos, gerenciando documentos anexados, receitas vinculadas e arrecadadas, alterações e aditivos; pagamentos efetuados e prestações de contas.

82. Permitir cadastrar uma conta de crédito patrimonial de arrecadação informando: código, descrição, fundo, e naturezas de receita com suas respectivas vigências. Essa vigência possibilitará utilizar essa conta patrimonial de arrecadação por vários exercícios realizando ajustes necessários em seus vínculos com naturezas de receitas;

83. Permitir adicionar, editar, cancelar ou excluir lançamentos de créditos patrimoniais de arrecadação considerando todas as consistências de regra de negócio e validações;

84. Permitir adicionar, editar, cancelar ou excluir baixas de créditos patrimoniais de arrecadação considerando todas as consistências de regra de negócio e validações;

85. Permitir inscrever, estornar ou excluir inscrições em dívida ativa de créditos patrimoniais de arrecadação considerando todas as consistências de regra de negócio e validações;

86. Possuir integração com a execução da receita orçamentária, de forma que a importação das receitas e de valores de atualização junto à tributação municipal sejam registrados no módulo de controle de crédito patrimonial de arrecadação para contabilização em atendimento a NBCASP (Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao Setor Público);

87. Permitir adicionar, editar ou excluir perdas prováveis de créditos patrimoniais de arrecadação considerando todas as consistências de regra de negócio e validações;

88. Não permitir alterar manualmente lançamentos de crédito patrimonial de arrecadação oriundos de integração com lote tributário para garantir a consistência das informações contábeis e tributárias;

89. Permitir registrar os valores referentes a movimentos de bens patrimoniais e a contabilização devida a cada tipo de movimento, tais como:

a) Incorporação

b) Valorização

c) Desvalorização

d) Depreciação bem móvel/imóvel

e) Amortização bem intangível

f) Exaustão recurso natural

g) Reversão da Depreciação/Amortização/Exaustão devido à baixa

h) Comodato cedido

i) Comodato recebido

j) Baixa de comodato cedido

k) Baixa de comodato recebido

l) Baixa de bem patrimonial

m) Ganho na alienação

n) Perda na alienação 

o) Ajuste de exercícios anteriores para mais

p) Ajuste de exercícios anteriores para menos

q) Incorporação não definitiva (Bem patrimonial em construção)

90. Permitir o recebimento dos lançamentos de registros de bens Móveis, Imóveis e Intangíveis, de acordo com o tipo de movimento e registrando os devidos vínculos de contratos, entidades relativas a doações, comodatos e outras características, conforme as necessidades para geração dos lançamentos contábeis de bens patrimoniais.

91. Gerar automaticamente os lançamentos contábeis de bens patrimoniais, conforme as devidas contrapartidas legais.

92. Permitir o cadastro de contas de crédito patrimonial de estoque, possibilitando os devidos agrupamentos de crédito por fundo.

93. Permitir registrar ou receber os registros acumulados dos valores referentes a movimentos de entradas e saídas de estoque para contabilização.

94. Gerar automaticamente os lançamentos contábeis de estoque, conforme as devidas contrapartidas legais.

95. Possuir identificação de Unidade gestora do tipo consórcio com comportamentos das aplicações exclusivos para consórcios;

96. Possuir cadastro de dados de consórcio público que permita vínculo de cadastro de pessoa jurídica do tipo consórcio 

97. Possuir controle do quadro de consorciados no cadastro de consórcios.

98. Permitir controle dos percentuais de participação e cotas dos consorciados de forma automática de acordo com as regras estabelecidas pela IPC 10.

99. Permitir controle dos percentuais de participação e cotas dos consorciados de forma automática de acordo com a quantidade de habitantes.

100. Permitir controle dos percentuais de participação e cotas dos consorciados de forma manual.

101. Permitir o recálculo dos percentuais de participação e quantidade de cotas do quadro de consorciados quando da entrada ou saída de um ente consorciado.

102. Possuir controle do cadastro dos contratos de rateio.

103. Possuir controle dos valores repassados aos consórcios pelos entes consorciados, seja por valores de receitas orçamentárias ou bens patrimoniais.

104. Possuir controle de despesas realizadas no consórcio em nome dos consorciados, possibilitando ratear pelos percentuais de participação ou realizar despesas exclusivas para um consorciado.

105. Possuir controle de prestação de contas no consórcio aos entes consorciados, evidenciando automaticamente os valores de cada despesa rateados para cada ente participante.

106. Permitir a geração dos arquivos de prestação de contas para envio aos entes consorciados, acompanhados com os devidos demonstrativos dos valores de acordo com a IPC 10.

107. Permitir o lançamento dos pareceres sobre as prestações de contas de cada ente consorciado.

108. Realizar automaticamente as devidas contabilizações de cada etapa do processo contábil do consórcio, de acordo com a IPC 10.

109. Possuir identificação dos contratos de rateio nas despesas de repasse do ente consorciado ao consórcio.

110. Permitir importação dos lotes de prestação de contas do consórcio no ente consorciado.

111. Permitir o lançamento de parecer sobre a prestação de contas do consórcio no ente consorciado.

112. Realizar a emissão dos anexos da LRF considerando os valores dos consórcios, oriundos das prestações de contas dos mesmos, de acordo com a IPC 10.

113. Permitir identificar empenhos referentes a suprimento de fundos (adiantamentos)

114. Permitir identificar empenhos referentes a despesa com diárias.

115. Possuir controle de prestação de contas de adiantamentos com tratamento para prazo final para a prestação e vinculação de documentos;

116. Possuir controle de parecer sobre a prestação de contas de adiantamentos;

117. Permitir adicionar, editar ou excluir dívida fundada respeitando as devidas regras, validações e consistências;

118. Permitir lançar dados gerais da dívida fundada informando; código, descrição, tipo da dívida fundada (precatório, parcelamento da dívida ou operação de crédito), se é de dívida externa, data de inscrição, classificação, número do documento, detalhamento, lei vinculada, contrato vinculado, credor, fundo, valor do principal, valor autorizado, se tem juros pré-fixados, data primeira parcela, valor da primeira parcela e quantidade de parcelas;

119. Se o tipo da dívida fundada for precatório permitir informar; sequência, quantidade de credores, número do processo e data da notificação;

120. Se o tipo da dívida fundada for parcelamento da dívida permitir informar o tipo de dívida parcelada; retenções extraorçamentárias e outras dívidas. Se o tipo da dívida parcelada for retenções extraorçamentárias permitir informar as retenções que serão vinculadas à dívida fundada;

121. Se o tipo da dívida fundada for operação de crédito permitir informar; número do ofício da STN (Secretaria do Tesouro Nacional), data do ofício da STN, conta bancária e natureza de receita que serão movimentados quando houver ingresso de recursos financeiros;

122. Permitir controlar as parcelas da dívida fundada, informando a data de vencimento, valor do principal, de juros, encargos e de correção de cada parcela, garantindo a integridade dos dados e de sua contabilização;

123. Permitir distribuir o valor do principal nas parcelas de acordo com as informações sobre parcelas dos dados gerais (valor do principal e quantidade de parcelas);

124. Permitir inserir ou remover parcelas do parcelamento, garantindo a integridade dos dados e de sua contabilização;

125. Permitir o controle de execução da dívida fundada através da execução da despesa, identificando em cada empenho, liquidação e pagamento, assim como em suas anulações, quais parcelas e valores estão sendo amortizados;

126. Possibilitar a visualização centralizada da execução da dívida fundada;

127. Garantir a correta contabilização de reconhecimento e apropriação da dívida, controlando os valores contabilizados do principal e de juros, encargos e correção, no longo prazo e no curto prazo de cada parcela, na data em que ocorre o fato contábil, possibilitando a transferência automática dos valores do longo prazo para curto prazo, assim como a contabilização da amortização da dívida através da execução da despesa, em atendimento a NBCASP e em conformidade com o MCASP (Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público);

128. Possuir rotina de atualização de configurações contábeis, disponível em tempo real, onde o módulo verifica atualizações disponíveis e as tornam utilizáveis imediatamente para orientar a contabilização no módulo contábil;

129. Possuir identificação de quais eventos contábeis devem ser executados para cada registro da movimentação analítica e sua ocorrência;

130. A execução da identificação dos eventos contábeis deve ser realizada automaticamente, imediatamente após a gravação de cada movimentação analítica;

131. Permitir a visualização das identificações de eventos contábeis para os fatos geradores diretamente na aplicação de origem da movimentação analítica;

132. Possuir visualização centralizada de todas as identificações de eventos contábeis, separadas por fato gerador;

133. Possuir rotina que refaz a identificação de eventos contábeis para todos os registros dos fatos geradores que não possuem ainda a sua contabilização (movimentação contábil);

134. Permitir a execução da rotina que refaz a identificação de eventos contábeis de um registro específico de um fato gerador, independentemente deste possuir contabilização (movimentação contábil) - Ao refazer a identificação de eventos contábeis deste registro de um fato gerador específico, o módulo limpa a movimentação contábil vinculada a este registro, para garantir sua consistência com os eventos identificados;

135. Permitir a execução da rotina demonstrando quais regras foram utilizadas para identificar os eventos contábeis de um registro de um fato gerador específico, a fim de possibilitar uma visualização clara das regras executadas pelo módulo contábil e garantir assim sua auditoria;

136. Realizar o download de um relatório de inconsistências encontradas durante o processamento das regras de identificação de eventos contábeis quando executada rotina de identificação dos eventos;

137. Permitir criação de relacionamentos entre informações utilizadas pelo módulo (como contas bancárias, naturezas de receita, naturezas de despesa, entre outras informações) e contas contábeis analíticas do plano de contas parametrizado para identificação das contas na geração de movimentos contábeis;

138. Permitir a identificação de vínculos faltantes durante a geração de movimentações contábeis;

139. Realizar a geração dos movimentos contábeis dos eventos identificados, gravando as partidas dobradas nas contas contábeis do plano de contas definido na parametrização vigente do módulo contábil:

140. Possuir gravação dos movimentos contábeis simultâneos à gravação da movimentação analítica do módulo, realizada após a identificação dos eventos contábeis;

141. Permitir geração dos movimentos contábeis em massa dos movimentos analíticos do módulo que não tiveram seus movimentos contábeis gerados simultaneamente à sua gravação;

142. Possibilitar a geração de movimentos contábeis em massa de forma parcial, gerando apenas as movimentações de acordo com as preferências do usuário:

a) de um determinado período de tempo definido pelo usuário;

b) de fatos geradores selecionados pelo usuário;

143. Exibir os passos executados pelo processamento de contabilização, demonstrando o tempo total decorrido, o tempo decorrido para cada fato gerador e o progresso de processamento dos dados contábeis para cada fato gerador, permitindo assim a identificação da performance do processamento;

144. Apresentar (quando necessário) todas as inconsistências identificadas durante o processo de contabilização. As inconsistências podem ser:

a) Por falta de configurações contábeis disponíveis para o plano de contas parametrizado; 

b) Por falta de vínculos contábeis entre os registros do módulo contábil e contas contábeis analíticas do plano de contas parametrizado;

c) Por falta de dados contábeis ou vínculos utilizados para a geração de contas correntes contábeis vinculadas ao registro de movimento contábil;

d) Por demais inconsistências identificadas durante o processamento do fato gerador para a contabilização.

145. Emitir listagem das inconsistências identificadas durante o processamento dos fatos geradores, permitindo a visualização de seus detalhes;

146. Permitir a geração e download de relatório em formato PDF com as inconsistências agrupadas por fato gerador, de um fato gerador específico ou de todos os fatos geradores com inconsistência.

147. Permitir consulta, em tela, de balancete contábil mensal do plano de contas parametrizado, demonstrando os valores de cada conta contábil em:

a) Saldo anterior (ao mês informado);

b) Débitos até mês;

c) Créditos até mês;

d) Débitos no mês;

e) Créditos no mês;

f) Saldo atualizado da conta contábil.

148. Permitir a visualização das contas correntes contábeis vinculadas de cada conta contábil do balancete, no padrão TCE e STN (MSC), demonstrando seus valores por mês;

149. Permitir a visualização de todos os movimentos contábeis gerados para um fato gerador em um mês;

150. Permitir, para cada registro da movimentação analítica, a visualização dos movimentos contábeis vinculados ao registro.

151. Permitir a realização de cálculos de saldos das movimentações analíticas do módulo, a fim de permitir a realização das movimentações de abertura de contas contábeis do plano de contas parametrizado:

a) O módulo deve apresentar um relatório para visualização dos saldos de abertura calculados e gravados para o exercício logado, a fim de permitir conferência dos valores migrados para implantação;

b) O módulo deve apresentar, quando houver, inconsistências na rotina de cálculo dos saldos de abertura;

c) O módulo deve registrar quando e qual o usuário responsável pelo cálculo dos saldos contábeis de abertura.

152. Permitir a contabilização (geração dos movimentos contábeis) para cada saldo de abertura calculado pelo módulo contábil:

153. Quando houver inconsistências, o módulo deve permitir realizar o download do relatório de inconsistências em formato PDF;

154. Exibir os passos executados pelo processamento da contabilização de abertura, demonstrado o tempo decorrido em cada fato gerador da abertura e o progresso de dados contábeis processados.

155. Permitir a realização de lançamentos contábeis eventuais, independentes da movimentação analítica realizada no módulo, registrando qual usuário e data da realização do lançamento contábil eventual;

156. Garantir a integridade das contas correntes contábeis utilizadas nos lançamentos eventuais:

157. Identificar se devem ser vinculadas conta corrente contábil nas contas movimentadas;

158. Possibilitar vincular conta corrente, padrão TCE e STN, existente ao lançamento contábil eventual, através de módulo de busca das contas correntes contábeis utilizadas em outros movimentos contábeis;

159. Permitir a criação de uma conta corrente contábil nova e sua vinculação ao movimento contábil eventual;

160. Garantir a não redundância de contas correntes contábeis no módulo, de forma que ao informar uma conta corrente manualmente o módulo deve garantir que se uma conta corrente idêntica já existir ela deve ser vinculada ao lançamento eventual, evitando assim sua duplicidade.

161. Permitir a alteração do histórico do lançamento contábil eventual;

162. Permitir a exclusão do lançamento contábil eventual;

163. Permitir a emissão de relatório de listagem dos lançamentos eventuais, com base em agrupamentos e totalizações disponíveis na tela e filtros informados.

164. Permitir a emissão da Anexos e demonstrativos legais, exigidos pelas instituições fiscalizadoras de maneira consolidada, envolvendo os valores das entidades municipais como Câmara, fundações, ao indicar emissão consolidada na unidade gestora da prefeitura.

165. Permitir que o módulo realize leitura dos valores das demais unidades gestoras, sem a necessidade de exportar/importar arquivos, exclusivamente para emissão dos documentos que possuam a opção de emissão consolidada.

166. Emitir documentos e gerar dados consolidados em tempo real com a execução contábil das unidades gestoras do município.

167. Permitir a realização de bloqueio de movimentação contábil, onde é delimitada uma data limite para que as movimentações analíticas do módulo estejam impedidas de serem inseridas, alteradas ou excluídas em data menor ou igual à do bloqueio;

168. Permitir a realização de reabertura da movimentação de um período bloqueado, onde em um período reaberto, permitir realização de inserção, edição e exclusão de movimentações analíticas neste período, mediante autenticação de usuário que possua responsabilidade sobre os lançamentos de registros em período reaberto, gravando histórico completo das alterações realizadas e registrando o responsável pelas alterações;

169. Permitir a realização de liberação da movimentação de um período que foi reaberto, fazendo assim com que o módulo permita a manutenção (inserção, edição e exclusão) livre das informações neste período reaberto, sem requerer a autenticação do usuário responsável pela movimentação reaberta;

170. Relatórios da lei 4.320/64 - DCASP:

a) Anexo 01 - Demonstrativo da receita e despesa por categoria

b) Anexo 02 - Despesas por órgão/consolidação geral

c) Anexo 02 - Receitas por categorias econômicas

d) Anexo 06 - Programa de trabalho por órgão/unidade

e) Anexo 07 - Despesas por programa de trabalho

f) Anexo 08 - Despesa conforme vínculo com os recursos

g) Anexo 09 - Despesa por órgão e funções

h) Anexo 10 - Comparativo da receita orçada com a arrecadada

i) Anexo 11 - Comparativo da despesa orçada com a realizada

j) Anexo 12 - Balanço orçamentário

k) Anexo 13 - Balanço financeiro

l) Anexo 14 - Balanço patrimonial

m) Anexo 15 - Demonstrativo das variações patrimoniais

n) Anexo 16 - Demonstrativo da dívida fundada interna

o) Anexo 17 - Demonstrativo da dívida flutuante

p) DCASP - Balanço financeiro

q) DCASP - Balanço orçamentário

r) DCASP - Balanço patrimonial

171. Relatórios e anexos da LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal) - Anexo de Metas Fiscais (AMF):

a) Demonstrativo 1 – Metas anuais

b) Demonstrativo 2 – Avaliação do cumprimento das metas fiscais do exercício anterior

c) Demonstrativo 3 – Metas fiscais atuais comparadas com as fixadas nos três exercícios anteriores

d) Demonstrativo 4 – Evolução do patrimônio líquido

e) Demonstrativo 5 – Origem e aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos

f) Demonstrativo 6 – Avaliação da situação financeira e atuarial do regime próprio de previdência dos servidores

g) Demonstrativo 7 – Estimativa e compensação da renúncia de receita

h) Demonstrativo 8 – Margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado

172. Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO):

a) Anexo 1 – Balanço orçamentário

b) Anexo 2 – Demonstrativo da execução das despesas por função/subfunção

c) Anexo 3 – Demonstrativo da receita corrente líquida

d) Anexo 4 – Demonstrativo das receitas e despesas previdenciárias

e) Anexo 6 – Demonstrativo dos resultados primário e nominal

f) Anexo 7 – Demonstrativo dos restos a pagar por poder e órgão

g) Anexo 8 – Demonstrativo das receitas e despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino – MDE

h) Anexo 9 – Demonstrativo das receitas de operações de crédito e despesas de capital

i) Anexo 10 – Demonstrativo da projeção atuarial do regime de previdência RGPS

j) Anexo 11 – Demonstrativo da receita de alienação de ativos e aplicação dos recursos

k) Anexo 12 - Demonstrativo receitas despesas com saúde

l) Anexo 13 – Demonstrativo das parcerias público-privadas

m) Anexo 14 - Demonstrativo simplificado RREO

173. Relatórios de Gestão Fiscal (RGF):

a) Anexo 1 - Demonstrativo da despesa com pessoal

b) Anexo 2 – Demonstrativo da dívida consolidada líquida

c) Anexo 3 – Demonstrativo das garantias e contragarantias de valores

d) Anexo 4 - Demonstrativo das operações de créditos

e) Anexo 5 – Demonstrativo da disponibilidade de caixa e dos restos a pagar 

f) Anexo 6 – Demonstrativo simplificado do relatório de gestão fiscal

6.3. Planejamento Orçamentário (PPA, LDO, LOA)

1. Permitir que, ao gravar ou atualizar a parametrização, seja gerado automaticamente o histórico da parametrização;

2. Possibilidade de parametrizações futuras, cuja data seja o limiar para que a futura se torne vigente sem a interferência do usuário com a finalidade de programar alterações comportamentais para toda a solução;

3. Permitir parametrizar o primeiro ano do PPA (Plano Plurianual);

4. Permitir parametrizar o mês para estimativa da receita;

5. Permitir parametrizar os percentuais para projeção de receita ao longo dos anos do PPA.

6. Permitir cadastrar a descrição e sigla de fontes de pesquisa.

7. Permitir cadastrar a descrição de público-alvo;

8. Permitir vincular o público-alvo com códigos TCE (Tribunal de Contas do Estado) para posterior identificação deste registro para envio em prestações de contas.

9. Permitir cadastrar bases geográficas e vinculá-las com seu respectivo endereço (endereço este da base de endereços da solução, ou seja, apenas consumir uma identificação geográfica já existente).

10. Permitir desvincular o endereço da base geográfica caso este registro não esteja sendo utilizada em alguma ação de governo.

11. Permitir cadastrar a descrição do fator de risco e apontar por flag se este risco é fiscal ou não.

12. Permitir cadastrar unidade de medida com sua descrição, sigla e grandeza para ser utilizada nos programas de governo;

13. Permitir implementar controle de vigência nas unidades de medida;

14. Permitir vincular à unidade de medida códigos TCE (Tribunal de Contas do Estado) para posterior identificação deste registro para envio em prestações de contas.

15. Permitir cadastrar indicadores com a possibilidade de digitar seu código;

16. Permitir cadastrar indicadores com sua descrição, fonte de pesquisa, norma jurídica (lei), unidade de medida, forma de apuração e público-alvo;

17. Permitir vincular o indicador com códigos TCE (Tribunal de Contas do Estado) para posterior identificação deste registro para envio em prestações de contas.

18. Permitir cadastrar programas de governo com a possibilidade de digitar seu código;

19. Permitir cadastrar programas de governo com sua descrição, o tipo de programa, sua natureza, os recursos utilizados, a base geográfica, a norma jurídica, detalhamento, data prevista de início e data prevista de finalização do programa;

20. Permitir controlar programas de governo por vigência (programas de governo podem extrapolar Planos Plurianuais).

21. Permitir vincular indicadores nos programas de governo ativando estes indicadores para determinados Planos Plurianuais;

22. Permitir detalhar o indicador, forma de apuração, unidade de medida, índice de referência e evolução do indicador.

23. Permitir vincular objetivos nos programas de governo ativando estes objetivos para determinados Planos Plurianuais;

24. Permitir informar o código do objetivo vinculado ao programa de governo.

25. Permitir detalhar a descrição, detalhamento, órgão e unidade responsável pelo objetivo, objetivo de desenvolvimento sustentável e objetivo do milênio;

26. Permitir informar o código e detalhamento da iniciativa.

27. Permitir informar o código, descrição, órgão e unidade responsável e data de término da meta temática; 

28. Permitir informar indicadores da meta temática com base geográfica, indicador, unidade de medida e valor.

29. Permitir cadastrar ações de governo com a possiblidade de digitar seu código;

30. Permitir cadastrar ações de governo com sua descrição, tipo da ação, tipo de execução, natureza da ação, norma jurídica (lei), base geográfica, sigla, detalhamento e objetivo;

31. Permitir controlar ações de governo por vigência (ações de governo podem extrapolar Planos Plurianuais).

32. Permitir vincular os produtos nas ações de governo ativando estes produtos para determinados Planos Plurianuais;

33. Permitir detalhar a descrição, detalhamento, unidade de medida e valor;

34. Permitir vincular os produtos com códigos TCE (Tribunal de Contas do Estado) para posterior identificação deste registro para envio em prestações de contas.

35. Permitir vincular fatores de risco, ação predecessora, peso e justificativa a ação de governo.

36. Permitir cadastrar naturezas de despesa, natureza receita e fonte de recursos por meio de estrutura de arvore recursiva;

37. Permitir informar naturezas de despesa, natureza de receita e fonte de recursos padrão conforme padrão do Tribunal de Contas do Estado;

38. Permitir controlar (adicionar, editar ou excluir) complementos de natureza de despesa a partir de elemento de despesa informado;

39. Gerar automaticamente o código da natureza de despesa conforme seleção das informações da despesa (categoria econômica, grupo, modalidade, elemento, subelemento, desdobramento e detalhamento;

40. Permitir controlar a natureza de despesa, natureza de receita e fonte de recurso por vigência;

41. Permitir informar o nível de execução da natureza de despesa, natureza de receita e fonte de recursos por:

a) Analítica;

b) Nível PPA;

c) Nível LDO;

d) Nível LOA;

e) Nível LOA execução.

42. Gerar automaticamente o código da fonte de recurso conforme seleção das informações de nível superior e código;

43. Permitir gerenciar informações do PPA a partir de uma única aplicação. Esta aplicação é responsável por orquestrar todo o controle e chamada de outras aplicações relacionadas a PPA;

44. Permitir o acompanhamento da elaboração do PPA em tempo real:

45. Permitir o acompanhamento do PPA em tempo real por painel gráfico de resumo por parciais de receita x despesa dentro dos 4 (quatro) anos do PPA;

46. Permitir o acompanhamento do PPA em tempo real quanto ao equilíbrio das fontes de recurso dentro dos 4 (quatro) anos do PPA;

47. Permitir o acompanhamento do PPA em tempo real quanto as parciais de receitas dentro dos 4 (quatro) anos do PPA;

48. Permitir o acompanhamento do PPA em tempo real quanto as parciais de despesa subdividas por programa de governo e função de governo.

49. Permitir acesso rápido a relatórios do PPA por painel de relatórios;

50. Disponibilizar uma tela para preenchimento do levantamento de dados do PPA, com possibilidade de filtragem por estrutura orçamentária, programa de governo, ação de governo e situação da despesa, organizando os dados por natureza da despesa. A ferramenta deve apresentar colunas que busquem na base de dados o histórico de despesa empenhada, liquidada do último exercício, permitindo a visualização por código e descrição da natureza da despesa, bem como os totais por exercício ao final da listagem. A aplicação deverá permitir o lançamento dos valores para os próximos quatro anos do PPA em elaboração. Também deverá possibilitar o encerramento de uma despesa que não será utilizada, além de permitir a duplicação e a alteração da composição da despesa, a fim de reaproveitar as informações e editar sua estrutura, como: órgão, programa, objetivo, ação, unidade orçamentária, produto, caracterização, função, subfunção e natureza da despesa.

51. Permitir controlar na fase de elaboração do PPA:

52. Permitir iniciar elaboração do PPA;

53. Permitir replicar dados de PPAs anteriores;

54. Permitir excluir elaboração do PPA e reiniciar;

55. Permitir previsão de arrecadação de receitas:

56. Permitir detalhamento conforme nível definido no cadastro de naturezas de receita;

57. Permitir em um único formulário o lançamento de todas as operações de receita: 

a) Receita;

b) Dedução;

c) Restituição; 

d) Isenção;

e) Anistia;

f) Compensação.

58. Permitir em um único formulário informar os valores da receita dos 4 (quatro) anos do PPA;

59. Permitir em um único formulário o detalhamento das fontes de recurso da receita;

60. Calcular automaticamente que as somatórias dos percentuais das fontes de recursos das receitas não sejam superiores a 100%;

61. Permitir carregar automaticamente as fontes de recurso das operações dedutoras da receita.

62. Permitir fixar despesas;

63. Permitir detalhamento conforme nível definido no cadastro de naturezas de despesa;

64. Permitir informar as metas físicas da despesa;

65. Permitir compor a funcional programática a partir de cada um de seus elementos;

66. Permitir em um único formulário informar os valores da despesa por fontes de recurso dos quatro (4) anos do PPA.

67. Permitir encerrar elaboração do PPA e gerar projeto de lei.

68. Permitir controlar na fase de projeto de lei do PPA;

69. Permitir controle de ciclo de vida da emenda:

a) Em andamento;

b) Emenda foi criada e está em alteração;

c) Efetivada;

d) Emenda foi criada realizadas todas as alterações, conferências e foi efetivada no PPA;

e) Cancelada;

f) Emenda em andamento foi cancelada;

70. Permitir alterar receitas, despesas, ações e programas de governo por emenda;

71. Permitir visualizar o impacto das emendas no PPA antes de efetivá-las por meio de gráfico;

72. Permitir controle de exclusão e rejeição projeto de lei;

73. Permitir concluir projeto de lei e gerar lei do PPA.

74. Permitir controlar na fase de lei do PPA;

75. Permitir controle de exclusão da lei do PPA;

76. Permitir controle de alterações da lei da PPA;

77. Permitir elaborar lei de alteração com:

a) Receitas;

b) Despesas;

c) Ações de governo;

d) Programas de governo;

e) Metas físicas.

78. Permitir encerrar e gerar o projeto de lei da lei de alteração;

79. Permitir propor emendas ao projeto de lei;

80. Permitir controle de ciclo de vida da emenda:

a) Em andamento;

b) Emenda foi criada e está em alteração;

c) Efetivada;

d) Emenda foi criada realizadas todas as alterações, conferências e foi efetivada; 

e) Cancelada;

f) Emenda em andamento foi cancelada.

81. Permitir alterar receitas, despesas, ações e programas de governo por emenda;

82. Permitir visualizar o impacto das emendas antes de efetivá-las por meio de gráfico;

83. Permitir controle de exclusão e rejeição projeto de lei;

84. Permitir concluir projeto de lei e gerar lei do PPA;

85. Permitir controle de exclusão da lei de alteração.

86. Possuir Integração com o PPA através de todos os cadastros realizados;

87. Permitir gerenciar informações da LDO a partir de uma única aplicação. Esta aplicação é responsável por orquestrar todo o controle e chamada de outras aplicações relacionadas a LDO;

88. Permitir o acompanhamento da elaboração da LDO em tempo real;

89. Permitir o acompanhamento da LDO em tempo real por painel comparativo de receitas e despesas no exercício;

90. Permitir o acompanhamento da LDO em tempo real quanto ao equilíbrio das fontes de recurso dentro do exercício;

91. Permitir o acompanhamento do LDO em tempo real quanto as parciais de receitas dentro do exercício;

92. Permitir o acompanhamento do LDO em tempo real quanto as parciais de despesa subdividas por programa de governo e função de governo dentro do exercício.

93. Permitir acesso rápido a relatórios do LDO por painel de relatórios;

94. Permitir controlar na fase de elaboração do LDO;

95. Permitir iniciar elaboração do LDO;

96. Permitir replicar dados de LDOs anteriores;

97. Permitir excluir elaboração do LDO e reiniciar;

98. Permitir detalhar valores de receitas por fontes de recurso;

99. Permitir detalhamento automático quando naturezas de receitas e fontes de recurso do PPA e LDO forem no mesmo nível;

100. Permitir detalhamento manual dos valores das receitas;

101. Permitir edição de receitas após detalhamento dos valores (recurso para ajustes nas receitas que vieram da peça anterior).

102. Permitir detalhar valores de despesas;

103. Permitir detalhamento automático quando naturezas de despesas e fontes de recurso do PPA e LDO forem no mesmo nível;

104. Permitir detalhamento manual dos valores das despesas;

105. Permitir edição de despesas após detalhamento dos valores (recurso para ajustes nas despesas que vieram da peça anterior).

106. Permitir encerrar elaboração da LDO e gerar projeto de lei.

107. Permitir controlar na fase de projeto de lei do LDO;

108. Permitir controle de ciclo de vida da emenda:

a) Em andamento (Emenda foi criada e está em alteração);

b) Efetivada (Emenda foi criada realizadas todas as alterações, conferências e foi efetivada no LDO);

c) Cancelada (Emenda em andamento foi cancelada);

109. Permitir alterar receitas, despesas ações e programas de governo por emenda;

110. Permitir visualizar o impacto das emendas na LDO antes de efetivá-las por meio de gráfico;

111. Permitir controle de exclusão e rejeição projeto de lei;

112. Permitir encerrar projeto de lei e gerar lei da LDO.

113. Permitir controlar na fase de lei da LDO;

114. Permitir controle de exclusão da lei do LDO;

115. Permitir controle de alterações da lei da LDO;

116. Permitir elaborar lei de alteração com:

a) Receitas;

b) Despesas;

c) Ações de governo;

d) Programas de governo;

e) Metas físicas.

117. Permitir encerrar e gerar o projeto de lei da lei de alteração;

118. Permitir propor emendas ao projeto de lei;

119. Permitir controle de ciclo de vida da emenda:

a) Em andamento;

b) Emenda foi criada e está em alteração;

c) Efetivada;

d) Emenda foi criada realizadas todas as alterações, conferências e foi efetivada;

e) Cancelada;

f) Emenda em andamento foi cancelada.

120. Permitir alterar receitas, despesas ações e programas de governo por emenda;

121. Permitir visualizar o impacto das emendas antes de efetivá-las por meio de gráfico;

122. Permitir controle de exclusão e rejeição projeto de lei;

123. Permitir concluir projeto de lei e gerar lei do LDO;

124. Permitir controle de exclusão da lei de alteração.

125. Exportação automática das informações para a LOA.

126. Possuir integração com o LDO através de todos os cadastros realizados;

127. Permitir gerenciar informações da LOA a partir de uma única aplicação. Esta aplicação é responsável por orquestrar todo o controle e chamada de outras aplicações relacionadas a LOA;

128. Permitir o acompanhamento da elaboração da LOA em tempo real;

129. Permitir o acompanhamento da LOA em tempo real por painel comparativo de receitas e despesas no exercício;

130. Permitir o acompanhamento da LOA em tempo real quanto ao equilíbrio das fontes de recurso dentro do exercício;

131. Permitir o acompanhamento do LOA em tempo real quanto as parciais de receitas dentro do exercício;

132. Permitir o acompanhamento do LOA em tempo real quanto as parciais de despesa subdividas por programa de governo e função de governo dentro do exercício.

133. Permitir acesso rápido a relatórios do LOA por painel de relatórios;

134. Permitir controlar na fase de elaboração do LOA;

135. Permitir iniciar elaboração do LOA;

136. Permitir replicar dados de LOAs anteriores;

137. Permitir excluir elaboração do LOA e reiniciar;

138. Permitir detalhar valores de receitas por fontes de recurso;

139. Permitir detalhamento automático quando naturezas de receitas e fontes de recurso do PPA e LDO forem no mesmo nível;

140. Permitir detalhamento manual dos valores das receitas;

141. Permitir edição de receitas após detalhamento dos valores (recurso para ajustes nas receitas que vieram da peça anterior).

142. Permitir detalhar valores de despesas:

143. Permitir detalhamento automático quando naturezas de despesas e fontes de recurso do PPA e LOA forem no mesmo nível;

144. Permitir detalhamento manual dos valores das despesas;

145. Permitir edição de despesas após detalhamento dos valores (recurso para ajustes nas despesas que vieram da peça anterior).

146. Permitir encerrar elaboração da LOA e gerar projeto de lei.

147. Permitir controlar na fase de projeto de lei do LOA;

148. Permitir controle de ciclo de vida da emenda:

a) Em andamento;

b) Emenda foi criada e está em alteração;

c) Efetivada;

d) Emenda foi criada realizadas todas as alterações, conferências e foi efetivada no LOA;

e) Cancelada;

149. Permitir alterar receitas por emenda;

150. Permitir alterar despesas por emenda;

151. Permitir alterar ações de governo por emenda;

152. Permitir alterar programas de governo por emenda;

153. Permitir visualizar o impacto das emendas na LOA antes de efetivá-las por meio de gráfico;

154. Permitir controle de exclusão projeto de lei;

155. Permitir controle de rejeição projeto de lei;

156. Permitir encerrar projeto de lei e gerar lei da LOA.

157. Permitir controlar na fase de lei da LOA:

158. Permitir controle de exclusão da lei do LOA;

159. Permitir controle de alterações da lei da LOA:

160. Permitir elaborar lei de alteração com:

a) Receitas;

b) Despesas;

c) Ações de governo;

d) Programas de governo;

e) Metas físicas.

161. Permitir encerrar e gerar o projeto de lei da lei de alteração;

162. Permitir propor emendas ao projeto de lei;

163. Permitir controle de ciclo de vida da emenda:

a) Em andamento;

b) Emenda foi criada e está em alteração;

c) Efetivada;

d) Emenda foi criada realizadas todas as alterações, conferências e foi efetivada no LOA;

e) Cancelada;

f) Emenda em andamento foi cancelada;

164. Permitir alterar receitas, despesas, ações e programas de governo por emenda;

165. Permitir visualizar o impacto das emendas antes de efetivá-las por meio de gráfico;

166. Permitir controle de exclusão e rejeição projeto de lei;

167. Permitir concluir projeto de lei e gerar lei do LOA;

168. Permitir controle de exclusão da lei de alteração.

169. O sistema deverá possuir painel específico, no qual deverão estar concentradas, todas as funcionalidades necessárias ao registro, acompanhamento e projeção das metas fiscais, bem como à gestão dos riscos fiscais, conforme exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). O referido painel deverá ser estruturado contemplando, no mínimo, funcionalidades para:        

a) Parametrização de dados macroeconômicos e projeções;

b) Lançamento e projeção de receitas, despesas e dívida pública;

c) Controle da evolução do patrimônio líquido;

d) Gestão das despesas obrigatórias de caráter continuado (DOCC);

e) Registro e controle de renúncia de receitas;

f) Gestão de compensações fiscais;

g) Elaboração de estimativas de impacto orçamentário-financeiro;

h) Cadastro e acompanhamento de riscos fiscais;

i) Controle da situação financeira e projeções atuariais do RPPS;

j) Registro de recursos provenientes da alienação de ativos;

k) Emissão de relatórios gerenciais e legais.

170. Cadastrar comissões com os seguintes dados: nome da comissão, norma jurídica de regulamentação, tipo de membros, nome dos membros, período de vigência da comissão, período de vigência dos membros da comissão;

171. Permitir criar leis e controlar todas as suas informações:

a) Tipo da lei;

b) Esfera governamental;

c) Número e ano da lei;

d) Data de aprovação;

e) Período de vigência.

172. Permitir vincular e gravar documento digital que representa a lei.

173. Permitir controlar alterações da lei.

174. Possuir relatório de equilíbrio das fontes de recurso do PPA;

175. Possuir demonstrativo de receitas do PPA;

176. Possuir demonstrativo de despesas do PPA;

177. Possuir demonstrativo de programas, indicadores e ações do PPA.

178. Possuir demonstrativo de equilíbrio das fontes da LDO;

179. Possuir Anexo 3 – Metas e Prioridades.

180. Possuir anexos da lei 4.320/64:

a) Anexo 1 - Demonstração da receita e despesa segundo as categorias econômicas; 

b) Anexo 2 - Demonstração da natureza de despesa por órgão e unidade;

c) Anexo 2 - Demonstração da receita por categoria econômica; 

d) Anexo 6 - Demonstração da despesa por programa de trabalho despesas por órgão e unidade;

e) Anexo 7 - Demonstração de funções, programas e subprogramas por projetos e atividades;

f) Anexo 8 - Demonstração da despesa por funções, subfunções e programas conforme o vínculo com os recursos;

g) Anexo 8 - Demonstração da despesa por funções, subfunções e programas e fontes de recursos;

h) Anexo 9 - Demonstração da despesa por órgãos e funções.

181. Possuir relatório de equilíbrio das fontes de recurso do LOA;

182. Possuir demonstrativo de plano de aplicação dos fundos especiais;

183. Possuir demonstrativo de programa anual de trabalho do governo em termos de realizações;

184. Possuir demonstrativo de quadro das dotações por órgão do governo e da administração;

185. Possuir demonstrativo de quadro discriminativo da receita por fontes e respectivas legislações;

186. Possuir demonstrativo de sumário geral da receita por fontes e da despesa por funções de governo.

187. Disponibilizar um relatório que apresente os dados do levantamento do PPA, com opções de filtro por órgão/unidade, função, subfunção, programa e ação de governo. O relatório deverá ser emitido com quebras por órgão e por ação de governo, demonstrando as informações da despesa, tais como: ação de governo, programa de governo, órgão e unidade, função, subfunção, produto, unidade de medida e os valores projetados para a elaboração do PPA, distribuídos ao longo dos quatro exercícios.

188. Disponibilizar relatório do levantamento de dados para a elaboração do PPA, com filtros por órgão e unidade, elemento de despesa e ação de governo. A emissão do relatório deverá ser realizada com quebras por órgão/unidade e ação de governo, apresentando, dentro dessa estrutura, os dados por elemento de despesa. Para cada item, o relatório deverá exibir os valores históricos das despesas empenhadas e liquidadas no exercício anterior, bem como os valores estimados para a elaboração do PPA, incluindo uma coluna com o percentual que representa o valor estimado em relação à despesa histórica.

6.4. Gestão Financeira e Tesouraria Municipal

1. Permitir cadastrar o tipo de documento financeiro e sua respectiva operação (débito ou crédito);

2. Permitir cadastrar o tipo de aplicação financeira;

3. Permitir cadastrar as contas caixa da unidade gestora;

4. Permitir cadastrar as contas bancárias da unidade gestora controlando: banco, agência, número da conta, dígito verificador, se a conta é vinculada, a descrição, a natureza do recurso;

5. Permitir cadastrar vários tipos de conta para cada conta bancária, indicando qual o tipo principal para cada conta bancária e controlando a situação e o saldo de cada tipo individualmente;

6. Permitir informar especificidades da aplicação financeira quando o tipo da conta for de aplicação, como tipo de aplicação financeira e prazo do investimento;

7. Permitir realizar lançamentos financeiros de saldo inicial das contas, controlando; data e sequência do lançamento, tipo do documento, número do documento, fonte de recurso, valor do lançamento e descrição;

8. Permitir visualizar todos os lançamentos financeiros efetuados na entidade através de outros controles, como movimentos de receitas e pagamentos de empenhos, visualizando o tipo do lançamento, data e sequência do lançamento, tipo do documento, número do documento, fonte de recurso, valor do lançamento e descrição;

9. Permitir realizar transferência financeira entre contas da própria unidade gestora, controlando: data da transferência, valor da transferência, contas e fontes de recurso de origem e contas e fontes de recurso de destino, controlando o saldo das contas movimentadas;

10. Permitir realizar transferência de saldo entre fontes de recurso de uma mesma conta, controlando: data da transferência, valor da transferência, fontes de recurso de origem e fontes de recurso de destino, controlando o saldo das contas movimentadas;

11. Permitir realizar lançamento de aplicação financeira controlando; data do lançamento, detalhamento (descritivo), conta de aplicação financeira e a conta bancária de movimento, indicando o tipo do movimento (aplicação, resgate, ganhos ou perdas);

12. Permitir visualizar extrato da conta bancária ou conta caixa;

13. Permitir realizar conciliação bancária com ticagem em massa;

14. Permitir realizar a conciliação bancária via arquivo OFX.

15. Permitir cadastrar conta de interferência financeira informando; código, descrição e órgão ou entidade governamental;

16. Permitir lançar previsão de interferência financeira informando; a conta de interferência financeira, o tipo de interferência, a data de previsão e o valor previsto;

17. Permitir lançar interferência financeira informando; data de lançamento, conta de interferência financeira, tipo da interferência, valor, competência (mês e ano), descrição e dados financeiros;

18. Permitir lançar anulação de interferência financeira;

19. Permitir a parametrização da conta bancária definindo se haverá 'controle de vínculo de contas bancárias com fonte de recurso;

20. Permitir o planejamento de pagamentos: 

a) Permitir a parametrização se os pagamentos são realizados via integração bancária OBN (ordem bancária de pagamentos); 

b) Permitir a vinculação no pagamento de empenho, movimento da receita orçamentária e nota de despesa extraorçamentária o apontamento se este pagamento irá passar pelo fluxo de OBN; 

c) Permitir o planejamento de pagamentos por meio da criação de “Borderôs” por tipo de lançamento, conta bancária e data do lançamento; 

d) Permitir em um único painel o gerenciamento das remessas (arquivos de dados) para integração com instituições bancárias conforme layout pré-definido, ainda neste painel permitir o gerenciamento da importação de arquivos de retorno (gerado pelas instituições bancárias) para efetivação do pagamento no sistema.

21. Permitir a inclusão de pendências da conciliação tanto para os lançamentos contábeis quanto para os registros do extrato.

22. Permitir selecionar múltiplos lançamentos contábeis exibindo a soma dos mesmos e permitindo conciliar com um ou vários registros do extrato.

23. Permitir a conciliação de forma parcial, devendo os lançamentos já conciliados sair da listagem das pendências.

24. Permitir visualizar e imprimir conciliações de períodos anteriores.

25. Na tela de conciliação possuir os seguintes filtros para auxiliar o usuário na localização dos valores: data, descrição, valor, controle de lançamento.

26. Permitir na conciliação ordenar a coluna de valor tanto no lado dos lançamentos contábeis quanto no lado do extrato bancário.

27. Possuir consulta de pendências baixadas na conciliação.

28. Emitir os relatórios de pendência e conciliação bancária.
6.5. Prestação de Contas Municipais TCE-PR

1. Gerar as informações dos módulos de Contabilidade Pública ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR), conforme leiaute vigente do Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM) para prestação de contas.

2. Possibilitar a geração do SIOPE (Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação) de forma automática possibilitando a geração do arquivo único no formato “.csv”, para sua respectiva importação/exportação;

3. Possibilitar a geração do SIOPS (Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde) de forma automática possibilitando a geração dos arquivos individualizados no formato “.impt , para sua respectiva importação/exportação;

4. Gerar informações para DIRF (Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte);

5. Gerar informações para MSC (Matriz de Saldos Contábeis), permitindo a emissão do balancete de verificação e possibilitando a identificação das Matrizes que sofreram alterações em suas informações após a última geração;

6. Permitir importar arquivo da MSC de outras unidades gestora do município, para fins de agregação de informações, para envio de um único arquivo para o Siconfi;

7. Gerar as informações para o Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), através do módulo EFD-REINF (Escrituração Fiscal Digital de Retenções e Outras Informações Fiscais), conforme leiaute atualizado:

a) Possibilitar a indicação, no cadastro do fornecedor, se ele é optante pela contribuição previdenciária sobre a receita bruta (CPRB);

b) Possibilitar a indicação, no cadastro do fornecedor, se ele presta serviço mediante a cessão de mão de obra/empreitada;

c) Possibilitar a indicação, no cadastro do fornecedor, do tipo principal do serviço prestado conforme Tabela 06 do leiaute;

d) Possibilitar a indicação, no cadastro do fornecedor, se ele é uma associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional;

e) Possibilitar a indicação, no cadastro do fornecedor, do tipo principal de repasse conforme tabela interna do leiaute;

f) Possibilitar a indicação, no cadastro do fornecedor, se ele é produtor rural;

g) Possibilitar a informação, no cadastro do fornecedor, do indicativo principal de aquisição conforme tabela interna do leiaute;

h) Possibilitar a indicação, no cadastro do fornecedor, se ele é optante pela contribuição previdenciária sobre folha de pagamento;

i) Possibilitar a indicação, no empenho, do número do Cadastro Nacional de Obras (CNO);

j) Possibilitar a indicação, no empenho, do tipo de empreitada da obra;

k) Possibilitar o cadastro de processos administrativos e judiciais de suspensão de exigibilidade, para indicação nos valores de retenções não efetuadas, permitindo preencher todas as informações exigidas pelo leiaute R-1070;

l) Possibilitar a indicação, na liquidação, do tipo de serviço conforme Tabela 06 do leiaute;

m) Possibilitar a indicação, na liquidação, da base de cálculo e o valor de INSS retido;

n) Possibilitar a indicação, na liquidação, de um processo administrativo ou judicial que desobriga a retenção do INSS;

o) Possibilitar a indicação, na liquidação, dos valores de serviços prestados em atividades com concessão de aposentadoria especial;

6.6. Portal Transparência Lei 131/2009

1. A solução tecnológica deve atender ao conceito de SAAS (software as a service) possibilitando hospedagem da aplicação na nuvem por serviço de terceiros ou infraestrutura local do cliente.

2. A solução tecnológica deve atender ao conceito de Cross Platform (múltiplos dispositivos), ou seja, deve rodar em computadores, tablets e smartphones.

3. A solução tecnológica deve atender ao conceito de responsividade, ou seja, em cada dispositivo que a solução esteja sendo executada (computadores, tablets e smartphones) as telas devem se redimensionar.

4. A solução tecnológica deve oferecer opção de autoinstalação como aplicativo em smartphones criando um atalho de acesso na home do celular.

5. A solução tecnológica deve notificar o usuário de novas versões de aplicação e dar opção que o usuário atualize.

6. A solução deve possuir recurso nativo de customização de design e estilos (temas, cores e organização dos componentes, brasão da entidade, etc.) para dar a contratante mais independência e controle sobre personalização do portal.

7. A solução deve possuir uma flexibilidade da entidade criar suas próprias publicações. O conteúdo dessa publicação deve ser flexível, sendo em Doc, PDF, planilhas, etc., para que todo conteúdo que não for coberto nas consultas rápidas e fixas, seja atendido por meio de publicações manuais.

8. A solução deve possuir recursos para permitir ao administrador escolher quais itens de menu ou de consulta devem ou não ficar disponíveis. Caso a entidade precise emergencialmente retirar alguma do ar temporariamente, o sistema deve prover recurso fácil.

9. A solução deve possuir a flexibilidade da própria entidade para renomear o nome e título das consultas para aquilo que julgar mais apropriado para a sua realidade. Todas as consultas, publicações, etc., devem ter o nome personalizável.

10. A solução deve possuir a flexibilidade de personalizar a página inicial do Portal (a página mais importante) de forma que a entidade consiga por conta própria escolher quais opções, textos, conteúdo, links, etc., irão compor a primeira página do Portal.

11. A solução deve possuir recurso de filtro em todas as consultas de informações, o filtro deve funcionar de forma que o usuário possa escolher dinamicamente que campos de dados das consultas podem ser selecionados como filtro.

12. A solução deve possuir recurso avançado de saída\exportação de dados. Com este recurso o usuário deve ser capaz de exportar em diversos formatos (doc, pdf, xls etc.). É importante que o usuário consiga escolher que campos de dados ele deseja que seja exportado.

13. A solução deve possuir controle de seleção de entidade dentro do município. Há casos de entidades que não possuem site próprio, nesta hipótese a contratante utilizará a publicação genérica da solução de transparência governamental e os usuários irão selecionar a entidade do município.

14. As consultas devem ser online e disponibilizar as informações do município em tempo real.

15. Tais consultas devem ser acessadas por qualquer cidadão, sem a necessidade da existência de cadastro para acesso ao sistema.

16. A solução deve atender as diretrizes do Programa Nacional de Transparência Pública - PNTP, decorrente Acordo de Cooperação Técnica nº 03/2022 (Atricon).

17. Caso o município utilize base única de dados para todas as unidades gestoras (Prefeitura, Câmara, Previdência, entre outras), o sistema de Transparência deverá permitir a publicação centralizada em portal único, dispensando links ou portais individuais por entidade. As consultas deverão ser realizadas em telas unificadas, com filtros que possibilitem a identificação das informações por unidade gestora, consolidando o portal como centralizador oficial da transparência municipal.

18. O sistema deve possuir controle de acesso para distinguir um "administrador" de um "cidadão" comum.

19. Permitir ao administrador, servidor da entidade, fazer as devidas configurações das publicações de documentos, planilhas ou quaisquer outros dados que se fizerem necessários realizar o upload manualmente no Portal, de forma prática e sistematizada, possibilitando manter o portal devidamente atualizado para pesquisa do cidadão.

20. Permitir que o cidadão tenha amplo acesso ao portal, dispondo as informações de forma temática, agrupadas de forma fácil de entender, que atenda aos requisitos da Lei nº 12.527/2011 que regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas.

21. Deve possuir um glossário no site que permita ao interessado\cidadão buscar explicações e informações sobre termos, palavras, tópicos e expressões que serão usadas nas páginas e documentos do portal da transparência.

22. Deve possuir uma ferramenta de zoom no site que permita a pessoas com dificuldade ou algum tipo de deficiência aumentar o tamanho das letras, textos e conteúdo.

23. Deve possuir uma forma de contraste das cores da página, que permita a pessoas com dificuldade ou alguma forma de deficiência operar o site com facilidade, garantindo assim a inclusão de todos.

24. Deve possuir uma forma de pesquisa completa no site, servindo como ferramenta de apoio ao interessado\cidadão a localizar qualquer conteúdo, texto ou página do site.

25. Disponibilizar, no menu inicial do portal, a opção “Acessos”, direcionando à respectiva tela de acompanhamento de acessos, com possibilidade de consulta sem necessidade de autenticação prévia.

26. Disponibilizar consulta rápida de processos licitatórios realizados. Deve demonstrar todos os dados da licitação como: número e ano, todas as datas (abertura, encerramento, homologação, etc.) modalidade, objeto, valores (do processo, dos itens, lotes, etc.), dados dos participantes do processo, documentos vinculados\anexos, contratos vinculados ao processo, dados financeiros do processo.

27. Disponibilizar consulta rápida das atas de compras, com vínculo fácil à licitação\compra de origem, possuindo as datas de vigência da ata e todos os detalhes inerentes a ela (objeto, valores, itens envolvidos, participantes, etc.)

28. Disponibilizar consulta rápida dos contratos firmados. Deve demonstrar todos os dados do contrato como: número e ano, as datas (assinatura, vigência, etc.), situação, contratado, tipo do contrato, valores do contrato, imagem digital do contrato, todos os aditivos do contrato, dados do fiscal do contrato e demais documentos vinculados.

29. Disponibilizar consulta específica de empreendimentos públicos, em conformidade com a cartilha da PNTP, contendo informações detalhadas sobre execução, valores, prazos e demais dados pertinentes.

30. Disponibilizar aplicação destinada à identificação dos responsáveis pela fiscalização contratual, conforme normas da PNTP.

31. Disponibilizar aplicação para consulta de penalidades aplicadas a fornecedores, em conformidade com a cartilha da PNTP.

32. Disponibilizar dados de receita e despesa financeiras relacionadas a COVID-19 em tempo real conforme gastos e movimentos realizados pela entidade.

33. Disponibilizar consulta rápida das receitas recebidas, detalhando a forma de recebimento, valor, natureza de receita contábil e fonte de recurso recebida.

34. Disponibilizar consulta rápida dos ingressos extraorçamentários movimentados, detalhando o credor, documento do credor (CPF/CNPJ), conta extraorçamentária acionada, descrição do movimento e valor.

35. Disponibilizar consulta rápida dos descontos e isenções sobre as receitas, detalhando o valor envolvido, a receita envolvida, a data da concessão.

36. Disponibilizar consulta rápida das receitas por natureza de receita contábil, mostrando o orçamento elaborado para o período (valor orçado, do mês, acumulado até o mês).

37. Disponibilizar consulta de dados relativos às inscrições em dívida ativa do município, observando as normas estabelecidas pela PNTP.

38. Disponibilizar consulta rápida das transações financeiras realizadas, detalhando os dados da conta bancária envolvida (tipo da conta, número da conta, agência e banco), valores de débito e crédito envolvidos e o saldo atual da conta.

39. Disponibilizar consulta rápida das transferências financeiras realizadas, detalhando o tipo do movimento, período de referência, descrição e valor envolvido.

40. Disponibilizar aplicação para consulta de vantagens concedidas, contendo as informações exigidas pelos normativos aplicáveis.

41. Disponibilizar aplicação específica para consulta de indenizações pagas, em conformidade com a cartilha da PNTP.

42. Disponibilizar consulta rápida dos registros extraorçamentários. Detalhar favorecido, documento do favorecido, período, conta extraorçamentária envolvida e valor, devendo também apresentar os saldos de cada registro realizado.

43. Disponibilizar consulta rápida e completa dos empenhos realizados. Detalhar número e ano, tipo de empenho, período, órgão, favorecido, valor empenhado, fonte de recurso, detalhamento da dotação. Demonstrar o saldo de cada fase da despesa como: empenho, em liquidação, liquidação e pagamento. Demonstrar se está vinculado à licitação, contrato ou convênio. Demonstrar documentos fiscais vinculados.

44. Disponibilizar consulta rápida e completa dos restos a pagar realizados. Detalhar número e ano, tipo de empenho, período, órgão, favorecido, valor empenhado, fonte de recurso, detalhamento da dotação. Demonstrar o saldo de cada fase da despesa (inscrito, liquidado, pago, cancelado, distinção se o resto a pagar está processo ou não). Demonstrar se está vinculado à licitação, contrato ou convênio. Demonstrar documentos fiscais vinculados.

45. Disponibilizar consulta rápida dos ingressos extraorçamentários movimentados, detalhando o credor, documento do credor (CPF/CNPJ), conta extraorçamentária acionada, descrição do movimento e valor.

46. Disponibilizar consulta rápida das transações financeiras realizadas, detalhando os dados da conta bancária envolvida (tipo da conta, número da conta, agência e banco), valores de débito e crédito envolvidos e o saldo atual da conta.

47. Disponibilizar consulta rápida de despesas por beneficiário, detalhando o destinatário do pagamento, o valor da despesa e os saldos em cada fase (empenhado, liquidado e pago).

48. Disponibilizar consulta rápida dos gastos com passagens, detalhando o período, empenho correspondente, favorecido e valor.

49. Disponibilizar consulta rápida de despesas por fonte de recurso. Detalhar os empenhos e restos a pagar exibindo o saldo liquidado, pago e a pagar. Ter os dados detalhados de cada despesa como o favorecido, detalhes da liquidação e detalhes do pagamento.

50. Disponibilizar consulta rápida de despesas por classificação funcional-programática, detalhando os empenhos com respectivos saldos liquidado e pago.

51. Disponibilizar consulta rápida dos gastos com diárias de viagem. Detalhar o período, número do empenho, favorecido, valor empenhado e pago, eventuais gastos adicionais e informações da viagem (origem, destino, datas de saída e retorno, meio de transporte utilizado, entre outros).

52. Disponibilizar consulta rápida geral dos agentes públicos, detalhando documento, nome, cargo, estrutura administrativa atual, forma de contratação, remuneração e situação funcional.

53. Disponibilizar consulta rápida de agentes públicos desligados, detalhando nome, cargo, documento, estrutura administrativa ocupada e data do desligamento.

54. Disponibilizar consulta rápida da estrutura de pessoal.

55. Disponibilizar consulta rápida de panorama de cargos. Detalhar o tipo do cargo, total de vagas configurada, total de vagas preenchidas, saldo vago de vagas, nome do cargo.

56. Disponibilizar consulta rápida de agentes públicos cedidos a outros órgãos, detalhando dados do servidor, cargo, órgão de origem, órgão de destino, unidade administrativa de lotação, indicação de ônus da cessão e período correspondente.

57. Disponibilizar consulta rápida de agentes públicos recebidos por cessão, detalhando dados do servidor, cargo, órgão de origem, órgão de destino e período da cessão.

58. Disponibilizar consulta rápida de agentes públicos em afastamento legal, incluindo afastamentos, férias ou licenças, detalhando nome, documento, cargo e estrutura administrativa atual.

59. Disponibilizar consulta rápida de agentes públicos contratados por prazo determinado, detalhando nome, documento, cargo, estrutura administrativa e data de admissão.

60. Disponibilizar consulta de processos seletivos públicos, conforme diretrizes estabelecidas na cartilha da PNTP.

61. Disponibilizar aplicação para consulta dos ativos patrimoniais, contendo informações detalhadas conforme exigências normativas.

62. Disponibilizar consulta rápida dos conselhos municipais. Detalhar o nome do conselho e o período de vigência dele.

63. Disponibilizar consulta rápida de informações gastos com fundos municipais. Detalhar nome do fundo, favorecido das despesas, empenhos, liquidações e pagamentos com fundo.

64. Disponibilizar aplicação específica para consulta das peças de planejamento governamental, contemplando os instrumentos legais vigentes.

6.7. Controle de Compras e Licitações

1. Ao realizar diferentes configurações e parametrizações do sistema, deve ser guardado o histórico de alterações para fins de auditoria. Possibilitar também a inserção de parametrizações futuras de modo a programar as alterações comportamentais da solução como um todo.

2. Possuir configuração/parametrização específica para a solução de Licitações, Contratos e Compras onde sejam definidas informações como: Possibilidade de criação do item com descrição manual; Obrigatoriedade de vinculação de Natureza de Despesa no cadastramento do item; Regra geral de balizamento de licitações; Obrigatoriedade de inserção de dotações em memorandos de compra; Formato de ordenação de itens em memorandos de compra (Por código, por ordem Alfabética etc.); Formato de controle de Atas de Registro de Preços; Nível de aprovação de memorandos de compra e de requisições de fornecimento; Tipo de controle de PCA; Etc.

3. Permitir configurar padrões por modalidade de licitação, onde serão definidos quais os parâmetros para cada tipo de licitação (Pregão, Concorrência, Adesão, Leilão, Etc.), onde seja possível informar o formato de controle de sequencial da modalidade, formatos de disputa e realização permitidos, classificações de objeto disponíveis, documentos de habilitação padrão da modalidade, condições de cotização para MPE, definição de responsáveis da licitação "Autor do Projeto", "Responsável Jurídico", dentre outras configurações necessárias para a maior flexibilidade dos controles nos padrões que a entidade desejar operar.

4. Possibilitar o controle de no mínimo dois níveis de aprovações de requisições de fornecimento e memorandos de compra para licitação, de forma a permitir que a entidade selecione o formato no qual deseja operar.

5. Possibilitar controle de valores estabelecidos em lei para limite anual de compras, de modo a impedir que sejam licitados, executados e/ou consumidos na entidade valores superiores aos especificados na Lei 14.133/2021 para contratações diretas, dispensas de licitação e compras entendidas como de pronto pagamento, permitindo a atualização dos valores limite anualmente conforme divulgação dos decretos complementares à legislação vigente, que estabelecem as correções dos valores.

6. Permitir que seja controlado o valor limite especificado em lei a partir de diferentes classificações de despesa de materiais e serviços, controlando a execução da despesa, conforme definição da entidade.

7. Possuir ferramenta de confecção do Plano Anual de Contratações, permitindo à entidade a fácil visualização dos itens, independentemente de serem produtos ou serviços, que podem ser levados para a composição/elaboração do PCA.

8. Na confecção do PCA devem ser possibilitados ao usuário selecionar o valor de referência que deseja utilizar, possuindo no mínimo os seguintes valores de referência: Último valor licitado; último valor homologado e Último valor fornecido.

9. O PCA deverá realizar por meio de análise regressiva, os quantitativos de itens que foram efetivamente consumidos pela entidade no exercício anterior, de modo a fornecer uma quantidade de referência para confecção do novo Plano Anual de Contratações. Ainda assim, o usuário deve possuir a possibilidade de alteração dos quantitativos sugeridos pelo sistema, de modo a adequar o PCA à realidade do planejamento da entidade/unidade para a qual o está confeccionando.

10. Possibilitar ao usuário, conforme configuração prévia, a definição de qual será o formato de agrupamento dos itens do PCA (Por centro de custo, Por natureza de despesa, Por estrutura orçamentária etc.), seguindo modelos de confecção do PCA disponibilizados pelo Portal Nacional de Contratações Públicas, de modo a permitir um controle que atenda às especificidades do planejamento de contratações da entidade/unidade orçamentária que o está confeccionando.

11. Permitir o envio do Plano de Contratações Anual ao Portal Nacional de Contratações Públicas via sistema, de modo que a entidade possa realizar a publicação do PCA após a finalização do planejamento.

12. Permitir o cadastramento de itens padronizados de modo a preencher a descrição e promover celeridade nas operações do sistema, onde os itens sejam tipificados e segregados conforme seu agrupamento e classificação. Além de permitir a inserção de modificadores padrão para o complemento da descrição do item, tais como cor, dimensões, matéria prima etc, de modo a tornar o cadastramento de novos itens facilitado e intuitivo.

13. Permitir incorporar múltiplas naturezas de despesa ao item, nos padrões da classificação de despesa pública, de modo a possibilitar que ele possa ser reutilizado durante a execução de diversas compras com diversas classificações de despesa, evitando a necessidade de duplicidade de cadastros de itens e a sobrecarga de informações da base de itens da entidade.

14. Permitir vincular ao item o código do Catálogo de Material Padronizado (CATMAT/CATSERV ou utilizado pela entidade/Órgão Fiscalizador (Quando houver)), quando necessário, e validar possibilidade de utilizar unidades de medida/fornecimento informadas para o item caso o vínculo entre o item e a unidade de fornecimento seja obrigatório, para fins de abertura de processo de compra, por parte do órgão fiscalizador.

15. Possuir rotina de importação de itens e unidades de medida padronizados pelo Governo Federal (Através do CATMAT/CATSERV) ou Tribunal de Contas do Estado (Quando houver padronização pelo órgão fiscalizador estadual), de modo a automatizar as rotinas de cadastramento de itens, buscando as informações de unidades de medida e de classificações do item importado.

16. Possuir complemento de cadastro do item onde seja possível inserir múltiplas unidades de medida ao item, com a opção de definição de unidade de medida mais comumente utilizada para o item, além de permitir a indicação de marcas mais populares/ sugeridas no cadastramento do produto. Permitir também a inserção da descrição completa do item sem limitadores de caracteres a fim de possibilitar o cadastro de itens com descrições detalhadas, tais como especificações técnicas.

17. Permitir o controle de inativação dos itens, para higienização dos cadastros, de modo que os itens que forem encerrados pelos usuários responsáveis pela manutenção dos registros não possam ser inseridos e utilizados em novos processos de compra.

18. Permitir rotina de revisão de itens de modo que, caso a entidade opte por possuir esse controle, os itens somente possam ser inseridos em novos processos de compra após revisão, correção e complemento por parte dos responsáveis pelo controle dos cadastros de item.

19. Permitir informar, no momento do cadastramento do item, se este terá execução controlada por valor financeiro para processos como obras, serviços de engenharia e maior desconto em geral. Além de permitir identificar itens que sejam "Genéricos", no formato de catálogo, como por exemplo em processos de aquisição de Peças, Tabela SINAPI, Passagens, etc.

20. Oferecer filtros que facilitem a busca dinâmica para localização dos itens e concedam uma navegação intuitiva e rápida como filtros por palavras-chave, código do item, descrição, natureza de despesa, tipo de controle de execução etc.

21. Permitir ao usuário cadastrar diferentes fontes de preço, de modo que no cadastramento de licitações possam ser utilizadas diferentes referências de preço que não sejam provenientes de cotações com fornecedores. Permitir a cotização por item e a consulta unificada de todos os preços e fontes para os itens buscados.

22. Cadastrar comissões com no mínimo os seguintes dados: Título da comissão; Portaria/norma de regulamentação; Tipo de comissão (Comissão de Contratação, pregoeiro e Equipe de Apoio, Leiloeiro e Equipe de Apoio e Comissão Especial de Licitação); Dados dos membros (Nome, Cargo, Função); Período de Vigência da comissão.

23. Permitir a criação de objetos padronizados para licitação, informando a classificação do respectivo objeto, nos padrões da Lei Geral de Licitação (14.133/2021), permitindo inclusive definir uma data para encerramento da utilização do objeto, a fim de manter a higiene dos cadastros de objeto da entidade.

24. Permitir criar tabelas padronizadas de itens para reaproveitamento deste agrupamento de itens em diversos processos de compra, no formato de catálogo de itens. Permitir a edição da tabela padronizada de itens, possibilitando a manutenção do registro.

25. Possuir funcionalidade de replicar/copiar itens de um registro para outro, buscando inclusive de processos anteriores, a fim de promover celeridade na confecção dos documentos de abertura de novos processos de compra.

26. Possuir painel de gerenciamento de itens nos memorandos/documentos de compra que possibilite a inserção individual e/ou massiva, remoção individual e/ou massiva e edição individual e/ou massiva dos itens. Ao inserir itens no registro, permitir incluir quantidade, unidade de medida utilizada (Buscando primordialmente a unidade definida como padrão no cadastro do item), preço estimado (Para os casos em que a entidade não possuir cotação cadastrada dentro da solução e careça inserir manualmente os valores estimados do item), detalhamento de centros de custo que participarão do processo, fonte de preço, oriunda de cotação com fornecedores e de outras fontes.

27. Possuir configuração de acesso de usuários para visualização dos registros aos quais se tem permissão para acesso, diferenciando a partir do centro de custo/ estrutura administrativa quais os registros que usuário poderá visualizar, adicionar, cancelar e editar.

28. Possuir ferramenta de reordenação do registro de itens de modo que a entidade possa utilizar padrões de ordenação (Ordem alfabética, Ordem crescente de código do item), além de possibilitar ao usuário definir manualmente a sequência de itens.

29. Permitir o reaproveitamento de fontes de preço dos documentos de origem e de outras fontes de preço que ainda se encontrem vigentes nos cadastros da entidade.

30. Permitir o detalhamento de dotações orçamentárias já na confecção das solicitações, caso a entidade opte por estabelecer a obrigatoriedade de indicações orçamentárias desde a formalização inicial da demanda, a fim de levar para o processo licitatório as dotações orçamentárias que serão futuramente utilizadas para a execução da despesa, permitindo a indicação em massa das dotações orçamentárias as quais o centro de custo dispõe para utilização, conforme definições da entidade.

31. Permitir replicar/copiar itens de um documento para outro, de modo a promover maior celeridade nas operações da entidade. Permitir inclusive a cópia de tabelas padronizadas de itens previamente cadastradas e de processos licitatórios anteriores já homologados/finalizados pela entidade.

32. Permitir o balizamento do documento de compra, inclusive possibilitando a mudança da regra de balizamento padronizada da entidade para a opção que melhor couber para o documento de compra (Menor Preço, Maior Preço, Média de Preços). Permitir ao usuário desconsiderar fontes de preços manualmente conforme a necessidade da entidade.

33. Permitir o cancelamento dos memorandos/documentos de compra, para os casos de processos que não serão levados adiante. Permitir também a configuração de uma etapa de aprovação do documento, para que ele seja levado adiante no processo de compra apenas após o deferimento da demanda por autoridade previamente definida.

34. Permitir a confecção parcial dos registros de documento de compra, a fim de guardar o progresso do usuário e permitir a continuidade dos serviços em momento posterior.

35. Permitir a unificação de documentos de diferentes secretarias/centros de custo em um único registro, a fim de descentralizar as operações do sistema, onde cada solicitante possa confeccionar seu documento de compra e posteriormente (Após a etapa de aprovação do gestor do departamento/secretaria, se assim configurado) enviá-lo para juntada e seguimento do processo de licitação com um único documento concatenando os itens e quantidades de todos os documentos de origem.

36. Permitir a simples visualização nos registros de memorandos/ documentos de compra quais são os registros que deram origem ao documento, ou ainda, quais registros foram originados a partir do documento, de modo que o usuário possa visualizar as movimentações dos registros de solicitação de itens. Permitir a visualização de qual o procedimento licitatório ao qual o documento de compra foi vinculado, quando houver.

37. Possibilitar uma etapa de verificação da disponibilidade dos itens que estão sendo solicitados, tanto em estoque na entidade, quanto itens com saldo para solicitação aos fornecedores, de modo que não sejam levados para processos licitatórios itens que possuem disponibilidade de compra/requisição imediata. Permitir o encaminhamento do usuário diretamente para a etapa de solicitação de fornecimento ou para a solicitação de saída de estoque nos casos em que o item possuir saldo.

38. Possuir recurso que trave alterações simultâneas de vários usuários em registros, a fim de evitar inconsistências nas movimentações, destacando os registros que estavam sendo movimentados simultaneamente para conferência e correção das possíveis inconsistências geradas a partir das alterações.

39. Possuir etapa de análise dos documentos de compra a fim de aprovar os quantitativos de itens solicitados. Este recurso deve permitir a confecção parcial da análise, de modo a guardar o progresso do usuário que está realizando a operação, em vistas ao grande número de registros de itens que serão movimentados. Esta etapa deverá realizar a juntada de diversas solicitações de modo a evidenciar no documento que será originado quais os documentos que deram origem a ele.

40. Permitir a configuração do sistema para definição da etapa a partir da qual será obrigatório para os registros de solicitação de compra será obrigatória a inserção de dotações orçamentárias, bem como do preço estimado, quando forem necessários.

41. Permitir indicar nos documentos de compra a finalidade da solicitação, se será utilizada para licitações, contratações diretas, e qual a modalidade de licitação utilizada. Bem como a inclusão de descrição no documento a fim de identificar um resumo do objeto ou da necessidade da compra.

42. Permitir ao usuário atribuir ao item a classificação de despesa de execução que o acompanhará durante todas as etapas posteriores da execução do processo de compra, possibilitando que o item seja contabilizado e executado conforme indicação prévia da classificação.

43. Possibilitar a participação dos fornecedores da entidade na confecção do memorando de compra, no momento da cotação de preços, de modo que o fornecedor possa acessar o sistema com suas próprias configurações de acesso e preencher os preços para os itens que desejar cotar. Permitir ao gestor da entidade definir uma data limite para o preenchimento da cotação por parte do fornecedor, bem como a definição dos fornecedores com os quais se deseja realizar a pesquisa mercadológica.

44. Permitir ao fornecedor preencher a cotação que foi enviada a ele via sistema e colocá-la disponível para a utilização do banco de preços nos documentos de compras, observando se a cotação foi preenchida dentro do tempo previsto pela entidade.

45. Permitir ao fornecedor cancelar a cotação eletrônica caso não deseje mais fornecer valores estimados para a entidade e ainda não tenha sido vinculada ao processo ou caso tenha sido realizada alteração nos itens da compra direta que justifique um novo preenchimento de cotação eletrônica.

46. Permitir ao fornecedor visualizar suas cotações eletrônicas, inclusive permitindo ao mesmo emitir a listagem de suas cotações entregues à entidade.

47. Possuir campo para especificação do memorando de compras, de modo a descrever detalhadamente a formalização da demanda, a qual poderá, conforme a necessidade da entidade, ser utilizada nos relatórios do sistema, de modo a imprimir todos os dados dos registros de solicitação de compras, com itens, finalidade e descrição da formalização da demanda.

48. Possibilitar já na fase de planejamento e abertura dos procedimentos licitatórios o bloqueio de saldo das dotações orçamentárias indicadas nos documentos de compra, de modo a assegurar a disponibilidade de reservas orçamentárias até o momento da confecção do empenho, onde deve ser feito o desbloqueio automático para evitar duplicidade de reserva orçamentária, após a homologação do processo.

49. Permitir registrar e controlar todo processo de compra efetuado, referente a licitações, pregões, dispensas ou inexigibilidade, permitindo acompanhar o processo desde a solicitação até a entrega do produto/serviço ao seu destino.

50. Possuir painel de gerenciamento de itens no processo de compras que possibilite adicionar (Buscando o documento de compra que se deseja incluir no processo licitatório), reordenar, remover, cancelar (Especificando o motivo do cancelamento) os itens que foram vinculados ao processo licitatório.

51. Possibilitar ao usuário o cadastramento de licitações conforme as modalidades especificadas em Lei para compra (Pregão, Concorrência, Concurso e Diálogo Competitivo), bem como lançamento dos procedimentos de contratação direta (Dispensa de Licitação e Inexigibilidade de Licitação) com a possibilidade de utilização dos devidos dispositivos auxiliares para o lançamento (Registro de Preços, Credenciamento, Chamamento Público, Etc).

52. Permitir a consulta de processos licitatórios por filtros dinâmicos, contendo no mínimo busca por: Data do Processo, Número do Processo, Modalidade, Situação e Forma de Realização e Centro de Custo participante do processo.

53. Permitir cadastramento da licitação, com informações de data, número, modalidade, objeto, responsáveis pela condução do processo, itens a serem comprados, recursos orçamentários a serem utilizados, documentos de habilitação do licitante (Permitindo o registro de equivalência entre documentos), bem como todos os documentos do processo, necessários para publicação e exportação de dados para envio das tabelas órgão fiscalizador.

54. Permitir ao usuário, conforme o caso, alterar a situação do processo licitatório, declarando a licitação Deserta, Fracassada, Revogada, Anulada, Suspensa ou Cancelada.

55. Para licitações que geram registro de preços, permitir informar as entidades participantes. Sejam internas à entidade, ou mesmo participantes externos. Detalhando os quantitativos de itens que estão sendo solicitados por cada entidade participante.

56. Permitir que processos licitatórios que utilizam o controle de Registro de Preços não obriguem a indicação de recursos orçamentários, em vistas à imprevisibilidade das aquisições que serão efetivamente executadas pela entidade.

57. Permitir registrar Participação em processo licitatório de registro de preços de outras entidades, bem como adesão (carona) em ata de registro de preços de entidades externas, a fim de permitir a correta operacionalização de todos os tipos de procedimentos de compra/contratação adotados pela entidade.

58. Permitir informar os responsáveis pela condução (Comissão de licitação conforme especificidade de cada modalidade de licitação) e acompanhamento da licitação segundo o tipo de responsabilidade previamente definido na configuração da modalidade (Como Autor do Projeto, Responsável Jurídico, Responsável Técnico etc.)

59. Possuir os critérios de avaliação e modos de disputa conforme especificações da legislação vigente, quais sejam: Critérios de avaliação: Menor Preço; Maior Desconto; Melhor Técnica; Melhor Técnica e Preço. Modo de Disputa: Fechado; Aberto; Combinação de ambos.

60. Permitir informar quais são os documentos exigíveis para habilitação dos licitantes, possibilitando ao usuário buscar os documentos que foram definidos como padrão para a modalidade de licitação em andamento.

61. Permitir registrar equivalência de documentos entregues pelos licitantes em sua habilitação, para que durante a fase de habilitação o licitante possa substituir certidões que possuam documento equivalente.

62. Permitir a consulta de débitos do contribuinte da entidade de maneira automática, quando da integração com o sistema de tributação municipal, buscando as certidões negativas de débitos do licitante sediado na entidade.

63. Permitir inserir os licitantes e os representantes do licitante, bem como informar se o representante está credenciado e apto a exercer poderes de representação durante a sessão pública da licitação presencial.

64. Permitir o lançamento das propostas por item ou lote, conforme definido em edital.

65. Permitir o lançamento das propostas financeiras e da fase de lances (Conforme critério de avaliação Menor Preço ou Maior Desconto), conforme o modo de disputa definido em edital.

66. Possibilitar ao usuário informar a marca do item no momento da inserção das propostas financeiras do licitante.

67. Permitir o lançamento das pontuações técnicas (Quando for o caso) do licitante atingidas nas propostas de disputas fechadas.

68. Possibilitar à entidade a disponibilização de arquivo para confecção de arquivo digital por parte do licitante, de modo a promover celeridade ao procedimento licitatório, que será importada para o processo licitatório em momento oportuno.

69. Permitir o desempate manual das propostas financeiras na apuração de propostas fechadas seguidas de lances classificando os licitantes corretamente conforme legislação para a fase de lances. Realizando a desclassificação automática do licitante na apuração das propostas financeiras fechadas seguidas de lances quando os valores propostos forem maiores que os valores máximos definidos para o processo em edital.

70. Permitir a desclassificação manual do licitante na apuração das propostas fechadas e seguidas de lances, para os casos em que a entidade assim preferir.

71. Permitir a identificação automática das disputas empatadas e o desempate manual das propostas financeiras na apuração de propostas fechadas seguidas de lances classificando corretamente conforme legislação para a fase de lances.

72. Permitir a desclassificação manual do licitante na apuração das propostas fechadas, técnicas e/ou financeiras, seguidas de lances.

73. Permitir o registro de lances para disputa aberta conforme as classificações feitas na apuração de propostas fechadas, com controle de rodada de lances, onde somente os licitantes que não declinaram da disputa possam ir para a próxima rodada de lances

74. Permitir por parametrização a possibilidade de bloquear o registro de lances de licitantes que não tiveram seus representantes credenciados durante a sessão pública da licitação presencial.

75. Exibir na tela de lances valor estimado do item ou lote disputado, bem como a classificação atual dos licitantes, de modo a iniciar a sessão pública de lances de maneira ordenada, onde sejam identificados os valores atuais do licitante.

76. Possuir operação específica para apuração dos vencedores da licitação, onde devem constar os valores finais e os vencedores de cada item, permitindo negociar os valores finais dos itens após a apuração das propostas e finalização da sessão de lances, guardando o histórico de negociação do fornecedor.

77. Permitir a negociação dos valores finais com os licitantes que não forem vencedores dos itens, de modo a posicionar os licitantes com suas propostas finais, registrando dentro dos processos licitatórios os valores finais de cada um dos participantes.

78. Deve permitir habilitação/desabilitação do licitante que for classificado em primeiro lugar, habilitando também os licitantes vencedores subsequentes.

79. Permitir o registro de recursos e ocorrências durantes a sessão do processo licitatório, armazenando as informações ocorridas durante a sessão para posterior consulta.

80. Permitir visualização de todo o histórico do processo licitatório, informando o usuário responsável pelo lançamento, operação realizada e a data da operação.

81. Permitir detalhar os preços dos itens do vencedor da licitação quando o tipo de avaliação for por lote. Sendo possível aplicar o desconto concedido em licitação proporcionalmente para todos os itens que integram o lote.

82. Possibilitar vincular documentos no processo licitatório necessários para publicação e exportação de dados para envio das tabelas órgão fiscalizador.

83. Possibilitar a integração com plataformas de licitação eletrônica (Tais como BLL, BNC, Licitanet, Etc.) via API ou WebService de modo a permitir a comunicação entre os sistemas para envio e recebimento de processos licitatórios que conforme a legislação possam ser realizados de maneira eletrônica.

84. Possuir integração com o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) para realização dos envios de todos os documentos relativos à contratação das entidades, sendo eles o envio de Licitações (Abertura e Homologação), Atas de Registro de Preços, Contratos e Empenhos.

85. Possibilitar operação para reordenação dos itens que estão inseridos na licitação, de modo a oferecer dinamismo no gerenciamento dos itens cadastrados na licitação, sendo disponibilizado ao usuário no mínimo a ordenação por ordem alfabética, ordem de inclusão do item no processo de compra ou ordem crescente do código de cadastro do item.

86. Para as licitações de credenciamento o sistema deve permitir ao usuário, conforme for o caso, indicar se o processo licitatório terá seu controle com distribuição de quantidades específicas por licitante/credenciado ou se os saldos serão controlados globalmente, sem necessidade de definição prévia dos quantitativos a serem fornecidos por cada fornecedor do processo, tornando a gestão de processos de credenciamento dinâmica e versátil para atendimento dos diferentes objetivos a serem licitados pela entidade.

87. Caso a entidade opte por gerenciar os credenciamentos sem a obrigatoriedade de informação de quantitativos por licitante/credenciado, o sistema deve possuir operação simplificada para indicação dos itens credenciados por licitante, de modo a levar para o resultado de compra as informações centralizadas de cada item, sendo, portanto, o saldo de execução do item agrupado para todos os fornecedores/credenciados.

88. Caso a entidade opte por gerenciar os credenciamentos obrigatoriamente com informação de quantitativos por licitante/credenciado, o sistema deve possuir operação simplificada para indicação das quantidades dos itens credenciados por licitante, de modo a levar para o resultado de compra as informações já segregadas de cada item, sendo, portanto, o saldo de execução do item individualizado para cada fornecedor/credenciado. Disponibilizando ainda a possibilidade de realizar remanejamentos de saldos, de maneira controlada e auditada, no mínimo entre diferentes credenciados e/ou centros de custos/unidades orçamentárias, para fins de adequação dos saldos ao longo da execução do objeto do credenciamento.

89. Possuir integração com plataformas externas de gestão de processos de credenciamento, ou disponibilizar API  de integração para a plataforma eventualmente contratada pela entidade, de modo a permitir a gestão integrada e facilitada dos processos de credenciamento, com participação ativa dos fornecedores credenciados, com controle de saldo das compras realizadas/efetivadas na plataforma externa, recebimento dos documentos de compra (Autorização de Fornecimento, Ordem de Serviço) para efetivação das compras e integração dos dados para envio de informações aos demais sistemas integrados (Tais como Contabilidade para liquidação das Notas de Empenho e Almoxarifado para formalização das entradas de estoque) e validação das inconsistências que possam ser geradas.

90. Possuir funcionalidade de definição de cotas de participação exclusiva para Micro e Pequenas Empresas, nos parâmetros definidos pela legislação vigente e demais configurações estipuladas pela entidade.

91. Permitir definir toda a licitação exclusiva para MPE, conforme a necessidade da entidade, a definição de itens específicos exclusivos para MPE ou ainda a definição de itens com separação de cota exclusiva para MPE. Em ambos os casos o sistema deverá de forma automática realizar a separação das cotas e, no momento da disputa, apenas permitir a inclusão de empresas que possuam as classificações corretas como proponentes para os itens de disputa exclusiva.

92. Permitir informar percentual para consideração de empate ficto para os casos de licitações que possuem contratação preferencial para MPE's locais. Sabendo que são consideradas locais as Micro e Pequenas Empresas localizadas no município onde é realizada a licitação.

93. Possuir operação em painel próprio de compras diretas, (Separado do painel de licitações), para pronto pagamento, de modo a permitir a formalização das demandas desse tipo de aquisição via sistema, de maneira similar às contratações diretas feitas através de dispensas e inexigibilidades. Contendo no mínimo os filtros por número da compra, data da compra e tipo de objeto compra. Controlando todo processo de compra efetuado, permitindo acompanhar o processo desde a solicitação até a entrega do produto/serviço ao seu destino.

94. Controlar todo fluxo desde a criação até encerramento da compra direta por meio de operações, com no mínimo as seguintes operações: Adicionar; anular; cancelar; editar; encerrar; estornar encerramento; vincular cotações e informar fornecedor da compra. Com a possibilidade de visualizar e acompanhar todo o histórico de movimentações da compra.

95. Permitir criar uma compra direta com no mínimo as seguintes informações: Número e Ano; Objeto da licitação; Descrição; Data; Critério de Avaliação (Global ou Por item); Condição de pagamento; Formato de fornecimento; justificativa da compra e Justificativa da Escolha do Fornecedor.

96. Possuir painel de gerenciamento de itens da compra direta que possibilite buscar o documento de compra formalizado via sistema para vinculação à compra, buscando por data do documento, número, centro de custo do registro, permitindo também cancelar ou remover os itens que foram levados para a compra, porém não serão mais comprados.

97. Possibilitar ao usuário o reaproveitamento dos preços orçados no documento de compra de modo a promover celeridade no lançamento.

98. Permitir detalhar a quantidade de itens por centro de custo quando o item tiver várias origens diferentes (quantidade unificada nos itens fruto da somatória das quantidades dos diferentes centros de custo que pediram o mesmo item), rastreando durante toda a execução do objeto as movimentações que são realizadas com os saldos de itens, de modo a permitir que a entidade realize o correto gerenciamento das quantidades adquiridas por centro de custo, mesmo após a execução do objeto.

99. Permitir informar as responsabilidades na compra direta, tais como responsável jurídico e as respectivas pessoas (responsáveis).

100. Permitir vincular fornecedores por vinculação de banco de preços (cotações) nas compras diretas onde não foi utilizado o preenchimento de cotações por parte do fornecedor via sistema. Permitindo vincular cotações internas, ou seja, registradas no sistema pela própria entidade. Caso em que a entidade recebe as cotações dos fornecedores e registra manualmente no painel de fontes de preço e cotações.

101. Permitir visualizar todas as cotações vinculadas a compra direta antes de realizar a apuração do vencedor, a fim de visualizar os preços vencedores.

102. Permitir encerrar uma compra direta para que a compra possa seguir para as fases seguintes de contratação (Se for o caso) e fornecimento.

103. Possuir ferramenta que permita encaminhar automaticamente para a compra direta os documentos de compra que estiverem deferidos no painel de documento de compra. Permitindo também o encaminhamento da compra para a confecção da solicitação de fornecimento, facilitando a operacionalização de processos de compra direta.

104. Possuir painel para gerenciamento de processos de alienação, permitindo a busca de processos por filtros dinâmicos, contendo no mínimo busca por: Data do Processo, Número do Processo, Modalidade, Situação e Forma de Realização.

105. Possibilitar ao usuário o lançamento de licitações do tipo alienação, nas modalidades leilão e concorrência de alienação.

106. Permitir ao usuário, conforme o caso, alterar a situação do processo licitatório, declarando a licitação Deserta, Fracassada, Revogada, Anulada, Suspensa ou Cancelada.

107. Permitir cadastramento da licitação, com informações de data, número, modalidade, objeto, responsáveis pela condução do processo, itens a serem alienados, documentos de habilitação do licitante (Permitindo o registro de equivalência entre documentos), bem como todos os documentos do processo, necessários para publicação e exportação de dados para envio das tabelas órgão fiscalizador.

108. Permitir o reaproveitamento dos cadastros de imóveis do sistema de tributação municipal, quando da integração dos sistemas, permitindo a busca da matrícula e descrição dos imóveis da entidade que serão eventualmente alienados.

109. Permitir, durante a operacionalização do procedimento licitatório a inserção de licitantes e seus representantes, possibilitando ao usuário a informação do credenciamento do representante do licitante.

110. Permitir o lançamento das propostas financeiras e da fase de lances dos licitantes em disputas fechadas ou abertas, conforme o caso.

111. Possibilitar à entidade a disponibilização de arquivo para confecção de arquivo digital por parte do licitante, de modo a promover celeridade ao procedimento licitatório, que será importada para o processo licitatório em momento oportuno.

112. Permitir o desempate manual das propostas financeiras na apuração de propostas fechadas seguidas de lances classificando os licitantes corretamente conforme legislação para a fase de lances. Realizando a desclassificação automática do licitante na apuração das propostas financeiras fechadas seguidas de lances quando os valores propostos forem menores que os valores mínimos definidos para o processo em edital.

113. Permitir a desclassificação manual do licitante na apuração das propostas fechadas e seguidas de lances.

114. Deve permitir habilitação/desabilitação do licitante que for classificado em primeiro lugar, habilitando também os licitantes vencedores subsequentes.

115. Permitir o registro de recursos e ocorrências durantes a sessão do processo licitatório, armazenando as informações ocorridas durante a sessão para posterior consulta.

116. Permitir visualização de todo o histórico do processo licitatório, informando o usuário responsável pelo lançamento, operação realizada e a data da operação.

117. Possibilitar o cadastro de fornecedores, pessoa física ou jurídica, com possibilidade de controle de Certificado de Registro Cadastral, o sistema deve possibilitar à Pessoa Física/Jurídica que deseja se vincular à entidade via portal/cadastro externo, que passe por aprovação do gestor da entidade/autoridade competente e que permita ao fornecedor, após deferida sua solicitação o cadastro das documentações necessárias para a obtenção do CRC junto à entidade, permitindo ainda que o próprio fornecedor possa realizar a manutenção de seu certificado.

118. Permitir cadastrar as informações empresariais do fornecedor com seus dados, contendo no mínimo os seguintes dados: Data de Constituição, Natureza Jurídica, Regime de Tributação, Porte Empresarial, Tipo de atuação e CNAE.

119. Possibilitar a configuração de diferentes tipos de CRC, tais como CRC de Fornecedor do Município, Fornecedor de Fora do Município, Fornecedor Pessoa Física, indicando para cada CRC quais são os documentos exigíveis do fornecedor, inclusive com a possibilidade de se registrar equivalência entre documentos, onde a apresentação de determinado documento substitui a apresentação de outro(s).

120. Possibilitar que a unidade gestora realize a validação e efetivação dos requerimentos de CRC, permitindo reprovação ou aprovação, gerando automaticamente o CRC aprovado.

121. Possibilitar o controle automático de data de validade de cada CRC, com base nos documentos que o compõem, ou que a Unidade Gestora estabeleça prazo de validade personalizado para o CRC.

122. Possibilitar controle de situação cadastral do fornecedor a partir de seus Certificados de Registro Cadastral, os quais possuem período de vigência, podendo ser inativados, inativando assim a situação cadastral do fornecedor, e reativados com atualização dos documentos vencidos, voltando a ativar o fornecedor automaticamente.

123. Realizar o controle de fornecedor ativo e apto a participar de processos de compras e fornecimento a partir da situação cadastral dele, e que esta situação seja coerente com a situação de seus Certificados e de suas sanções.

124. Permitir o reaproveitamento de informações do sistema de tributação municipal, quando da interação entre sistemas, realizando a consulta das certidões de contribuintes sediados na entidade, reduzindo a necessidade de lançamentos manuais.

125. Realizar geração automática do resultado do processo de compra ao homologar processos licitatórios ou encerrar compra direta com o objetivo de controlar o saldo de execução orçamentária e dos itens deste processo.

126. Permitir o acompanhamento de cada etapa de processos de compras finalizados/homologados, sejam originados de contratações diretas, inexigibilidades de licitação ou procedimentos licitatórios, de qualquer modalidade utilizada na administração pública, de forma centralizada.

127. Possibilitar lançamento e controle de qualquer alteração dos dados de compras durante sua execução orçamentária, com gerenciamento e rastreamento histórico de todos os dados, controlando quaisquer alterações e correções cadastrais. Possibilitando transferências entre centros de custos, alterações de itens, de dotações orçamentárias, de participantes do processo de compra (Fiscais, Representantes) etc.

128. Possibilitar cancelar alterações realizadas quando necessária, desde que as alterações realizadas já não estejam vinculadas a qualquer procedimento e o saldo dos itens que tenham sido adicionados através das alterações não tenham sido consumidos.

129. Permitir a convocação dos próximos licitantes classificados quando o fornecedor vencedor deixar de fornecer o material ou de executar os serviços licitados, buscando automaticamente os valores registrados durante o processo licitatório.

130. Possibilitar que todas as alterações de um resultado de processo de compra sejam simuladas pelo usuário antes de sua efetivação, com a condição de comparações da situação atual diante da prospecção de alteração simulada.

131. Possibilitar o controle de saldos tanto para finalidade de execução orçamentária quanto para controle de efetivação de liquidação (entrega) de produtos e serviços de cada compra, contendo painel para acompanhamento dos empenhos emitidos e identificação clara dos saldos a consumir, tanto orçamentariamente quanto execução física (Fornecimento).

132. Possuir painel de centralização das movimentações relativas à execução dos resultados de compra, relacionando de maneira cronológica todos os eventos que estejam relacionados com o processo de compra, tais como aditivos, reequilíbrios, empenhos e fornecimentos, facilitando a visualização dos registros gerados a partir do resultado de compra consultado.

133. Possibilitar a geração de documento com dados da compra, e a vinculação de outros documentos à mesma. Possibilitando também a vinculação de documentos às pessoas partes envolvidas na compra.

134. Bloquear o consumo de saldo de itens dos resultados de compra que estiverem passando por alguma alteração, a fim de manter a consistência dos saldos dos registros, gerando um alerta ao usuário que tentar consumir saldo do resultado de compra.

135. Possibilitar cancelar alterações realizadas quando necessária, desde que as alterações realizadas já não estejam vinculadas a qualquer procedimento e o saldo dos itens que tenham sido adicionados através das alterações não tenham sido consumidos.

136. Possuir rotina de ativação de resultados de compra para que a autoridade competente, com permissões de gerenciamento específicas, permita o consumo/execução da compra em momento oportuno, conforme fluxo de compras da entidade.

137. Possuir rotina para gerenciamento de processos de credenciamento, de modo a permitir uma gestão facilitada para inclusão de novos licitantes credenciados. Onde seja possível visualizar os quantitativos de itens distribuídos para cada licitante, e selecionar registros que cederão saldo de itens para o novo licitante credenciado.

138. A operação de credenciamento deve ser centralizada, de modo a gerar as alterações em todos os contratos e processos que forem afetados de maneira automática, sem a necessidade de lançamentos duplicados e retrabalho.

139. Ao realizar alterações de processos de credenciamento, no novo envio que será feito ao órgão fiscalizador para inclusão do novo credenciado, quando esta informação carecer de prestação de contas em layout oficial do Tribunal de Contas do Estado, o sistema deverá realizar a redistribuição das novas quantidades credenciadas por licitante, levando em conta os valores e quantidades que já foram consumidos, garantindo a consistência das informações que serão enviadas ao Tribunal de Contas.

140. Possuir painel para gerenciamento dos vencimentos de processos de compra, de modo que o usuário possa visualizar os processos que estão com vencimento próximo, a fim de promover gestão assertiva e em tempo real dos registros.

141. Possuir rotina para encerramento massivo de processos de compra vencidos que já tenham sido integralmente consumidos/fornecidos, garantindo a higienização dos registros de compra da entidade e permitindo o gerenciamento dos resultados de compra.

142. Possuir operação de alteração massiva de dotações orçamentárias entre exercícios nos resultados de compras, de modo que o usuário possa relacionar as dotações que devem ser substituídas e então fazer a substituição em todos os registros, gerando as alterações em todas as compras que forem impactados pela execução da rotina.

143. Realizar geração automática das ARP ao homologar processos licitatórios de sistema de registro de preços, permitindo também a edição do número da ARP, para os casos em que a entidade assim optar.

144. Possibilitar lançamento e controle de qualquer alteração dos dados de compras durante sua execução orçamentária, com gerenciamento e rastreamento histórico de todos os dados, controlando desde alterações de correções cadastrais, como aditivos sobre as ARPs. Possibilitando a correções de cadastro, transferências entre compradores e aditivos através de simulação e controle histórico, permitindo a alteração, exclusão ou substituição de itens, garantindo a consistência de valor geral da ARP.

145. Possibilitar a inclusão de Carona interno (da própria unidade gestora com CNPJ próprio), ou externo (órgãos e entidades de outras unidades gestoras) em ARPs. Controlando em separado os itens que são da entidade e os itens que estão sendo comprados por outras unidades gestoras.

146. Possibilitar recursos de alterações de cadastro, transferências e aditivos (tais como alterações de valores e quantidades em itens, dotações orçamentárias, transferências de itens entre centros de custo, partes envolvidas na ARP etc.), registrando e controlando todos os dados históricos e possibilitando a consulta das informações completas do mesmo após cada alteração ou aditivo que tenha recebido.

147. Possibilitar o controle de saldos tanto para finalidade de execução orçamentária quanto para controle de efetivação de liquidação (entrega) de produtos e serviços de cada ARP, contendo painel para acompanhamento dos empenhos emitidos e identificação clara dos saldos a consumir, tanto orçamentariamente quanto execução física (Fornecimento).

148. Possuir painel de centralização das movimentações relativas à execução das Atas de Registro de Preços, relacionando de maneira cronológica todos os eventos que estejam relacionados com o registro de preços, tais como aditivos, reequilíbrios, empenhos e fornecimentos, facilitando a visualização dos registros gerados a partir da Ata de Registro de Preços consultado.

149. Possibilitar a geração de documento com dados da ARP, e a vinculação de outros documentos à ARP. Possibilitando também a vinculação de documentos às pessoas partes envolvidas na ARP.

150. Bloquear o consumo de saldo de itens dos registros de preços que estiverem passando por alguma alteração, a fim de manter a consistência dos saldos dos registros, gerando um alerta ao usuário que tentar consumir saldo da Ata de Registro de Preços.

151. Possibilitar cancelar alterações realizadas quando necessária, desde que as alterações realizadas já não estejam vinculadas a qualquer procedimento e o saldo dos itens que tenham sido adicionados através das alterações não tenham sido consumidos.

152. Possuir rotina de ativação de Atas de Registro de Preços para que a autoridade competente, com permissões de gerenciamento específicas, permita o consumo/execução da ARP em momento oportuno, conforme fluxo de compras da entidade.

153. Possuir painel para gestão de caronas e participações em registro de preços fornecidas para outras entidades, com a finalidade de gerir de forma centralizada o limite especificado em Lei para a concessão de caronas em Registro de Preços.

154. Possuir painel para gerenciamento dos vencimentos de Atas de Registro de Preços, de modo que o usuário possa visualizar os processos que estão com vencimento próximo, a fim de promover gestão assertiva e em tempo real dos registros.

155. Possuir rotina para encerramento massivo de Atas de Registro de Preços vencidos que já tenham sido integralmente consumidas/ fornecidas, garantindo a higienização dos registros de compra da entidade e permitindo o gerenciamento dos resultados de compra.

156. Possuir operação de alteração massiva de dotações orçamentárias entre exercícios nas Atas de Registro de Preços, de modo que o usuário possa relacionar as dotações que devem ser substituídas e então fazer a substituição em todos os registros, gerando as alterações em todas as ARP's que forem impactados pela execução da rotina.

157. Possibilitar o cadastro de contratos de tipos diversos, conforme previsto na legislação, provendo a administração de controle contratual e condição de prestação de contas.

158. Permitir o cadastro de contratos com as seguintes informações: licitação, objeto, data da assinatura e de vigência, participantes (No mínimo: Contratante, Contratado, Representante Legal, Fiscal e Fiscal Suplente), itens discriminados, dados financeiros do contrato, controle de percentuais e limites aplicados ao contrato para gestão da execução física e orçamentária, painel de acompanhamento da execução orçamentária do contrato (Empenhos realizados), controle de cauções e garantias, documentos anexados e anotações, dados das publicações, dotações orçamentárias do contrato.

159. Permitir a geração de contratos a partir de resultados de compra e de Atas de Registro de Preço, fornecendo ao usuário as informações do processo de origem do contrato para seleção dos itens que possuem saldo a contratualizar, dotações orçamentárias da licitação, e demais dados que forem fornecidos desde o processo licitatório, considerando os aditivos, alterações e modificações que forem feitas nos registros de origem.

160. Manter o controle do vínculo com o processo de origem e a consistências das informações que são buscadas para a contratação. Possibilitar recursos de alterações de cadastro, apostilamentos, aditivos e rescisões de contrato (tais como alterações de valores e quantidades em itens, dotações orçamentárias, transferências de itens entre centros de custo, partes envolvidas no contrato etc.), registrando e controlando todos os dados históricos e possibilitando a consulta das informações completas do mesmo após cada alteração ou aditivo que tenha recebido.

161. Realizar o controle dos limites legais de aditivação e de subcontratação de contrato durante a criação de seus aditivos, mantendo o controle centralizado das informações do contrato e alterações posteriores, a fim de consolidar as alterações do instrumento.

162. Possibilitar o controle de saldos tanto para finalidade de execução orçamentária quanto para controle de efetivação de liquidação (entrega) de produtos e serviços de cada Contrato, permitindo que o usuário visualize os saldos de itens não consumidos através de solicitações de fornecimento.

163. Possuir painel de centralização das movimentações relativas à execução do contrato, relacionando de maneira cronológica todos os eventos que estejam relacionados com o registro, tais como aditivos, reequilíbrios, empenhos e fornecimentos, facilitando a visualização dos registros gerados a partir do contrato consultado.

164. Possuir painel de centralização dos documentos fiscais relativos ao contrato, vinculados durante as etapas de recebimento das requisições de compras, permitindo o fácil gerenciamento das notas fiscais do processo de contratação.

165. Bloquear o consumo de saldo de itens dos contratos que estiverem passando por alguma alteração, a fim de manter a consistência dos saldos dos registros, gerando um alerta ao usuário que tentar consumir saldo do contrato.

166. Possibilitar cancelar alterações realizadas quando necessária, desde que as alterações realizadas já não estejam vinculadas a qualquer procedimento e o saldo dos itens que tenham sido adicionados através das alterações não tenham sido consumidos.

167. Possuir rotina de ativação de contratos para que a autoridade competente, com permissões de gerenciamento específicas, permita o consumo/execução do contrato em momento oportuno, conforme fluxo de compras da entidade.

168. Possuir painel para gerenciamento dos vencimentos de contratos, de modo que o usuário possa visualizar os processos que estão com vencimento próximo, a fim de promover gestão assertiva e em tempo real dos registros.

169. Possuir rotina de encerramento massivo de contratos vencidos, de modo a permitir celeridade na gestão de processos de contratação e no encerramento das contratações.

170. Possuir operação de alteração massiva de dotações orçamentárias entre exercícios nos contratos, de modo que o usuário possa relacionar as dotações que devem ser substituídas e então fazer a substituição em todos os registros, gerando as alterações em todos os contratos que forem impactados pela execução da rotina.

171. Possibilitar a geração de solicitações de fornecimento a partir de saldos de itens diretamente de resultados de processos de compras, ARP ou contratos. Segregando os controles de saldo para cada registro de origem, de modo que o saldo contratado seja visualizado somente quando da geração de requisições de fornecimento a partir do contrato. Não buscando saldos remanescentes nos resultados de compra e nas Atas de Registro de Preço. Bem como o saldo em ARP seja consultado somente quando da geração de requisições a partir deste registro.

172. Possibilitar a geração automática de solicitações de fornecimento com base em análise inteligente do sistema, que verifique a disponibilidade de saldos dos itens solicitados pelos setores, nos mais diversos fornecedores, classificando por origem de processo de compra e por contrato, de modo a promover celeridade no consumo de itens da entidade.

173. Possibilitar a geração de solicitação de fornecimento copiando a partir de consumo anterior, promovendo celeridade na confecção de requisições de compra recorrentes, validando as disponibilidades de saldo e demais informações do processo.

174. Possuir controle de prazo de entrega da requisição de consumo, evidenciando os registros cujo prazo de entrega estipulado no edital de licitação, ou na própria requisição de compra venceu, permitindo maior intuitividade no gerenciamento dos registros.

175. Possibilitar definir o local de entrega dos itens da solicitação de fornecimento, indicando um endereço geográfico. A funcionalidade deve permitir ao usuário definir o endereço em massa para todos os itens da solicitação, a fim de promover celeridade nas movimentações e confecção dos documentos.

176. Possuir controle de permissão para recebimento dos itens ora solicitados quando a entrega for realizada em Almoxarifado, validando que apenas usuários que possuam permissão para gestão de estoque possam movimentar requisições de compra com endereço de entrega no almoxarifado da entidade, de modo a impedir que usuários não autorizados realizem movimentações de estoque indevidas.

177. Exibir no momento da geração da requisição de fornecimento as dotações orçamentárias elencadas no processo de origem (ARP, Contrato, etc), promovendo celeridade na indicação de recursos orçamentários a serem utilizados.

178. Possibilitar que a liquidação da requisição de fornecimento (entrega e conferência dos produtos e serviços) possa ser realizada em uma ou mais etapas, em vistas à necessidade de entregas parciais por parte dos fornecedores/ prestadores de serviços.

179. Possibilitar durante o recebimento de itens e notas fiscais o lançamento de valores de desconto/ajuste, conforme discriminado no documento fiscal enviado pelo fornecedor, permitindo correções de valores eventualmente necessárias.

180. Possibilitar estorno de saldo de itens solicitados e não fornecidos, para que as quantidades não utilizadas retornem para o registro de origem para que sejam realizadas novas requisições de compra futuramente.

181. Possuir no mínimo duas etapas de aprovação da solicitação de fornecimento, para que os responsáveis pela aprovação possam realizar a verificação do registro e posterior aprovação para que a requisição possa ser enviada para o fornecedor. A quantidade de etapas e os responsáveis pela aprovação devem ser configuráveis conforme a necessidade do fluxo de execução das compras da entidade.

182. Possibilitar a consulta de solicitações de fornecimento por meio de filtros diversos definidos pelo usuário, os filtros devem operar conjuntamente e de forma dinâmica para que o usuário possa visualizar os registros que desejar conforme filtragem.

183. Validar para que o saldo de item comprometido em uma solicitação de fornecimento não seja novamente utilizado para confecção de outra solicitação, permitindo o correto controle de saldo de itens dos procedimentos de compras/contratações.

184. Controlar saldo de itens que não são liquidados pela quantidade, mas pelo valor financeiro, como alguns serviços de engenharia e obras, possibilitando acompanhamento do valor total financeiro do item na compra, ARP ou Contrato, em relação ao valor liquidado.

185. Emitir ordem de fornecimento por centro de custo, com base nos saldos informados inicialmente no processo e considerando os ajustes que vierem a ser realizados nas Atas de Registros de Preços e Contratos, tais como apostilamentos de saldo, limitando a exibição dos itens conforme configuração da lotação do usuário, a ser definida na configuração de acesso de cada usuário da entidade.

186. Possibilitar a inclusão dos documentos fiscais durante o processo de recebimento dos itens fornecidos, permitindo inserir informações como valor, data, número de série, arquivo digital, permitindo a centralização das informações dentro do sistema.

187. Possuir painel/relatórios para controle de saldo e fornecimento dos processos de compra, evidenciando as quantidades licitadas/ contratadas, requisitadas/ fornecidas, e saldo pendente de requisição, permitindo que o usuário busque através de filtros dinâmicos os itens que foram licitados, contratados e consumidos pela entidade.

188. Possuir rotina de reserva automática de dotação orçamentária a partir da Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço, onde o usuário ao gerar o documento de compra que será enviado ao fornecedor possa gerar uma reserva orçamentária proporcional ao valor requisitado, evitando a realização de despesa sem prévia reserva de orçamento, nos termos da legislação vigente. A reserva de orçamento deve ser liberada de forma automática também para que o usuário responsável realize a geração da Nota de Empenho, caracterizando a integração entre os sistemas de Compras e Contabilidade.

189. Controlar saldo de valores empenhado das Compras, ARP's e Contratos mantendo a consistência dos valores de modo que não seja permitido empenhar valores superiores ao valor licitado/contratado (Levando em conta valores ajustados, aditivos e demais alterações dos processos, apresentando o saldo a empenhar de cada registro).

190. Possibilitar geração de pré-empenhos através da compra, ARP, contrato ou ordem de fornecimento, de modo que os executores das compras possam realizar as reservas orçamentárias, caso seja optado pela entidade. Os pré-empenhos devem fornecer informações suficientes para o departamento de contabilidade (Tais como data, processo de origem, dotação orçamentária, natureza de despesa e valor) de modo que o empenho possa ser gerado diretamente a partir do pré-empenho, com reaproveitamento das informações.

191. Permitir integração dos dados de licitações por meio de web service:

a) Retornar dados gerais da licitação: Modalidade; Ano; Número; Número do processo administrativo; Descrição do objeto; e Situação do processo licitatório.

b) Retornar dados detalhados do processo licitatório: Tipo de avaliação; Tipo de apuração; Local de abertura; Data de abertura; Data da proposta; Data de julgamento; Data da homologação; Data de adjudicação; Dados da comissão de licitação; Se é um SRP (Sistema Registro de Preços); Se é um Credenciamento; Se é um Chamamento.

c) Retornar todos os documentos e publicações vinculados ao processo licitatório, através de download.

d) Retornar os dados de publicação dos documentos vinculados ao processo licitatório: Tipo do documento; Data de publicação; Órgão de publicação do documento; e Meio de publicação do documento.

e) Retornar dados dos participantes do processo licitatório: Razão social ou nome; Número do CNPJ ou CPF; Data de apresentação de proposta; e, Se o participante é convidado ou não.

f) Retornar dados dos itens da licitação com arranjo específico por tipo de avaliação, Global, Por lote ou Por item, Tabelas dos registros por número de itens e Valores dos itens por participantes.

g) Retornar dados dos vencedores da licitação: Nome ou razão social; CPF ou CNPJ; e Valor total.

h) Retornar dados detalhados de atas de registro de preço: Número e ano da ata; Comprador/es da ata; Sequência de alteração da ata; Itens e/ou lotes da ata; Saldo atualizado da ata; Participantes da ata; Vencedores da ata.

i) Possibilitar no portal a apresentação dos itens de cada comprador na Ata de Registro de Preços.

j) Possibilitar a consulta de dados da Ata de Registro de Preços filtrando por alteração/aditivo que a ARP tenha sofrido, demonstrando os dados e valores conforme os mesmos se encontravam em cada ocasião.

192. Permitir integração dos dados de contratos por meio de web service:

a) Retornar dados gerais do contrato: Tipo do contrato; Número; Ano; Sequência; Data de vigência; Contratado; Modalidade da licitação vinculada ao contrato; e Valor.

b) Retornar documentos do contrato, através de download: Contratos; Aditivos; e Publicações de documentos.

c) Retornar dados detalhados do contrato: Objeto do contrato; Dados da licitação vinculada (Ano; Número; e Modalidade); Valor inicial do contrato; Dados dos fiscais vinculados ao contrato (Número do ato de nomeação do fiscal; Ano do ato de nomeação do fiscal; CPF do fiscal; Nome do fiscal; e Relatórios produzidos pelo fiscal no contrato).

d) Possibilitar a consulta de dados do Contrato filtrando por alteração/aditivo que o mesmo tenha sofrido, demonstrando os dados e valores conforme os mesmos se encontravam em cada ocasião.

193. Possibilitar ao usuário que seja fornecedor realizar solicitação de acesso ao sistema, de modo que possa realizar login para exercer atividades típicas dos fornecedores da entidade, tais como o preenchimento de cotações, e a solicitação de emissão do Certificado de Registro Cadastral.

194. Possuir funcionalidade de solicitação de CRC (Certificado de Registro Cadastral), de modo que o usuário fornecedor possa realizar a solicitação via sistema, informando as certidões que forem definidas como padrão pela entidade para a emissão do CRC. Bem como permitir ao fornecedor realizar a consulta, emissão e atualização de seu Certificado de Registro Cadastral da entidade.

195. Possuir funcionalidade de interação do fornecedor com as solicitações de fornecimento, de modo que o fornecedor possa visualizar as requisições de itens/serviços que foram emitidas pela entidade e ainda informar via sistema à entidade que a entrega dos produtos foi realizada, de modo a promover maior interatividade dos fornecedores nas atividades da entidade.

196. Possuir painel para que o fornecedor possa preencher de forma eletrônica as cotações de preços de documentos de compra que forem solicitadas pela entidade, de modo a permitir maior participação dos fornecedores no processo de confecção dos preços estimados das contratações da entidade, evitando a necessidade de retrabalho por parte do servidor público na confecção do balizamento de preços da licitação.

197. Permitir ao fornecedor realizar consulta dos processos vigentes que possuir com a entidade, de modo que ele possa monitorar o saldo de itens a serem solicitados e requisições de fornecimento emitidas pela entidade.

6.8. Controle de Almoxarifado e Estoques

1. Permitir cadastrar a estrutura física de armazenamento de forma que a cada entrada e transferência de estoque seja possível informar o exato endereçamento em que estão alocados os produtos, com base nos conceitos gerais de gestão fina de estoque. O sistema deve permitir o livre cadastro dessa estrutura de localização/endereçamento para que seja possível representar com facilidade a estrutura física, promovendo celeridade na localização dos produtos em estoque.

2. O cadastro de produto deve permitir sinalizar se existirá controle de lote e validade deste produto ou não. Deve ser possível informar fabricantes e a unidade de medida de controle deste produto.

3. Permitir a inserção de estoque mínimo e máximo do produto, alertando o usuário responsável quando estes limites forem atingidos, promovendo assertividade na gestão das aquisições que são realizadas pela entidade, evitando desperdícios e gargalos na disponibilização dos insumos essenciais ao pleno desempenho das atividades das unidades administrativas da entidade.

4. Permitir o cadastro de comissão de estoque e inventário, informando os integrantes da comissão e a norma jurídica/portaria que deu o embasamento para sua criação e nomeação.

5. Permitir o cadastro de um ou vários almoxarifados, podendo vincular ele a uma estrutura administrativa responsável, o encarregado do almoxarifado, e seu endereço, tornando o almoxarifado um possível endereço de entrega dos itens das requisições de compras.

6. Permitir o controle de empréstimos e transferências entre os almoxarifados cadastrados, controlando os almoxarifados em que o usuário tem permissão para movimentar, de modo que apenas usuários com acessos específicos possam realizar estas operações. Permitir a devolução ou cancelamento dos empréstimos.

7. Possuir uma tela central de consulta de estoque dos produtos. Permitir consultar o custo atual do produto, a estrutura administrativa onde há saldo. É importante que também demonstre marca e unidade de medida. Essa consulta de estoque precisa permitir filtros por almoxarifado, estrutura da administração, convênios, produtos, lote e vencimento da validade. Deve permitir saber quais produtos estão com estoque mínimo atingido.

8. O sistema deve possuir relatório de posição de estoque filtrando por almoxarifado, estrutura do município, convênios, itens, produtos, lote e validade, produtos com estoque mínimo atingido. Deve permitir uma consulta com filtro de datas para aferição das quantidades de itens em estoque em datas específicas.

9. Permitir a busca de posição de estoque de maneira retroativa, possibilitando ao usuário a verificação das quantidades de produtos em estoque em datas específicas, conforme filtragem dinâmica.

10. Possuir painel de cadastramento de lotes para controle de validades, onde sejam evidenciados os itens que estão com vencimento próximo, a fim de auxiliar no gerenciamento intuitivo dos itens em estoque.

11. O sistema deverá possuir uma tela de solicitação de itens disponíveis em almoxarifado, identificando dados do solicitante e do local demandante. Deverá oferecer uma consulta geral dos produtos, fornecendo informações sobre o produto, se o item está em estoque no almoxarifado, se existe saldo para solicitar ao fornecedor ou se existem mais usuários solicitando o mesmo item. Essa solicitação deve possuir controle de aprovação de um gestor ou superior. Deverá possuir o registro de data de solicitação e aprovação, responsável pela aprovação e relação de itens solicitados.

12. Os movimentos de entrada devem evidenciar as informações do usuário de criação e do responsável pela solicitação, além de possuir uma etapa para aprovação das solicitações antes de efetivar o movimento de estoque. Essa entrada deve permitir vincular cópia digital de documentos, deve permitir informar a comissão ou equipe responsável. Deve ser permitido selecionar os produtos indicando quantidade, valor unitário, unidade de medida e controle de lote e validade quando for o caso. O gerenciamento destas entradas precisa permitir consultas e filtros como pesquisa por almoxarifado, situação da entrada, período da entrada, tipo de entrada, filtro por lote e validade, filtro por local físico de armazenamento.

13. Os movimentos de saída devem evidenciar as informações do usuário de criação e do responsável pela solicitação, além de possuir uma etapa para aprovação das solicitações antes de efetivar o movimento de estoque. Não devem ser permitidas movimentações de produtos que estejam sendo inventariados, bem como de produtos reservados/bloqueados. Essa saída deve permitir vincular cópia digital de documentos, deve permitir informar a comissão ou equipe responsável. Deve ser permitido selecionar facilmente os produtos indicando a quantidade de saída, filtrando por descrição, lote, natureza de despesa etc. O gerenciamento destas saídas precisa permitir consultas e filtros como pesquisa por almoxarifado, situação da saída, período da saída, tipo de saída, filtro por lote e validade, filtro por local físico de armazenamento.

14. Além da saída unitária por local, o sistema deve possibilitar a saída massiva de itens em estoque para diferentes estruturas administrativas, identificando os saldos de itens de cada um dos locais, de modo a permitir uma fácil e simples visualização dos registros que estão sendo movimentados.

15. O sistema deve permitir a transferência de produtos com saldo. Possibilitando uma etapa de aprovação da transferência. O sistema deve evidenciar ao usuário de qual local/almoxarifado o item está sendo retirado (Origem) e para onde está sendo transferido (Destino). Não devem ser permitidas movimentações de produtos que estejam sendo inventariados, bem como de produtos reservados/bloqueados. É importante saber se o produto é oriundo de convênio. Deve ser permitida a seleção simples e rápida dos produtos indicando a quantidade da transferência, filtrando de maneira dinâmica por descrição, lote, natureza de despesa etc.

16. Possuir painel/relatório de movimentações do estoque, relacionando com base em filtros dinâmicos as entradas, saídas e transferências realizadas em determinado período, permitindo ao usuário a rápida visualização de movimento de estoque.

17. Permitir durante o recebimento de produtos que seja gerada entrada e saída automática de produtos, gerando apenas a movimentação para contabilização, sem a necessidade do lançamento de operações em separado.

18. Possuir configuração/parametrização para que nos movimentos de saída de estoque não seja exibido o custo unitário do item, de modo a desconsiderar dos relatórios os valores de movimentação.

19. Possuir configuração/parametrização para que nos movimentos de saída de estoque não seja exibido o saldo em estoque do item, de modo que o usuário solicitante da saída não possa visualizar a quantidade disponível em estoque, evitando a solicitação de produtos ao almoxarife que ultrapassem as necessidades das unidades administrativas, evitando também o aumento do consumo/desperdício de produtos das unidades administrativas.

20. Durante a confecção do inventário o sistema deve permitir ao usuário realizar a gestão de quais produtos ficarão bloqueados para movimentação até que sejam completamente inventariados, de modo a permitir que o almoxarife/gestor de estoque continue com as atividades de seu almoxarifado, realizando inventários parciais.

21. O sistema deve possuir rotina de registro de inventário. Permitir informar especificamente em qual almoxarifado esse inventário ocorrerá. Possuir informações de controle do inventário como quando começou, responsável pelo inventário, que tipo de inventário será feito, e se os produtos movimentados ali devem ficar bloqueados nas movimentações. Deve ser possível realizar de 2 a 3 contagens dentro do sistema.

22. Emitir relatório para contagem dos itens que estão sendo inventariados, possibilitando a impressão para utilização durante a contagem dos materiais/produtos do almoxarifado.

23. Bloquear a movimentação dos produtos em posição de estoque do almoxarifado que está sendo inventariado, de modo que não seja permitido realizar movimentações (Entrada ou Saída) até que o inventário seja completamente finalizado, evitando inconsistências na contagem e levantamento de quantitativos de itens.

24. Emitir relatório comparativo do impacto gerado pelo inventário, relacionando os ajustes que foram realizados de forma automática nos produtos e permitindo ao usuário visualizar as modificações do estoque.

25. Após a confecção do inventário e constatada a existência de quantitativos no sistema com base nas quantidades contabilizadas durante o inventário, o sistema deve possibilitar ao usuário realizar os ajustes de estoque (Entradas e Saídas) automaticamente com base nas diferenças identificadas, de modo a promover celeridade no ajuste da posição atualizada de estoque.

26. O sistema deve possuir rotina de bloqueio de movimentação do almoxarifado, de modo a inserir uma trava nos movimentos retroativos, quando em períodos já encerrados pela contabilidade. Deve ser emitido um alerta para que o usuário visualize que a movimentação que deseja realizar está sendo confeccionada em um período já encerrado.

27. O sistema deve possuir controle de permissões de usuário para movimentações de entradas e saídas por almoxarifado, onde seja possível inserir para qual(is) estrutura(s) administrativa(s) e para qual(is) almoxarifado(s) o usuário está autorizado a realizar movimentações.

28. Possibilitar que produtos que são de classificação "Permanente" também sejam movimentados em estoque até que sejam patrimoniados.

29. Possuir relatório de curva ABC de produtos, evidenciando os produtos com maior custo dentro das movimentações da entidade.

30. Possuir relatório de reposição de estoque, calculando a partir das quantidades mínimas e máximas de estoque qual a quantidade que deve ser solicitada ao fornecedor para o correto reabastecimento do almoxarifado da entidade.

31. Possibilitar o controle de cadastramento de código de barras dos produtos, de modo a facilitar o gerenciamento dos produtos a partir do código unificado de cadastramento do produto, permitindo que nas diversas operações do sistema o produto seja consultado/buscado por meio de seu código de barras.

32. Possibilitar a conversão de unidades de medida no momento da entrada do item ou saída do estoque, de modo a permitir que o item seja adquirido com uma unidade de medida, porém seja movimentado e consumido com outra.

33. Permitir o reaproveitamento das informações relativas à descrição, unidade de medida e marca dos itens com base nas informações da compra/licitação que deu origem ao produto, buscando as informações do sistema de compras da entidade.

34. O sistema deve ser integrado ao sistema de contratos e compras, de forma que ao emitir uma autorização de despesa, que o sistema seja integrado para gerar os movimentos de estoque a partir do recebimento de notas fiscais, evitando a necessidade de retrabalho.

6.9. Controle de Patrimônio

1. Permitir cadastrar grupos com vários níveis de organização para agrupamentos de bens.

2. Permitir configurar grupos de bens para classificação de seus bens conforme PCASP.

3. Permitir configurar grupos de bens para especialização de dados cadastrais dinamicamente com informações adicionais de imóveis, equipamentos e veículos motorizados etc.

4. Permitir configurar grupos de bens para complemento cadastral onde o usuário possa criar os campos e especificar quais devem ser preenchidos ao cadastrar um bem do grupo.

5. Permitir cadastrar fornecedores unificados com os demais módulos da administração, contendo: CPF, CNPJ, RG, título de eleitor, carteira de habilitação, PASEP, data de nascimento, naturalidade, nacionalidade, grau de instrução, raça, estado civil, sexo, cônjuge, vínculo com endereço completo, observações, vínculo com outras pessoas nas relações de pai, mãe, sócio etc., inscrição municipal, inscrição estadual.

6. Possuir cadastro e configuração de locais para vinculação de bens, permitindo a vinculação de estruturas administrativas (secretarias, departamentos, setores) a esses locais, bem como permitindo a vinculação de endereço físico a esses locais, tornando automática a transferência de bens de uma secretaria para outra, ou de um endereço para outro, simplesmente alterando o vínculo no cadastro de local dos bens. Permitir o controle dos locais por data de vigência.

7. Possuir opção de listagem para impressão de lista dos respectivos dados diretamente em cada tela de cadastro e movimentação.

8. Possuir controle do ciclo de vida de cada bem, de forma que seja possível rastrear e exibir todos os dados de cada movimento lançado para o bem ao longo de sua linha do tempo, como tombamento, manutenções, reavaliações, depreciações e baixa.

9. Possuir cadastro completo de bens com registro histórico de todos os dados, com as seguintes informações:

a) Dados principais: Tipo do ativo patrimonial bem móvel, imóvel ou intangível, descrição sintética, identificação do proprietário para os casos de bens de terceiros, número de plaqueta, descrição detalhada, descrição reduzida para impressão de etiqueta, natureza do bem, classificação de uso (dominiais, uso comum, especial), o grupo ao qual o bem pertence, unidade de medida, estado de conservação, marca, modelo e ano de fabricação.

b) Controle de situação: Data de cada situação, o tipo de situação (bem em processo de fabricação, bem ativo, em poder de terceiros, baixado etc.). 

c) Dados da origem do bem: Tipo da origem do bem, fornecedor, número da nota fiscal, data da nota fiscal, data da aquisição, origem, valor na aquisição, custo adicional do bem para colocá-lo em uso, processo licitatório, convênio, lei e portaria, permitindo vincular mais de um contrato ao bem, permitindo vincular mais de um empenho ao bem.

d) Valores do bem: Valor contábil, valor residual, Tipo de redução de valor (depreciação, amortização ou exaustão), método de redução de valor do bem (Linear, Soma de dígitos ou Unidades produzidas), percentual de redução linear, data de fim de vida útil.

e) Localização do bem: Localização oficial do bem na estrutura administrativa, localização física, responsável pelo bem, possibilidade de vincular um endereço específico ao bem.

f) No cadastro de bens, quando ele for um equipamento ou veículo motorizado, possuir as informações: tipo, marca, chassi, placa, cor, ano modelo, RENAVAM, combustível, volume do tanque, quilometragem inicial, transporte coletivo, código do modelo FIPE.

g) No cadastro de bens quando ele for imóvel, possuir identificação de imóvel predial ou territorial, identificação de imóvel rural ou urbano, matrícula e data de registro no cartório, possibilitar a vinculação do imóvel cadastrado no módulo de tributação.

h) Informações complementares personalizadas, permitindo a informação de dados em campos criados pela entidade.

10. Permitir a vinculação de várias fotos e documentos digitalizados ao bem.

11. Possuir configuração de sequencial de números de plaquetas numéricas automáticas.

12. Permitir no cadastro do bem a informação da plaqueta alfanumérica quando necessário.

13. Possuir cadastro de marcas que serão vinculadas a bens patrimoniais.

14. Permitir a importação de itens do sistema de compras no cadastro de bens patrimoniais.

15. Possuir rotina para cópias automáticas de um mesmo bem, a fim de promover celeridade ao cadastro de bens com a mesma característica, determinando automaticamente de forma sequencial o número da plaqueta de cada cópia.

16. Possuir controle de operações patrimoniais como tombamento, comodato, reavaliações, retorno de valor recuperável, manutenções, transferências e baixas de forma simulada, permitindo ao usuário a conferência de alterações que afetam o controle patrimonial em momento anterior à efetivação destas alterações, de modo que o usuário possa realizar o cancelamento dos movimentos patrimoniais antes que estes gerem impactos reais em movimentações contábeis e de controle patrimonial. Promovendo tolerância a eventuais divergências de lançamentos que não tenham sido percebidas durante o lançamento. Os impactos financeiros/contábeis só devem ser gerados nas movimentações após a efetivação das simulações de operações patrimoniais.

17. Permitir vínculo de fotos e documentos digitalizados ao lançar manutenção e reavaliação de bens.

18. Possuir controle dos bens em comodato (cedido ou recebido), identificando a natureza do comodato e com data de vencimento dele.

19. Possuir rotina para a transferência de bens responsáveis entre locais, estruturas administrativas com campos para descrever o motivo da transferência do bem.

20. Possuir rotina para realizar as baixas dos bens, possibilitar informar se a pessoa autorizou a baixa, número da lei, portaria e processo administrativo.

21. Possuir rotina de reavaliação e redução ao valor recuperável de bens em conformidade com as Normas brasileiras de contabilidade aplicada ao setor público - NBCASP.

22. Permitir o lançamento de vida útil e valor residual para os bens, efetuando cálculo automático conforme padronização de naturezas de bens e configuração de seu grupo, contudo permitindo que o usuário altere os valores sugeridos pelo sistema, adaptando-os à realidade, em atendimento às Normas brasileiras de contabilidade aplicada ao setor público - NBCASP.

23. Possuir rotina para registro de data de corte que poderá ocorrer conjuntamente com acréscimos ou decréscimos dos valores dos bens, com impacto contábil em ajustes de exercícios anteriores aumentativos ou diminutivos diretamente no resultado patrimonial, em atendimento às Normas brasileiras de contabilidade aplicada ao setor público - NBCASP.

24. Possuir rotinas para depreciação, amortização e exaustão, com a utilização de cotas constantes e soma de dígitos ou unidades produzidas, em conformidade com as Normas brasileiras de contabilidade aplicada ao setor público - NBCASP.

25. Possuir controle de lançamento documentações como seguros, licenciamentos, IPVA, seguro obrigatório, multas, 1ª via de CRV e garantias com controle de vencimento através de alertas para que o usuário acompanhe o vencimento dos mesmos.

26. Permitir a vinculação de várias fotos e documentos digitalizados referentes à documentação, consequentemente vinculados a cada bem patrimonial relacionado à documentação supracitada.

27. Possuir controle de conferência de bens por inventário, de forma que possa separar e suspender os movimentos dos bens selecionados para conferências e ajustes.

28. Possuir relatório de reavaliação e redução ao valor recuperável ocorridos no período, devendo ser emitido em menu de Relatórios ou por atalho na respectiva tela de lançamentos.

29. Realizar automaticamente os lançamentos contábeis quando da efetivação dos lançamentos dos bens que influenciam os movimentos contábeis em atendimento às Normas brasileiras de contabilidade aplicada ao setor público - NBCASP, como tombamento, reavaliação, retorno a valor recuperável, comodato, depreciações amortizações e exaustões, baixas etc.

30. Possuir análise regressiva inteligente, que identifique possíveis divergências e/ou inconsistências nas informações patrimoniais, tais como valor depreciável, valor residual, percentual de depreciação, realizando o ajuste automático do cálculo de valor depreciável. Essa função visa corrigir eventuais inconsistências históricas e manter a congruência da gestão patrimonial ao longo da vida útil dos bens.

31. Possibilitar ao usuário desfazer a situação dos bens patrimoniais, sendo elas tombamento e baixa patrimonial, de modo que o usuário possa retroagir a situação do bem para eventuais correções no cadastro e/ou nas movimentações, validando automaticamente a consistência das informações contábeis da entidade, realizando a exclusão dos movimentos patrimoniais que possam impactar a consistência da prestação de contas até que as devidas correções sejam efetivadas dentro do sistema.

32. Possuir emissão de relação de bens com filtros como matrícula do bem, natureza, grupo, situação, por período de aquisição, por estrutura administrativa, podendo ser por ordem alfabética, numérica pelo número da plaqueta.

33. Possuir emissão da ficha do bem com os seguintes filtros: por matrícula do bem, por período de aquisição, por estrutura administrativa. Este relatório deve conter no mínimo as seguintes informações: descrição do bem, tipo, valor de aquisição, fornecedor, estado do bem, licitação, valor atual, data da atualização do valor, número da plaqueta, número e data da nota fiscal e natureza da despesa.

34. Possuir emissão do histórico do bem contendo todas as transferências, reavaliações, depreciações, valorizações e baixas que o bem sofrer, podendo ser por ordem alfabética ou numérica.

35. Possuir emissão do livro inventário com os seguintes filtros: por matrícula do bem, por estrutura administrativa, por classificação.

36. Possuir funcionalidade para identificação dos bens que já foram emplaquetados, permitindo o fácil gerenciamento do processo de cadastro dos bens patrimoniais da entidade.

37. Possuir emissão dos seguintes termos: baixa, responsabilidade e transferência dos bens.

38. Possuir relatório que evidencie as depreciações, amortizações e exaustões ocorridas no período, devendo constar em menu de Relatórios ou por atalho na respectiva tela de lançamentos.

6.10. Controle de Frotas

1. No cadastro de veículos/equipamentos, possuir no mínimo as seguintes informações: tipo, marca, chassi, placa, cor, ano modelo, ano de fabricação, RENAVAM, combustível utilizado, quilometragem inicial, transporte coletivo, tipo de marcador (hodômetro ou horímetro) e poder informar mais de um motorista para o mesmo veículo e possibilitar parametrizar no veículo se será obrigado o uso de CNH para movimentações.

2. Possuir cadastro dos locais onde haverá a movimentação dos veículos.

3. Controle de data de vencimento da carteira de habilitação do motorista, gerando alerta ao gestor para atualização da CNH do motorista da entidade. Cumulativamente, o sistema deve bloquear a liberação de abastecimento em veículo que esteja sendo conduzido por motorista com carteira de habilitação vencida a mais de 30 dias, conforme disposições da legislação de trânsito vigente.

4. Lançamento de solicitação de veículos com as seguintes informações: quem está solicitando o veículo, qual órgão/unidade/local está solicitando, qual o local que o serviço será realizado pelo veículo, qual o tipo de serviço que será realizado, qual o objetivo do serviço.

5. Possuir rotina para agendamento da utilização de veículos.

6. Controle de entradas e saídas dos veículos da garagem com as seguintes informações: placa do veículo, data e hora da saída, local do serviço, tipo do serviço, código do motorista, data e hora do retorno.

7. Possuir rotina para realizar lançamento de entradas e saídas de veículo/equipamento de forma retroativa controlando por data/hora e hodômetro/horímetro validando a cronologia.

8. Lançar abastecimentos de veículos/equipamentos com as seguintes informações: fornecedor/almoxarifado, motorista/operador, quantidade de combustível, tipo de combustível, data e hora do abastecimento, hodômetro/horímetro no momento do abastecimento.

9. Lançar as trocas de óleos do veículo com as seguintes informações: data da troca, tipo da troca (motor, câmbio, diferencial, filtro de óleo), quilometragem para a próxima troca, data para próxima troca, local da troca e responsável pela troca.

10. Possuir rotina de verificação da troca de óleo dos veículos, em que seja validado durante a utilização do veículo, tanto para a quilometragem quanto para o prazo em meses recomendados, a data de vencimento para programação de manutenção preventiva, alertando ao usuário sobre os veículos com troca de óleo atrasada ou a vencer.

11. Lançar os gastos com manutenção do veículo com no mínimo as seguintes informações:

a) Código e Placa do veículo;

b) Fornecedor;

c) Local;

d) Tipo de gasto;

e) Valor;

f) Quilometragem no momento do gasto.

12. Possuir rotina para lançar as avaliações sobre o veículo com os seguintes itens a serem avaliados: Lataria, pintura, estofamento, pneus, painel, vidros, faróis, extintor, acessórios, motor, câmbio, freios, alinhamento, balanceamento, direção, ruídos, suspensão e odômetro/horímetro. Data da avaliação e observações.

13. Possuir painel de controle de vencimentos de documentos dos veículos/equipamentos (IPVA, Licenciamento, Seguro e Multa), com emissão de alertas quando o usuário acessar o sistema, promovendo celeridade na gestão documental da frota da entidade.

14. Permitir através de notificações que o usuário seja informado do vencimento da manutenção (troca de óleo, correia dentada, Pneu, Vela de Ignição) dos veículos/equipamentos, por data ou km.

15. Possibilidade de inserir por parametrização se o usuário vai informar ou não o percentual de Desconto sobre o Valor Unitário do Combustível.

16. Permitir durante o lançamento das manutenções de veículos inserir os itens que serão utilizados na manutenção, sejam eles buscados a partir do sistema de gestão de estoque da entidade, ou da autorização de fornecimento enviada ao fornecedor do processo licitatório, de modo a demonstrar a integração entre os sistemas de Frotas, Compras e Estoque e promover celeridade no lançamento de gastos com veículo, sem a necessidade de retrabalho por parte do usuário.

17. Emissão de demonstrativo de abastecimento com os seguintes filtros: órgão/unidade; veículo; e período.

18. Emissão de demonstrativo de custos os seguintes filtros: órgão/unidade; veículo; item; grupo; subgrupo; e período.

19. Emissão de demonstrativo de medias os seguintes filtros: órgão/unidade; veículo; item; grupo; subgrupo; e período.

20. Emissão de demonstrativo por local do serviço com os seguintes filtros: órgão/unidade; veículo; período.

21. Emissão de relação dos motoristas contendo a validade da CNH.

22. Emissão de relação com os vencimentos das trocas de óleo.

23. Relação de saídas e retornos dos veículos, com os seguintes filtros: período; motorista; veículo; tipo de serviço; local do serviço.

24. Disponibilizar de maneira complementar aplicativo a ser baixado de forma gratuita, no mínimo nas lojas Play Store e App Store, para que os motoristas da entidade possam realizar o cadastramento de diário de bordo (Movimentação para viagem/operação) de maneira simples e prática, através de acesso autenticado e validado em tempo real com o banco de dados do sistema de frotas, permitindo que o motorista cadastrado possa lançar apenas utilização dos veículos autorizados a ele.

25. Possibilitar controlar cotas de combustível por estrutura administrativa, veículo/equipamento, fornecedor e almoxarifado.

26. Possibilitar transferências de cotas de estrutura administrativa superior para estrutura administrativa inferior, ou entre estruturas administrativas de mesmo nível.

27. Possibilitar transferências de cotas de estrutura administrativa para veículo/equipamento e entre veículos.

28. Possibilitar utilização integrada ao módulo de compras visando reduzir a morosidade de lançamentos duplicados, portanto quando utilizada a integração com o módulo de compras o sistema deve gerenciar as entradas e saídas de cotas de maneira automática e sincronizada ao abastecer determinado veículo/equipamento.

29. Possibilitar lançamento manual de saídas de cotas com finalidade de ajuste (estorno).

30. Possibilitar abastecimento de veículo/equipamento utilizando cotas de combustíveis de estrutura administrativa superior à estrutura administrativa do veículo/equipamento, sem a necessidade de realização de transferência de cotra de combustível.

31. Possibilitar checagem pré-abastecimento de saldo de cota de combustível do veículo/equipamento e dados do motorista, promovendo, além de celeridade no abastecimento, seja no fornecedor ou no almoxarifado, confiabilidade sobre a disponibilidade de saldo de combustível, evitando que sejam realizados abastecimentos sem a prévia disponibilização de saldo de cota de combustível para o veículo abastecido.

32. Oferecer perfil para o fornecedor de combustíveis operar e realizar os abastecimentos dentro do sistema.

33. Oferecer perfil para o motorista realizar os abastecimentos protegidos por senha, limitando o controle com base nas permissões do motorista e do veículo, de modo que o motorista só possa abastecer os veículos que possuir permissão para tal.

34. Permitir lançamento retroativo de entrada de cota de combustível.

35. Permitir lançamento retroativo de transferência de cotas de combustíveis.

36. Permitir lançamento retroativo de abastecimento de veículo/equipamento, para adequação de lançamentos não efetivado em tempo real no fornecedor/almoxarifado por questões adversas.

37. Permitir lançamento retroativo de ajuste (estorno) de cota de combustível.

38. Possuir rotina para estorno em massa de cotas de combustíveis distribuídas entre as unidades administrativas e/ou veículos das unidades, de modo a buscar valores/saldos de combustíveis considerados residuais e recentralizá-los, permitindo uma nova distribuição desse saldo remanescente. A operação deve permitir que o usuário busque cotas distribuídas em veículos específicos e locais administrativos específicos, de modo a permitir dinamismo na busca dos saldos.

39. Disponibilizar de maneira complementar aplicativo a ser baixado de forma gratuita, no mínimo nas lojas Play Store e App Store, para que os motoristas da entidade possam realizar a aprovação dos abastecimentos realizados em seu nome, via acesso autenticado e validado em tempo real com o banco de dados do sistema de frotas, promovendo agilidade e a devida responsabilização na operacionalização dos abastecimentos da entidade.

6.11. Controle de Obras Públicas

1. O cadastro de obras deve ser integrado com o software de Compras e Licitações, e permitir vincular uma obra com a licitação e item que deu origem ao seu cadastro.

2. Permitir configurar quais os tipos de obras serão gerenciados.

3. Permitir criar uma classificação das obras de forma mais detalhada para cada tipo configurado.

4. Permitir o cadastro de motivos de paralização das obras.

5. Permitir cadastrar as origens de acompanhamento das obras, a exemplo CREA, Tribunal de Contas, etc.

6. Permitir configurar os tipos de responsáveis necessários para o acompanhamento das obras e os documentos padrão de classe que validam sua competência.

7. Permitir vincular na obra o bem patrimonial integrando o cadastro com o software de Patrimônio.

8. Permitir vincular a cada obra as pessoas e suas responsabilidades referentes a obra em questão, permitir também vincular documentos diversos destas pessoas.

9. No cadastro da obra, permitir o cadastro de todos os documentos relacionados com seus dados e arquivo digital.

10. Permitir registrar o acompanhamento das obras, desde inicialização, medição e conclusão.

11. Permitir Cancelar uma obra.

12. Permitir Excluir uma obra.

13. Permitir registrar Paralizações em obras, informando o motivo e documentação digital correspondente.
14. Permitir vincular os contratos relacionados a obras.
6.12. Controle Interno

1. Ser integrado com demais módulos como planejamento, contabilidade, compras, licitações, contratos, patrimônio, frotas, recursos humanos e tributação.
2. Possibilitar aplicação do conceito de descentralização do sistema de controle interno. 

3. Controlar as atividades de controle interno a serem respondidas nos respectivos setores da administração. 

4. Permitir utilização integrada e compartilhada de cadastros com os demais módulos da administração, como estrutura administrativa, cadastro de pessoas, normas jurídicas, cadastro de responsáveis. 

5. Permitir configurar prazo para cada etapa das ações de CI. 

6. O sistema deve possuir apuração automática de índices e indicadores contábeis para monitoramento do controle interno. 

7. Permitir descrever questionamentos padronizados para ser aplicado nas ações de auditorias ou controle.
6.13. Recursos Humanos, e-Social e Portal do Servidor

1. Permitir gravar ou atualizar a parametrização armazenando automaticamente o histórico da parametrização para fins de auditoria;

2. Possibilidade de parametrizações futuras, cuja data seja o limiar para que a futura se torne vigente sem a interferência do usuário;

3. Permitir ao usuário informar o código de pagamento GPS:

4. Permitir ao usuário informar o percentual FAP;

5. Permitir a definição de qual nível da arvore da estrutura administrativa os vínculos empregatícios serão vinculados;

6. Permitir o controle da atualização de nível salarial automático;

7. Permitir ao usuário o controle dos valores de salário-mínimo da união, salário-mínimo do estado e salário-mínimo do município;

8. Permitir ao usuário o controle se integra valores de INSS e RPPS para funcionários múltiplos vínculos;

9. Permitir ao usuário escolher quais operações exigem atos administrativos;

10. Permitir cadastro de convênios bancários e vinculação;

11. Permitir cadastro de rubrica base contendo os seguintes dados: Código, descrição e o tipo se é um provento, desconto ou um neutro;

12. Permitir cadastro de rubricas com parametrizações da forma de cálculo, especificando se ela é integral ou proporcional em relação a sua base, vínculo com a rubrica base, tipo de cálculo se dia, hora, percentual, valor ou vinculado a alguma tabela, como IRRF, INSS, RPPS, deve especificar também a qual tipo de salário ela está vinculada, se salário base de concurso, salário-mínimo, salário base de comissão. Possuir um controle de históricos cadastrais durante todo período de vigência da rubrica onde em algumas operações como criação da rubrica e extinção da rubrica, podem ou não exigir atos administrativos de acordo com parametrização.

13. Permitir que o cadastro de rubricas seja totalmente configurável, onde o próprio usuário consiga realizar a formatação das rubricas e definir a sua fórmula de cálculo, conforme sua necessidade.

14. Permitir cadastro de função gratificada;

15. Permitir cadastro de funcionários contendo os seguintes dados: forma de ingresso, tipo de admissão, vínculo, categoria, agente nocivo, cargo comissionado ou cargo de concurso, lotação, regime previdenciário, contrato, jornada e turnos de trabalho, data de admissão, rubricas fixas e mensais, dados do estágio, dados do cedido, dados do adido, sindicatos. O cadastro de funcionário deve possuir um controle de históricos cadastrais durante todo período de vigência do funcionário, onde em algumas operações como admissão, exoneração, mudança de cargo e mudança de lotação, podem ou não exigir atos administrativos de acordo com parametrização;

16. Permitir que no cadastro de funcionário seja informado o tipo de cálculo do 13º salário podendo ser feito no final do ano ou no mês de aniversário;

17. Permitir que no cadastro de funcionário seja informado tipo de folha de pagamento isso permitirá descentralizar o cálculo da folha;

18. Permitir que o funcionário possua mais de um vínculo empregatício (Múltiplos vínculos);

19. Permitir cadastro de turnos de trabalho contendo: horário de entrada e saída e se o horário é flexível e o tipo do intervalo.

20. Permitir cadastro de atos administrativos de funcionário, plano de cargo, cargo, concurso, rubrica e valor da diária do cargo, contendo as operações que exigem atos para tido de atos e as normas jurídicas;

21. Permitir cadastro simplificado de médico;

22. Permitir cadastro de fundo

23. Permitir cadastrar motivo de redução da carga horária

24. Permitir cadastro de operações de atos administrativos

25. Permitir lançamento do plano de saúde e odontológico, contendo os titulares e dependentes e os valores pagos.

26. Permitir controle de INSS retido dos funcionários em outras empresas.

27. Permitir controle de vale-transporte com cadastro das linhas de ônibus, empresas, quantidade de vales por funcionário, gerando o desconto das parcelas em folha de pagamento.

28. Permitir ao usuário o informar se na mudança de cargo o cálculo do salário será feito proporcional aos dias trabalhados no cargo, caso a mudança de cargo ocorra no meio do mês;

29. Permitir cadastro de Plano de Cargos e Salários contendo os seguintes dados: valor base, número máximo de funcionários, nome do cargo, código CBO, atribuições. O plano de cargos deve possuir um controle de históricos cadastrais e alterações de valores durante todo período de vigência do cargo onde algumas operações como criação do cargo, extinção do cargo, alteração de valores, aumento/diminuição de vagas podem ou não exigir atos administrativos de acordo com a parametrização;

30. Permitir configuração para a estrutura do plano de cargos, permitindo adequação de campos quanto ao tamanho do código da estrutura e sem limites para o número de níveis que a estrutura pode ter;

31. Permitir alteração nos valores do plano de cargo podendo efetivar ou não estas alterações;

32. Permitir cadastro de perfil do cargo

33. Permitir cadastro dos contratos com informações como data de início e fim do contrato, publicações, data de assinatura, vinculação de documentos diversos, ato normativo, dados financeiros do contrato.

34. Permitir controle das movimentações do contrato: alterações, paralisações e rescisão.

35. Permitir configuração da margem consignável contendo as rubricas que compõem a margem consignável;

36. Controle para empréstimos bancários contendo os seguintes dados: conta bancária, data do empréstimo, valor, quantidade de parcelas e mês para desconto da primeira parcela, possibilitando pausar parcelas.

37. Permitir que parcelas dos empréstimos consignados sejam calculadas automaticamente na folha de pagamento, utilizando as informações lançadas na tela do cadastro do empréstimo;

38. Permitir a importação de parcelas referentes a empréstimos bancários;

39. Permitir cadastro das informações sobre concurso público contendo: número do concurso, tipo do concurso, data de abertura, data da realização da prova, data de homologação, data de validade, leis.

40. Permitir criar perfis para os cargos do concurso.

41. Permitir informar os cargos e a nota mínima para aprovação e números de vagas por cargo/perfil, possibilitando informar também quantas destas vagas serão destinadas para PNE e quantas serão destinadas para negros e índios.

42. Permitir publicações dos editais e vinculação dos documentos exigidos para o concurso;

43. Permitir cadastro da comissão responsável pelo concurso;

44. Permitir a inscrição dos candidatos para o concurso; 

45. Permitir o lançamento de notas dos candidatos do concurso;

46. Possuir processo classificatório para definir a classificação de cada candidato do concurso;

47. Possibilitar inscrição online em concursos abertos pela entidade através de acesso disponível no Portal do Concurso.

48. Possuir uma aplicação para facilitar auditoria comparativa entre folhas de pagamento em competências diferentes, permitindo filtrar por funcionário, estrutura administrativa, lotação funcional, rubrica e cargo.

49. Permitir vínculo da natureza de despesa/fonte de recurso com ação de governo e rubricas;

50. Permitir vínculo da conta extraorçamentária com ação de governo e rubricas;

51. Permitir configuração da tabela para redução de dias de férias;

52. Pemite configuração se trabalha com antecipação de 1/3 de férias na folha mensal quando as férias são pagas na folha mensal;

53. Permitir cadastro de períodos aquisitivos tanto de férias como de licença prêmio podendo eles serem gerados manualmente ou automaticamente pelo sistema através de configurações;

54. Permitir cadastro de configurações de períodos aquisitivos;

55. Permitir configuração de afastamentos que paralisam ou causam a perda do direito ao período aquisitivo;

56. Permitir programação de escala de férias e licença prêmio já controlando os afastamentos e faltas que interferem no período aquisitivo caso os mesmos tenham sido configurados, controlando os dias disponíveis e gozados do período aquisitivo;

57. Permitir pagamento de 1/3 de férias e abono pecuniário fora do período de férias;

58. Permitir lançamento de férias/licença prêmio sem impacto na folha de pagamento;

59. Permitir geração de aviso de férias e licença prêmio através de escalas programadas, gerando automaticamente o afastamento de férias e licença prêmio e o período aquisitivo caso a escala tenha sido programada para um período aquisitivo ainda não adquirido;

60. Permitir a emissão do aviso e recibo de férias;

61. Permitir o lançamento e emissão do aviso prévio;

62. Permitir o provisionamento de férias e 13º salário;

63. Permitir cálculo da provisão de férias, considerando os dados cadastrais do servidor. O cálculo também deve funcionar para férias vencidas e para férias proporcionais.

64. Permitir antecipar o pagamento dos direitos rescisórios (férias indenizadas, 1/3 férias indenizadas, férias proporcionais, 1/3 férias proporcionais, 13º salário) quando afastado por licença particular.

65. Permitir simular o cálculo das férias vencidas

66. Ser possível realizar para funcionários contratados o lançamento de rescisões em massa de acordo com o vencimento dos contratos.

67. Ser possível realizar a readmissão de funcionários contratados rescindidos em massa, utilizando os mesmos dados do vínculo rescindido e atualizando o ato de admissão e criando automaticamente um contrato e vinculando o mesmo ao novo vínculo empregatício.

68. Geração automática do aviso prévio de férias de acordo com a escala de férias lançada.

69. Geração automática do lançamento de férias de acordo com as informações do aviso prévio de férias já gerado anteriormente.

70. Permitir configuração do cálculo do 13º salário configurando as rubricas que deverão ser calculadas ao calcular o 13º salário;

71. Permitir informar se o cálculo das rubricas que fazem média é sobre 1/12 avos ou por número de ocorrências no cálculo do 13º salário;

72. Permitir configurar se o cálculo do 13º salário é no mês de aniversário;

73. Permitir configurar quais afastamentos interferem no ATS, 13º salário e elevação salarial;

74. Permitir configuração de rubricas que compõem e serão calculadas automaticamente quando do lançamento dos afastamentos;

75. Permitir cadastro de atestados médicos, com registros do histórico de todos os atestados lançados para o funcionário.

76. Permitir lançamentos de todos os tipos de afastamentos como: Licença saúde, Licença maternidade, Licença militar, Licença particular, Rescisão, Férias e Licença prêmio;

77. Permitir parametrização diferenciada para cada tipo de afastamento, onde é possível definir quais as rubricas serão lançadas automaticamente para o funcionário, quando o mesmo sofrer determinado tipo de afastamento. Permitir definir como será o cálculo de cada rubrica, se será realizada a média ou será utilizado o valor do último pagamento. Permitir vincular arquivos digitais e atestados médicos;

78. Permitir configurar se a entidade trabalha com patronal suplementar;

79. Permitir cadastro de tipos de folhas de pagamento como (Mensal. Férias, Rescisão, Complementar e Retificadora);

80. O sistema deverá permitir que seja definido a quais tipos de folha de pagamento o usuário terá permissão para visualizações e realização de movimentações e cálculos;

81. Permitir consulta rápida da movimentação do funcionário por competência, listando todos as rubricas com valor base e referências de cálculo e permitindo visualizar quais rubricas fizeram base de cálculo para a mesma, também deve conter qual o cargo ocupado e onde o mesmo está lotado e qual regime previdenciário ele está vinculado.

82. Permitir que ao calcular a folha de pagamento do funcionário, os dependentes de salário família e IRRF sejam classificados de acordo com a data de nascimento e a idade para término da dependência estipulados na relação entre pessoas no cadastro de pessoa física, assim os mesmos deverão ou não ser incluídos no cálculo de salário família e IRRF automaticamente;

83. Permitir cálculo de INSS, RPPS e IRRF integrados quando o funcionário for múltiplos vínculos.

84. Permitir o gerenciamento da folha de pagamento controlando a abertura e encerramento da competência e quais os tipos de folha e tipos de cálculos estão sendo abertas ou encerradas dentro da competência;

85. Permitir que os cálculos da folha de férias, folha mensal, folha de 13º salário, folha de rescisão e folha complementar sejam feitas de forma separadas;

86. Permitir que o cálculo da folha seja feito de forma descentralizada, onde o responsável pela folha só consiga calcular e visualizar os funcionários onde o mesmo é responsável;

87. Não permitir a realização de lançamentos ou movimentações para os funcionários na competência em que a situação do cálculo do funcionário já tenha sido enviada para contabilidade, empenhada ou paga;

88. Permitir o controle das situações do cálculo do funcionário se está aguardando cálculo/recálculo se já está calculado se o cálculo já foi aprovado ou reprovado ou se já foi enviado para a contabilidade se já foi empenhado e se já foi pago;

89. Controle dos lançamentos e movimentações dos funcionários alterando a situação do cálculo do funcionário para aguardando cálculo/recálculo quando a alteração afetar o cálculo da folha do funcionário não permitindo com isso que o funcionário seja enviado para a contabilidade sem que o cálculo tenha sido realizado corretamente;

90. Possuir painel inteligente para conferência do cálculo da folha de pagamento que disponibiliza várias formas de visualizar a folha e possibilitando a comparação da folha calculada com outras folhas, agilizando a conferência e minimizando os riscos de erro na conferência.

91. Gerar remessa de pagamentos bancários;

92. Permitir cadastro de equipamentos de proteção.

93. Permitir cadastro de técnicas utilizadas para medição da intensidade ou concentração - agente nocivo;

94. Permitir cadastro da condição ambiental do trabalho;

95. Permitir comunicação do acidente de trabalho;

96. Permitir lançamento de exame ocupacional Tipo do exame e exames aplicados, médico, responsável PCMSO, resultado se o funcionário está apto ou não para exercer a função;

97. Possuir no mínimo os seguintes relatórios:

a) Emissão de holerite;

b) Emissão da ficha financeira;

c) Emissão da folha de pagamento;

d) Relação de aniversariantes;

e) Relação de funcionários por rubrica;

f) Relação de salários;

g) Emissão de relatório com contribuição e base patronal para INSS e 

h) Previdência Própria;

i) Emissão da ficha funcional do funcionário;

j) Relação de funcionários com salário família;

k) Relação de funcionários múltiplos vínculos;

l) Relação de Trabalhadores FGTS - eSocial

m) Folha de pagamento - Retificadora

n) Lotacionograma

o) Patronal por competência conforme eSocial

98. Gerar informações para Tribunais de Contas do Estado do Mato Grosso, conforme padrão definido pelo Tribunal;

99. Gerar o MANAD (Manual Normativo de Arquivos Digitais);

100. Gerar informações para SIOPE (Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação);

101. O sistema deverá proporcionar a exportação de dados ao SIGADOC.

102. Gerar informações para e-social (Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas);

103. O sistema deverá possuir ferramenta que realize uma busca na base de dados e apresente relatório de inconsistências das informações pessoais dos funcionários, no mínimo as exigidas pelo e-Social, facilitando a realização de um recadastramento para atualização dos cadastros.

104. O sistema deverá estar preparado para atender as exigências do e-Social, nos prazos estipulado pelo Governo Federal para a prestação das informações pelos Órgãos Públicos, gerando os arquivos XML dos Eventos Iniciais, Eventos de Tabelas, Eventos Não Periódicos e Eventos Periódicos.

105. O sistema deverá controlar o envio e monitoramento dos lotes enviados para e-social;

106. O sistema deverá fazer monitoramento de todos os lotes enviados com informações sobre qual certificado enviou, sua data de envio, protocolo e a resposta do servidor do serviço do e-Social;

107. Permitir que o usuário escolha a XML a ser enviada;

108. Permitir utilização de assinatura digital por meio de certificados a1 (arquivo instalado na máquina do cliente) e certificados a3 (mídias portáteis e tokens);

109. Permitir consultar as remunerações não transmitidas ao eSocial com opção de filtrar por Estrutura Administrativa e/ou Lotação funcional.

110. Permitir consultar os pagamentos não transmitidos ao eSocial com opção de filtrar por Funcionário, Estrutura Administrativa e/ou Lotação funcional

111. Permitir transmitir as despesas de diárias de forma integrada com a Contabilidade.

112. O sistema deverá proporcionar o controle de acessos através de login (matrícula do Servidor) e senha, respeitando as devidas restrições de acesso para cada tipo de usuário;

113. O sistema deverá proporcionar a disponibilização do demonstrativo mensal de pagamento;

114. O sistema deverá proporcionar a emissão e consulta de Contracheques (Holerite) via internet, de qualquer folha/competência existente na base de dados.

115. O sistema deverá proporcionar a emissão o Informe de Rendimentos (IR) via internet.

6.14. Ponto Eletrônico

1. Permitir cadastros ilimitados de:

a) Operadores (gerenciamento do sistema);

b) Secretárias e seus respectivos CNPJ;

c) Servidores públicos;

d) Grupos de operadores;

e) Lotações e Locais de trabalho;

f) Cargos com seu respectivo número de CBO;

g) Médicos do município com respectivo número de CRM e especialidade médica;

2. Possuir cadastro de Servidores públicos com possibilidade de separação de contrato, está separação deve ser automática no sistema, bastando apenas definir uma regra para que os registros sejam distribuídos de forma automática e corretamente entre as matrículas.

3. Permitir incluir o local de trabalho do servidor independente da lotação oficial, podendo estar lotado em um local e exercendo suas funções em outro;

4. Possuir opção de informar quais servidores terão liberação para registrar o ponto, justificar registros e lançar ausências por meio do aplicativo para smartphone;

5. Permitir informar o turno de trabalho em casos em que existem mais de um contrato, sendo possível visualização em pesquisas de servidores no sistema;

6. Possuir opção para informar quais servidores terão permissão para lançar ausências e justificar registros através do portal servidor, o qual deve ser responsivo para uso em computadores e celulares;

7. Permitir informar quais servidores cujo saldos podem ser exportados para o sistema da folha de pagamento da prefeitura;

8. Possuir opção de incluir a categorização do servidor público quanto ao seu contrato. (efetivo, estatutário, comissionado, celetista, estagiário, etc.);

9. Possuir opção para cadastro de senha (para acessarem o portal do servidor e o aplicativo para smartphone);

10. Registrar uma observação no cadastro do servidor e possibilidade de imprimir relatório listando as observações cadastradas;

11. Disponibilizar demonstrativo anual de ausências, incluindo calendário e legenda que informe as ausências descriminadas dia a dia dos 12 meses do ano;

12. Possuir opção de imprimir o espelho ponto em um modelo que conste os registros de controle de ronda;

13. Permitir o cadastro de lista personalizada para filtros em relatórios e exportações, onde ao criar a lista a mesma fique salva para futuros usos, e que permita liberar a lista por operador;

14. Realizar ajustes nos cadastros dos servidores por demanda, por exemplo ativar o registro no aplicativo para todos os servidores;

15. Cadastrar motivos de demissão, e ao realizar a demissão de um funcionário realizar o lançamento do motivo e uma observação;

16. Fazer ajustes nos cadastros dos operadores por demanda, por exemplo bloquear a inclusão de registro manual para todos os operadores;

17. Gerar relatório dos funcionários demitidos, listando a data da demissão, tipo de demissão e observação;

18. Permitir cadastro e visualização de recados entre os operadores do sistema;

19. Permitir cadastro de equipamentos, com possibilidade para envio automático de e-mails em casos de problemas com a conectividade do mesmo;

20. Permitir cadastro de atestados e declarações, com potencial de informar o médico responsável;

21. Permitir cadastro de ausências, com possibilidade de informar o tipo da ausência: sobreaviso, abono, ponto facultativo, folga e bloqueio;

22. Permitir cadastro de ausências, com a opção para limitar o quantitativo de lançamentos por servidor em determinado período;

23. Permitir cadastro de horários, com a possibilidade de definir tolerância para o descanso semanal remunerado (DSR), para o não comprometimento do DSR;

24. Permitir cadastro de horários, jornada diária com opção de adicionar um número ilimitado de turnos;

25. Permitir cadastro de horários, disponibilidade de turnos intercalados como 12x24, 12x36, 24x72, etc.;

26. Permitir cadastro de horários, com opção de habilitar intervalo automático;

27. Permitir cadastro de horários, por data de vigência. Proporcionando separação dos horários por data de vigência, podendo o horário sofrer alterações a partir de uma nova data de vigência;

28. Permitir cadastro de cálculo de horas, com possibilidade de parametrização de separação das horas para qualquer tipo de hora cadastrada (exemplo: opção para informar a separação das horas no mínimo de 05 níveis, 02 primeiras horas extras do dia, jornada ou período, 50%, restante 70%);

29. Definir qual tipo de horas deve ser gerado ao lançar uma ausência, podendo gerar por exemplo toda a jornada como horas extras 100%, mesmo não sendo um feriado;

30. Permitir cadastro de regras de cálculo, com opção de definir o tipo de cálculo: diário, semanal, período, horista, mensal;

31. Permitir cadastro de regras de cálculo por Secretaria e seu respectivo CNPJ;

32. Permitir cadastro de tolerância, com a possibilidade de informar tolerância antes da entrada, após a entrada, antes da saída e após a saída, aplicável para todas as jornadas do turno;

33. Permitir cadastro de tipo de horas, com a opção de listar no espelho ponto (possibilidade de parametrizar se a hora será exibida no espelho do ponto ou não);

34. Permitir cadastro de tipo de horas, com possibilidade de informar o código da folha de pagamento;

35. Permitir flexibilidade de horários, disponibilizando jornada de trabalho em horários divergentes;

36. Possuir configuração de diversos tipos de horários possibilitando compensação dentro do período;

37. Possuir busca automática de horários alternativos, pré configurados, entre os horários disponíveis para o servidor;

38. Separação das horas por dia, incluindo sábado, domingo e feriados para qualquer tipo de hora cadastrada (opção para diferenciar as horas do: domingo, feriado, segunda a sexta e sábado);

39. Permitir cadastro de uma regra mensal digitada por servidor, com potencial para lançar jornadas ilimitadas em uma única tela;

40. Que os gestores monitorem os registros de seus subordinados, através de aplicativo ou portal responsivo para uso em smartphone, com o intuito de identificar possíveis inconsistências de marcações;

41. Cadastrar um alerta por servidor para ser visualizado durante a manutenção dos registros;

42. Registros ilimitados em um mesmo dia sem que sejam consideradas horas extras. (exemplo: o servidor público poderá registrar o ponto, entrar e sair no local de trabalho mais de 12 vezes ao dia e o sistema deverá entender que as batidas serão da jornada do dia. Se a soma das batidas (horas trabalhadas) fecharem com a jornada a ser cumprida no dia, não poderá em hipótese alguma ser considerada ou vinculadas com horas extras;

43. Configuração de geração de hora extra para turnos intercalados quando for feriado, sábado, domingo ou ambos;

44. Integração via API, seja ela REST, SOAP ou outro padrão disponibilizado pelo sistema de folha de pagamento do município, para sincronização, captura e despacho de dados, seguindo os padrões do sistema da folha de pagamento;

45. Permitir ajustar número de CPF dos servidores públicos, adicionando pontuação;

46. Permitir ajustar número do PIS dos servidores públicos, removendo pontuação e incluindo o “0” zero para completar “12” caracteres;

47. Permitir lançamento de justificativas de faltas e ausências, para aprovação ou reprovação do operador supervisor;

48. Consulta do espelho ponto pelos próprios servidores públicos;

49. Acerto de ponto por meio de um processo que permita delegar o ajuste mediante justificativa. Esse processo deve conter possibilidade de anexar arquivos e realizar a validação do gestor;

50. Parametrizar quais colunas devem ser exibidas ou não na consulta web do espelho ponto (exemplo: Horas Devedoras e Horas Extras).

51. Parametrizar uma agenda para o envio de e-mails automáticos para servidor público ou operador contendo valores de saldos, espelhos, espelhos sem registros, inconsistências ou com ocorrências para serem corrigidas. Podendo ser enviados de forma diária, semanal, mensal ou no fechamento;

52. Possuir envio automático de comprovante de registro por e-mail e Telegram;

53. Permitir que o servidor público solicite por Whatsapp o envio do comprovante de registro do dia ou de datas específicas;

54. Cadastro dos períodos de apuração do ponto;

55. Emissão de espelho ponto contendo uma descrição no rodapé de ocorrências cadastradas;

56. Monitoramento de saldo de horas extras;

57. Aprovação de horas extras, parcial e total;

58. Fechamento do período de apuração para todos os operadores, exceto, para operador supervisor;

59. Acompanhamento de revezamento de período diariamente, semanalmente ou mensalmente;

60. Cadastro de jornada semanal, exemplo 30h30min, o que o servidor gerar a menos que esse valor deve contar como horas devedoras, o que gerar a mais deve contar como horas extras, e possibilitar a hora extra ser autorizada ou não;

61. Cadastro de horário alternado, onde seja possível definir por exemplo que a escala do servidor alterne a cada “x” dias, por exemplo trabalhe 12 horas e folgue 24 horas, depois trabalhe 12 horas e folgue 48 horas, após isso o ciclo continua se repetindo, 12x24, 12x48, 12x24, 12x48;

62. Quando for necessário excluir um registro original equivocado, no lugar de excluir o registro original, o sistema deve conter o recurso para desconsiderar a marcação da apuração, sem excluí-la;

63. Disponibilizar uma fórmula de cálculo individual para as ocorrências do ponto, permitindo ajustes na jornada de trabalho da entidade;

64. Parametrização de feriados fixos, móveis e de ponto facultativo;

65. Parametrização de horas noturnas, período de intervalo mínimo entre batidas e intrajornada;

66. Incluir ou ocultar ocorrências no cálculo do ponto (ocorrências a calcular);

67. Acessar o dia para inserir a marcação faltante ou desconsiderar uma marcação equivocada, possibilitando reparar o dia e fechá-lo;

68. Possibilitar o fechamento do período de apuração do ponto, indisponibilizando novos lançamentos de ausências e não contabilizando mais valores para este período;

69. Apresentar os eventos originais do dia, acompanhado da informação se os mesmos foram validados ou não;

70. Possuir opção de imprimir o espelho ponto com a possibilidade de auditar registros que foram inseridos de forma original e manual;

71. Permitir auditoria nas marcações apuradas no dia, acompanhada da informação se é original (equipamento), inserida manualmente ou através do aplicativo para o smartphone;

72. Possibilitar a troca de horário para um período específico, e após o término do período retornar para o horário original;

73. Possuir verificação de PIS e CPF verídicos para realizar cadastro do servidor público;

74. Permitir aprovação e rejeição de marcações fora da tolerância através de filtros por funcionário, empresa, local de trabalho, lotação, cargo ou categoria;

75. Permitir movimentação em massa de local de trabalho, lotação, cargo e categoria por funcionário;

76. Permitir movimentação em massa de regra de horários e data de vigência por servidor, local de trabalho, lotação, categoria e cargo;

77. Desconsideração automática de registros duplicadas em um determinado período de tempo;

78. Cadastro de regras de compensação de horas com opção para informar dias de compensação anteriores à data de compensação (opção para incluir um tempo de compensação limite para compensação de uma hora);

79. Habilitar banco de horas e compensação de horas por fechamento ou diariamente;

80. Opção de definir regras de compensação para banco de horas no vínculo/cadastro de regra de horário de servidores públicos;

81. Realizar compensação de bancos de horas definido por período de apuração, compensando todo o saldo do banco de horas;

82. Realizar compensação do banco de horas definido por dia, de forma parcial e total;

83. Definir uma ordem de prioridade das horas que vão ser compensadas do banco de horas (exemplo: utilizar primeiro as horas extras 100% para compensar as horas negativas, para depois utilizar as horas extras 50%);

84. Apenas as horas extras autorizadas por chefias imediatas poderão ser consideradas para banco de horas;

85. Possuir opção de arrastar saldos negativos ou positivos de meses posteriores para futuras compensações ou pagamentos;

86. Possuir opção para criação de parâmetro individual ou coletivo para definir valores a serem integrados com a folha de pagamento, para futuros pagamentos ou descontos, por quantidade máxima e percentual;

87. Após gerar a integração do banco de horas, as horas positivas devem gerar um código novo de evento para realizar a exportação para o sistema de folha de pagamento utilizado pelo município;

88. Disponibilizar opção de especificar o tipo de crédito de horas positivas no banco, com e sem acréscimo de adicionais;

89. Ajustar as marcações de entradas e saídas somente em um clique de todos os funcionários de uma lotação;

90. Permitir remoção e consulta de compensação, validando qual data de crédito foi utilizado para compensação;

91. Opção para horas negativas serem compensadas por horas positivas ou justificadas para novo tipo de evento: horas justificadas. Caso não forem compensadas ou justificadas deve ser gerado um evento: horas injustificadas. Ambas devem disponibilizar de exportação para sistema de folha de pagamento utilizado pelo município;

92. Potencial de excluir compensação por funcionário, empresa, lotação, local de trabalho e fechamento;

93. Opção de gerar compensação se baseando em funcionário, empresa, lotação, local de trabalho, cargo e regra de compensação;

94. Permitir emissão de um espelho de ponto com grid que informe: saldo do banco atual, saldo realizado no período, horas pagas em folha, horas compensadas e saldo restante;

95. Exportação de relatórios para os formatos PDF, TXT e XLS;

96. Deve possuir manutenção de saldo com inclusão de justificativa;

97. Disponibilizar mais de um layout pré configurado para impressão do espelho ponto dos servidores de forma que possa ser selecionado de acordo com a necessidade do município;

98. Opção para anexar arquivos no cadastro do servidor (exemplo: acordo de banco de horas);

99. Exibir resumo através de um relatório de absenteísmo;

100. Permitir auditoria das manutenções realizados pelo servidor, que estejam nos estágios de avaliação, já avaliados e recusados;

101. Permitir auditoria de ausências justificadas realizadas pelo servidor, que esteja pendente de avaliação, já avaliados e recusados;

102. Permitir auditoria de fechamentos que aponte quais operadores abriram e fecharam determinado período de apuração, com filtro por data de alteração;

103. Verificar os registros que estão fora da tolerância de jornada do servidor;

104. Exibir os servidores por lotação e respectivo local de trabalho;

105. Verificar o extrato de compensação de horas e o saldo de horas do dia;

106. Visualizar os saldos do banco de horas, que informem na mesma tela: saldo do banco atual, saldo realizado no período, horas pagas em folha, horas compensadas e saldo restante. Disponibilizando ainda possibilidade de filtro por: data, tipo da hora (exemplo devedoras e extras), funcionário, empresa, lotação, local de trabalho e categoria;

107. Verificar os saldos de horas disponível para compensação e pagamento para determinados períodos;

108. Verificação de horas extras autorizadas e compensadas;

109. Permitir auditoria do ponto, disponibilizando a informação de quais operadores e mudanças foram realizados na manutenção dos registros, inclusões ou desconsideração de registros;

110. Permitir auditoria de ausências, constando as informações de qual operador inseriu, alterou e excluiu ausências no sistema;

111. Auditoria do cálculo, constando o operador que realizou o cálculo do ponto;

112. Auditoria de jornadas, constando a inclusão, alteração e exclusão de jornadas e escalas que foram vinculadas aos servidores públicos;

113. Verificar o totalizador de turnover;

114. Identificar servidores com mais de uma matrícula, podendo ser filtrado por PIS ou CPF;

115. Averiguação dos servidores que estão presentes e ausentes na prefeitura em determinado período;

116. Verificar horas apuradas, por servidor e por tipo de hora;

117. Verificar as ocorrências lançadas pelos operadores;

118. Exibir os aniversariantes de um determinado período;

119. Verificar informações de interjornada e intrajornada com filtros por período de tempo e data;

120. Visualizar os pontos dos servidores públicos que necessitem de manutenção nos registros;

121. Apresente as horas excedentes da jornada diária;

122. Verificar quais servidores que não possuem registros em um período específico de datas com opção de realizar filtros por: funcionário, empresa, lotação, local de trabalho ou cargo;

123. Verificar os feriados cadastrados no sistema. O relatório deve exibir a data e descrição do feriado;

124. Verificar as ausências dos servidores públicos, com possibilidade de filtro por data e tipo de ausência;

125. Verificar a jornada do servidor público, contendo o total de horas semanal ou mensal;

126. Discriminar quais servidores públicos que registraram o ponto em um ou mais equipamentos de ponto eletrônico em determinado período;

127. Exibição em gráficos das ausências, com filtro semanal a partir da data informada ou trimestral a partir da data informada;

128. Exibição em gráficos de servidores presentes, ausentes e faltantes, com filtro semanal a partir da data informada ou trimestral a partir da data informada;

129. Indicadores gráficos que possibilitem o acompanhamento da quantidade de servidores com faltas nos últimos 12 meses;

130. Indicadores gráficos que possibilitem o acompanhamento dos saldos positivos e negativos nos últimos 12 meses;

131. Exibição em gráficos (dashboard), informações de total de ausências, tipos de horas do dia vigente e do período de apuração;

132. Verificar o demonstrativo anual de ausências com calendário e legenda informando as ausências diárias dos 12 meses do ano;

133. Exibição em gráficos do tipo de horas, com filtro semanal a partir da data informada ou trimestral a partir da data informada;

134. Auditoria de registros, apontando a falta de registros não realizados em um local determinado;

135. Disponibilizar de relatórios que contenham os registros com suas respectivas localizações informando a latitude e longitude;

136. Visualizar o tempo de contratação de todos os servidores;

137. Gerar uma consulta de saldos decimal, podendo escolher a quantidade de casas decimais e possibilidade de exportar o relatório para Excel;

138. Copiar as definições de um operador para outro operador, com a possibilidade de selecionar as configurações que deseja copiar;

139. Parametrizar o nível de acesso ao sistema, funcionalidades e telas;

140. Permitir customização de grupos de operadores, de acordo com a necessidade da entidade pública;

141. Parametrizar quais ausências o operador poderá lançar;

142. Permitir que o gestor de lotação tenha acesso ao sistema podendo visualizar e fazer manutenção dos registros apenas para a sua própria lotação;

143. Bloquear funções para determinados operadores no processo de manutenção de registros de entrada e saída;

144. Deve conter opção de exportação de eventos para o sistema da folha de pagamento utilizado pelo município através de filtros: funcionário, empresa, local de trabalho, lotação, cargo e categoria;

145. O sistema deve, de forma obrigatória integrar com o sistema de folha de pagamento do município, permitindo importar os servidores públicos cadastrados no sistema da Folha de pagamento, incluindo os com data de rescisão;

146. O sistema deve, de forma obrigatória integrar com o sistema de folha de pagamento do município, com potencial para exportar as ausências cadastradas no sistema da folha de pagamento;

147. O sistema deve garantir a sincronização dos registros conforme agenda programada, sem intervenção do usuário;

148. O sistema deve ser capaz de recuperar-se automaticamente quando existir alguma queda da rede ou de sistemas, incluindo as atualizações eventuais no cadastro das faces;

149. Potencial para realizar o envio da face de um ou mais servidores públicos, através do sistema, para um único coletor ou grupo de coletores;

150. Possibilidade de cadastro de bônus (vale transporte, vale alimentação), para servidores com jornada diária, o valor pode ser definido mensal ou diário;

151. Possibilidade de cadastro de bônus (vale transporte, vale alimentação), para servidores com turno intercalado, a cada “x” horas de trabalho deve gerar o bônus, com cadastro de uma tolerância para gerar o bônus;

152. Possibilidade de emitir um relatório dos bônus gerados, informando os servidores com direito e sem direito ao bônus;

153. A CONTRATADA deverá oferecer uma solução de comunicação com os equipamentos que forem instalados no município, com objetivo de facilitar a gestão e configuração dos mesmos, deve ser 100% Web e possibilitar acesso através dos principais navegadores do mercado;

154. Deve possuir a capacidade de:
a) Cadastrar e excluir biometria facial do servidor para um ou mais equipamentos, deve ser possível independentemente da localização, desde que os equipamentos estejam online no sistema;

b) Envio de servidor para um ou mais equipamentos, desde que os equipamentos estejam online no sistema;

c) Visualizar o status da conexão de rede com o equipamento, sendo online ou offline.

d) Verificar os servidores cadastrados no equipamento e se possuem face e crachá cadastrado;

155. A CONTRATADA deverá oferecer uma solução para monitoramento da conectividade dos coletores de ponto eletrônico instalados no município, com objetivo de facilitar a identificação de equipamentos offline e agilizar assim o processo de tomada de decisão para busca de soluções. Deve ser 100% Web e possibilitar acesso através dos principais navegadores do mercado;

156. Deve possuir a capacidade de:

a) Exibir a geolocalização dos locais com status da conexão online (no ar) e offline (fora do ar);

b) Exibir a Quantidade de servidores presentes e ausentes em cada local;

c) Apresentar a quantidade total de equipamentos com status de conexão online (no ar) e quantidade de equipamentos com status de conexão offline (fora do ar);

d) Envio de e-mail do status de equipamentos offline;

157. O aplicativo deve possuir a capacidade de:

a) Registrar o ponto através de aplicativo para smartphone com sistema operacional ANDROID ou iOS, desde que o recurso de geolocalização esteja ativado;

b) Instalação do aplicativo em um número ilimitado de dispositivos smartphones com sistemas operacionais ANDROID ou IOS, o aplicativo deve estar disponível para download nas lojas de aplicativo dos dois sistemas operacionais;

c) Registro quando o smartphone estiver off-line para posterior sincronização;

d) Registro da hora atividade no aplicativo para smartphone;

e) Controlar os registros de ronda para vigias, guardas, seguranças e etc , cadastrando os locais de ronda no sistema e vinculando os mesmo a seus respectivos responsáveis;

f) Receber o lembrete de registro das suas entradas de jornada;

g) Receber de notificações personalizadas no aplicativo dos servidores, a notificação deve ser descrita pelo operador inserindo um título e mensagem no sistema de gerenciamento do ponto;

158. Dentro o aplicativo o servidor público deve ter a possibilidade de:

a) Consultar suas inconsistências;

b) Consultar o resumo dos saldos;

c) Consultar os registros de ponto;

159. Quanto os registros realizados no aplicativo o sistema de gerenciamento deve dispor de:

a) Possibilidade de verificar a localização do registro;

b) Possibilidade de cadastrar um perímetro de registro individual por servidor público, com coordenadas de latitude, longitude e distância em metros de permissão do registro;

c) Relatórios de auditoria abrangendo servidores públicos que excederem a distância limite do perímetro de registro e também a possibilidade de verificar os que realizaram dentro do perímetro de registro;

160. Fornecer ferramenta (portal) de consulta do ponto, 100% em nuvem, responsivo, facilitando seu acesso em computadores e smartphones, com intuito de facilitar a visualização do espelho de ponto do servidor público, agilizar justificativas eventuais do cartão ponto, identificar possíveis faltas de registros no período, bem como fornecer consulta de períodos anteriores fechados;

161. Deve ser fornecido um link para a prefeitura disponibilizar o acesso em seu site e também a possibilidade de disponibilização em um terminal exclusivo para consulta dos servidores;

162. O portal do servidor deve possibilitar:

a) Login seja realizado por CPF e senha;

b) Impressão do cartão ponto, desde que o período tenha sido apurado;

c) Que o servidor público possa realizar a alteração de sua senha sem interferência do operador;

d) A emissão, pelo servidor público, de um relatório contendo os lançamentos de ausências, possibilitando filtro por data;

e) A emissão, pelo servidor público, de um relatório com as inconsistências (dias com faltas e registros faltantes), possibilitando filtro por data;

f) Lançamento de justificativas de faltas e ausências, sendo necessária a aprovação ou reprovação do operador supervisor, com a possibilidade de criação de fluxo de aprovação com no mínimo dois níveis;

g) Ajuste do ponto por meio de um processo, incluindo a possibilidade de delegar o ajuste mediante justificativa, sendo possível anexar arquivos e validação para o gestor, com a possibilidade de criação de fluxo de aprovação com no mínimo dois níveis;

h) Download do comprovante de registro;
6.15. Gestão de Tributos Municipais e Portal do Contribuinte

1. Permitir definir configurações no software, alterando regras gerenciais, funcionais, bem como políticas de validação e comportamento do software, conforme legislação municipal, perfil e, ou as necessidades do departamento, neste painel deverá:

a) Possibilitar adicionar configurações no sistema, que serão aplicadas de imediato ou agendada, possibilitando indicar a data que determinada configuração será aplicada legislação ou necessidade.

b) Que seja possível alterar ou até cancelar a configuração que esteja agendada no sistema, antes da data de sua aplicação.

c) Dispor de consulta histórica (configurações passadas), quem foi o usuário que cadastrou determinada configuração, bem como a data/hora que foi registrado no sistema.

2. Controles e comportamentos esperados no sistema a serem configurados pelo usuário Administrador:

a) Serviço de e-mail (SMTP): possibilitar informar os dados da conta de e-mail institucional "gov.br" que será fornecida pelo setor de tecnologia desta entidade, permitindo ao destinatário confiabilidade das mensagens de e-mail que serão enviadas pelo sistema.

b) Permitir indicar quais módulos estruturantes estarão ativados.

c) Possibilitar padronizar o cabeçalho de relatórios e outras emissões conforme identidade visual da entidade, com espaço para brasão (símbolo oficial do município);

d) Configurar um domicílio eletrônico tributário (DTE) do município.

e) O DTE deve ser acessível somente mediante login e senha (ou login por certificado digital);

f) O DTE deve possuir um termo de aceite por cada usuário que o acessa. O sistema deve armazenar quando o usuário aceitou o termo.

g) O DTE deve armazenar as mensagens enviadas sem possibilidade de exclusão. Deve controlar a data e hora de envio, a data e hora de leitura\visualização da mensagem;

h) O sistema deve ter um controle de registro automático de ciência, onde mesmo que o usuário não leia\abra a mensagem, após determinado prazo a mensagem será considera como lida e o contribuinte ciente (procedimento idêntico ao e-CAC da Receita Federal)

3. Para configuração e controle de alvarás o sistema deve:

a) Permitir configurar o sistema para todo e qualquer tipo de alvará que a Prefeitura venha a precisar (Alguns exemplos: funcionamento, localização, meio ambiente, vigilância sanitária, construção, reformas, obras em geral, habite-se, etc.)

b) Permitir definir o número de contagem automática do sistema, sendo possível continuar a partir de uma numeração que a Prefeitura já possua.

c) Definir para cada alvará, como ocorrerá a liberação do documento\licença, se será liberado logo após o lançamento da taxa, somente após o pagamento da primeira parcela (em caso parcelado) ou somente após o pagamento completo da taxa (quer esteja parcelada ou não).

d) Configurar se este alvará será solicitável de maneira online;

e) Se será possível imprimir através do Portal da Prefeitura;

f) O controle de validade deve ser por cada natureza de alvará distinta, sendo possível configurar como: sem limite de validade, número predeterminado de dias, declarado pelo usuário no momento da emissão, ou data preestabelecida.

4. O sistema deverá permitir trabalhar com diversos tipos de tabelas de atividades, sendo possível habilitar ou não seu uso, conforme a legislação do município ou prática do departamento, podendo ser:

a) CNAE - Classificação nacional de atividade econômica: tabela oficial adotada pelo IBGE.

b) Relação de Itens do anexo da Lei 116/2003: tabela nacional, estabelecida para tributação do ISSQN.

c) Lista de serviço municipal: tabela do município, para tributação do ISSQN.

d) Lista de atividade municipal: tabela do município, utilizado para cálculos de licença e outros fins.

5. O sistema deve ter a possibilidade de habilitar sigilo de dados pessoais em telas utilizadas por público externo. Este sigilo deve ser ocultando CFPs de pessoas e\ou colocando máscara para tornar ilegível, nesses casos deve ser possível pesquisar somente pelo documento completo da pessoa. Esta alteração deve se aplicar a todos os locais públicos do sistema. Alguns exemplos:

a) Emissão de NFS-e;

b) Solicitação de ITBI;

c) Demais telas e formulários como livro fiscal, exportações, etc., em resumo qualquer campo ou consulta que manipule pessoas físicas.

6. Permitir que o número sequencial em documentos ou cadastros no sistema, continue com o padrão preexistente no município, sendo adotado por Número do lançamento, Nosso número (guia de arrecadação), Documento de Alvará, Notificação, Parcelamentos\Refis, Certidão, Ficha de cadastro personalizada, Requerimentos diversos, Benefícios (renúncias\incentivos), entre outros, podendo ser:

a) Sequência de forma geral ou individual para cada tipo de documento (no caso de Alvará, Notificação, Certidão).

b) Podendo ser contínuo (indefinido) ou reiniciar a sequência a cada ano.

7. Permitir a configuração de juros e multas, assim como a configurações de acréscimos de maneira centralizada, podendo ser facilmente utilizadas nos impostos e taxas.

8. Possuir recursos no sistema para a construção dos cálculos das receitas/tributos conforme consta na legislação municipal, contando com opções para cálculos matemáticos que possam ser parametrizáveis pelo próprio usuário; o sistema deve usar dessas configurações para realizar os lançamentos e a cada lançamento deve guardar o registro de como o cálculo foi realizado; 

9. Permitir o cadastro de índices/fatores para servir de base para a apuração das correções monetárias em débitos vencidos. É obrigatório que estes dados de índices sejam atualizados automaticamente fazendo leitura nas publicações oficiais do banco central, por exemplo, ou seja, que não precisem ficar sendo atualizados manualmente pelo usuário abrindo margem para erro de operação e divergências financeiras. Alguns exemplos: IGP-M, IPCA, INPC, etc.

10. Permitir o cadastro de parâmetros para incentivos\renúncia fiscal. Isso deve conter:

a) Valor\percentual de redução;

b) Decreto, Lei, Portaria ou outro dispositivo normativo que está autorizando o incentivo\renúncia;

c) Permitir atuar como: anistia, desconto, crédito, remissão, isenção, imunidade;

d) Os impostos ou taxas abrangidas;

e) Incidir sobre empresas ou pessoas.

11. O sistema deve possuir controle de comunicado de pendências:

a) Na emissão de boletos, de maneira que se desejado pelo Município, seja possível exibir relação de pendências

b) Realizar comunicado para os contribuintes (somente os contribuintes que sejam usuários do sistema) no DTE, atualizando pelo menos semanalmente

12. O sistema deve possuir configurações para o cálculo de encargos processuais, permitindo:

a) Cobrar na emissão de guias (quando aplicável);

b) Ter a possibilidade de impedir a impressão de guias em processo de cobrança, via portal;

c) Ter a opção de lançar encargos processuais por valor fixo ou variável;

d) Em caso de valor variável, ter como configurar sobre qual base do débito o valor irá incidir, se só do principal ou do débito atualizado;

e) Ter a opção de cobrar encargos processuais quer o débito esteja em processo de cobrança ou não;

f) O sistema deve ter a opção de impedir que um débito em cobrança seja encerrado sem antes atualizar o processo de cobrança em si

13. Para a gestão imobiliária o sistema deve:

a) Permitir na transferência de proprietário de imóvel apresentar mensagem informando a existência de débito do imóvel, inclusive o inscrito em dívida ativa, com possibilidade de não permitir a transferência de imóveis com débitos.

b) Permitir a parametrização do cadastro de imóveis, onde o usuário possa criar campos no BCI (Boletim de Cadastro Imobiliário) sem depender da empresa prestadora de serviços, e inativar campos existentes, mantendo o histórico cadastral; Este recurso visa dar total liberdade a Prefeitura para customizar o BCI dos imóveis conforme necessidade;

c) Guardar e mostrar dentro do cadastro do BCI (Boletim de Cadastro Imobiliário), todas as modificações realizadas no mesmo, com a data, hora e usuário que realizou a alteração, bem como o valor anterior e o novo valor do item do BCI;

d) Permitir que o cadastro de imóveis se vincule a vários cadastros de pessoas, inclusive, no caso de o mesmo possuir vários proprietários, seja informado o percentual de propriedade de cada um, data inicial de posse e data de final de posse;

e) Permitir a Prefeitura escolher e formatar livremente como será montada a inscrição municipal imobiliária (Por exemplo: pode ser por um código de contagem sequencial, pode ser por estruturação dos campos combinados);

f) O sistema deve permitir pesquisa\localização de imóveis por qualquer campo do BCI;

g) O sistema deve ter recurso para a Administração Municipal crie a sua maneira de pesquisar\identificar um imóvel, através de regras configuráveis e combinando dados do próprio cadastro imobiliário, inclusive campos complementares do imóvel. Isso visa contribuir para a melhoria da qualidade cadastral, redução de inconsistências e maior eficiência na gestão tributária e imobiliária.

14. Permitir parametrização de transferência de propriedade de imóveis:

a) Automaticamente realizada pelo sistema no momento do lançamento ou no pagamento ITBI

b) Manualmente, pelo fisco municipal (independe do lançamento ou pagamento)

c) Se será possível ao fisco alterar proprietário de imóveis fora das transações de ITBI.

d) Se será autorizada a transferência de proprietários quando o imóvel possua débitos vencidos ou a vencer

e) Definir quem é o responsável pelo débito de ITBI no momento do lançamento (proprietário atual/vendedor ou o adquirente/novo proprietário)

f) Se será permitido emitir guia de ITBI mesmo que o imóvel possua débitos pendentes com a Prefeitura

15. Para a gestão da planta genérica de valores do município o sistema deve:

a) Permitir a montagem de lado da quadra para cálculo de enquadramento de seção com base nos campos do cadastro do BCI (Boletim de Cadastro Imobiliário);

b) Permitir a elaboração do cadastro dos lados de quadra para a definição de valor por m² de terreno, combinando com serviços de infraestrutura que são ofertados naquele trecho;

c) Permitir a montagem da base informacional para constituição destes valores e posterior composição do lançamento tributário, com base nos campos a serem definidos pelo usuário;

d) Possibilitar o cadastro de configurações para os cálculos que realize a combinação de todas as variações existentes de imóveis (conforme criados pelo usuário), impedindo que o usuário deixe de atribuir valor para alguma combinação de imóvel e assim prejudique o valor do lançamento tributário;

e) Quando aplicável, possibilitar a configuração que estabeleça faixas ou intervalo de valores resultado das configurações anteriores para montar os valores de lançamento tributário, identificados durante o cálculo;

f) Permitir a consulta dinâmica de dados do lado de quadra no momento do cálculo de tributos sobre os imóveis;

g) Permitir o cadastro de configurações que atendam as combinações de dados para serviços de infraestrutura municipal, resultando em fatores corretivos da construção e do terreno;

h) Manter o histórico por ano dos valores de m² utilizados pelo município, facilitando reapuração de valores no futuro conforme exigências administrativas

16. Permitir o cadastro de configurações que atribuam valores distintos por atividade econômica, conforme a legislação definida para cada receita como Alvará, e ISSQN;

17. Para o cálculo de valores venais de terreno e construção, o sistema deve:

a) Apurar os valores quando por ocasião de cálculo de impostos como IPTU ou ITBI

b) Ter o registro histórico dos valores venais do imóvel

c) Permitir a apuração de valor venal sem o lançamento de impostos, como por ocasião da certidão de valor venal, caso o contribuinte queira o valor atualizado;

d) Para todos os fins, o sistema deve apresentar a lógica de como chegou no valor venal e quais valores e características do imóvel ele considerou para alcançar o valor venal

18. O sistema deve permitir o cadastro e gerenciamento das inscrições municipais. Para este controle, ele deve:

a) Permitir que uma pessoa física/jurídica possua um ou mais inscrições municipais ativas;

b) Seja possível efetuar a importação de seus logotipos ou imagens para cada inscrição municipal;

c) Permitir mais de um endereço ativo para cada inscrição municipal;

d) Permitir bloquear inscrições municipais específicas para a emissão de NFS-e;

e) Permitir a habilitação para uso de Webservice por inscrição municipal;

f) Permitir gerenciar a opção pelo Simples Nacional inclusive do SIMEI por inscrição municipal, mantendo o histórico de enquadramento\desenquadramento ao longo do tempo;

g) Permitir gerenciar a opção por regime fixo\estimativa por inscrição municipal;

h) Permitir a parametrização do BCE (Boletim de Cadastral de empresa) que deverá permitir a inclusão de todos os itens necessários para a definição e caracterização da inscrição econômica, sendo adequada ao Código Tributário Municipal, sem depender da empresa prestadora do serviço;

i) Permitir a inclusão de sócios das empresas, informando o percentual societário de cada um e a data de início da sociedade;

j) Permitir a relação completa de CNAEs da empresa e seu histórico ao longo do tempo;

k) Permitir atribuir uma lista municipal de atividades empresarias para a empresa e manter seu histórico ao longo do tempo, associar elas a lista de CNAE;

l) Permitir a relação completa de itens da lista anexa à Lei 116/2003 da empresa e seu histórico ao longo do tempo, associar eles a lista de CNAE;

m) Possuir inteligência no sistema que apoie o usuário na correta vinculação de todas essas listas quando utilizadas pelo município (CNAE, 116/2003, lista própria municipal) de maneira que o sistema possa sugerir quais itens vincular em cada empresa com base na associação prévia que deve existir entre estas listas;

n) Permita a consulta automática de CNPJ direto na Receita Federal do Brasil tanto para automatizar o cadastro de uma inscrição municipal como para atualizar um cadastro existente.

19. O sistema deverá possibilitar a realização de cálculos prévios para todos os tipos de tributos municipais (IPTU, ISSQN, ITBI, Contribuição de Melhorias e Taxas), permitindo análise e verificação das informações antes da confirmação do lançamento (primeiro projeta, depois confirma).

20. Permitir o processamento individual ou de milhares de lançamentos de uma só vez, oferecendo:

a) Lançamento por imposto e tipo de cálculo, primeiro projetando e depois confirmando.

b) Deve haver opção de configurar que determinados lançamentos sejam possíveis de lançar somente uma vez por ano para cada (empresa, pessoa, imóvel, etc.).

c) Deve ser possível visualizar todos os processamentos ocorridos por imposto e tipo de cálculo e poder visualizar todas as situações e desdobramentos de cada um (detalhamento de erros, inconsistências ou sucesso); 

d) Mesmo o processamento sendo de uma só vez para vários lançamentos tributários, deve ser possível visualizar em todo e qualquer lançamento toda a lógica de quais dados o sistema considerou e de como ele chegou no valor final da projeção\lançamento para gestão e aferição do correto cálculo dos débitos tributários;

e) Deve ser possível filtrar ou localizar lançamentos tributários por campos e dados usados na fórmula do cálculo

f) Para os cálculos individuais deve ser possível escolher no momento do lançamento tributário quantas parcelas devem ser criadas

g) Para os processamentos em massa o sistema deve permitir alterar as opções de pagamento previamente criadas sem precisar cancelar o lançamento

h) para os cálculos individuais deve ser possível informar "valor de entrada" no momento do lançamento

i) Deve haver configuração que impeça a geração de processamentos para contribuintes que estejam em situação de inadimplência

j) Para os cálculos individuais o sistema deve permitir escolher o vencimento das parcelas mesmo nos casos onde está pré-definido, isso deve funcionar somente o processamento específico. 

21. Possibilitar que no momento do cálculo, o sistema solicite o preenchimento de campos flexíveis (definidos de forma personalizada pelo usuário nas configurações, sem intervenção da fornecedora do sistema) para realização do processamento e projeção do débito, ou que execute o cálculo com base em informações oriundas de dados cadastrais, sem a necessidade de qualquer informação adicional, conforme definições lógicas de cálculo do código tributário;

22. O sistema deve disponibilizar um recurso para a parametrização de títulos de cobrança. O sistema deve:

a) Permitir gerar títulos de cobrança com valores específicos, para atendimento de decisões judiciais

b) O título de cobrança sempre deve ser atrelado a uma parcela de um contribuinte, quer seja de débitos do exercício ou da dívida ativa

c) Deve ser possível gerar valores personalizados maior ou menor em relação ao valor da parcela. O fisco deve conseguir decidir se o título irá baixar integralmente a parcela ou não. Caso não baixe integralmente o sistema deve manter o valor de diferença pendente no extrato de conta corrente do contribuinte

d) O sistema deve dar recursos para auxiliar o fisco no alcance do valor desejado, distribuindo os valores manualmente na parcela, digitando um valor final e o sistema distribui, usar recursos de valor\percentual

e) Escolher o novo vencimento da parcela

f) Permitir imprimir o título de cobrança atualizado com os ajustes

g) Manter histórico de quem fez, quando fez, observação registrada

23. O sistema deve possuir rotina para reapuração de valores devidos para os casos em que é necessário refazer um lançamento anterior\retroativo alterando somente alguns dos parâmetros usados no cálculo original, muito comum em situações de recálculo de IPTU ou Alvarás de anos anteriores conforme decisão administrativa. O sistema deve:

a) Selecionar um lançamento original para reapuração, exibindo todos os parâmetros e dados utilizados em sua fórmula de cálculo naquela ocasião.

b) Permitir ao usuário editar os parâmetros conforme decisão administrativa para realizar o cálculo novamente.

c) Criar novo lançamento com data de referência para cálculo do lançamento original;

d) Permitir cancelar automaticamente o lançamento tributário original no momento do recálculo;

e) Manter relação dos lançamentos de cada imóvel\empresa para reapuração facilitada, demonstrando em cada ano quantos e quais cálculos foram realizados, permitindo visualizar e imprimir facilmente os dados utilizados naquele cálculo.

24. O sistema deve permitir o gerenciamento de autuações de infração. Para isto ele deve:

a) Deve permitir a gestão de todo e qualquer tipo de autuação que a Prefeitura precisar gerir, gerando para imóveis, empresas ou pessoas;

b) Definir por setor e os fiscais da Prefeitura de maneira que um setor não tenha acesso os movimentos e registros do outro;

c) Deve permitir que um auto seja gerado a qualquer momento ou como decorrência de uma notificação previamente tramitada ou como decorrência de trabalhos designados para fiscais;

d) Gerenciar os prazos de cada tipo de autuação criada, dando os devidos destaques de atraso e ciência do contribuinte;

e) Para cada situação de auto, permitir a Prefeitura personalizar quando o débito de penalidade será gerado (Pelo menos as seguintes opções: a qualquer momento desejado pelo fiscal, automaticamente ao criar a autuação ou após a ciência do autuado);

f) Permitir modelos específicos de relatórios para cada tipo de autuação

g) Permitir o cálculo da penalidade em formato de um lançamento tributário específico, definido um valor manual escolhido pelo fisco, o valor com base em débitos específicos do contribuinte autuado ou como resultado de apuração de conformidade tributária realizado por um fiscal da Prefeitura;

h) Permitir o cálculo da penalidade em formato de multa\acréscimos em um lançamento já existente, definindo o valor do lançamento existente como base;

i) Permitir a assinatura eletrônica\digital de documentos de autuação de infração; 

j) Permitir ao fiscal da Prefeitura realizar a apuração de conformidade tributária de um contribuinte, voltado para apuração de ISSQN. Nessa apuração o fiscal deve conseguir preencher competências de declaração com irregularidades apurando a base de cálculo e os valores não declarados;

k) Manter a relação de todos os autos de infração gerados, sua situação, data em que foi criado, para qual contribuinte foi lançado, sua origem (se manual, oriundo de notificação ou serviço de fiscal), realizando os devidos destaques de cada auto quando estes estão a vencer ou em atraso ou em processo de recurso do contribuinte;

l) Permitir ao fiscal inserir na autuação a qualquer momento os documentos complementares necessários;

m) Manter histórico completo da autuação, quem criou, quando criou, quem e quando inseriu despachos e comentários inseridos, quem e quando inseriu documentos complementares.

25. Permitir que para cada documento emitido seja possível o acréscimo de taxa de expediente, podendo ser desconsiderada no caso de não quitação do documento;

26. Permitir a atribuição de um ou mais incentivos\renúncias aos imóveis, empresas ou contribuintes através de requerimento por parte do contribuinte ou diretamente através do atendente do município; onde o sistema deve gerenciar para que mesmo sendo cumulativo, não exceda o valor devido no débito tributário. A atribuição deve permitir ser individual ou coletiva para um volume de débitos tributários

27. O sistema deve atribuir automaticamente a renúncia\incentivo no momento do lançamento tributário, verificando se o contribuinte\imóvel\empresa já possui algo previamente aprovado para ele; Porém, também deve permitir a atribuição de renúncias\incentivos sobre lançamentos tributários já existentes, caso o contribuinte somente solicite após o lançamento, conforme legislação em vigor; É muito importante que o sistema registre os valores de cada benefício individualmente por ocasião da baixa do crédito tributário; A atribuição deve permitir ser individual ou coletiva para um volume de débitos tributários.

28. Permitir que se realize a troca do sujeito passivo do crédito tributário e que essa alteração fique registrada historicamente, inclusive apontando data, hora, motivo e usuário que tenha realizado tal alteração, conforme circunstâncias embasadas em legislação vigente;

29. Permitir o gerenciamento integral do ciclo de vida de débitos tributários em processo de execução, abrangendo quer seja judicial ou por cobrança administrativa. Os débitos tributários envolvidos devem receber destaque no extrato de conta corrente do contribuinte.

30. Possibilitar o controle de gestão e contestação de cobranças. Os débitos tributários envolvidos devem receber destaque no extrato de conta corrente do contribuinte. Quando um débito tributário estiver em processo de contestação o sistema deve possibilitar a emissão da Certidão Positiva de Débitos com efeito Negativa para o contribuinte. Ao final do processo de contestação o sistema deve cancelar automaticamente o débito caso entenda que a cobrança foi indevida, simplesmente reativando o débito a sua situação original e natural caso a cobrança seja procedente; No caso de restaurar o débito a posição original, os respectivos débitos devem apresentar os cálculos de acréscimos desde sua data de vencimento;

31. O sistema de escrituração fiscal para ISSQN deve ser nativamente integrado ao sistema de gestão tributária de maneira que as apurações de ISSQN realizadas através das NFS-e e Declarações de serviços tenham seus lançamentos tributários gerados automaticamente de maneira integrada e em tempo real, sem necessidade de sincronização e em banco único.

32. Permitir a reorganização de opções de pagamento das parcelas, atribuição nova opção de vencimento com novas parcelas e respectivas datas de vencimento, para lançamentos tributários, conforme circunstâncias embasadas em legislação vigente;

33. Permitir a extensão de datas de vencimento de parcelas dos lançamentos tributários, concedendo assim, maior prazo para pagamento ao contribuinte, conforme circunstâncias embasadas em legislação vigente;

34. Permitir que, quando aplicável, seja possível ao usuário configurar que dentro de um lançamento os impostos\taxas sejam contempladas em parcelas distintas, o imposto em uma parcela e a taxa em outra.

35. Gerar e controlar as datas de vencimento automaticamente para que as mesmas sejam geradas somente em dias úteis, evitando assim, dúvidas por parte dos contribuintes;

36. Permitir a emissão de guia consolidada de débitos, que agrupe diversas parcelas tanto vencidas, como a vencer, conforme seleção realizada pelo usuário, calcule os acréscimos até a data projetada indicada pelo usuário, totalize o valor e emita um documento de arrecadação único que facilite a baixa de todas as parcelas em um único pagamento.

37. O sistema deve possuir uma tela de Conta corrente fiscal. Nesta tela ele deve:

a) Permitir pesquisa por todo tipo de sujeito passivo (imóvel, pessoa ou empresa);

b) Carregar os relacionamentos e associações do sujeito passível pesquisado. Por exemplo se pesquisar por imóvel deve apresentar os proprietários. Se pesquisar por empresa deve apresentar os sócios. Se pesquisar por pessoa deve apresentar os imóveis e as empresas relacionadas);

c) Permitir consultar todos os lançamentos efetuados para o sujeito passivo, detalhando obrigação, situação, valor principal, valor de juros, valor de multas, valor de correções e data de vencimento;

d) Visualizar a referência do débito tributário (Por exemplo: se for um ISSQN qual foi a competência que originou, se for um IPTU qual foi o exercício de lançamento, etc.);

e) Para agilizar o atendimento e o entendimento da situação fiscal dos débitos pendentes o sistema precisa aplicar "destaques" para cada situação do débito. Por exemplo: se possui contestação de cobranças, notificações, execução judicial, cobrança administrativa, etc.);

f) Deve haver separação para os débitos pagos, cancelados, outras situações, de maneira organizada visando facilitar o entendimento da situação fiscal do contribuinte;

g) Quando um débito tributário de ISSQN, deve ser possível visualizar quais são as NFS-e ou Declarações de originaram o débito;

h) Para a pesquisa por imóvel, deve ser possível localizar o imóvel de várias maneiras, como por exemplo: pesquisar por endereço, inscrição imobiliária, proprietário, tipo de imóvel (urbano ou rural), quadra e lote, etc.

i) A conta corrente fiscal deve ser possível de imprimir de maneira total, ou selecionando débitos específicos desejados. Deve ser possível imprimir a relação de pendentes, de pagamentos, de cancelamentos, etc. facilmente sem precisar sair da tela;

j) A conta corrente fiscal deve apresentar as execuções e cobranças do contribuinte selecionado, além de permitir filtrar facilmente os débitos pendentes ou pagos de cada cobrança\execução específica. 

38. Possuir rotina de recepção e classificação dos dados de arrecadação recebidos dos agentes arrecadadores, através de meio eletrônico ou comunicação de dados para baixa automática;

39. Permitir conciliar os valores repassados pelos agentes arrecadadores ao Tesouro Municipal, demonstrando através de relatório, eventuais diferenças a maior ou menor entre os valores devidos e baixados;

40. Realizar o tratamento de saldos remanescentes referentes a pagamentos a menor;

41. Demonstrar possíveis inconsistências encontradas ao gerar as arrecadações, cada uma devidamente classificada conforme o tipo da sua inconsistência, a fim de auxiliar o usuário na identificação e resolução do problema;

42. Permitir a baixa dos valores arrecadados pelo regime de recolhimento Simples Nacional, capturados através do arquivo retorno DAF607 do Banco do Brasil (Instituição Financeira Centralizadora dos repasses da arrecadação do Simples Nacional). Neste processamento, permitir o cadastramento das empresas que realizaram pagamentos, mas ainda não existam na base cadastral da Prefeitura. Os movimentos capturados no processamento do arquivo DAF607 devem ser gerados como débitos dentro do sistema, atrelados as respectivas empresas que efetuou seu pagamento no simples nacional, o débito já na condição de "pago", compondo assim a malha e inteligência fiscal das empresas.

43. Gerar automaticamente créditos ao contribuinte que, porventura, realizar pagamento "a maior", assim como para aqueles que realizarem pagamento em duplicidade ou pagamento cancelado dos débitos existentes. Este crédito gerado deve ficar visível e pesquisável em telas do sistema. Como por exemplo no próprio extrato de conta corrente fiscal. Os valores apurados como crédito devem ficar disponíveis para abatimento de débitos pendentes ou serem finalizados com processo de restituição ao contribuinte. O sistema deve manter o lastro da origem deste valor, de qual lote ou pagamento que ele veio.

44. Possibilitar a realização de baixa manualmente, podendo ser antecipada, a qual ocorre quando o contribuinte apresenta comprovante de pagamento, mas o débito fica suspenso até que a baixa bancária seja realizada de fato, ou então para diversos outros tipos a serem configurados pelo usuário para uso: Depósito bancário identificado, Aproveitamento de crédito do contribuinte, Compensação de créditos tributários, Dação em pagamento de bem, etc.

45. O sistema deve permitir o encerramento de obrigação do débito com os seguintes controles:

a) Possibilitar o cancelamento de lançamento, de maneira que permita a realização de um novo lançamento para o contribuinte/imóvel/empresa;

b) Possibilitar a realização de encerramento do crédito por diversos outros motivos como anistia, remissão, prescrição, decisão administrativa, etc.

c) O sistema deve permitir o cancelamento simultâneo de vários débitos de uma só vez ou individual.

d) O sistema deve controlar se o lançamento tributário já está pago, neste caso deve exigir o estorno do pagamento para somente então proceder com o encerramento da obrigação. Neste caso é importante que gere crédito ao respectivo sujeito passivo para completo controle administrativo.

e) O sistema deve manter log de quem fez, quando fez e observação completa.

46. Permitir o rastreamento para devida contabilização de cada composição dos valores arrecadados, indicando inclusive os acréscimos de cada tributo envolvido em cada parcela (quando numa mesma parcela temos vários tributos como IPTU e coleta de resíduos por exemplo), tanto de débitos lançados no exercício, inscritos em dívida ativa, quanto em valores agrupados e arrecadados por meio de parcelamento\REFIS.

47. Permitir inscrever, controlar, cobrar e gerir os débitos em dívida ativa;

48. Possuir rotinas de inscrição em dívida ativa dos tributos, vencidas e não pagas, registradas na Conta Corrente Fiscal;

49. Possuir integração com o Conta Corrente Fiscal, permitindo o registro das inscrições dos lançamentos em Dívida Ativa;

50. Permitir o controle da certidão de dívida ativa como instrumento de cobrança:

a) Informando o livro de dívida ativa a que estas pertencem;

b) Agrupando todas as inscrições em Dívida Ativa relativas ao mesmo contribuinte;

c) Permitir a emissão de segunda via da certidão de dívida ativa;

d) Sinalizar se a CDA já está em alguma ação de cobrança, quer seja judicial ou administrativa, destacando os movimentos de uso desta CDA em cada processo de cobrança;

e) Se a CDA for inativada deve guardar quem fez e quando fez, mantendo a situação da CDA na linha do tempo;

f) Permitir atualizar automaticamente o valor da CDA (apurando acréscimos e situação dos débitos inseridos nela);

g) Mesmo após a atualização dos valores, permitir emitir a CDA na sua posição original;

h) Permitir assinar eletronicamente\digitalmente a CDA;

i) Permitir o cancelamento de certidões de dívida ativa sem cancelar os débitos envolvidos;

51. Permitir a emissão das ações de cobrança de dívida ativa ajuizadas, inclusive com controle das custas judiciais e honorários, para cada um dos processos;

52. Permitir a emissão do Termo de Reconhecimento e Parcelamento de Dívida;

53. Permitir o cadastro de parcelamento\REFIS. Nisso o sistema deve:

a) Permitir a simulação de parcelamento de dívidas ativas, com base nas configurações de REFIS;

b) Permitir que nas negociações e parcelamentos de Dívida Ativa, tenha as opções de cálculo para pagamento à vista e para pagamento parcelado com o maior número de parcelas possíveis de acordo com a legislação vigente;

c) Permitir a geração de parcelamento de dívidas, com geração de novas parcelas (previamente simuladas e aprovadas), emissão de novos documentos de arrecadação e controles de cumprimentos do acordo e acréscimos embasados na legislação e parametrizados no REFIS;

d) Permitir controle de cancelamento de parcelamentos por descumprimento, definindo as regras de descumprimentos como a quantidade de parcelas em atraso para o cancelamento do parcelamento, favorecendo controle de cumprimento e adimplência;

e) Realizar o controle de cancelamento em massa de parcelamentos por descumprimento;

f) Realizar o agendamento dos cancelamentos de acordos em massa, em data e hora definidos pelo usuário para processamento automático;

g) Permitir a programação de cancelamento em lote de parcelamentos, onde o usuário possa definir a data e hora para processamento automático pelo sistema, aplicando os critérios e configurações de não cumprimento de parcelamento;

h) Permitir o requerimento e adesão do programa de parcelamento via acesso do Cidadão\Portal.

i) O sistema deve permitir o parcelamento de débitos que possuam CDA no valor inserido originalmente na CDA para o controle de processos de execução. Deve ser permitido envolver num mesmo parcelamento débitos que tenham CDA e débitos que não tenham;

j) O sistema deve manter um controle e histórico das parcelas que compõe o parcelamento, mostrando em tela para facilitar ao usuário entender na linha do tempo o que compôs o parcelamento, mesmo quando este estiver cancelado ou concluído.

54. O sistema deve possuir controle de Notificações administrativas. Este controle deve:

a) Permitir controlar a numeração de notificações por um sequencial geral ou por assunto de notificação;

b) Permitir o cadastro de tipos de notificação diversos, podendo ser para débitos ou para qualquer outra finalidade;

c) Quando for inerente a débitos deve permitir escolher quais os débitos do notificado serão vinculados, permitindo envolver débitos que porventura já estejam em execução judicial ou protesto, possibilitando criar a notificação com guia atualizada, configurando o vencimento da guia;

d) Permitir ter vínculos da notificação com contribuintes, empresas e imóveis de forma a poder atender a várias necessidades de geração de notificação;

e) Permitir configurar o prazo de resposta para cada assunto de notificação;

f) Permitir definir um modelo de relatório (aparência) para cada assunto de notificação diferente;

g) Permitir controle de todas as notificações, filtros das notificações geradas por data, permitir baixar os arquivos e notificações tal qual forma gerados na origem, seja por geração individual ou em lote

h) Permitir baixar todas as notificações geradas em massa, por meio de arquivo, para que a entidade tenha liberdade de usar diversas formas de entrega; 

i) Permitir anexar quaisquer outros tipos de arquivos para serem gravados no registro da notificação, de forma a compor o controle documental dela, mas também permitir complementar com anexos a qualquer momento;

j) Permitir enviar facilmente a notificação por e-mail;

k) Permitir controlar todo o volume de notificação, pesquisando por situação, tais como: Criada, Recebida, Cancelada, Recusada, Impressa;

l) Manter o histórico de todas as movimentações realizadas na notificação, cada tentativa de entrega, cada movimentação de situação. É necessário saber qual usuário realizou a movimentação, se ele redigiu um parecer para o ato, que dia hora que foi realizada a movimentação, permitindo complementar observações e pareceres na notificação a qualquer momento;

m) Gerar um código de autenticidade da notificação de forma que seja possível aferir a autenticidade junto ao Portal da Prefeitura;

n) Permitir estender os cadastros da notificação, onde o usuário possa criar campos para informações adicionais sem depender da empresa prestadora de serviços; Este recurso visa dar total liberdade a Prefeitura para customizar como será sua notificação conforme necessidade;

o) Permitir assinatura eletrônica\digitalmente as notificações;

p) O sistema deve permitir a visualização do prazo final que deve ser o prazo de entrega acrescido do prazo concedido para resposta. O sistema deve permitir pesquisa por este campo para facilitar a gestão das notificações com prazo expirado para novas providências. Este prazo precisa ser configurado para considerar dias úteis ou dias corridos conforme entendimento da Prefeitura.

55. Para a gestão das notificações (quer seja de débitos, fiscais ou administrativas), o sistema deve oferecer:

a) Possuir indicadores das notificações movimentadas por período, mostrando quantidade ou por percentual;

b) Possuir indicadores das notificações por situação: Criada, Impressa, Recusada, Cancelada, Concluída, Em processo de entrega, Em andamento;

c) Possuir indicadores das notificações pagas integralmente, parcialmente ou totalmente em aberto, visando fornecer à entidade um indicador da assertividade das ações de notificações;

d) Possuir indicadores das notificações sem manifestação no prazo; notificações para impressão e entrega; notificações para impressão; notificações a encerrar por pagamento; notificações aptas a nova tentativa de entrega; notificações pendentes com débitos renegociados;

e) Permitir gerar relatórios de todas as situações elencadas acima;

f) Permitir que as notificações sejam enviadas para Domicílio eletrônico ofertado pelo sistema;

g) Das notificações enviadas para DTE, o sistema deve realizar o monitoramento de quantas já foram enviadas para este canal, das que foram enviadas quantas já foram lidas ou não.

56. Para aprimorar a inteligência fiscal no uso das notificações, o sistema deve:

a) Permite gerar notificação para empresas ativas e estabelecidas dentro do município e que não tenham cadastro com inscrição municipal ativa e, se tiver, notificar caso não tenha um usuário ativo para a emissão de NFS-e (para isso deve verificar se a empresa é do segmento de serviços);

b) Permite notificar empresas que tenham declarado valores maiores no Livro Fiscal do que a declaração realizada via PGDAS;

c) Permite notificar empresas que tenham declarado valores menores no Livro Fiscal do que a declaração importada do PGDAS. Permite escolher somente “Contribuinte” como tipo de vínculo.

57. Para o pleno atendimento do código tributário municipal, o sistema deve permitir que o usuário construa a lógica que o sistema deve executar para cada processamento de débitos tributários, sem a necessidade de acionar a empresa provedora do sistema para adequação dos cálculos à legislação municipal, de maneira a cobrir as nuances das fórmulas e cálculos que estão descritos na íntegra do código tributário municipal, de maneira que o município saiba como cada cálculo é e será executado pelo sistema;

58. Possibilitar a geração e exibição nativa de gráficos dinâmicos gerenciais, em tempo real, diretamente no navegador web browser, com no mínimo os seguintes gráficos:

a) Lançamento por período;

b) Arrecadação por período;

c) Débitos vencidos por período;

d) Acompanhamento da Arrecadação;

e) Inadimplências;

f) Imóveis edificações X terrenos vazios;

g) Aberturas e fechamentos de empresas;

h) Situação da dívida ativa;

i) Arrecadação por classificação da receita;

j) Baixas sem arrecadação.

59. Possibilitar a emissão de certidão de renúncia\incentivos, que demonstre o que foi aprovado para o imóvel, cadastro empresarial ou contribuinte, certificando assim de que o mesmo possua isenção, imunidade, desconto sobre tributos; Ter controle de numeração pelo sistema e consulta de autenticidade no Portal da Prefeitura.

60. Possibilitar a emissão de certidão de dados de empresas com inscrição municipal que cubra os eventos e situações da empresa, como por exemplo: inserção ou remoção de atividades econômicas, início suspensão ou baixa da empresa. Ter controle de numeração pelo sistema e consulta de autenticidade no Portal da Prefeitura.

61. Possibilitar a emissão de certidão ou boletim imobiliário apresentando integralmente todos os dados, permitir ao usuário definir os nomes das certidões tendo controle de numeração pelo sistema para cada tipo e consulta de autenticidade no Portal da Prefeitura.

62. Permitir a emissão de certidão de valor venal imobiliário, que possibilite o cálculo do valor venal do imóvel no momento da emissão da certidão ou buscando o último valor venal calculado por ocasião do cálculo de IPTU ou ITBI por exemplo. Ter controle de numeração pelo sistema e consulta de autenticidade no Portal da Prefeitura.

63. O sistema deve oferecer recursos e funcionalidades para ITBI online, solicitado pelo cidadão. O sistema deve:

a) Permitir que o cidadão possa realizar pedido de ITBI de qualquer cadastro de imóvel.

b) Permitir que seja possível que a Prefeitura customize quais tipos de ITBI estarão disponíveis para pedidos online.

c) Para cada tipo de ITBI, o sistema deve permitir configurar quais documentos que serão obrigatórios.

d) Para cada tipo de ITBI o sistema deve permitir criar campos personalizados para que o Cidadão preencha no momento do pedido;

e) Ao solicitar o ITBI, permitir que o cidadão tenha uma maneira prática de pesquisar e localizar imóveis por vários dados distintos, como bairro, logradouro, inscrição imobiliária, etc.

f) Permitir ao cidadão consultar todos os seus pedidos já realizados e o seu respectivo andamento.

g) Permitir o cadastro do adquirente no momento do registro do pedido, quando o mesmo não for localizado.

h) Permitir que o município possa definir a sequência de passos e ações que cada tipo de ITBI deve percorrer internamente.

i) A medida em que o processo seja tramitado na prefeitura, o cidadão deverá ser notificado da ação na área de notificações da aplicação web.

j) Permitir que o cidadão tenha acesso ao boleto para pagamento do ITBI, através do seu próprio acesso online.

k) Permitir que o cidadão tenha acesso a Guia de informações do ITBI, mediante confirmação do pagamento pela Prefeitura, através do seu acesso online.

l) Permitir que o cidadão tenha acesso aos arquivos anexados no pedido de ITBI, bem como os anexos ao longo da tramitação pelos servidores públicos;

m) Permitir a Prefeitura consiga contatar via sistema o cidadão, anexando arquivos se necessário. Permitir ao cidadão responder esses contatos fornecendo esclarecimentos aos questionamentos.

n) Permitir a Prefeitura fazer o controle do momento em que o lançamento do ITBI será gerado, de maneira que um setor possa analisar, conferir, emfim que cada tipo de ITBI tenha sua própria sequência;

o) Caso o cidadão informe imóveis que não são de sua propriedade ou que o adquirente não seja ele, que a Prefeitura consiga exigir documentos de procuração.

64. Para a integração com a Contabilidade, o sistema deve:

a) Permitir configurar a correspondência contábil de cada imposto\taxa, informando a natureza de receita contábil e a conta patrimonial;

b) Permitir configurar na forma de rateio, através de percentual, os impostos\taxas para cada conta de natureza de receita correspondente;

c) Possuir relatório de conferência do resultado dos montantes que deverão ser enviados junto à contabilidade, com agrupamento por convênio bancário e data de crédito;

65. Sobre o registro de boletos em sistema bancário. O sistema deve:

a) Possuir integração e layout com os principais bancos do país;

b) Realizar a comunicação para registro de boletos via webservice no sistema bancário, quer seja boleto individual ou carnê (que possui várias parcelas);

c) Quando necessário, deve realizar a geração de arquivo de remessa para registro de boletos no sistema bancário (podendo filtrar por opção de pagamento específica para reduzir custos desnecessários);

d) Ao alterar um lançamento tributário para baixado ou cancelado, o sistema deve automaticamente retirar o registro de boletos via webservice (se possuir várias parcelas, deve retirar todas);

e) Quando necessário, realizar a geração de arquivo de remessa para o cancelamento do registro de boletos no sistema bancário;

f) Quando o contrato bancário oferecer, o sistema deve gerar código PIX automaticamente, quer seja boleto individual ou carnê (que possui várias parcelas)

g) Quando necessário, deve realizar a geração de arquivo de remessa para PIX;

h) Quando necessário, realizar a geração de arquivo de remessa para o cancelamento de PIX;

66. O sistema deve possuir integração com a plataforma SAJ Procuradorias para a gestão de execução judicial de débitos. Para isso ele deve:

a) A integração deve se dar por webservice para a troca facilitada de informações entre o sistema da Prefeitura e do SAJ;

b) Permitir o envio\consulta de CDAs enviadas para execução;

c) Permitir a consulta no SAJ da situação de cada processo de execução para atualizar o andamento das execuções no sistema da Prefeitura;

d) Permitir o envio de CDAs para execução somente de CDAs que já tenham sido notificadas ou que possuam a devida referência e base legal registradas, visando evitar devoluções\retornos;

e) Realizar a integração para comunicar ao SAJ a paralisação de execução quando forem realizados parcelamentos de débitos que estejam em execução. Ao atualizar a situação do parcelamento para cancelado ou integralmente pago, atualizar o SAJ para retomar ou encerrar a execução;

f) Possuir endereço ou rota de API para fornecer via Webservice posição atualizada da CDA para o sistema SAJ, disponibilizando documentação atualizada e online permitindo consumo somente mediante autorização\cadastro por parte da Prefeitura, para os casos em que a CDA foi cancelada, ou parte dos débitos dela tenham sofrido alterações como pagamento outro tipo de movimento que interfira na CDA.

67. Realizar a integração a plataforma CRA21 - Central de Remessa de arquivos. Esta integração deve:

a) A integração precisa ser por webservice, comunicando automaticamente com a plataforma;

b) Nas comunicações com a CRA, deve ser escolhido pelo usuário se deseja anexar a DAM (deve ser possível configurar o prazo de vencimento) e a CDA no processo de cobrança;

c) Para o envio do lote o sistema deve oferecer opção de só capturar o que já possuir CDA disponível ou então gerar CDA automaticamente para os débitos tributários escolhidos;

d) Caso já haja CDA pronta para envio, oferecer opção para atualizar os valores dela antes de submeter;

e) Permitir filtrar débitos pendentes de diversas maneiras: contribuinte, imóvel, empresa, data e tipo do débito (ISS, IPTU, Alvará, etc.);

f) Permitir enviar somente situações que possuam qualificação cadastral, ou seja, para evitar recursas da CRA enviar somente cenários com documento e endereço válidos;

g) O sistema deve permitir sincronização da remessa enviada, uma vez que a CRA possui seus horários específicos de processamento;

h) O sistema deve atualizar a situação dos débitos após o envio para ser possível ser se os débitos foram: recusados, protestados, retirados ou pagos (situações da CRA);

i) Quando necessário, o sistema deve permitir o ajuste manual de situações da cobrança;

j) O sistema deve se comunicar periodicamente automaticamente com a plataforma CRA para consultar a situação dos envios atualizando automaticamente no sistema;

68. O sistema deve disponibilizar API de webservice de consulta imobiliária visando integração para Georreferenciamento ou outras plataformas conforme necessidade da Prefeitura, oferecendo no mínimo:

a) Ter documentação online e atualizada dos recursos e regras de funcionamento da API e suas rotas;

b) Permitir a configuração de quais campos do imóvel serão disponibilizados no retorno da API;

c) Permitir várias configurações diferentes para que através da mesma API um sistema possa consultar determinados campos e outro sistema consultar outros;

d) Permitir o consumo das rotas da API somente mediante cadastro\liberação prévia pela Prefeitura;

e) Permitir retornar todos os imóveis da Prefeitura, se necessário;

f) Permitir pesquisa por intervalo de data que os imóveis que tenham sofrido atualização, visando retornar somente os imóveis recentemente modificados;

g) Permitir pesquisar imóveis urbanos ou rurais, imóveis específicos ou lista de imóveis.

69. O sistema deve disponibilizar API de webservice de consulta e movimentação de débitos tributários visando integração com outras plataformas conforme necessidade da Prefeitura, oferecendo no mínimo:

a) Ter documentação online e atualizada dos recursos e regras de funcionamento da API e suas rotas;

b) Permitir o consumo das rotas da API somente mediante cadastro\liberação prévia pela Prefeitura;

c) Permitir consulta, geração, cancelamento, impressão de boletos para pagamento, aplicação de benefícios nos lançamentos tributários da Prefeitura;

d) Permitir integração para natureza de débitos específicas como IPTU, ISS, ITBI, etc., ou então para um tipo de cálculo\lançamento específico dentro de uma natureza tributária, por exemplo dentro do escopo de ISSQN, permitir somente integração para ISS fixo ou dentro do escopo de Alvarás, permitir somente integração para Alvará de feirantes, etc;

e) Na integração para geração de lançamentos, permitir que o sistema parceiro forneça dados\parâmetros para que o sistema da Prefeitura considere no processamento do débito.

70. O sistema deve permitir a troca de arquivos com a plataforma dos Correios do Brasil para a entrega de boletos aos contribuintes:

a) Deve permitir a exportação inicial dos dados, filtrando por natureza de débito, intervalo de débitos, contribuintes e datas;

b) Deve permitir a geração inicial por blocos\intervalos ou total;

c) Deve permitir a geração da confirmação ou recusa para produção, por bloco\intervalos ou total de acordo com o que foi gerado anteriormente;

d) Deve permitir importar o retorno dos Correios, visualizando cada linha retornada e sua observação.

71. O sistema deve permitir integração a plataforma do SPC\SERASA:

a) Por webservice para reduzir retrabalhos e margem de erros operacionais;

b) Deve permitir o envio de débitos de vários contribuintes de uma só vez, tendo a opção de filtrar somente casos válidos para evitar recusa (com documento e endereço válidos);

c) Deve manter uma lista organizada de todos os envios realizados e sua situação;

d) Ao processar um pagamento de um débito que foi enviado à plataforma, deve atualizar a situação das cobranças no sistema e enviar atualização automática à plataforma para sincronização de dados.

72. O sistema deve disponibilizar a integração com a contabilidade por webservice, tendo uma rota de API para uso conforme necessidade da Prefeitura. Nesta integração o sistema deve permitir a pesquisa de valores arrecadados por data e por convênio bancário, retornando todos os valores bancários recebidos para a correta contabilização.

73. O sistema deve realizar a integração com a REDESIM por webservice, possibilitando ao município uma melhor qualidade nas informações e garantia de que 100% das empresas estabelecidas e inscritas no CNPJ estarão na sua base mobiliária;

74. O sistema, a depender do Estado, deverá estar preparado para executar o Fluxo Rápido (BALCÃO ÚNICO) da REDESIM, realizando todas as etapas até a rápida criação e registro da empresa. Para isso o sistema deve ser capaz de configurar os controles:

a) Retorno de endereçamento por consulta de IPTU;

b) Retorno de liberação do CNAE para a região solicitada, verificando zonamento urbano pré-configurado para a cidade;

c) Retorno de liberação de CNAE por grau de risco, para que só sejam abertas empresas de baixo risco (pois outros graus devem seguir o fluxo padrão na REDESIM);

d) Retornar os dados de inscrição municipal gerados no sistema;

e) Retornar dados de taxa de alvará em caso de configuração do município;

f) Retornar dados do documento do alvará em caso de isenção\imunidade pré-configurada no sistema.

75. Receber via WEBSERVICE as requisições de análise prévia para a inscrição dos contribuintes no Cadastro Mercantil da prefeitura;

76. Receber via WEBSERVICE as solicitações de alterações dos dados cadastrais de contribuintes inscritos no Cadastro Mercantil da prefeitura;

77. Permitir a complementação das informações referente aos pagamentos para tributação dos impostos e taxas mercantis de acordo com o código tributário municipal;

78. Permitir a inclusão dos contribuintes no Cadastro Mercantil gerando automaticamente o número de sua inscrição municipal;

79. Efetuar o cálculo das taxas mercantis de acordo com o código tributário municipal;

80. Registrar informações de forma a identificar as inscrições geradas a partir da REDESIM;

81. Possuir os seguintes relatórios:

a) Consultas prévias por usuário

b) Documentos emitidos

c) Empresas por atividade

d) Empresas por município

e) Questionário não respondido

82. Sobre a página de acesso ao portal, o sistema deve:

a) A página de acesso ao Portal para uso do Administrador (acesso restrito / autenticado) e do Cidadão (acesso público / sem autenticar), deverá ser através do HTTPS, utilizando certificados digitais SSL para servidor Web, padrão raiz ICP-Brasil.

b) Possibilitar o acesso para página do Portal utilizando endereço URL no padrão institucional do governo como "gov.br", garantido confiabilidade ao acessá-lo como endereço oficial do município.

c) Permite linkar o endereço URL do Portal como atalho/caminho de acesso rápido, como sessão de destaque ou como serviço online para o cidadão / empresas, na página inicial do site oficial do município.

d) As páginas do Portal deverão ser responsivas, com seu conteúdo e componentes ajustáveis ao tamanho da tela, seja celular, tablet, computador ou até SmartTV.

83. Permitir liberar ou bloquear o acesso às funções no Portal, por meio de configuração do próprio usuário administrador, sem intervenção da prestadora de serviços, tornando-as disponíveis ou não para o cidadão, com os seguintes recursos:

a) Autenticação de documentos digitais;

b) Consulta de empresas estabelecidas e inscritas no município;

c) Consulta de débitos para a emissão da Guia de arrecadação;

d) IPTU online do ano corrente;

e) Emissão de boletos, mesmo nos casos em que os débitos estejam em processo de cobrança judicial e/ou protesto;

f) Impressão do documento de Alvará / Licença online;

g) Emissão de certidões

h) Parcelamento do débito / REFIS

i) Consulta de protocolos

84. Permitir configurar quais serão os modelos ou os seguintes tipos de documentos ficarão disponíveis para emissão do cidadão: Boleto ou guia de arrecadação, Alvará/licença, e Certidão.

85. O sistema deverá permitir especificar a validade padrão das certidões emitidas ao cidadão;

86. O Portal deverá permitir ao menos a customização do layout (cores e conteúdo) da página principal, seguindo a mesma identidade visual adotada pela administração municipal, com o corpo da página inicial totalmente personalizável no padrão Bootstrap (plenamente difundido na internet), permitindo incluir sem intervenção da prestadora de serviços: 

a) Botões e links de acesso rápido

b) Conteúdos informativos

c) Caixas e banner

d) Imagens

e) Entre outros componentes visuais conforme necessidade.

87. O portal deverá permitir a configuração e controle para a solicitação de credenciais de acesso a plataforma da entidade, integrado aos módulos administrativos, deverá possibilitar que o contribuinte, seja ele pessoa física ou jurídica, faça sua solicitação de acesso ao sistema através da internet, sem ter que deslocar-se até a Entidade pública. Neste controle o sistema deve possibilitar:

a) Determinar quais os Acessos serão liberados para serem solicitados pelo cidadão no Portal;

b) Para cada Acesso a ser liberado, possibilitar determinar critérios e validações automáticas pelo sistema, ampliando a segurança e automatização desse processo;

c) Para os Acessos que foram marcados para serem validados internamente pelo Fisco, o sistema deve dispor de painel que permita a verificação dos dados apresentados pelo contribuinte na solicitação do acesso, podendo o Fisco aprovar ou reprovar a solicitação, apontando seu parecer técnico.

d) Neste painel de monitoramento a ser usado pelo fisco, é importante que contenha no mínimo os recursos de: consultas dos pedidos de acesso realizados, consulta por situação do pedido de acesso, consulta por tipo de requerimento de acesso, solicitante, data da solicitação, data da avaliação (autorizado / recusado).

e) O sistema deverá notificar por e-mail o Fisco municipal, para cada nova solicitação de acesso; bem como notificar o contribuinte, caso seu acesso tenha sido autorizado ou negado.

f) Permitir ao solicitante realizar seu cadastro completo no momento do requerimento caso não exista seu cadastro na base de dados, é importante que este cadastro componha a base cadastral da entidade automaticamente

88. Possibilitar configurar quais serão os Alvarás ou Licenças que serão liberadas para retirada online;

89. Possibilitar a retirada online de diversos documentos, como:

a) Alvará de funcionamento

b) Alvará de publicidade

c) Carta de habite-se

d) Licença ambiental

e) Autorização de transporte de passageiros

f) Entre outros tipos.

90. Além de permitir inserir parâmetros no sistema para automatizar esse processo, podendo indicar:

a) Forma de validade do documento:

b) Se deseja que o contribuinte ao emitir o documento, possa alterar a data de validade.

c) Liberar a impressão do documento apenas para usuários autenticados no portal.

d) Permitir que o contribuinte autenticado no portal possa fazer a solicitação do primeiro alvará/licença ou renovação.

91. Possibilitar automatizar:

a) Parcelamentos administrativos da dívida ativa ou do exercício

b) Reconhecimento da dívida

c) Parcelamento através de programa de recuperação fiscal – REFIS

d) Recuperação do crédito por iniciativa do contribuinte

e) Entre outros tipos.

92. Permitir que ao configurar questões de parcelamento, o município possa definir um texto de apresentação ao cidadão, para que assim possa colocar orientações\instruções ao cidadão.

93. Poderá permitir ou não que o cidadão possa informar o valor da entrada e vencimento da parcela (da segunda em diante).

94. Bloquear o pedido de parcelamento\refis, caso o contribuinte tenha débitos em:

a) cobrança judicial ou extrajudicial.

b) outro acordo.

c) Se deseja que o Fisco municipal faça a conferência dos requerimentos online individualmente ou se deseja que o sistema faça a autorização automática da geração do parcelamento.

d) Permitir determinar prazo máximo para o cidadão requerer o parcelamento.

e) Permitir configurar a mensagem de alerta ao usuário sobre os documentos a serem anexados se necessário;

f) Permitir obrigar a anexação de documentos assinados (exemplo: requerimento de acordo);

95. Permitir ao cidadão emitir débitos de IPTU de todos os imóveis que ele for proprietário ou responder legalmente;

96. Permitir visualizar as opções de vencimento de IPTU disponíveis;

97. Permitir ao fisco configurar os REFIS\Parcelamentos através de opções:

a) Permitir ao fisco configurar quais tipos de débitos e anos cada programa de refis\parcelamento permite realizar;

b) Ao apresentar isso no Portal para o cidadão o sistema deve agrupar os débitos do cidadão por parcelamento\refis disponíveis já apresentando uma prévia do valor devido, permitindo escolha direcionada e isso para reduzir dúvidas do cidadão e reduzir volume de atendimentos presenciais na Prefeitura;

c) Permitir ao cidadão lançar o valor de entrada do parcelamento;

d) Permitir ou não ao cidadão escolher a data de vencimento das parcelas; O fisco deve conseguir configurar o parcelamento;

e) Permitir ao cidadão escolher a quantidade de parcelas conforme pré-configurado pela entidade;

f) Permitir ao cidadão simular livremente o parcelamento em várias parcelas, valores de entrada, vencimentos;

g) Permitir ao cidadão imprimir seu requerimento registrado junto à Prefeitura;

h) Permitir ao cidadão cancelar seu requerimento caso este ainda não tenha sido deferido pela entidade;

i) Permitir ao cidadão emitir os boletos do parcelamento efetivado;

j) Permitir ao cidadão emitir o termo de confissão de dívida;

98. O sistema deve oferecer controles e opções para que o cidadão consiga acessar seus débitos sem precisar se deslocar pessoalmente até a Prefeitura:

a) Permitir ao cidadão consultar seus débitos pendentes junto à entidade;

b) Permitir ao cidadão emitir os boletos de seus débitos pendentes mesmo se estiverem vencidos;

c) Permitir ao cidadão imprimir uma relação de seus débitos pendentes junto à entidade;

d) Permitir ao cidadão escolher a data de seu boleto e neste caso o sistema deve cobrar juros e multa automaticamente quando aplicável;

e) Permitir ao cidadão consultar todos os seus débitos já quitados junto a entidade;

f) Permitir ao cidadão imprimir uma relação de seus débitos já quitados;

g) Permitir ao cidadão emitir comprovante de quitação de todos seus débitos quitados;

99. Sobre o controle de permissões no Portal:

a) Permitir ao cidadão emitir certidões sem a necessidade de comparecer presencialmente à Prefeitura;

b) Permitir emitir certidões negativas de débitos;

c) Permitir emitir certidões positivas com efeito negativo;

d) Permitir emitir certidões positivas;

e) Permitir emitir certidões de dados dos do imobiliário;

f) Permitir emitir certidões de valor venal;

g) Permitir emitir certidões dos econômicos;

100. Permitir ao cidadão gerar a guia de recolhimento da taxa do alvará de forma online sem a necessidade de ir presencial a entidade;

101. Permitir ao cidadão imprimir o documento do alvará de forma online sem a necessidade de ir presencial a entidade.

102. Permitir ao cidadão solicitar diversos tipos de alvará, conforme disponibilizado pela entidade, de forma online sem a necessidade de comparecer presencialmente;

103. Permitir ao cidadão conferir a fórmula de cálculo aplicada para o seu alvará para apuração do valor da taxa.

104. Possibilitar ao cidadão ou órgão que esteja de posse dos documentos emitidos pelo sistema de gestão tributária municipal, seja em formato físico (impresso) ou digital (arquivo PDF ou imagem), de fazer a verificação da veracidade desse documento, tais com:

a) Todos os tipos de Alvará que são gerenciados pela Prefeitura (funcionamento de estabelecimentos, licença para execução de obras, vigilância sanitária, entre outros).

b) Certidões cadastrais, com dados e características do imobiliário ou do mobiliário (mercantil).

c) Certidões processuais, como de valor venal, narrativa, desenquadramento, entre outras.

d) Certidão de quitação (baixa do débito).

e) Nota fiscal de serviço eletrônica - NFSe (Competência, Avulsa, Recibos provisórios de serviço, Cartas de correção, comprovante de retenção de imposto, outros documentos relacionados a NFS-e).

f) Notificações e Autos de infrações de fiscalização;

g) Guia de informações do ITBI para apresentação em cartório.

105. A verificação de veracidade deverá ser on-line, possibilitando a confirmação utilizando os dados presente no documento, por meio do:

a) Acesso ao portal pela URL indicada, informando o código de verificação composto por caracteres gerados pelo sistema.

b) Pela leitura de QR Code por dispositivos móveis como smartphones, tablets, etc.

106. Possibilitar ao cidadão ou órgão que esteja de posse do documento assinado eletronicamente ou digitalmente através do sistema, de fazer a verificação dos signatários (responsáveis pela assinatura eletrônica ou digital do documento). Como forma de validação da autenticidade da assinatura, é imprescindível que o sistema apresente no mínimo: Situação da assinatura, Dados da signatária como Nome, CPF e Email, Método da assinatura utilizada, etc.

107. Na verificação da assinatura, é necessário que demonstre o histórico das tramitações internas desse documento, possuindo as seguintes informações no mínimo: Identificação do usuário que realizou a tramitação, Data e hora da tramitação e Status da tramitação deste documento.

108. Para solicitar login ao sistema, o portal deve descrever com clareza cada opção de acesso que o cidadão pode solicitar, deverá estar descrito de forma clara suas atribuições e características, evitando que o usuário selecione um tipo de acesso diferente do público de seu interesse e, ou atuação.

109. Na solicitação, deverá requerer que seja informado o CPF da pessoa e caso não exista o cadastro da pessoa na Prefeitura, deverá habilitar os campos para serem preenchidos, como:

a) Dados de identificação (Nome completo, Sexo e Data de nascimento);

b) Dados de contato (E-mail e telefone); e

c) Endereço (CEP, Município, UF, Logradouro, Número, Completo e Bairro).

110. Como o e-mail é uma forma de controle, o sistema deverá possuir mecanismo de validação do e-mail do usuário, para confirmar se o e-mail informado é realmente válido e que é do referido usuário.

111. Dispor de área para anexar os documentos que são requeridos pela Prefeitura, do usuário solicitante e da empresa representada se ele estiver solicitando acesso para este fim, para confirmar a veracidade e, ou atender os requisitos para o deferimento.

112. Após registrar a solicitação de acesso, deverá confirmar o seu registro, apresentar tela de confirmação com o número do protocolo, e enviar mensagem de confirmação para o e-mail do usuário solicitante.

113. Dependendo do tipo de acesso solicitado e da definição da Prefeitura, essa solicitação poderá ser autorizada automaticamente pelo sistema ou passar pela avaliação do Atendente da Entidade Municipal, que poderá: Concordar: autorizando o acesso, ou Recusar: recusando o pedido de acesso.

114. Após o resultado da solicitação, seja a autorização automática pelo sistema ou pela avaliação do Atendente do Município, o usuário solicitante deverá receber uma mensagem por e-mail retornando o parecer, podendo ser deferido ou indeferido. Caso indeferido, apresentar o motivo informado pelo Atendente do Município.

115. Permitir que o usuário requerente de acesso possa através do seu CPF, verificar no Portal o andamento do seu requerimento, demonstrando:

a) Resumo dos dados utilizados na solicitação de acesso.

b) Data e hora da solicitação.

c) Situação da solicitação;

d) Descrição com o parecer fornecido pelo Atendente da Prefeitura.

e) Data e hora do parecer.

116. O Portal deverá ter local para permitir a consulta de processos abertos pelo cidadão junto ao Município com as seguintes informações:

a) Funcionário responsável

b) Tramitação

c) Data e hora

d) Situação

e) Secretaria que efetuou as tramitações

117. O Portal deverá possibilitar a consulta das empresas estabelecidas no município, permitindo ao cidadão localizar e entrar em contato com o estabelecimento que deseja.

118. Nessa opção de consulta de mercantil, deverá ser possível incluir várias opções que ajudem o cidadão a localizar empresas:

a) Ramo de atividade da empresa.

b) Nome da empresa

c) CNPJ da empresa

119. Na lista, deverá demonstrar os seguintes dados da empresa:

a) Nome da empresa e seu CNPJ

b) Endereço da empresa

c) Dados de contato como e-mail e telefone

120. O Portal deverá possibilitar a consulta e emissão dos documentos de alvará e licenças disponíveis para o contribuinte, empresa ou imóvel, permitindo a busca pelo CPF/CNPJ, inscrição municipal ou inscrição imobiliária quando aplicável. Ao consultar, deverá estar disponível as informações resumidas do processo de licenciamento e, ou de autorização da Prefeitura, composta pelo:

a) Número do documento.

b) Número do lançamento tributário que originou a taxa.

c) Data do lançamento.

d) Data de validade do documento.

e) Para qual representante legal o documento representa.

f) Indicação se o documento está disponível ou não.

121. Na consulta, estando o documento disponível para emissão, deverá possibilitar sua impressão online com a autenticação eletrônica do referido documento.

122. Portal deverá estar interligado ao mesmo banco de dados dos sistemas estruturantes de gestão tributária municipal, possibilitando a oferta de serviços online ao cidadão de forma automática e em tempo real (sem necessidade de sincronização ou espera):

a) Cadastro municipal (Empresas e Imóveis).

b) Dados de débitos dos contribuintes.

c) Dívida ativa

d) Protocolo

123. O sistema deverá disponibilizar, no Portal do Cidadão, funcionalidade para consulta de lançamentos de ITBI, permitindo acesso às informações de transações imobiliárias de imóveis do município para fins de transparência e consulta pública, mediante ativação por parametrização específica. É importante que alguns dados sejam apresentados:

a) Valor da transação

b) Valor do m² do imóvel

c) Bairro que o imóvel está localizado

d) Não deve identificar o proprietário (preservando a impessoalidade)

6.16. ITBI Online

1. O sistema deve oferecer recursos e funcionalidades para ITBI online, solicitado pelo cidadão. O sistema deve:

a) Permitir que o cidadão possa realizar pedido de ITBI de qualquer cadastro de imóvel.

b) Permitir que seja possível que a Prefeitura customize quais tipos de ITBI estarão disponíveis para pedidos online

c) Para cada tipo de ITBI, o sistema deve permitir configurar quais documentos que serão obrigatórios

d) Para cada tipo de ITBI o sistema deve permitir criar campos personalizados para que o Cidadão preencha no momento do pedido;

e) Ao solicitar o ITBI, permitir que o cidadão tenha uma maneira prática de pesquisar e localizar imóveis por vários dados distintos, como bairro, logradouro, inscrição imobiliária, etc.

f) Permitir ao cidadão consultar todos os seus pedidos já realizados e o seu respectivo andamento.

g) Permitir o cadastro do adquirente no momento do registro do pedido, quando o mesmo não for localizado.

h) Permitir que o município possa definir a sequência de passos e ações que cada tipo de ITBI deve percorrer internamente.

i) A medida em que o processo seja tramitado na prefeitura, o cidadão deverá ser notificado da ação na área de notificações da aplicação web.

j) Permitir que o cidadão tenha acesso ao boleto para pagamento do ITBI, através do seu próprio acesso online.

k) Permitir que o cidadão tenha acesso a Guia de informações do ITBI, mediante confirmação do pagamento pela Prefeitura, através do seu acesso online.

l) Permitir que o cidadão tenha acesso aos arquivos anexados no pedido de ITBI, bem como os anexos ao longo da tramitação pelos servidores públicos 

m) Permitir a Prefeitura consiga contatar via sistema o cidadão, anexando arquivos se necessário. Permitir ao cidadão responder esses contatos fornecendo esclarecimentos aos questionamentos.

n) Permitir a Prefeitura fazer o controle do momento em que o lançamento do ITBI será gerado, de maneira que um setor possa analisar, conferir, em fim que cada tipo de ITBI tenha sua própria sequência

o) Caso o cidadão informe imóveis que não são de sua propriedade ou que o adquirente não seja ele, que a Prefeitura consiga exigir documentos de procuração
6.17. Controle de Cemitérios

1. Possuir cadastro dos Cemitérios do município e distritos, contendo informações detalhadas como Nome, Localização e formas de contato permitindo uma gestão eficiente dos cemitérios do município e distritos, facilitando o acesso a informações importantes e garantindo a transparência e organização na administração desses espaços;

2. Possuir cadastro de setor/quadras vinculado ao Perfil do Cemitérios, permitindo a identificação e descrição de cada Setor e Quadra, com possibilidade de vinculação das ruas, facilitando a sua localização.

3. Possuir cadastro de ruas vinculado ao Perfil do Cemitérios, Setor/Quadra, permitindo a identificação e descrição de cada rua, permitindo uma gestão eficiente das vias dentro do cemitério, garantindo a segurança dos visitantes, a acessibilidade adequada e a conservação adequada do espaço.

4. Possuir cadastro de lotes/sepulturas vinculado ao Perfil do Cemitérios, Setor/Quadra, permitindo a identificação e descrição de cada rua, contando informações detalhadas sobre a propriedade do lote, tipo de concessão e tipo de sepultura, gestão de corpos já sepultados e documentos relacionados ao lote. Permitindo uma gestão eficiente dos lotes e sepulturas dentro do cemitério, garantindo a organização, a disponibilidade adequada para novos sepultamentos e a manutenção adequada do espaço.

5. Possuir cadastro dos Óbitos, contendo as seguintes informações: identificação do falecido, dados do óbito, informante, causa morte, identificação de médico legista, Número da Certidão, Identificação do Livro e Folha de Registro e anexos de documentos relacionados, permitindo uma gestão organizada e eficiente dos óbitos ocorridos, facilitando o agendamento de sepultamentos, a identificação das sepulturas ocupadas e a prestação de serviços adequada às famílias enlutadas

6. Possuir gerenciamento de sepultamentos com vinculação do Óbito, local de sepultamento (Cemitério/Quadra e Lote), informações relacionadas ao velório e anexos de documentos relacionados, emissão de autorização de sepultamento. Facilitando o processo de agendamento, organização e prestação de serviços relacionados aos sepultamentos.

7. Possuir gerenciamento de transferência de ossada com vinculação da funerária responsável, local de origem, local de destino e anexos relacionados. Facilitando o processo de transferência e garantindo o respeito aos falecidos e suas famílias.

8. Possuir gerenciamento de exumação de cadáveres com identificação do falecido, dados da exumação, identificação de médico legista, e anexos de documentos relacionados, permitindo uma gestão organizada e eficiente das exumações, garantindo a segurança e privacidade das informações dos falecidos e suas famílias.

9. Possuir cadastro de funerárias permitindo a gestão completas das funerárias, com informações relacionadas à localização, contatos e responsáveis.

10. Possuir cadastro de capela mortuária permitindo a gestão completa das Capelas Mortuárias, com informações relacionadas à localização, contatos e responsáveis e salas de homenagens;

11. Possuir cadastro de crematório com salas de homenagens e controle de velórios, com informações relacionadas à localização, contatos e responsáveis e salas de homenagens;

12. Permitir a integração com o sistema tributário do município, possibilitando realizar a emissão de bloquetos de taxas e serviços do cemitério;

13. Permitir a emissão da declaração de óbito, contendo todas as informações exigidas pelos cartórios nacionais com o intuito de agilizar o processo de liberação do falecido para sepultamento e traslado.

14. Permitir a gestão de tempo de renovação de sepultamento;

15. Possuir gestão de tipos de sepultura, permitindo o cadastramento de todos os tipos de túmulos, como granito, mármore, cerâmica, de acordo com as construções regulamentadas pela administração do cemitério.

16. Permitir o controle sobre as concessões de túmulos;

17. Possuir relatórios gerenciais, tais como:

a) óbitos por período

b) sepultamentos por período

c) transferência de ossada por período

d) lotes por tipo de concessão, por rua, por quadra, por lote, por situação do lote (liberado ou ocupado) e se o lote já foi vendido ou não;

18. Possuir dashboard que exiba uma visão geral do cemitério, com gráficos e números que resumem as atividades e estatísticas mais importantes, tais como:

a) Quantidade de Cemitérios

b) Setores e Quadras

c) Lotes

d) Mapa Organizacional
e) Crematórios

f) Capelas Mortuárias

g) Funerárias

h) Óbitos e Sepultamentos.

i) Gráficos com visualização rápida dos Óbitos, Sepultamentos e Vagas por quadra.

19. Permitir a disponibilização das informações online no site da Prefeitura.
6.18. Nota Fiscal Eletrônica e Controle do ISSQN

1. As configurações que a entidade realizar para a gestão do ISSQN e da NFS-e, devem possuir controle de data e vigência, de forma que ao gravar ou atualizar uma configuração seja mantido o histórico, para que seja mantida a rastreabilidade das mudanças de comportamento do sistema, esse controle de data também deve permitir a administração planejar configurações futuras de forma a ativar controles e comportamentos de maneira organizada e gradual.

2. O módulo deve permitir configurar o endereço de e-mail base da Prefeitura, através do qual seja possível enviar e-mails de comunicação com prestadores e usuários.

3. Permitir configurar o logotipo da unidade gestora que será impresso na NFS-e e nos relatórios demais relatórios.

4. Permitir gerar a guia de ISSQN de forma manual ou automática ao encerramento da competência mensal das empresas, conforme desejo da Prefeitura.

5. Permitir configurar que o vencimento do lançamento do ISSQN da empresa possa ser individualizado.

6. Permitir configurar que a empresa tomadora do serviço gere guias do ISSQN, inclusive individualizadas por prestador do serviço.

7. Permitir configurar que os valores de materiais da construção civil sejam abatidos da base de cálculo do ISSQN na NFS-e com limitação de um percentual máximo para este abatimento.

8. Permitir configurar o tempo (em dias) em que uma competência complementar poderá ser utilizada por uma empresa.

9. Permitir configurar a quantidade de dias para o vencimento da guia gerada a partir de uma NFS-e avulsa.

10. Permitir configurar o número de dias máximo para converter um RPS (Recibo provisório de serviços) em uma NFS-e.

11. Permitir que o Prestador consiga enviar RPS em lote para o sistema para processamento e conversão em NFS-e.

12. Permitir configurar se o prestador do serviço configurado como "Estimativa" poderá utilizar a geração de NFS-e

13. Permitir configurar se o prestador do serviço configurado como "Cooperativa" poderá utilizar a geração de NFS-e ou DMS (Declaração mensal de serviços).

14. Permitir a Prefeitura configurar um texto padrão que deverá ser demonstrado em todas as NFS-e geradas pelo módulo.

15. Permitir à Prefeitura redigir um texto de e-mail do envio da NFS-e gerada para o tomador do serviço.

16. Permitir configurar o horário em que o sistema vai executar os lotes de RPS (Recibo provisório de serviços) enviados para processamento em massa e grande volume, para a conversão dos mesmos em NFS-e.

17. Permitir configurar a maneira que acontecerá o controle de cancelamento de NFS-e e NFS-e avulsa:

a) Definir se os pedidos de cancelamento feito pelas empresas serão aceitos automaticamente ou se passarão por aprovação de fiscal;

b) Permitir configurar o intervalo de período do pedido de cancelamento para ter uma janela para aprovação automática e se ultrapassada encaminhar para aprovação manual (ter pelo menos as opções de período por dia, por hora ou sem limite);

c) Permitir definir se só aceitará pedidos de cancelamento mediante substituição de NFS-e, ou se aceitará automaticamente quando se tratar de substituição;

d) Avisar o fiscal por e-mail ou mensagem interna do sistema, quando chegar pedidos de cancelamento.

18. Permitir que os números iniciais sequenciais do módulo sejam definidos pelo próprio usuário, a fim de dar sequência aos números já existentes na Prefeitura como: Números das NFS-e e Nosso Número, auxiliando o processo de implantação do módulo.

19. Permitir que o usuário possa cadastrar diversos tipos de contrato\convênio bancário para emissão de guias e recebimento de arquivos, de forma dinâmica e configurável através do sistema.

20. Permitir o cadastro de índices/fatores para servir de base para a apuração das correções monetárias em débitos vencidos. É obrigatório que estes dados de índices sejam atualizados automaticamente fazendo leitura nas publicações oficiais do banco central, por exemplo, ou seja, que não precisem ficar sendo atualizados manualmente pelo usuário abrindo margem para erro de operação e divergências financeiras.

21. Permitir o cadastro de parâmetros para incentivos\renúncia fiscal. Isso deve conter:

a) Valor\percentual de redução;

b) Decreto, Lei, Portaria ou outro dispositivo normativo que está autorizando o incentivo\renúncia;

c) Permitir atuar como: anistia, desconto, crédito, remissão, isenção, imunidade;

d) Os impostos ou taxas abrangidos;

e) Incidir sobre lista anexa da Lei 116/2003, atividades municipais ou CNAE;

f) Empresa ou Pessoa.

22. O sistema deve permitir a elaboração\construção de lista municipal de atividades empresariais, que seja paralela ao CNAE e aos itens da lista anexa a Lei 116/2003, visando atender código tributário municipal quando necessário, deve ser possível definir as atividades primárias e secundárias e o controle da respectiva vigência de cada atividade por empresa.

23. Permitir a Prefeitura realizar upload de arquivos e configurar para que os usuários efetuem o download dos mesmos, visando criar um canal de comunicação com funcionários e empresas do município. Os arquivos para download devem permitir controlar nível de acesso, para que se necessário, seja possível restringir alguns arquivos para somente serem baixados por pessoas específicas.

24. O sistema deve possuir por padrão a lista anexa da lei 116/2003 já no padrão do Sistema Nacional de NFS-e, contendo os 3 níveis de desdobros. Deve permitir ainda:

a) Cadastrar novos itens de desdobro na lista, customizando se for do interesse do município.

b) Configurar controle de subcontratação por lista anexa da lei 116/2003, definindo percentual máximo permitido.

c) Permitir a associação da lista anexa da lei 116/2003 a um ou mais CNAEs para controle interno do município.

25. O sistema deve permitir configurar Regime diferenciado de alíquota para prestadores específicos, podendo definir alíquotas diferentes dependendo da atuação na NFS-e, quando prestador ou tomador.

26. O sistema deve ter a possibilidade de habilitar sigilo de dados pessoais em telas utilizadas por público externo. Este sigilo deve ser ocultando cpf de pessoas e\ou colocando máscara para tornar ilegível, também deve ser possível pesquisar somente pelo documento completo da pessoa. Esta alteração deve se aplicar a:

a) NFS-e avulsa;

b) NFS-e por competência;

c) Todas as declarações de serviço;

d) Demais telas e formulários como livro fiscal, exportações, etc., em resumo qualquer campo ou consulta que manipule pessoas físicas.

27. O sistema deve permitir o cadastro e gerenciamento das inscrições municipais. Para este controle, ele deve:

a) Permitir que uma pessoa física/jurídica possua um ou mais inscrições municipais ativas;

b) Seja possível efetuar a importação de seus logotipos ou imagens para cada inscrição municipal;

c) Permitir mais de um endereço ativo para cada inscrição municipal;

d) Permitir bloquear inscrições municpais específicas para a emissão de NFS-e;

e) Permitir a habilitação para uso de Webservice por inscrição municipal;

f) Permitir gerenciar a opção pelo Simples Nacional inclusive do SIMEI por inscrição municipal, mantendo o histórico de enquadramento\desenquadramento ao longo do tempo;

g) Permitir gerenciar a opção por regime fixo\estimativa por inscrição municipal;

h) Permitir a parametrização do BCE (Boletim de Cadastral de empresa) que deverá permitir a inclusão de todos os itens necessários para a definição e caracterização da inscrição econômica, sendo adequada ao Código Tributário Municipal, sem depender da empresa prestadora do serviço;

i) Permitir a inclusão de sócios das empresas, informando o percentual societário de cada um e a data de início da sociedade;

j) Permitir a relação completa de CNAEs da empresa e seu histórico ao longo do tempo;

k) Permitir atribuir uma lista municipal de atividades empresarias e manter seu histórico ao longo do tempo, associar elas a lista de CNAE;

l) Permitir a relação completa de itens da lista anexa à Lei 116/2003 da empresa e seu histórico ao longo do tempo, associar eles a lista de CNAE.

28. Durante a emissão de NFS-e, o sistema deve permitir o cadastro rápido de tomador, caso ele não exista no sistema ainda, através da tela de emissão de NFS-e para facilitar o registro dos dados. Caso o tomador já exista e for uma pessoa jurídica, o sistema deve permitir a busca atualizada dos dados na Receita Federal automaticamente por integração entre os sistemas. O sistema deve permitir a emissão com tomador anônimo para os casos em que ele não possa ser identificado.

29. No momento da emissão da NFS-e, o sistema deve ser capaz de realizar o controle de inexigibilidade de cobrança de imposto na NFS-e, conforme as definições realizadas no cadastro do prestador, seja por isenção, imunização, opção pelo Simples Nacional.

a) Em caso de opção pelo simples nacional o sistema deve ser capaz de validar e corrigir o cadastro em tempo real ao consultar na Receita Federal. Por exemplo, caso a empresa acesse o sistema com cadastro desatualizado onde ela é optante pelo simples mas no sistema ainda não está assim, o sistema deve consultar a Receita Federal e atualizar a opção da empresa para evitar emissões inconsistentes.

30. Permitir o envio da NFS-e no e-mail previamente cadastrado ao tomador ou permitir a troca do e-mail durante o processo de lançamento da NFS-e e também permitir que a NFS-e seja enviada para o tomador do serviço via e-mail contendo o PDF e a XML (no padrão ABRASF) da mesma.

31. Após a validação e gravação, os dados da NFS-e deverão ser disponibilizados em tempo real, no banco de dados do software já integrado com a plataforma tributária principal, sem necessidade de integração ou processamento posterior, em banco único.

32. Permitir a geração e impressão do recibo de retenção do ISSQN e sua consulta de autenticidade no Portal da Prefeitura.

33. Permitir a exportação da NFS-e em arquivo XML (a exportação deve ser em padrão ABRASF). Deve permitir a exportação individual ou em lote, filtrando por competência ou intervalo de número de NFS-e. Se a exportação for em lote, um único arquivo deve ser gerado para download contendo todas as NFS-e selecionadas.

34. Possuir local em que seja possível consultar NFS-e emitidas, exibindo, no mínimo, as seguintes informações:

a) Nº da nota, data de emissão, informações do prestador do serviço, informações do tomador do serviço, valor líquido, base de cálculo, ISSQN a recolher, se é retido o ISSQN e data de cancelamento.

b) Deve permitir visualizar e reimprimir NFS-e, a partir do resultado da consulta.

c) Deve permitir pesquisa por chave de acesso do Sistema Nacional de NFS-e.

d) Deve permitir a reimpressão em lote de NFS-es, filtrando por intervalo de número ou competência.

35. O sistema deve possuir rotina prática para realizar a consulta e apuração dos valores de outros impostos movimentados (exemplo: IRRF, INSS, PIS, COFINS e CSLL), filtrando por intervalo de NFS-e, tanto por prestador como por tomador;

36. Permitir a solicitação de cancelamento de NFS-e pelo próprio prestador de serviços.

37. Permitir que o atendente da Prefeitura consulte sobre solicitações de cancelamento realizadas e, com isso, possa analisar para aceite/recusa do pedido de cancelamento da NFS-e.

38. Possuir rotina onde o atendente possa cancelar diretamente uma NFS-e, sem que haja solicitação por parte do prestador de serviços.

39. Deve possuir código de autenticidade gerado em cada NFS-e. Esse código deve ser pesquisável\autenticável pelo Portal da Prefeitura

40. Permitir que o prestador realize o lançamento de NFS-e avulsa, sem esta necessitar estar amarrada a uma competência. Para esta modalidade, não permitir o envio da nota por e-mail ou impressão antes que o pagamento da guia de recolhimento seja efetuado.

41. O sistema não deve permitir a emissão de NFS-e avulsa para prestadores que sejam de outro município (ou seja, não possuam endereço no município da unidade gestora) visando não incorrer em problemas de submissão\envio da NFS-e para o Sistema Nacional de NFS-e.

42. A rotina de NFS-e Avulsa deve possuir, no mínimo, as seguintes informações:

a) Dados do prestador do serviço;

b) Dados da nota fiscal (Número, data de emissão, inexigibilidade, indicação de retenção do ISSQN, responsável pela retenção do ISSQN, município de incidência do ISSQN).

c) Dados do tomador do serviço (CPF ou CNPJ, inscrição municipal se houver, nome ou razão social, nome fantasia, endereço, telefone, e-mail).

d) Dados dos serviços (descrição dos serviços prestados, código CNAE se houver associação, quantidade, valor unitário, valor do desconto).

e) Dados do RPS (Número, data e modelo).

f) Dados das retenções federais (PIS, COFINS, IRRF, INSS, CSLL e outras retenções).

g) Dados da construção civil (Código da obra, número do ART, Endereço da Obra ou Código CIB, informações do fornecedor, materiais utilizados com quantidades e valores).

h) Dados totalizadores (Total dos serviços, total dos descontos, total das retenções, total líquido, total da dedução da construção civil, base de cálculo do ISSQN, % da alíquota do ISSQN, total do ISSQN a recolher).

i) O sistema deve permitir a emissão com tomador anônimo para os casos em que ele não possa ser identificado.

43. Durante a emissão de NFS-e Avulsa, o sistema deve permitir o cadastro rápido de tomador, caso ele não exista no sistema ainda, através da tela de emissão de NFS- e para facilitar o registro dos dados. Caso o tomador já exista e for uma pessoa jurídica, o sistema deve permitir a busca atualizada dos dados na Receita Federal automaticamente por integração entre os sistemas.

44. Após a validação e gravação, os dados da NFS-e Avulsa deverão ser disponibilizados em tempo real, no banco de dados do software já integrado com a plataforma tributária principal, sem necessidade de integração ou processamento posterior, em banco único.

45. Permitir que o prestador realize a emissão de guia de recolhimento referente a(s) NFS-e(s) avulsa que lançar.

46. Possibilitar a impressão antecipada da NFS-e para pré-visualização, antes de sua impressão definitiva.

47. Permitir a geração e impressão do recibo de retenção do ISSQN. Este recibo deve ser autenticável no Portal da Prefeitura

48. Permitir que o prestador imprima a(s) NFS-e(s) avulsas somente após a confirmação do pagamento da guia de recolhimento e devida baixa no débito referente a mesma, tudo interligado em tempo real com o setor tributário, com banco de dados único.

49. Permitir que a NFS-e seja enviada para o tomador do serviço via e-mail contendo o PDF e a XML da mesma.

50. Permitir que o prestador imprima a(s) NFS-e(s) logo após a geração da mesma, quando o valor do ISSQN for retido pelo tomador do serviço.

51. Permitir a exportação da NFS-e Avulsa em arquivo XML (a exportação deve ser em padrão ABRASF). Deve permitir a exportação individual ou em lote, filtrando por competência ou intervalo de número de NFS-e. Se a exportação for em lote, um único arquivo deve ser gerado para download contendo todas as NFS-e selecionadas.

52. Permitir o envio da NFS-e no e-mail previamente cadastrado ao tomador ou permitir a troca do e-mail durante o processo de lançamento da NFS-e.

53. Possuir local em que seja possível consultar NFS-e Avulsas emitidas, exibindo, no mínimo, as seguintes informações:

a) Nº da nota, data de emissão, informações do prestador do serviço, informações do tomador do serviço, valor líquido, base de cálculo, ISSQN a recolher, se é retido o ISSQN e data de cancelamento.

b) Deve permitir visualizar e reimprimir NFS-e, a partir do resultado da consulta;

c) Deve permitir pesquisa por chave de acesso do Sistema Nacional de NFS-e;

d) Deve permitir a reimpressão em lote de NFS-es, filtrando por intervalo de número ou competência.

54. Deve possuir código de autenticidade gerado em cada NFS-e. Esta autenticidade deve ser verificável pelo portal da Prefeitura

55. Deve ser possível a geração guia para pagamento unificando várias competências em um único documento de arrecadação.

56. Visando disponibilizar para a sociedade a emissão de NFS-e avulsa online de maneira que o contribuinte não precise se deslocar até a Prefeitura para este fim, o sistema deve fornecer alguns controles:

a) O sistema deve fornecer canal em Portal para solicitação de login para esta finalidade. Nesta solictação é importante que seja identificado se o acesso é para o próprio solicitante ou para representar terceiros (se for para terceiros deve exigir documentos de comprovação);

b) Se a NFS-e foi emitida por um contribuinte (e não pelo fisco) a NFS-e deve ser submetida a aprovação de um fiscal, para aferir o correto preenchimento dos dados;

c) Na emissão da NFS-e pelo contribuinte, a NFS-e avulsa deve ficar suspensa para aprovação do fiscal, durante este tempo não deve ser possível emitir guia para pagamento, nem a NFS-e em si.

d) O fiscal deve ter permissão para abrir a NFS-e, editar se necessário (corrigindo seleção de item de serviço) e demais informações, e então emitir um parecer (aprovando ou não a NFS-e) O sistema deve sinalizar os status das NFS-e avulsas para melhor controle do fisco e em cada etapa deve avisá-lo por mensagem do sistema, inclusive para ele saber que novas NFS-e estão aguardando fiscalização;

e) O sistema deve registrar histórico de alterações para cada etapa, contendo data e hora e usuário;

f) Se a NFS-e for aprovada pelo fisco, o sistema deve entrar no fluxo padrão da NFS-e avulsa, liberando a guia para pagamento e após o pagamento liberar a impressão da NFS-e.

57. O módulo deve possuir rotina de WebService, seguindo o padrão ABRASF de comunicação e oferta dos serviços. Este controle de webservice deve:

a) Permitir a geração de NFS-e.

b) A geração de NFS-e deverá ser síncrona, ou seja, o prestador do serviço envia os dados para a geração da NFS-e e o serviço valida estes dados e retorna uma NFS-e gerada ou uma lista com as inconsistências encontradas;

c) Permitir recebimento de lotes de RPS (Recibo provisório de serviço) para processamento somente para as empresas que estiverem habilitados para tal.

d) O recebimento do lote deverá ser síncrono, ou seja, o prestador do serviço envia o lote de RPS e o serviço valida estes dados e retorna um protocolo do lote recebido ou uma lista com as inconsistências encontradas;

e) O processamento do lote para conversão dos RPS em NFS-e deverá ser assíncrono (conforme documentação ABRASF), ou seja, o processamento somente será realizado no período parametrizado para que tal processamento ocorra.

f) Mesmo assim, deve haver opção de parametrização de processamento de lote assíncrono: em tempo real e em hora programada.

g) Permitir a solicitação de cancelamento de NFS-e. Esta solicitação deverá ser síncrona, ou seja, o prestador do serviço envia os dados para o cancelamento da NFS-e e o serviço valida estes dados e retorna a NFS-e cancelada ou o protocolo com o requerimento do cancelamento (depende da parametrização) ou uma lista com as inconsistências encontradas.

h) Permitir a substituição de NFS-e. Esta substituição deverá ser síncrona, ou seja, o prestador do serviço envia os dados para a substituição da NFS-e e o serviço valida estes dados e retorna a NFS-e cancelada e substituída e a NFS-e substituta ou uma lista com as inconsistências encontradas.

i) Permitir a consulta de lotes RPS enviados para processamento. Esta consulta deverá ser síncrona, ou seja, o prestador do serviço envia os dados para a consulta do lote, o serviço valida estes dados e retorna uma lista das NFS-e geradas ou uma lista com as inconsistências encontradas.

j) Permitir a consulta de NFS-e a partir do RPS (recibo provisório de serviços). Esta consulta deverá ser síncrona, ou seja, o prestador do serviço envia os dados para a consulta do RPS (NFS-e), o serviço valida estes dados e retorna a NFS-e gerada ou uma lista com as inconsistências encontradas.

k) Permitir a consulta de NFS-e por intervalo de notas (número inicial e final). Esta consulta deverá ser síncrona, ou seja, o prestador do serviço envia os dados para a consulta das NFS-e, o serviço valida estes dados e retorna uma lista das NFSe geradas ou uma lista com as inconsistências encontradas.

l) Permitir a consulta do requerimento de cancelamento da NFS-e. Esta consulta deverá ser síncrona, ou seja, o prestador do serviço envia os dados para a consulta, o serviço valida estes dados e retorna a situação atual do requerimento ou uma lista com as inconsistências encontradas.

m) Permitir que as empresas prestadoras tenham acesso a toda a documentação dos webservices direto pelo sistema, a fim de que os mesmos possam se adequar a plataforma, baseando- se nesta documentação.

n) Além da documentação do item M, é importante que o Prestador tenha uma forma de consumir a rota para gerar uma NFS-e sem gerar a NFS-e de fato, somente para validação\teste de maneira que não seja necessário o uso de outros ambientes paralelos para este fim, o que gera mais complexidade e trabalho para a Prefeitura manter. Assim o Prestador consegue desenvolver a integração do Webservice direto em sistema produção com a garantia de que não estará registrando movimentos de teste.

58. Permitir que o prestador visualize seu cadastro e que possa alterá-lo parcialmente. Este controle deve permitir:

a) Permitir que o prestador dê manutenção em seus telefones.

b) Permitir que o prestador dê manutenção em seus contatos eletrônicos.

c) Permitir que o prestador defina o conteúdo que sairá no complemento de todas as NFS-e geradas pelo mesmo.

d) Permitir que a empresa optante do simples nacional e SIMEI dê manutenção nas informações de simples nacional (mudança de alíquota ou opção de SIMEI).

e) Permitir que a empresa dê manutenção em seus logotipos (logomarca).

f) Permitir visualizar facilmente seus valores pendentes junto ao município e emitir guia para pagamento;

g) Permitir dar manutenção em suas inscrições estaduais se houver;

h) Visualizar e imprimir seus alváras.

59. Permitir a impressão do livro eletrônico de serviços prestados e contratados. Na impressão do corpo do livro devem constar as seguintes informações: número da nota, data de emissão, CPF/CNPJ do tomador do serviço, situação do documento (emitido/cancelado), item de serviço envolvido, valor do documento, alíquota, valor tributável e valor do ISSQN e se o valor do ISSQN foi retido.

60. Permitir que o tomador tenha acesso ao sistema para:

a) Permitir o controle de acesso através do uso de certificado digital.

b) Permitir que através do código de autenticidade, o tomador do serviço possa certificar-se da veracidade da NFS-e.

c) Permitir a declaração de serviços contratados com, no mínimo, as seguintes informações do documento fiscal: número e data de emissão, valor do serviço, CNPJ ou CPF do prestador do serviço indicação do imposto retido ou não.

d) Permitir que as declarações registradas realizem a geração e emissão de guias de recolhimento de forma integrada com o software tributário, seja de serviços prestados ou contratados.

e) A apuração dos valores a serem gerados na guia deverá ser realizada de forma automática pelo sistema, baseado nos critérios do setor de tributação previamente configurados.

f) Permitir que o tomador realize a emissão de guias de recolhimento referentes a competências já encerradas. A geração da guia deve ocorrer em tempo real no software tributário, ou seja, deve estar disponível no banco de dados do software tributário, logo após a sua geração, sem necessidade de aguardar qualquer tipo de sincronização;

g) Permitir a geração de várias guias por mês e ano, conforme a criação das competências.

h) Permitir a reemissão de guias vencidas, possibilitando atribuir uma nova data de vencimento, onde a correção, os juros e as multas deverão ser apurados automaticamente pelo software tributário, conforme os critérios estabelecidos.

i) A guia a ser emitida deve poder seguir o modelo de Ficha de Compensação.

j) O sistema deve ter o recurso de emitir NFS-e com "tomador anônimo" para casos onde ele não possa ser identificado.

61. Sobre a gestão de movimentos DES-IF, o sistema deve:

a) Deve contemplar configurações para diferenciar os prestadores de serviços de instituições financeiras.

b) Permitir a importação da declaração a partir de arquivos texto: neste processo, promover a validação do arquivo, demonstrando os erros, quando acusados.

c) Permitir que o prestador realize a declaração dos serviços referente à competência aberta no período.

d) Obrigar que o código COSIF seja utilizado nas declarações de instituições financeiras;

e) Permitir que o prestador realize a alteração das declarações realizadas na competência aberta no período;

f) Permitir a apuração dos movimentos declarados junto do encerramento da competência da empresa.

62. Sobre a gestão de movimentos de cartórios, o sistema deve:

a) Deve contemplar configurações para diferenciar os prestadores de serviços cartorários.

b) Permitir configurar a alíquota do ISSQN para serviços de cartório.

c) Permitir cadastrar atividades\operação para gerar as atividades notariais (serviços de cartórios). Permitir aprovar atividades por cartório.

d) Permitir a importação da declaração a partir de arquivos texto: neste processo, promover a validação do arquivo, demonstrando os erros, quando acusados.

e) Permitir ao prestador realizar a declaração dos serviços referente à competência aberta no período.

f) Permitir ao prestador realizar a alteração nas declarações realizadas na competência aberta no período;

g) Permitir a apuração dos movimentos declarados junto do encerramento da competência da empresa.

63. Sobre recursos e funcionalidades para Contadores, o sistema deve:

a) Deve conter único usuário e senha para um contador, mesmo que ele atue como contador de várias empresas prestadoras de municípios.

b) Permitir ao contador criar novas competências para declaração de serviços, referente à(s) empresa(s) pela qual é responsável.

c) Permitir ao contador realizar a declaração dos serviços referentes à competência aberta no período da(s) empresa(s) pela qual é responsável.

d) Permitir ao contador realizar o lançamento/alteração dos serviços e valores informados na competência aberta no período da(s) empresa(s) pela qual é responsável, onde será registrado o log de tais operações.

e) Permitir que o contador realize a emissão de guias de recolhimento referentes às competências já encerradas da(s) empresa(s) pela qual é responsável.

f) Permitir que o contador emita o(s) livro(s) fiscais da(s) empresa(s) pela qual é responsável.

g) Permitir que o contador solicite cancelamento de NFS-e.

64. Sobre as declarações de serviço de empresas não sediadas no município da Prefeitura:

a) O sistema deve oferecer um local específico para gerir estas declarações, tanto para o fisco municipal, como para o prestador\tomador;

b) Neste local específico deve permitir a localização e rastreamento de todas as declarações realizadas, filtrando por intervalo de número da declaração, data da declaração, prestador, tomador, chave de acesso da NFS-e no ambiente nacional;

c) Este local só deve ser acessível mediante login autenticado no sistema;

d) Deve ser possível solicitar permissão de acesso no Portal da Prefeitura, para acessar este local;

e) Devido o advento do Sistema Nacional de NFS-e, o sistema só deve permitir o registro de novas declarações se elas forem de data anterior ao período de ativação (declaração retroativa).

f) Deve permitir que o declarante seja o prestador ou o tomador do serviço.

g) Permitir que o próprio declarante gere a guia de recolhimento de ISSQN da nota declarada;

h) Deve permitir a emissão de recibo de retenção, quando apropriado, recibo esse que precisa ser autenticável no portal da Prefeitura;

i) Este local deve reunir as NFS-e capturadas do ambiente nacional, cujo declarante não é do município da Prefeitura;

j) Caso o tomador tenha retido o imposto, a guia deve ser gerada no encerramento da competência (podendo ser antecipada se necessário).

65. Sobre a gestão de competências das empresas, o sistema deve:

a) Permitir "N" competências complementares mensais para cada empresa. Período em que a competência complementar utilizada pode ser definida por parâmetro.

b) Criar automaticamente uma nova competência mensal para o próximo mês quando uma competência é encerrada pelo prestador de serviço.

c) Permitir a consulta de todas as competências existentes, com a visualização detalhada das competências (movimentação e encerramento).

d) Permitir que no encerramento de competência, o prestador de serviços tenha acesso às informações do período vigente, que facilitem a conclusão deste processo, como: total de serviços, informações de ISSQN retido e não retido, e os valores devidos de ISSQN, separando estes valores em serviços prestados, tomados e intermediados.

e) Apresentar o detalhamento dos serviços prestados, tomados e intermediados no período, separados por item de serviço, com as informações de: quantidade de documentos fiscais declarados, quantidade de documentos fiscais tributados, valor total dos documentos fiscais declarados e valor do ISSQN.

f) Permitir que ao confirmar o encerramento da competência gere o lançamento do ISSQN separando em lançamento referente a serviços prestados, serviços tomados e serviços intermediados conforme parametrizações específicas para geração e separação dos lançamentos, permitindo que cada lançamento vá para um tributo específico para facilitar a gestão e fiscalização destes impostos.

g) Permitir que após a conclusão do encerramento da competência, a empresa tenha acesso ao lançamento do ISSQN a recolher gerado no encerramento ou na geração do lançamento em tela específica, onde o mesmo poderá efetuar a impressão da guia de recolhimento do ISSQN.

h) Em caso de lançamento de ISSQN por ofício, permitir o cálculo prévio dos lançamentos para qualquer tipo de lançamento de tributos referentes a ISSQN permitindo ao fisco a conferência dos dados do lançamento antes da efetivação do mesmo.

i) Poder visualizar em todo e qualquer lançamento de ISSQN o quadro explicativo de cálculo, entendendo o que o sistema considerou e como apurou cada parte dos valores, para que o fisco possa acompanhar e aferir do correto cálculo dos débitos.

j) Permitir que para cada documento emitido seja possível o acréscimo de taxa de expediente, podendo ser desconsiderada no caso de não quitação do documento.

k) Se o município assim quiser configurar, o sistema deve permitir a apuração automática de cada competência de cada prestador na virada de cada mês (em período a ser configurado pela administração pública) sem intervenção manual do fisco, realizando a apuração de valores, geração de guias para pagamento e criação de novas competências para os próximos movimentos.

l) Permitir que o fisco possa desfazer a apuração da competência de maneira que a competência volte a ficar ativa para nova apuração, abrindo a possibilidade de correções e ajustes. Caso haja uma guia gerada esta deve ser cancelada automaticamente. Com a nova apuração a competência deve ser fechada e uma nova guia deve ser gerada.

m) Permitir que órgãos públicos (não só a Prefeitura) sejam capazes de configurar para não encerrar automaticamente suas competências a cada mês, ficando manual o controle, visando maior controle deles do fluxo de apuração e pagamento de fornecedores.

66. Possibilitar a geração e exibição nativa de gráficos dinâmicos gerenciais, em tempo real, diretamente do navegador web browser, com no mínimo os seguintes gráficos:

a) Maiores e principais emitentes;

b) Principais emitentes de documentos fiscais (NFS-e e DMS);

c) Principais emitentes de NFS-e avulsa;

d) Principais emitentes por valor de ISSQN apurado, devido, bruto, líquido;

e) Emissão de extrato da movimentação tributária do prestador, contendo, no mínimo: débitos, pagamentos, cancelamentos, pendências e créditos, com possibilidade de geração de representação gráfica.

67. O sistema deverá possuir integração total e nativa com o Sistema Nacional da NFS-e, para isto ele deve:

a) A integração deve se dar por meio de Webservice, comunicação autenticada por certificado digital;

b) A integração para envio de NFS-e e seus eventos deve ser instantânea\automática, de maneira que quando um Prestador emitir uma NFS-e, ela seja automaticamente transmitida para o ambiente nacional;

c) Em caso de falhas por motivos diversos, onde a comunicação com o ambiente nacional não foi possível para o registro da NFS-e emitida, o sistema deve permitir configurar se permite a impressão da NFS-e normalmente, se permite como "prévia\rascunho" ou se impede o Prestador de imprimir a NFS-e.

d) A integração para a recepção de NFS-e e seus eventos deve ser automática e constante, sem a necessidade de intervenção manual.

e) Na recepção de NFS-e, em caso de possível inconsistência o sistema deve oferecer opções de configuração e comportamento como por exemplo: avisar ao fisco por mensagem e colocar a NFS-e em uma fila de análise;

f) O sistema deve possuir local para o fisco gerenciar os envios de NFS-e e monitorar se há pendências ou fila de envio. Neste local é importante permitir filtrar por enviadas, com falhas ou em fial de espera.

g) O sistema deve possuir local para o fisco gerenciar as recepções de NFS-e e monitorar se há pendências ou fila de recepção. Neste local é importante permitir filtrar por recepcionadas ou com falha.

h) É obrigatório que o sistema faça validação de integridade na recepção das NFS-e de maneira a aplicar uma inteligência no cruzamento de dados e correta associação da NFS-e a empresa em questão.

i) No momento da recepção o sistema deve realizar o cadastro da empresa automaticamente caso ela não seja localizada.

j) No momento da recepção o sistema deve associar a NFS-e corretamente ao respectivo cadastro de econômico e apresentar opção de correção\ajuste caso não seja possível associar corretamente. Deve ser possível visualizar a XML recebida do ambiente nacional para facilitar suporte técnico.

k) O sistema deve possuir consulta fácil da NFS-e no ambiente nacional, quer seja enviada e\ou recepcionada.

l) O sistema deverá recepcionar automaticamente as NFS-e cuja incidência seja no município, compondo malha fiscal do município para fiscalização posterior. Deve gerar guia de ISSQN para o responsável pelo ISSQN (para o prestador ou tomador conforme cada cenário), compondo a competência da empresa ou gerando diretamente a guia.

m) Em cada NFS-e, o sistema deverá manter histórico completo das comunicações realizadas com o ambiente nacional;

n) O sistema deve permitir a configuração de usuários para recebimento de alertas\informes automáticos gerados pelo sistema sobre a comunicação com o ambiente nacional;

o) O sistema deve possibilitar exportação de contribuintes ao ambiente nacional (com opção de bloqueio de emissão de NFS-e no sistema da Prefeitura);

p) Deverá ainda permitir consulta no ambiente nacional das alíquotas lá configuradas, assegurando correção entre os ambientes municipal e nacional.

q) Para evitar rejeição da NFS-e a ser enviada, o sistema considerar a lista anexa a Lei 116/2003 e suas regras para validar corretamente vários pontos:

q.1) O responsável pelo recolhimento do ISSQN (Se o prestador ou tomador conforme configurações);

q.2) Definir a correta informação do município de incidência do imposto (se do prestador, tomador ou o local da realização do serviço);

q.3) Exigir dados da obra em questão quando se tratar de itens do nível 7.xx. Como dados da obra entenda-se código CIB do imóvel, inscrição imobiliária, endereço da obra ou código da obra.

r) O sistema não deve permitir que seja informado impostos federais quando o Prestador for pessoa física, pois isso seria rejeitado no ambiente nacional.

68. O sistema deve realizar a apuração de IBS\CBS em cada NFS-e emitida, deixando visível para o usuário ver os valores.

69. Sobre a gestão do Simples Nacional, o sistema deve:

a) Permitir integração com a Receita Federal através do processamento\importação arquivo PGDAS-D;

b) Permitir integração com a Receita Federal através do processamento\importação arquivo PGMEI;

c) Permitir integração com a Receita Federal através do processamento\importação arquivo DAF607;

d) Após a importação dos dados, o sistema deve permitir efetuar uma conciliação entre os valores de ISSQN a recolher gerados a partir de NFS-e e DMS (declaração mensal de serviços) de empresas optantes do simples nacional e optantes do SIMEI com os valores recebidos pela unidade gestora através do DAF607 (valores pagos pelas empresas optantes do simples nacional e SIMEI) para o governo federal, os quais são repassados para a unidade gestora;

e) Deve mostrar o valor estimado do ISSQN a partir das NFS-e e DMS e o valor recebido através do DAF607, apurando as diferenças ou efetuando o encerramento da conciliação da empresa quando não houver diferenças;

f) Possuir para cada empresa, a gestão do histórico de adesão ao simples nacional, onde deve ser possível ao fisco ver a linha do tempo de enquadramento e desenquadramento no programa do Simples Nacional.

70. Gerar ao menos as seguintes consultas de inteligência fiscal:

a) Identificação das alíquotas apuradas pela Receita Federal;

b) Consulta de declarações feitas pelas empresas para a Receita Federal;

c) Consulta de empresas que não estão declarando para a Receita Federal;

d) Consulta ao faturamento e apuração dos últimos 12 meses declarados a Receita Federal;

e) Detalhamento da movimentação e impostos pagos pelas empresas a Receita Federal;

f) Consultas de declarações feitas pelas empresas classificadas como MEI;

g) Consulta ao faturamento e apuração dos últimos 12 meses das empresas classificadas como MEI;

h) Apuração a empresas que estão declarando à Receita Federal, porém não possuem cadastro na entidade;

i) Consulta e cruzamento de dados das declarações feitas para a Receita Federal com o livro fiscal gerado na prefeitura;

j) Consulta e cruzamento de dados dos pagamentos feitos para a Receita Federal com os valores de declaração feitos para a Receita Federal;

71. O sistema deve permitir a importação do arquivo INSCOBRA para a gestão da dívida ativa do Simples Nacional:

a) O sistema deve permitir a seleção\importação de vários arquivos de uma só vez para facilitar o trabalho do fisco;

b) O sistema deve capturar todos os dados de detalhes da dívida ativa de cada empresa, contendo no mínimo: Tipo do tributo, Tipo de lançamento, natureza do lançamento, valor principal do lançamento, competência, número da declaração;

c) Deverá gerar lançamentos no sistema, de forma retroativa, tal qual se encontram os dados dentro do INSCOBRA;

d) Os movimentos realizados devem compor o livro de dívida ativa.

6.19. Aplicativo Mobile

1. Possuir integração nativa com o sistema, permitindo acesso integrado a módulos e informações corporativas. 

2. Possibilitar publicação do aplicativo nas lojas oficiais Android e iOS, permitindo download direto pelas respectivas stores. 

3. Executar em computadores, tablets e smartphones, com adaptação automática da interface ao tamanho da tela. 

4. Disponibilizar mecanismo de atualização de versão do aplicativo, com indicação ao usuário quando houver nova versão disponível. 

5. Permitir utilização de recursos nativos do dispositivo, tais como notificações push, câmera e geolocalização, quando habilitados. 

6. Disponibilizar modo público (sem autenticação) e modo autenticado, com conteúdos adequados a cada modo. 

7. No modo público, permitir acesso sem criação de usuário, exibindo a página inicial configurada para o cliente selecionado. 

8. Utilizar a mesma identidade de usuário do sistema, incluindo autenticação e recuperação de senha integradas. 

9. Operar em modelo white label, permitindo personalização da identidade visual do cliente. 

10. Permitir personalização da página inicial por meio de configuração administrativa. 

11. Permitir organizar a página inicial por grupos configuráveis, utilizados para agrupar serviços e conteúdos. 

12. Permitir definir, por grupo e por item, o modo de acesso: público, autenticado ou ambos. 

13. Permitir configurar formatos de exibição dos itens (ex.: cards ou listas), conforme parametrização. 

14. Permitir que itens da página inicial direcionem para módulos do sistema, itens de menu, conteúdos internos ou links externos. 

15. Permitir configurar itens da página inicial com ícone, SVG ou imagem, conforme padrão visual definido. 

16. Permitir definir ordem de exibição e período de vigência (início e fim) para grupos e itens. 

17. Permitir selecionar tema visual da interface, conforme opções disponibilizadas pelo produto. 

18. Permitir configurar imagem da tela de login e imagem institucional do menu/cabeçalho. 

19. Disponibilizar menu público e menu autenticado, com controle administrativo de visibilidade dos itens. 

20. Disponibilizar notificações integradas ao sistema, acessíveis via Web, Android e iOS. 

21. Permitir envio de notificações segmentadas por perfis, com definição de título, descrição, expiração e canal de entrega. 

22. Permitir ao usuário administrador da aplicação a criação de publicações que vinculem links externos para sites e/ou downloads, de modo que o encaminhamento para as utilidades aos usuários seja facilitado, contendo no mínimo link de encaminhamento para os seguintes serviços: Ganha Tempo, IPTU Online, Agência Reguladora, Alvarás e Licenças, Certidões, Impostos e Taxas e Portal da Transparência. 

23. Permitir ao usuário administrador da aplicação a criação de publicações que vinculem links externos que não sejam obrigatoriamente de domínio da entidade, tais como portal de licitações eletrônicas (Licitanet), Portal Nacional de Contratações Públicas, etc. De modo a centralizar em um único painel da entidade, todos os links para direcionamento do usuário cidadão, promovendo celeridade e acessibilidade às informações de interesse público. 

24. Permitir ao usuário autenticado (Acesso com senha) possa realizar atividades integradas ao sistema de assinaturas da entidade, em que os documentos que forem submetidos para assinatura por meio de terceiros possam ser assinados e conferidos em plataforma móvel, acessível e facilitada, permitindo ainda ao usuário a pré-visualização ou download do documento antes que este esteja assinado, a aplicação deve permitir a consulta do histórico de documentos assinados e de documentos que permanecem aguardando assinatura. 

25. Permitir ao usuário autenticado (Acesso com senha) possa realizar atividades integradas ao sistema de Compras/Aquisições da entidade, com no mínimo a função de Pré-Aprovação e Aprovação das Ordens de Compra (Autorização de Fornecimento), promovendo maior acessibilidade para que os gestores e/ou responsáveis realizem as validações das compras a serem efetivadas. 

26. Permitir ao usuário autenticado (Acesso com senha) possa realizar atividades integradas ao sistema de Gestão de Frotas da entidade, com no mínimo as funções de registro de diário de bordo e aprovação/autorização de abastecimentos, de modo a permitir que os usuários que sejam motoristas da entidade possam realizar de forma autônoma os registros em plataforma móvel, trazendo celeridade e acessibilidade no lançamento dos registros de utilização de veículos que compõem a frota municipal. 

27. Permitir ao usuário autenticado (Acesso com senha) possa realizar atividades integradas ao sistema de Gestão de Protocolos/Processos da entidade, de modo que o mesmo possa realizar a criação de solicitações/protocolos junto à entidade, contendo no mínimo as seguintes opções de serviços/protocolos ao cidadão: Saneamento, Iluminação Pública, Pavimentação, Denúncia; e no mínimo as seguintes opções de serviços/protocolos ao servidor público: Solicitação de Férias/Afastamento, Atestado/Ausência, Diárias/Adiantamentos; Possibilitando ao usuário a abertura de demandas de forma acessível e facilitada, dispensando a necessidade de protocolo físico junto à entidade. 

28. Permitir ao usuário autenticado (Acesso com senha) possa realizar atividades integradas ao sistema de Recursos Humanos da entidade, de modo que o mesmo possa realizar a consulta dos assuntos pertinentes ao departamento de Recursos Humanos que forem de seu interesse, contendo, no mínimo, a possibilidade de emissão do holerite do servidor. Promovendo celeridade no acesso à informação por parte do servidor da entidade. 

29. Permitir ao usuário autenticado (Acesso com senha) possa realizar atividades integradas ao sistema de Nota Fiscal da entidade, possibilitando a emissão de Nota Avulsa de maneira simplificada e acessível, promovendo celeridade nas operações dos contribuintes da municipalidade. 

30. Permitir ao usuário autenticado (Acesso com senha) a consulta/visualização de gráficos de inteligência de gestão, de modo a oferecer aos gestores da entidade acesso facilitado aos dados das secretarias/departamentos de sua responsabilidade, contendo no mínimo dados tratados e resumidos das seguintes áreas: Contabilidade (Receita e Despesa), Licitação (Contratos e Aquisições) e Recursos Humanos (Folha de Pagamento). 

31. Para cadastros de pessoa física, possuir atualização cadastral dos seguintes dados: e-mail, telefone e endereço permitindo a entidade definir o prazo que essa atualização será exigida. 

32. Na atualização cadastral a entidade poderá definir se a atualização dos campos de e-mail, telefone e endereço são obrigatórias ou ser apenas um aviso, essa permissão deverá ser individual por campo. 

33. Os dados da atualização cadastral deverão ser atualizados de forma nativa ao banco de dados, sem a utilização de API´s ou troca de arquivos.

34. Permitir ao usuário autenticado (Acesso com login e senha) a possibilidade de notificar os contribuintes que possuem pendências/infrações/multas de maneira facilitada, confeccionando o texto da notificação e enviando ao destinatário com base no CPF/CNPJ do cadastro do contribuinte.

35. Permitir ao usuário autenticado (Acesso com login e senha) a confecção de inventário patrimonial em plataforma mobile, de modo a permitir que o inventário seja realizado em campo, visto que durante o levantamento patrimonial a comissão responsável deve fazer o acompanhamento e identificação dos bens patrimoniais da entidade nas diversas unidades administrativas que estejam sob sua responsabilidade. A plataforma deve permitir no mínimo a identificação dos bens patrimoniais registrados da entidade, liberando ao usuário preencher as informações a respeito dos bens encontrados, ou ainda, a identificação dos bens patrimoniais que não forem encontrados nas unidades vistoriadas.

36. Permitir ao usuário autenticado (Acesso com login e senha) a realização de inscrição para concurso público aberto pela entidade, de modo que o usuário possa de maneira facilitada realizar o preenchimento dos dados requisitados pela entidade como obrigatórios para a inscrição, bem como a anexação de documentos/comprovantes necessários para a conclusão do processo de inscrição dos concursos.

6.20. Protocolo e Processos Digitais
1. Permitir o gerenciamento de todo e qualquer processo que o Município desejar tramitar

2. Permitir configuração de código de barras para autenticação de processos, podendo ele ser impresso numa etiqueta de documento, possibilitando a partir da sua leitura rastrear esses processos via leitor de código de barras e QRCode;

3. Permitir configurar quais são os documentos obrigatórios para cada tipo de processo a tramitar;

4. Permitir visualizar todo o trâmite executado num processo, anexos, históricos, quem fez, quando fez, o que fez, de qual setor é o usuário;

5. O sistema deve deixar claro ao usuário onde o processo está e para onde será movimentado a cada execução e avanço do processo;

6. Permitir a inserção de anexos a qualquer momento da tramitação;

7. Permitir que os números iniciais de sequências do sistema sejam definidos pelo próprio usuário, a fim de dar sequência aos números já existentes na entidade. Isso é importante tanto para números de processo como números de documentos.

8. Permitir que um processo seja vinculado a outro, possibilitando assim a união de processos, em que os dois poderão ser movimentados juntos até o seu encerramento ou posterior separação (permitir desmembramento ou desapensação de processo se necessário);

9. Permitir arquivamento, extinção e desistência do processo;

10. Possibilitar empréstimo de processo arquivado bem como o registro da devolução do processo emprestado;

11. Permitir a suspensão de processo, bem como a retirada de suspensão de processo;

12. Permitir o encerramento do processo, bem como a reabertura do processo;

13. Permitir o registro de despachos durante todo o ciclo de vida do processo, visando registrar os atos e fatos concernentes a tramitação;

14. Permitir a inserção de novos documentos ao processo, bem como o desentranhamento de documentos; Tanto a inserção como a remoção de um documento deve ser registrado como histórico para que se saiba quem inseriu, quando inseriu, etc.

15. Permitir registrar no processo a decisão de um usuário superior, comumente chamado no meio jurídico como julgamento de mérito, mantendo o devido registro do deferimento\indeferimento da questão, quem lançou e o que lançou;

16. O sistema deve ter alguma ferramenta ou controle de priorização de situações ou classificação de prioridade para os processos, de forma apoiar a equipe na identificação e tomada de decisão de quais assuntos são mais importantes. Esse controle deve ficar visível nas telas de movimentação e criação de processos de maneira todos os usuários sigam o mesmo método de priorização e urgência. É importante que o sistema aplique diversas opções de cores, pontuações, etc.

17. Permitir ao usuário selecionar uma cor para identificar a prioridade de cada tipo de processo, através da qual os usuários sejam facilmente treinados para decidir quais processos são críticos ou prioritários, bem como quais processos estão em dia ou atrasados em relação a sua previsão de execução;

18. Permitir o controle de prazo por cada etapa do processo a ser movimentada;

19. Permitir o cadastro e mapeamento via sistema de quais são os locais onde os processos são ou poderão ser armazenados;

20. Na execução dos processos, permitir que seja cadastrado onde ele estão (temporária ou permanentemente) alocados;

21. Permitir envio de e-mail e também aviso\alerta por mensagem interna do sistema, para o responsável da atividade do processo, de maneira a alertá-lo que o processo foi tramitado;

22. Permitir filtros para localização do processo por descrição, período, assunto, situação e grau de criticidade;

23. Permitir combinação de filtros para localização do processo por estrutura administrativa logada, usuário logado e interessado do processo;

24. Possuir integração com módulo contabilidade automática e nativa do próprio software, como por exemplo no controle de solicitação de diárias dose servidores, onde o sistema deve permitir informar no processo os dados da diária (município envolvido, data da diária, duração, ida, volta, etc.) e posteriormente carregar isso automático no momento do empenho\liquidação, para automatizar o fluxo de trabalho da entidade, reduzir custos, tempo de trabalho e redigitação de informações.

25. Permitir a comunicação com o Cidadão de forma online, em processos que são abertos ao público e necessitam de um parecer ou interação com cidadão, via sistema de processos, para prosseguimento da solicitação. A comunicação pode ser por e-mail, mensagem interna do sistema ou mensagem de whatsapp se o cidadão possuir telefone informado. Isso é crucial para reduzir a necessidade do cidadão de comparecer pessoalmente na entidade para esclarecimentos\informações para a continuação da tramitação do processo. É importante que quando um pedido de esclarecimento for solicitado ao cidadão, que o processo fique suspenso até que conclua o diálogo. O cidadão deve ter uma interface no sistema para fornecer os esclarecimentos solicitados e até anexar documentos como resposta se necessário. Todo este diálogo com o cidadão precisa ficar devidamente registrado no processo e compor seu histórico

26. Controlar todo o fluxo do processo através da definição de etapas e fases, isso deve ser definido e personalizado pela própria entidade de acordo com cada tipo de processo que é gerenciado, ou seja, a entidade deve ser capaz de desenhar o fluxo que cada tipo de processo deve seguir em cada caso.

27. Permitir inserir fases condicionais nos fluxos que a entidade desenhar, de forma a cobrir situações complexas de todo ponto de decisão;

28. Permitir a restrição de acesso para cada caso a ser fiscalizado, criando uma forma de controle e sigilo sobre situações específicas, onde somente alguns usuários poderão ver\acessar o processo, ou somente usuários com acessos específicos.

29. Ter consulta através de um diagrama gráfico de todo o fluxo que foi desenhado para processo (o diagrama serve para facilitar a leitura e entendimento do fluxo de trabalho, por todos os usuários envolvidos);

30. Permitir configurar qual estrutura administrativa é responsável por cada fase do fluxo que irá acontecer;

31. Permitir a configuração de regras para inserção de documentos, de forma que cada passo do processo possua regras específicas para documentos obrigatórios, visando evitar retrabalho e aumentar a inteligência do fluxo;

32. Além dos documentos obrigatórios já previamente configurados no fluxo, permitir a anexação de documentos em qualquer fase do processo;

33. Permitir configurar quais usuários são responsáveis por cada fase do fluxo que irá acontecer;

34. Permitir chamar de dentro do processo as telas do sistema, independente de qual módulo sejam, a partir das fases do fluxo desenhado, de forma que o usuário não precise trocar de sistema\módulo a medida em que vai executando o fluxo configurado. Isso visa automatizar o fluxo de trabalho, reduzir a carga de treinamento\conhecimento que um usuário precisa ter para realizar suas atividades, reduzir o tempo gasto em cada atividade do processo, trazendo diversos ganhos e vantagens para a administração;

35. Permitir a montagem de lista de conferência ou checklists em cada fase do fluxo, visando dar apoio ao usuário que tem que realizar cada etapa;

36. Permitir a configuração de perguntas nas fases do fluxo, para apoiar o usuário na decisão do fluxo; Com isso o sistema deve ser capaz de condicionar o fluxo de atividades para outras direções

37. Apesar de todo o controle de fluxo, permitir a realização de processo sem a obrigatoriedade de ter um fluxo determinado previamente;

38. Permitir a restrição de acesso para que o processo seja criado apenas em determinados módulos independente da permissão da estrutura administrativa do usuário.

39. Possui integração com o módulo de compras da entidade, de forma automática, nativa e integrada, como por exemplo para localizar os fornecedores do município e seus pedidos de entrega, listando e localizando automaticamente os itens em questão e seus valores envolvidos, permitindo anexar a nota fiscal e etc, visando automatizar o fluxo de pagamento de fornecedores da entidade, reduzindo assim custos, tempo de trabalho e redigitação de informações.

40. Permitir a emissão de termos de processos, que funcionam como comprovante formais das providências e atos praticados. Alguns termos são padrão no meio jurídico e devem ser:

a) Vinculação de processos;

b) Suspensão de processo;

c) Renumeração de folhas;

d) Reativação de processo;

e) Reabertura de processo;

f) Despachos e anotações específicas;

g) Juntada de documentos;

h) Extinção de processo;

i) Encerramento de processo;

j) Emissão de termo de processo;

k) Desvinculação de processo;

l) Retirada de documentos;

m) Arquivamento de processo;

41. Permitir a emissão de relatório do protocolo

42. Permitir que a entidade possa estender campos cadastrais para cada tipo de processo, ou seja, criar e definir novos campos com obrigatoriedade de informações a serem preenchidas pelo usuário na abertura do processo. Isso visa tornar o processo personalizado para cada necessidade. É obrigatório que a entidade consiga fazer isso por conta própria sem precisar de intervenção da prestadora de serviços;

43. Permitir configuração e local para acompanhamento ao público externo (em portal) a determinados processos (conforme definido pela entidade) para consulta visando dar transparência em sua divulgação e acesso fácil ao cidadão;

44. Permitir que o cidadão possa realizar a abertura de protocolos para o município de maneira online, sem precisar comparecer presencialmente, isso visa alcançar fornecedores, contribuintes e cidadão de forma geral. Esse público externo deve ter acesso ao sistema e assim poder consultar todo o histórico de protocolos que ele já abriu junto ao município, bem como a situação de cada um e consultar seus movimentos e documentos.

45. Permitir cadastrar descrições de atividades a serem realizadas (quer sejam usadas em fluxos padronizados ou não) com explicativo ao usuário responsável dos passos necessários para realização;

46. Permitir a emissão do extrato do processo na íntegra com capa, contracapa juntamente com a impressão automática e unificada de todos os anexos atrelados ao processo, numa só impressão;

47. Possibilitar a consulta da relação de processos tramitados com filtros para facilitar a localização de cada tarefa realizada e o setor envolvido na tramitação;

48. Possibilitar assinatura eletrônica e digital nativa e integrada do próprio software para submeter assinatura dos diversos documentos vinculados na tramitação do processo. Essas assinaturas devem ser realizadas de dentro do próprio processo para facilitar o manuseio do usuário e agilizar no tempo desprendido

49. O sistema deve permitir a tramitação de vários processos de uma só vez, realizando tarefas automaticamente, visando facilitar para o usuário quando este possui diversos processos que precisam receber exatamente o mesmo trâmite e ir para o mesmo destino\setor

50. Possuir integração com módulo tributário automático e nativo do próprio software, como por exemplo na capacidade de um processo gerar automaticamente um débito no sistema tributário, como por exemplo no controle de alvarás, solicitação de serviços à entidade, solicitação de taxas para emissão de documentos, transferência de imobiliários, onde o sistema deve ser capaz de capturar os dados informados pelo cidadão e realizar cálculos de impostos e taxas para aprovação do município, em caso de transferência de imóveis ser capaz de colher todos os documentos envolvidos na operação imobiliária bem como controlar o proprietários novos e antigos do imóvel, no caso de empresas permitir ao cidadão informar ou selecionar uma empresa para a geração de débitos, gerar boletos automaticamente para o cidadão solicitante anexando como documentação do processo para os devidos registros\controles, informar ao cidadão de cada tramitação tributária como por exemplo quando gerar uma taxa para ele ou disponibilizar um boleto para pagamento, tudo isso visando automatizar o fluxo de trabalho da entidade, reduzir custos, tempo de trabalho e redigitação de informações.

51. O sistema deve possuir controle de alertas\avisos aos usuários do sistema de processo, de maneira a alertar em tempo real das tramitações de processo enviadas para o usuário ou para o setor dele, de interações com o cidadão quando necessário, de respostas do cidadão. O usuário precisa ter como acessar essa caixa de alertas enviados a ele, justamente para ter um controle e ser alertado pelo sistema sobre as atividades que ele precisa realizar, visando trazer mais agilidade e redução de tempo nas tramitações do processo

52. O sistema deve oferecer ao usuário, principalmente aos gestores\supervisores, informes\alertas em local visível para facilitar a gestão, dos processos parados no setor, processos em tramitação\andamento no setor, processos ainda não iniciados pelo usuário ou setor, visando trazer mais controle sobre as atividades a realizar, trazer mais agilidade e redução de tempo nas tramitações do processo.
6.21. Diário Oficial Eletrônico

1. Permitir a criação de categorias e subcategorias; 

2. Permitir indexação automática de conteúdo para consultas por qualquer palavra existente em qualquer publicação; 

3. Possibilitar assinatura eletrônica atendendo aos requisitos de autenticidade, integridade, validade jurídica e interoperabilidade da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP-Brasil; O sistema utiliza o certificado digital A1; 

4. Possibilitar assinatura eletrônica no momento do upload da publicação; 

5. Possuir carimbo do Tempo, emitido por Autoridade de Carimbo do Tempo, utilizando data e hora do relógio atômico brasileiro, bem como, auditado e sincronizado por Sistemas de Auditoria e Sincronismo da Rede de Carimbo do Tempo da ICP-Brasil, em todas as publicações do diário oficial eletrônico; 

6. O Sistema não deve possuir limitação de quantidade de Publicações e Carimbos do tempo; 

7. Permitir a exibição dos Dados de Validação da Assinatura Digital e também os Dados do Carimbo do Tempo na tela Visualização dos Documentos, publicados no site da Prefeitura Municipal. 

8. Permitir a emissão de comprovante de Publicações com os seguintes dados: 

a) Data de publicação

b) Categoria de publicação

c) Descrição do arquivo publicado

d) Dados do Certificado digital: Titular, CPF / CNPJ, tipo de certificado, empresa, expedidora, empresa certificadora, unidade organizacional, data de expedição, data de validade;

e) Dados do Carimbo do tempo: data do carimbo, número de série e entidade emissora.

6.22. Portal Web (Site)

1. Possibilitar aos administradores, através de área restrita, atualizar todo o conteúdo do Site.

2. O sistema administrativo deverá ser criado de forma hierárquica, onde cada módulo do site poderá ser administrado por pessoas diferentes, de forma a dividir o trabalho e de maneira que um administrador não consiga alterar o modulo pertencente a outro administrador.

3. O portal deverá contemplar todos os módulos exigidos no relatório de auditoria do Ministério Público do Paraná.

a) 
Informações sobre o município: conteúdo para uso como referência de pesquisa, com informações sobre a história do município, índices, demografia, produção, população, etc;

b) 
Sistema de notícias, destinado à publicação de notícias com galeria de fotos, arquivos anexos e vídeos;

c) 
Sistema de busca de notícias dentro do site;

d) 
Sistema de Leis e Atos Municipais, com busca por ano, número e súmula.

e) 
Galeria de Obras:

4. O sistema deve possibilitar o cadastro de várias obras, com fotos, as quais poderão ser inseridas gradativamente, de acordo com o andamento da obra.

5. Deve possibilitar o cadastro de Telefones úteis:

6. O sistema deve possibilitar o cadastro do nome de todos os prefeitos e suas gestões.

7. O sistema deve possibilitar o cadastro do currículo e foto do prefeito e vice-prefeito em exercício.

8. O sistema deve possibilitar cadastrar eventos com galeria de fotos e Agenda cultural; 
9. O sistema deve possibilitar inclusão de popups flutuantes, para campanhas publicitárias da Prefeitura.

10. Possui sistema de enquete;
11. O sistema deve possibilitar o cadastro de todas as empresas do município divididas em categorias, onde será possível cadastrar: Nome da empresa, endereço, telefone, endereço do site, e-mail, etc.

12. O sistema deve possibilitar o cadastro dos links/pontos turísticos da cidade com galeria de fotos.

13. O sistema deve possibilitar o cadastro de arquivos para download, separados por categoria.

14. O sistema deve possibilitar o cadastro de informações de todas as escolas municipais.

15. O sistema deve possibilitar o cadastro de informações dos hospitais e postos de saúde do município.

16. Possui módulo de Ouvidoria, integrado ao Site Oficial do Município, para que o contribuinte possa efetuar reclamações, sugestões, ou até mesmo solicitar algum serviço.

17. O sistema deverá gerar um número de protocolo para que o contribuinte possa acompanhar a solicitação via internet.

18. Permitir ao contribuinte realizar a consulta pelo número do protocolo, por período.

19. O Sistema deverá apresentar relatório estatístico de atendimentos para população com totalizações e gráficos.

20. O sistema deve possibilitar o cadastro do plano diretor do município.
21. O sistema deve possibilitar o cadastro de fotos no banner superior do site.

22. O sistema deve possibilitar o cadastro dos conselhos municipais com os seguintes campos: 
a) Nome do conselho e seus respectivos integrantes: titulares e suplentes, assim como o cargo e instituição ou órgão que cada membro representa. 
b) Dados para contato com o conselho
c) Calendário anual de reuniões
d) Endereço dos locais das reuniões 
e) Arquivos contendo as atas das reuniões e resoluções aprovadas.

23. O sistema deve possibilitar a publicação da lista de espera para utilização dos veículos e máquinas agrícolas do Município contendo tipo de máquina, data do registro da solicitação e identificação do solicitante, conforme determina a Lei nº 3.705, de 14 de agosto de 2024.

24. O sistema deve possibilitar a publicação dos processos de solicitação de poda, corte, remoção e replantio de árvores e respectivos laudos de autorização.

25. O sistema deve possibilitar a inclusão do Horário de atendimento da entidade.
26. Disponibilizar serviço de hospedagem e manutenção do site, em Data Center no Brasil, com no mínimo 25GB de espaço em disco.

27. Disponibilizar serviço de e-mails com contas ilimitadas e 50GB de espaço.

28. Disponibilizar sistema para Criação de hot site para cada departamento do município.
6.23. Assinatura Digital

1. Possuir painel de gestão das solicitações de assinatura eletrônica e digital, de modo a permitir identificar as situações dos documentos, documentos não baixados, tipo do arquivo;

2. Permitir vincular vários signatários em solicitações para assinaturas eletrônicas e digitais;

3. Permitir notificar usuários via e-mail sobre solicitações de assinaturas eletrônicas e digitais pendentes;

4. Permitir notificar usuários via aplicação, sobre solicitações de assinaturas eletrônicas e digitais pendentes;

5. Permitir assinar eletronicamente e digitalmente via aplicação interna da solução.

6. Permitir parametrizar se é exigido usuário e senha do módulo em assinaturas eletrônicas via e-mail;

7. Permitir assinar eletronicamente via e-mail do usuário. Toda a troca de informações e assinatura eletrônica ocorrerá por serviços na internet.

8. Permitir assinar eletronicamente documentos não gerados pelos módulos;

9. Permitir assinar digitalmente conforme assinatura digital homologada junto a ICPBrasil (Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira);

10. Assinar documentos utilizando certificado A1.

11. Permitir que mais de uma pessoa física utilize o mesmo certificado digital.

12. Permitir que o utilizador responsável pelo certificado, possa inativar o certificado, desvinculando todos os seus utilizadores;

13. Permitir que os utilizadores não responsáveis possam se desvincular do certificado;

14. Permitir assinar digitalmente com assinador próprio da prestadora sem intermédio de sistemas e/ou controles de terceiros.

6.24. BI (Business Intelligence)

Requisitos Gerais

1. A solução deve permitir o agendamento automático da sincronização das informações apresentadas nos gráficos, com atualização mínima de três vezes ao dia.

2. A solução deve permitir a seleção do módulo diretamente nos gráficos, centralizando as informações de todas as áreas em um modelo único de visualização.

3. A solução deve permitir o uso de SQLs, funções e procedures existentes nos bancos de dados, possibilitando sua aplicação em relatórios e análises.

4. A solução deve possibilitar a criação de novos cenários com base em demandas e necessidades identificadas pelos diversos setores da organização.

5. A solução deve oferecer funcionalidade de exportação dos relatórios nos formatos .xlsx e .csv.

6. A solução deve permitir, de forma nativa, a inclusão de múltiplas formas de visualização (mapas, dashboards, gráficos e tabelas) em uma mesma tela, sem a necessidade de utilizar hiperlinks ou sobreposição de imagens.

7. A solução deve disponibilizar uma inteligência conversacional integrada à ferramenta, permitindo que o usuário interaja por meio de linguagem natural para consultar informações e receber orientações contextuais sobre o dados.

8. A solução deve detectar automaticamente o tipo de dispositivo utilizado (desktop, tablet ou smartphone com Android ou iOS), adaptando a interface para versão mobile em orientação vertical e versão desktop em orientação horizontal.

9. A solução deve disponibilizar nativamente diversas formas de análise, como gráficos, tabelas e exportação de dados para planilhas eletrônicas.

10. A solução deve permitir interatividade entre os elementos de um mesmo dashboard, de modo que alterações em gráficos ou filtros impactem dinamicamente as demais visualizações.

11. A solução deve permitir a visualização de dados de diferentes exercícios (anos) em um mesmo painel.

12. A solução deve possuir controle de permissões por secretaria e por painel, possibilitando o gerenciamento detalhado do acesso às informações por usuário.

13. A solução integrar-se ao sistema de autenticação já utilizado, dispensando nova solicitação de credenciais quando o usuário estiver autenticado.

14. A solução deve possibilitar visualizar os valores orçamentários e financeiro dos órgãos do município de maneira consolidada.

Área Contábil

15. Possuir painel de gestão com visão consolidada das informações financeiras do ente público, contemplando a receita arrecadada, a despesa executada, o saldo financeiro disponível, bem como o resumo dos principais indicadores fiscais previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), tais como os percentuais mensais de gastos com pessoal, aplicação mínima em saúde e investimentos em educação, abrangendo os limites constitucionais do MDE e do FUNDEB.

16. Possuir painel gráfico com detalhamento da despesa com pessoal para fins de apuração do índice previsto no RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a"), apresentando as informações da Receita Corrente Líquida (RCL) do mês e do acumulado dos últimos 12 meses, os limites de alerta, prudencial e máximo, o total da despesa com pessoal com e sem terceirizações, no mês e no acumulado dos últimos 12 meses, bem como os respectivos percentuais em relação à RCL. A visualização deverá permitir a apresentação individualizada da entidade, do consolidado do Poder Executivo, do Poder Legislativo e do consolidado total do município. Deverá ainda disponibilizar o detalhamento dos valores apresentados, conter gráficos com a variação mensal e anual do percentual aplicado, além de possibilitar filtros por exercício, bimestre e mês.

17. Possuir painel gráfico com detalhamento da aplicação em Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE), conforme RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72), apresentando as informações da receita base composta pelos impostos e transferências constitucionais, o valor mínimo exigido de 25% sobre essa receita, o total aplicado em MDE (já deduzidos os valores legalmente previstos) e o respectivo percentual de aplicação em relação à receita base, com indicação do cumprimento ou não do índice legal. A visualização deverá permitir a análise por valores empenhados e liquidados, disponibilizar o detalhamento dos valores apresentados, além de conter gráficos com a variação mensal e anual do percentual aplicado. Deverá ainda possibilitar filtros por exercício e mês.

18. Possuir painel gráfico com detalhamento da aplicação do gasto mínimo de 70% do FUNDEB na remuneração dos profissionais da educação básica, conforme RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72), apresentando as informações da receita base composta pela receita arrecadada do FUNDEB, o valor mínimo exigido de 70% sobre essa receita, o total aplicado na remuneração dos profissionais da educação básica e o respectivo percentual de aplicação em relação à receita base, com indicação do cumprimento ou não do índice legal. A visualização deverá permitir a análise por valores empenhados e liquidados, disponibilizar o detalhamento dos valores apresentados, além de conter gráficos com a variação mensal e anual do percentual aplicado. Deverá ainda possibilitar filtros por exercício e mês.

19. Possuir painel gráfico com detalhamento da aplicação do gasto mínimo de 15% em Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS), conforme RREO – ANEXO 12 (LC nº 141/2012, art. 35), apresentando as informações da receita base composta pelos impostos e transferências constitucionais, o valor mínimo exigido de 15% sobre essa receita, o total aplicado em ASPS e o respectivo percentual de aplicação em relação à receita base, com indicação do cumprimento ou não do índice legal. A visualização deverá permitir a análise por valores empenhados e liquidados, disponibilizar o detalhamento dos valores apresentados, além de conter gráficos com a variação mensal e anual do percentual aplicado. Deverá ainda possibilitar filtros por exercício e mês.

20. Possuir painel gráfico para análise da receita orçamentária, evidenciando a previsão inicial estabelecida na Lei Orçamentária Anual (LOA), a previsão atualizada considerando os créditos adicionais por excesso de arrecadação, a receita efetivamente arrecadada e o saldo a arrecadar. O painel deverá permitir a visualização segmentada da receita por natureza de receita, exercício, mês, fonte de recurso e classificação da origem da receita, distinguindo entre transferências da União, do Estado, recursos do FUNDEB, receitas próprias e demais origens, incluindo indicadores da arrecadação da dívida ativa e da receita do exercício corrente, destacando a variação da arrecadação em relação ao exercício anterior.

21. Possuir gráfico comparativo anual, apresentando a receita arrecadada em uma série histórica mínima de cinco anos, por detalhamento das naturezas de receita (rubricas), permitindo a aplicação de filtros por natureza de receita e por fonte de recurso.

22. Possuir gráfico comparativo da receita arrecadada no exercício selecionado em relação ao exercício imediatamente anterior, por mês, com valores arrecadados no exercício atual, valores arrecadados no exercício anterior e percentual de variação entre eles, por detalhamento das naturezas de receita (rubricas). A visualização deve permitir filtros por natureza de receita, fonte de recursos, tipo de receita (dívida ativa ou receita do exercício), exercício e mês.

23. Possuir gráfico com a receita arrecadada mensal, apresentando os valores arrecadados por mês, por natureza de receita ou por fonte de recurso. A visualização deverá permitir filtros por exercício, mês, bimestre, quadrimestre, fonte de recurso, tipo de receita (dívida ativa ou receita do exercício) e natureza de receita.

24. Possuir gráfico de análise da receita orçamentária, apresentando os valores da previsão inicial de arrecadação, da previsão atualizada (considerando os créditos adicionais por excesso de arrecadação), da receita efetivamente arrecadada e do saldo a arrecadar, por natureza de receita ou por fonte de recurso. A visualização deve permitir filtros por exercício, fonte de recurso, tipo de receita (dívida ativa ou receita do exercício) e natureza de receita.

25. Possuir gráfico com a análise do resultado orçamentário, apresentando os valores da receita arrecadada, da despesa executada (com opção de alternância entre as fases empenhada e liquidada) e do resultado orçamentário, calculado pela diferença entre receita e despesa, por fonte de recurso. A visualização deverá permitir a exibição dos dados de forma acumulada ou mês a mês, com filtros por exercício, mês, fase da despesa (empenhada ou liquidada) e fonte de recurso.

26. Possuir painel gráfico para análise do saldo financeiro, destacando o saldo de caixa inicial, o saldo de caixa atual, as obrigações a pagar e o respectivo resultado financeiro. O painel deverá evidenciar, em gráfico, a variação do caixa por ano, o fluxo de caixa mensal e o resultado financeiro mensal, além de detalhar o caixa atual por fonte de recurso, com a possibilidade de aplicar filtros por exercício e fonte de recurso.

27. Possuir gráfico com o saldo financeiro atual, por conta bancária e detalhamento por fonte de recurso. A visualização deverá permitir filtros por conta bancária, fonte de recurso, fundo, secretaria e exercício.

28. Possuir gráfico com os valores de entrada, saída e saldo financeiro (entrada - saída) por conta bancária e por tipo de movimento (por exemplo, saldo anterior, receita orçamentária, pagamento de empenho, pagamento de depósito extraorçamentário, interferência financeira, transferências financeiras, entre outros). A visualização deverá permitir filtros por exercício, mês, conta bancária, fonte de recurso, fundo, secretaria e tipo de movimento.

29. Possuir gráfico com os valores de entrada, saída e saldo financeiro (entrada - saída) por fonte de recurso e por tipo de movimento (por exemplo, saldo anterior, receita orçamentária, pagamento de empenho, pagamento de depósito extraorçamentário, interferência financeira, transferências financeiras, entre outros), possibilitando a visualização por valor acumulado ou mês a mês. A visualização deverá permitir filtros por exercício, mês, conta bancária, fonte de recurso e tipo de movimento.

30. Possuir gráfico com o detalhamento do superávit financeiro do exercício, contendo o saldo financeiro atual, os créditos empenhados a liquidar, os créditos liquidados a pagar, os depósitos a pagar, os restos a pagar não processados, os restos a pagar processados e o respectivo resultado financeiro por fonte de recurso, com a opção de visualizar a despesa total ou apenas a despesa processada (liquidada). A visualização deverá permitir filtros por fonte de recurso, exercício e mês.

31. Possuir painel gráfico automatizado do fluxo de caixa realizado, apresentando mensalmente os valores de entradas (como receitas arrecadadas, interferências financeiras, depósitos extraorçamentários, entre outros), as saídas (como despesas orçamentárias pagas, restos a pagar, interferências financeiras, depósitos extraorçamentários, entre outros), o resultado financeiro mensal e acumulado no período, bem como o saldo bancário acumulado. A visualização deverá permitir filtros por exercício, mês, fonte de recurso, natureza da receita, natureza da despesa e credor.

32. Possuir painel gráfico automatizado do fluxo de caixa projetado, apresentando os valores orçados, realizados e projetados com base na média de realização das entradas (como receitas arrecadadas, interferências financeiras, depósitos extraorçamentários, entre outros) e das saídas (como despesas orçamentárias pagas, restos a pagar, interferências financeiras, depósitos extraorçamentários, entre outros). A visualização deverá evidenciar o resultado financeiro mensal e do período, bem como o saldo bancário acumulado. A projeção das despesas deverá permitir a escolha entre os valores empenhados, liquidados ou pagos como base de cálculo. A visualização deverá permitir filtros por exercício, mês, fonte de recurso, natureza da receita, natureza da despesa e credor.

33. Possuir painel gráfico para análise da despesa orçamentária, evidenciando a despesa orçada atualizada, considerando os créditos adicionais, o valor empenhado, liquidado, pago e a pagar, bem como os valores inscritos, liquidados e pagos de restos a pagar. O painel deverá permitir a visualização segmentada da despesa por secretaria (órgão e unidade), por ano, por mês, por credor, por natureza da despesa e por elemento, destacando a variação em relação ao exercício anterior. A visualização deverá permitir filtro por fase da despesa, no mínimo de empenhada, liquidada e paga, impactando nos gráficos apresentados.

34. Possuir gráfico comparativo anual, apresentando a despesa executada em uma série histórica mínima de cinco anos, com a possibilidade de visualização detalhada por natureza de despesa, secretaria (órgão e unidade), fonte de recurso e credor. A visualização deverá permitir filtro por fase da despesa (empenhada, liquidada e paga), exercício, natureza de despesa, secretaria e credor.

35. Possuir gráfico comparativo da despesa executada no exercício selecionado em relação ao exercício imediatamente anterior, por mês, com valores executados no exercício atual, valores executados no exercício anterior e percentual de variação entre eles, com a possibilidade de visualização detalhada por natureza de despesa, secretaria (órgão e unidade), fonte de recurso e credor. A visualização deverá permitir filtro por fase da despesa (empenhada, liquidada e paga), exercício, mês, natureza de despesa, secretaria e credor.

36. Possuir gráfico com os valores da despesa empenhada, liquidada e paga do exercício selecionado, com a possibilidade de visualização detalhada por natureza de despesa, secretaria (órgão e unidade), fonte de recurso, função, subfunção, programa e credor. A visualização deverá permitir filtro por exercício, mês, natureza de despesa, secretaria (órgão e unidade), fonte de recurso, programa e credor.

37. Possuir gráfico com detalhamento dos valores da despesa a pagar no exercício selecionado (restos a pagar e do exercício), com a possibilidade de visualização detalhada por natureza de despesa, secretaria (órgão e unidade), fonte de recurso, função, subfunção, programa e credor. A visualização deverá permitir filtro por exercício, mês, natureza de despesa, secretaria (órgão e unidade), fonte de recurso, programa e credor.

38. Possuir gráfico com detalhamento das diárias e adiantamentos, destacando os valores pagos e quantidades, por finalidade (estadual, interestadual, internacional, entre outros), o percentual dos valores já prestados contas, os valores pagos por secretaria, por localidade destino, por ano e por pessoa. A visualização deverá permitir filtro por exercício, mês, secretaria, pessoa e localidade.

39. Possuir gráfico com detalhamento das alterações orçamentárias, destacando os valores dos créditos adicionais por ano, por tipo de crédito adicional, por recurso utilizado, por fonte de recurso, por lei e decreto. A visualização deverá permitir filtro por exercício e dotação.

40. Possuir gráfico com o controle da utilização do superávit financeiro do exercício anterior para abertura de créditos adicionais, evidenciando o valor apurado do superávit financeiro por fonte de recurso (caixa inicial - obrigações), bem como as aberturas de créditos adicionais utilizando tais recursos, indicando com cores as fontes que ainda possuem saldo para abertura de novos créditos e as que não possuem. A visualização deverá permitir filtro por exercício, mês e fonte de recurso.

41. Possuir gráfico com o controle do excesso de arrecadação para abertura de créditos adicionais, evidenciando o valor apurado do excesso por fonte de recurso, bem como as aberturas de créditos adicionais utilizando tais recursos, indicando com cores as fontes que ainda possuem saldo para abertura de novos créditos e as que não possuem. A visualização deverá permitir a exibição sem tendência e com tendência, além de possibilitar filtro por exercício, mês e fonte de recurso.

Área de Compras

42. Disponibilizar um dashboard interativo de Compras que: (i) apresente indicadores-chave — quantidade de ordens de fornecimento emitidas, valor total emitido, tempo médio de entrega e tempo médio de pagamento — cada um com a variação percentual em relação ao mesmo período do ano anterior; (ii) permita filtrar por secretaria, localização (dentro ou fora do município), natureza da despesa e exercício, exibindo sempre os filtros aplicados; (iii) mostre um mapa ou gráfico da distribuição de fornecedores por região, com realce dos valores emitidos por localidade; (iv) exiba rankings de fornecedores, secretarias, naturezas de despesa e portes empresariais baseados nos valores emitidos, permitindo destacar a quantidade de fornecedores e os valores correspondentes; e (v) inclua um gráfico comparativo entre fornecedores do município e de fora dele.

43. Possuir detalhamento das ordens de fornecimento de maneira que seja possível visualizar número, data, fornecedor, secretaria, situação atual, situação orçamentária, situação da entrega e valor. O detalhamento deve possuir filtros para segmentar por fornecedor, secretaria, situação atual, situação orçamentária.

44. Possuir detalhamento das ordens de fornecimento de maneira que seja possível visualizar número, data, finalidade, valor total, quantitativo total, quantidade entregue, valor entregue, quantidade pendente, valor pendente. O detalhamento deve possuir filtros para segmentar por fornecedor, secretaria, situação atual, situação orçamentária e item.

45. Possuir extrato do item de maneira que seja possível visualizar em qual licitação, contrato e ata o item está, sua quantidade total, quantidade consumida e quantidade disponível. Deve ser possível filtrar por secretaria, fornecedor, tipo item, licitação, tipo de contratação (contrato ou ata), ano da efetivação da compra e por item.

Área de Licitações

46. Disponibilizar um dashboard interativo de Licitações que: (i) apresente indicadores-chave — Valor Homologado, Economicidade e Tempo Médio de Homologação — cada um com comparação com períodos anteriores; (ii) ofereça visão de processos por situação (concluídos, em andamento, cancelados) com contagem e percentual; (iii) mostre gráfico ou tabela por modalidade de licitação, permitindo filtrar tipos de processo e comparar quantidade e/ou valores; (iv) exiba séries temporais da quantidade e valor dos processos para evidenciar variações ao longo do tempo; (v) separe claramente o percentual de processos eletrônicos e presenciais; (vi) inclua agenda de licitações com as próximas datas e modalidades; (vii) permita filtros por secretaria, exercício e tipo de valor (Estimado ou Homologado), mostrando sempre os filtros aplicados; (viii) apresente gráfico ou tabela dos valores (conforme filtro de valor) por secretaria.

47. Possuir gráficos que mostrem os gastos realizados com compras diretas.

48. Possuir detalhamento que traga licitação, objeto, data de abertura, data de homologação, valor estimado, valor homologado e percentual de economicidade. As informações devem, quando houver, serem separadas para cada fornecedor vencedor da licitação. Deve ser possível filtrar por secretaria, modalidade, licitação, forma de realização, situação e exercício. Possibilitar visualizar as informações gerais, por item e por secretaria

49. Possuir detalhamento que mostre as compras diretas realizadas com número da compra, data, objeto, secretaria, fornecedor, valor e situação. Possibilitar filtrar por secretaria, fornecedor, situação e data

50. Possuir painel para acompanhar o andamento da confecção dos documentos que irão compor a licitação. Possibilitando que seja verificado a situação por secretaria do preenchimento de suas solicitações.

Área de Atas de Registro de Preços

51. Disponibilizar um dashboard interativo de Atas de Registro de Preço que: (i) apresente indicadores-chave — atas vigentes, atas aguardando liberação, valor das atas vigentes, tempo médio de liberação e atas com vencimento próximo; ii) permita filtrar por secretaria, exercício e ata, exibindo sempre os filtros aplicados; (iii) mostre gráficos de valores disponíveis por secretaria, por fornecedor e por tipo (produto, permanente, serviço etc.); e iv) exiba um painel de acompanhamento das atas a vencer, indicando a quantidade de atas próximos do vencimento para facilitar ações preventivas.

52. Possuir detalhamento das ARPs, apresentando campos ata, fornecedor, licitação, tipo dos itens, valor, valor consumido, saldo, data de início e data de término

53. Possuir detalhamentos que possibilitem visualizar ata, fornecedor, tipo do item, itens e documentos de consumo emitidos. Exibir nos detalhes a unidade de medida, quantitativo, valor total, consumido e saldo.

54. Possuir detalhamento de atas pendentes de modo que seja possível visualizar os itens que estão presentes nas atas

Área de Contratos

55. Disponibilizar um dashboard interativo de Contratos que: (i) apresente indicadores-chave — contratos vigentes, valor contratado e contratos a vencer; (ii) mostre gráficos de evolução anual e mensal, exibindo valores contratados e consumidos para revelar tendências e sazonalidades; (iii) ofereça listagem de contratos com número, datas de início e fim e saldo disponível; (iv) permita analisar valores por secretaria, por objeto e por fornecedor, evidenciando também o percentual já consumido; (v) destaque contratos próximos do vencimento para apoiar a gestão de renovações e evitar interrupções; e (vi) inclua filtros por secretaria, contrato e exercício exibindo sempre os filtros aplicados.

56. Possuir detalhamento que mostre o contrato, tipo, objeto, assinatura, início de vigência, fim de vigência, fornecedor, responsável pela liberação e valor. Com filtros de contrato, fornecedor, tipo, secretaria, responsável, se está vigente ou não e exercício

57. Possuir detalhamentos que possibilitem visualizar o contrato, tipo dos itens, objeto, quantidade de aditivos, data de assinatura, data de início, data de fim, fornecedor, responsável, valor atual do contrato, valor original, valor aditivado, percentual aditivado e valor de saldo.

58. Possuir detalhamentos que possibilitem visualizar o contrato, fornecedor, tipo do item, itens e documentos de consumo emitidos. Exibir nos detalhes o quantitativo e valor total, consumido e saldo e possibilitar visualizar as informações por contrato, item e secretarias.

59. Disponibilizar um dashboard interativo da execução orçamentárias de Contratos que: i) apresente indicadores-chave — valores empenhado, liquidado, pago e a pagar; ii) exiba séries anuais dos gastos (Empenhado, Liquidado, Pago); iii) mostre a distribuição do empenhado por natureza de despesa, permitindo destacar valores e quantidades por categoria; iv) ofereça tabela com número do contrato, fornecedor, valor contratado, valor empenhado e saldo a empenhar; e v) permita filtros por exercício, secretaria e contrato.

60. Possuir detalhamento dos empenhos realizados exibindo empenho, data, contrato, dotação, credor, objeto e valor.

Área de Recursos Humanos

61. Disponibilizar um dashboard interativo de Pessoal que: i) apresente indicadores-chave — vínculos ativos, admissões, desligamentos e afastamentos — para o exercício selecionado; ii) permita filtrar por secretaria e exercício, exibindo sempre os filtros aplicados; iii) mostre gráfico de servidores por secretaria, com opção de focar em uma secretaria específica; iv) exiba séries temporais anuais e mensais da quantidade de servidores; v) apresente gráfico de distribuição por faixa salarial, destacando a quantidade de servidores em cada nível de remuneração; vi) apresente gráfico por faixa etária, mostrando a distribuição de servidores por grupos de idade; vii) mostre a proporção por sexo, permitindo acompanhar a equidade de gênero; viii) detalhe a situação dos servidores (em atividade, afastados, em licença etc.); (ix) traga gráfico por ocupação e cargo, indicando quantos servidores atuam em cada função; e x) exiba distribuição por escolaridade (fundamental, médio, superior, pós-graduação) para apoiar o planejamento de capacitações.

62. Possuir detalhamento de histórico de funcionários, possibilitando visualizar a evolução mensal do quadro de funcionários e a relação de cada um dos funcionários, com matrícula, data de admissão, data de exoneração e cargo

63. Possuir detalhamento de férias, onde seja possível analisar a quantidade de férias vencidas e o cronograma do período aquisitivo

64. Disponibilizar um dashboard interativo de Folha de Pagamento que: i) apresente um painel de indicadores da folha de pagamento — valor acumulado, variação anual, valor do último mês, variação mensal e quantidade de servidores em folha; ii) exiba gráficos da folha por secretaria, cargo, tipo de ingresso (efetivos, contratados, comissionados, estagiários etc.) e por tipo de folha (mensal, rescisão, férias etc.), com opção de mostrar valores brutos ou líquidos; iii) apresente comparativos históricos do valor total da folha em bases mensal e anual, evidenciando as variações; e iv) permita filtros por exercício, secretaria e valor bruto/líquido, aplicando-os a todos os gráficos e indicadores e exibindo sempre os critérios selecionados;

65. Possuir detalhamento de valores em folha, agrupando por secretaria e possibilitando visualizar até o nível de funcionário, exibindo os campos salário base, bruto, descontos e líquido. Possuir filtros por secretaria, forma de ingresso (Efetivo, Comissionado, etc..) e competência

66. Possuir detalhamento de valores em folha por rubrica, agrupando por Provento, Desconto e Neutros e possibilitando navegar até o funcionário exibindo o valor da rubrica na folha de pagamento da competência selecionada. Possuir filtros por secretaria, forma de ingresso (Efetivo, Comissionado, etc..), competência e rubrica

67. Possuir gráficos e tabelas com os indicadores de absenteísmo, exibindo os valores pagos a funcionários durante períodos de ausência, como atestados, férias e licenças. As tabelas devem apresentar os dados agrupados por tipo de absenteísmo e por secretaria. Já os gráficos devem mostrar comparativos mensais e anuais dos valores gastos. Possuir filtros por competência, secretaria, funcionário e tipo de absenteísmo.

Área de Patrimônio

68. Disponibilizar um dashboard interativo de Patrimonio que: i) apresente indicadores de bens, aquisições e baixas, cada um com a variação em relação ao ano anterior; ii) detalhe os tipos de bens — Bens Móveis, Bens Imóveis, Veículos e Intangíveis — mostrando quantidade e valor total de cada categoria; iii) exiba gráficos de bens por estado de conservação, secretaria, grupo, origem e exercício; iv) destaque o valor total do patrimônio, permitindo identificar rapidamente o montante global investido; e v) ofereça filtros por secretaria e exercício exibindo sempre os critérios selecionados.

69. Possuir detalhamento das depreciações, exaustões e amortizações de patrimônio, contendo a plaqueta do bem, descrição do bem, percentual alterado, data, valor anterior, valor alterado e valor atualizado

70. Possuir detalhamento de reavaliação e redução de patrimônio, contendo a plaqueta do bem, descrição do bem, percentual alterado, data, valor anterior, valor alterado, valor atualizado

71. Possuir detalhamento que possibilite visualizar os bens por situação, contendo plaqueta do bem, descrição, situação, data de aquisição, dada de tombamento, origem do bem, valor de aquisição e valor atual

72. Possuir detalhamento de comodatos, tanto cedidos como recebidos, contendo a plaqueta dobem, descrição, início do comodato, fim do comodato e valor do comodato

73. Possuir detalhamento de termo de guarda, contendo a secretaria, plaqueta do bem, situação, termo de guarda, data aquisição, data de tombamento, valor de aquisição

74. Possuir detalhamento de registro de baixas, contendo a plaqueta do bem, descrição do bem, data de aquisição, data de baixa, origem, valor de aquisição, valor de baixa.

75. Possuir detalhamento para conferência de balancete, agrupados por grupo do bem e plaqueta do bem. Contendo saldo anterior, valor de entradas, valor de baixas, valor de reavaliações, valor recuperável, valor de depreciações e saldo atual.

Área de Frotas

76. Disponibilizar um dashboard interativo Veículos que: i) apresente indicadores-chave da frota — total de veículos, custo acumulado, quilometragem total rodada e multas — cada um com a variação percentual em relação ao ano anterior; ii) exiba gráficos de evolução anual do tamanho da frota e do custo, permitindo identificar tendências e picos de gastos; iii) mostre o quantitativo de veículos por tipo (passeio, caminhão, motocicleta, ônibus etc.); (iv) apresente gráficos mensais de quilometragem rodada e de gastos, evidenciando variações ao longo do ano; v) ofereça um ranking de desempenho de consumo, destacando claramente o melhor e o pior consumo para facilitar decisões de otimização; vi) apresente um ranking dos veículos com maior ociosidade, subsidiando decisões sobre manutenção ou descontinuidade; vii) mostre gráfico de gastos por classificação (abastecimentos, manutenções etc.); e viii) permita filtros por exercício e secretaria, aplicando-os dinamicamente a todos os gráficos e indicadores e exibindo sempre os critérios selecionados.

77. Disponibilizar um dashboard interativo de Condutores que: i) apresente indicadores-chave de condutores — quantidade de motoristas, CNHs ativas e total de multas — com variação anual; ii) exiba listagem de condutores mostrando quilometragem percorrida, consumo médio e custo por quilômetro; iii) apresente listagem de multas por condutor e por veículo; (iv) inclua gráfico da distribuição dos tipos de infração (leve, grave, gravíssima), indicando a predominância de cada categoria; (v) forneça agenda de vencimento das CNHs (vi) mostre análise da situação das CNHs (ativas × vencidas) em gráfico ou indicador numérico; vii) apresente indicador ou gráfico de motoristas disponíveis, totalizando os condutores aptos a dirigir; e (viii) permita filtros por exercício e secretaria exibindo sempre os critérios selecionados.

78. Disponibilizar um dashboard interativo de Manutenções de Veículos que: (i) apresente indicadores-chave de manutenção — disponibilidade da frota, custo de manutenção, dias entre falhas e percentual de custo de reposição; (ii) exiba gráficos de evolução dos gastos com manutenção em bases mensal e anual, permitindo identificar tendências de aumento ou redução; (iii) mostre gráficos de evolução do volume de manutenções, também em bases mensal e anual, facilitando o controle das intervenções e a prevenção de falhas recorrentes; (iv) forneça uma agenda de manutenções com veículo, data e previsão da próxima intervenção; (v) apresente ranking dos veículos com maior número de dias entre falhas, indicando possíveis candidatos à substituição; (vi) inclua análise do percentual de custo de reposição, relacionando o valor gasto em manutenção ao valor do veículo para subsidiar decisões de permanência ou troca na frota; (vii) mostre gráficos de custos de manutenção por veículo, segregados por secretaria, veículo e tipo de peça utilizada; e (viii) permita filtros por exercício e secretaria, aplicando-os dinamicamente a todos os gráficos e indicadores e exibindo sempre os critérios selecionados.

79. Disponibilizar um dashboard interativo de Abastecimentos que: i) apresente indicadores-chave de abastecimentos — valor abastecido, número de abastecimentos e litragem total — cada um com comparação percentual em relação ao ano anterior; ii) exiba gráfico da variação mensal de consumo (em valor e em litros), evidenciando padrões sazonais ou anomalias; iii) mostre gráfico da variação mensal do preço médio de combustível (R$/litro); iv) detalhe os gastos por tipo de combustível (Diesel S10, Diesel comum, Gasolina, Etanol), indicando valores totais; v) ofereça ranking de veículos por desempenho de consumo, destacando claramente o melhor e o pior resultado; vi) apresente análise de custos por secretaria, veículo e fornecedor, apoiando auditorias e planejamento orçamentário; vii) liste valores abastecidos por condutor, com número de abastecimentos e total gasto; viii) disponibilize detalhamento dos veículos — placa, descrição, ano, idade, tipo de marcador, classificação, consumo, combustível e situação; e ix) permita filtros por secretaria e exercício exibindo sempre os critérios selecionados.

80. Possuir detalhamento de valores abastecidos por condutor, com número de abastecimentos e valor total, permitindo identificar condutores com possível uso inadequado da frota ou oportunidades de treinamento para redução de consumo.

81. Possuir detalhamento de veículos contendo placa do veículo, descrição do veículo, ano, idade, tipo de marcador, classificação, consumo, tipo de combustível, e situação

82. Possuir detalhamento de condutores contendo o nome, situação da CNH, data da expedição, data de validade e categoria

83. Possuir detalhamento de multas contendo o condutor, data da infração, descrição da infração, tipo da infração e valor da multa.

84. Possuir detalhamento de manutenções contendo o veículo, tipo do item realizado manutenção, data de manutenção e valor gasto.

85. Possuir detalhamento de abastecimentos contendo o veículo, motorista, combustível, data, litragem e valor.

Área de Processos Administrativos

86. Disponibilizar um dashboard interativo de Processos que: 

i) apresente indicadores-chave — total de processos, quantidade concluída e em andamento — com comparação ao mesmo período anterior; 

ii) inclua indicador de processos não iniciados, distinguindo os que ainda estão dentro do prazo dos que já ultrapassaram o prazo; 

iii) exiba indicador do tempo médio de conclusão, detalhando a quantidade encerrada dentro e fora do prazo e comparando com o período anterior; 

iv) mostre indicador de processos pendentes de aceitação, com o tempo médio de espera correspondente; 

v) apresente gráfico da evolução mensal da quantidade de processos abertos; 

vi) inclua gráfico da distribuição de processos por situação (em andamento, concluído, pendente etc.); 

vii) mostre gráfico da quantidade de processos em andamento por departamento; 

viii) apresente gráfico do tempo médio de conclusão por assunto do processo; 

ix) inclua gráfico da quantidade de processos pendentes de aceitação por departamento; e 

x) permita filtros por assunto, interessado, status de pagamento, local de criação, tipo de processo (digital ou físico) e situação exibindo sempre os critérios selecionados.

87. Disponibilizar um dashboard interativo Movimentações dos Processos que: 

i) apresente indicador da quantidade total de movimentações no período — recebimentos, encaminhamentos e saldo final; 

ii) mostre indicador do tempo médio de permanência dos processos nas movimentações, com médias dos últimos 7 e 30 dias e comparação ao período anterior; 

iii) exiba indicador de conformidade com o SLA, informando o total de processos concluídos e quantos foram finalizados dentro do prazo; 

iv) apresente indicador de saldo diário de processos, com comparativo em relação ao mesmo período anterior; 

v) inclua gráfico da situação do SLA, destacando o percentual de conformidade frente à meta; 

vi) mostre gráfico de evolução mensal comparando a quantidade de processos abertos e concluídos; 

vii) apresente gráfico do tempo médio de permanência por usuário responsável; 

viii) mostre gráfico do tempo médio de permanência por departamento; 

ix) inclua gráfico do tempo médio de permanência por tipo de atividade executada; 

x) apresente gráfico de conformidade com o SLA por assunto do processo; e 

xi) permita filtros por assunto, atividade, interessado, local de criação e situação do processo, aplicando-os dinamicamente a todos os gráficos e indicadores e exibindo sempre os critérios selecionados.

88. Possibilitar detalhar os movimentos realizados por processo, departamento e usuário. Possibilitar filtrar por departamento, interessado, assunto, local criação, usuário, situação do processo, data de abertura e data de movimentação do processo

89. Disponibilizar um dashboard interativo de Protocolos de Pagamento que: 

i) apresente indicador da quantidade de protocolos de pagamento registrados — concluídos e pendentes — com comparação ao mesmo período anterior; 

ii) exiba indicador do valor total protocolado, segmentando‐o em valor pago e valor pendente, também com comparação ao período anterior; 

iii) mostre indicador do tempo médio de pagamento, com médias dos últimos 7 e 30 dias e respectiva comparação ao período anterior; 

iv) apresente gráfico do tempo médio de pagamento por departamento; 

v) exiba gráficos da evolução anual e mensal dos valores protocolados; 

vi) apresente gráfico comparativo entre valor protocolado e valor efetivamente pago; 

vii) mostre gráfico dos valores pagos agrupados por fornecedor e por departamento; e 

viii) permita filtros por assunto, fornecedor, local de criação e situação do pagamento e exibindo sempre os critérios selecionados.

90. Possuir detalhamento dos pagamentos, contendo: Número do processo, Data de abertura, Local de criação, Localização atual, Fornecedor, Valor protocolado, Valor pago, Valor pendente

Área de Almoxarifado

91. Possuir painel para gerenciamento de estoque, contendo informações consolidadas e atualizadas de forma automática a partir da sincronização dos dados do sistema de almoxarifado, permitindo o acompanhamento e controle dos materiais armazenados. O painel deverá possibilitar filtros por data, secretaria, almoxarifado e produto, contendo, no mínimo, as seguintes visões e indicadores:

a) Valor total e quantidade em estoque, evidenciando saldos físicos e financeiros;

b) Dias em estoque, indicando o tempo médio de permanência dos itens armazenados;

c) Estoque por secretaria, permitindo identificar a distribuição do consumo e saldo por unidade administrativa;

d) Estoque por produto, com detalhamento por item/material;

e) Estoque por subelemento, possibilitando análise conforme classificação contábil;

f) Acumulado mensal, demonstrando a evolução das movimentações no período;

g) Acumulado anual, permitindo acompanhamento do comportamento do estoque no exercício;

h) Dias sem consumo, identificando itens parados ou sem movimentação por longos períodos.

92. Possuir painel para gerenciamento da movimentação de estoque, contendo informações consolidadas e atualizadas de forma automática a partir da sincronização dos dados do sistema de almoxarifado, permitindo o acompanhamento e análise das movimentações realizadas nos materiais armazenados. O painel deverá possibilitar filtros por data, secretaria, almoxarifado e produto, contendo, no mínimo, as seguintes visões e indicadores:

a) Entradas, evidenciando os registros de recebimento e incorporação de materiais ao estoque;

b) Saídas, apresentando as movimentações de consumo, distribuição ou baixa de itens;

c) Transferências, permitindo identificar movimentações entre almoxarifados ou unidades administrativas;

d) Tempo médio entre movimentações, indicando o intervalo médio de reposição e consumo dos itens;

e) Movimentações por período, demonstrando a evolução das entradas e saídas ao longo do tempo;

f) Movimentações por produto, com detalhamento por item/material;

g) Movimentações por secretaria, possibilitando análise do consumo e solicitações por unidade administrativa;

h) Movimentações por origem, identificando a natureza da movimentação, como compra, transferência, pedido, ajuste, entre outros;

i) Destaque para produtos de alto e baixo giro, permitindo identificação de itens com maior ou menor rotatividade no estoque.

Área Tributária 
93. Possuir painel de gestão indicando o valor arrecadado, o percentual de efetividade, o percentual de inadimplência, o percentual arrecadado do valor lançado, o valor arrecadado por tributo, a evolução mensal e anual da arrecadação e a indicação dos principais contribuintes, com opção de filtragem geral por ano, origem (exercício ou dívida ativa) e por tributo.

94. Possuir gráfico comparativo de valor lançado com discriminação de: valor lançado, valor baixado, juros, multa, correção, descontos, créditos, saldo pendente, saldo pago, e total;

95. Possuir gráfico de débitos vencidos e a vencer, por: ano, classificação tributária e devedores;

96. Possuir gráficos de análise das baixas tributárias por: ano, classificação tributária e tipo de baixa;

97. Possuir gráficos de análise da dívida ativa municipal, por: ano, classificação tributária, tipos de baixa, e saldos de juros, multa, correção, desconto;

98. Possuir gráfico de análise da evolução da dívida ativa municipal por exercício;

99. Possuir gráfico de análise dos benefícios concedidos, por: ano, classificação tributária, beneficiado;

Área Imobiliária
100. Possuir gráfico cadastral de imóvel urbano por: classificação, proprietários, bairro, quadra, distrito e setor;

101. Possuir gráfico cadastral de imóvel urbano com dados do terreno por: classificação e dados do terreno;

102. Possuir gráfico cadastral de imóvel urbano com dados da construção por: classificação e dados da construção;

103. Possuir gráfico para análise de transferência de imóveis urbanos por: classificação do imóvel, ano, meses, valor venal das transferências, valor venal dos imóveis e bairro;

104. Possuir gráfico para análise da distribuição geográfica dos imobiliários do município por: classificação do imóvel, bairro, quadro do BCI e opção do quadro;

105. Possuir gráfico de análise do imobiliário urbano por: setores, bairros e logradouros;

Área Empresarial
106. Possuir gráfico para análise da distribuição geográfica de empresas do município por: situação, porte empresarial, setor da economia, e descrição do CNAE;

107. Possuir gráfico de análise das empresas do município por: situação, porte empresarial, setor da economia e CNAE;

108. Possuir gráfico de análise das atividades econômicas por: bairro, porte empresarial, setor da economia e descrição do CNAE;

109. Possuir gráfico de análise quanto a abertura e fechamento de empresas por: data, porte empresarial, setor da economia e descrição do CNAE;

110. Possuir gráfico de análise quanto a sociedade de empresas por: situação das empresas, porte empresarial, setor, nome, CPF e CNPJ; 

6.25. Audiência Pública
1. Possuir painel automatizado para realização das audiências públicas quadrimestrais de avaliação das metas fiscais, contemplando uma apresentação sequencial com os seguintes elementos:

a) Capa com a identificação do município (nome e brasão), filtro do exercício e quadrimestre;

b) Introdução com a base legal e o objetivo da audiência;

c) Painel com as metas de receita, apresentando: receita prevista inicial, receita prevista atualizada (considerando os créditos adicionais), valor da previsão no exercício anterior, receita arrecadada no quadrimestre selecionado, média de arrecadação, receita arrecadada no exercício anterior, percentual de execução da receita em relação à previsão (tanto a inicial quanto a atualizada), valor a arrecadar e variação da arrecadação em relação ao mesmo período do exercício anterior. O painel deve permitir visualizações por natureza da receita, possibilitando a análise por origem (próprias, União, Estado e FUNDEB);

d) Painel com as metas de despesa, contendo: despesa fixada inicial, despesa atualizada (considerando os créditos adicionais), valor previsto no exercício anterior, despesa executada (com opção de seleção entre as fases de empenho, liquidação ou pagamento), média da despesa executada, percentual de execução em relação à despesa fixada (tanto a inicial quanto a atualizada), saldo orçamentário e variação da execução da despesa em relação ao mesmo período do exercício anterior. O painel deve permitir visualizações por natureza da despesa, órgão e elemento;

e) Painel com a análise do cumprimento dos limites constitucionais e da Lei de Responsabilidade Fiscal, incluindo: aplicação mínima em Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE) sobre a receita resultante de impostos; aplicação mínima de 70% do FUNDEB na remuneração dos profissionais da educação básica; despesa mínima em Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS); e Despesa Total com Pessoal (DTP). Para cada indicador, o painel deve apresentar: base legal, percentual mínimo ou máximo exigido, receita base de cálculo, valor mínimo ou máximo exigido, total gasto ou aplicado, percentual alcançado e indicação clara de cumprimento (se está acima ou abaixo do exigido). O painel também deve permitir o detalhamento dos valores, com visualização consolidada e desmembramento por unidade gestora, possibilitando análise aprofundada dos montantes apresentados.

Horas técnicas

A prestação de serviços cuja natureza extrapole o escopo ordinário de suporte técnico, manutenção corretiva ou atualizações legais obrigatórias, poderá ser executada mediante o regime de Horas Técnicas sob Demanda, observando-se o rigoroso rito de aprovação e execução.

Consideram-se serviços excepcionais, passíveis de faturamento por hora técnica, as demandas de alta complexidade ou inovação não previstas no escopo inicial do Termo de Referência, tais como:

Customizações Específicas: Desenvolvimento de funcionalidades exclusivas solicitadas pela Administração que não integrem o roadmap evolutivo padrão do software.

Integrações de Terceiros: Desenvolvimento de barramentos de serviços (APIs) para comunicação com sistemas legados ou plataformas externas de outros fornecedores.

Consultoria Especializada: Apoio técnico presencial ou remoto para saneamento de passivos de dados anteriores ao período de conversão contratado ou suporte em processos de auditoria extraordinária.

A execução de horas técnicas não será automática e deverá obedecer ao seguinte fluxo:

Solicitação Formal: O Município encaminha a demanda detalhando a necessidade.

Orçamento e Cronograma: A contratada apresenta um Plano de Trabalho, estimando o número de horas, o perfil dos profissionais envolvidos e o prazo de entrega.

Autorização da Fiscalização: O serviço somente será iniciado após a aprovação por escrito (autorização de fornecimento/execução) do Fiscal do Contrato.

Glosa de Horas: Horas executadas sem aprovação prévia ou que excedam o estimado sem justificativa técnica aceita pela Administração não serão objeto de pagamento.

Para fins de liquidação da despesa, a contratada deverá observar:

Relatório de Atividades: A fatura mensal deverá ser acompanhada de um relatório detalhado contendo a descrição das tarefas, a identificação do técnico, a data de execução e o total de horas efetivamente consumidas.

Consolidação de Cobrança: Os valores referentes às horas técnicas aprovadas e executadas serão discriminados na fatura mensal regular, compondo o faturamento total do período para fins de simplificação administrativa e financeira.

Limitação Orçamentária: O total de horas técnicas anuais não poderá exceder o limite estimativo previsto no edital, salvo mediante aditamento contratual devidamente fundamentado.

	CONCLUSÃO DO SETOR REQUISITANTE

	Com fulcro nas análises técnicas, jurídicas e econômicas detalhadas neste Estudo Técnico Preliminar, e considerando a essencialidade da solução de software para a continuidade das atividades administrativas e o cumprimento das obrigações perante os órgãos de controle, esta equipe de planejamento declara a VIABILIDADE da contratação.

A solução integrada em tecnologia Web apresenta-se como a proposta mais vantajosa para o interesse público, garantindo a modernização da gestão e a segurança jurídica necessária para o encerramento e abertura de novos exercícios financeiros.


Tuneiras do Oeste-Pr, 26 de maio de 2026.

Nivaldo da Silva

Secretário Municipal de Administração Geral

ANEXO II

(Modelo)

 (Papel Timbrado da Empresa Licitante)
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE UNIFICADA

Ao(À) Sr(a). Pregoeiro(a)

Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste/PR

A empresa _____________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº _______________, por intermédio de seu(sua) representante legal o(a) Sr(a) __________________________, portador(a) da CI/RG nº ____________ SSP/__ e do CPF nº ________________, DECLARA, para efeito de participação no processo licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob o nº 012/2026, promovido pela Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, que:

1. estamos cientes e concordamos com as condições contidas no Edital e seus anexos;

2. cumprimos os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

3. inexistem fatos impeditivos para habilitação no certame, cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4. não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

5. a proposta foi elaborada de forma independente, compreendendo a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, Leis e demais normas vigentes;
6. não possuímos, em nossa cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

7. observamos a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991;
8. não mantemos em nosso quadro societário ou empregamos cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de servidor público do órgão ou entidade licitante, que nele exerça cargo em comissão ou função de confiança, seja membro da comissão de licitação, pregoeiro ou equipe de apoio ou autoridade ligada à contratação, conforme disposições previstas na legislação vigente;
9. tivemos acesso a todos os documentos e informações pertinentes ao referido procedimento licitatório.
(Local e data)
_________________________________________

(Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa Licitante)
ANEXO III
(Modelo)

 (Papel Timbrado da Empresa Licitante)
PROPOSTA DE PREÇOS

Ao(À) Sr(a). Pregoeiro(a)

Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste/PR

Pela presente e na melhor forma de direito, a empresa ___________________________, inscrita no CNPJ nº ______________, apresenta à vossa apreciação a Proposta de Preços, atendendo ao contido no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2026, promovido pelo Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, para a Contratação de empresa especializada para disponibilização, implantação, operação assistida e sustentação técnica de ambiente tecnológico integrado de gestão institucional, em arquitetura remota, segura e escalável, compreendendo a migração, conversão e parametrização de dados preexistentes, capacitação de usuários, atendimento técnico multicanal, atualizações normativas, suporte operacional e manutenção corretiva, adaptativa e evolutiva, visando à modernização, integração, continuidade e eficiência dos processos administrativos, orçamentários, financeiros, contábeis, patrimoniais e de apoio à gestão dos Poderes Executivo e Legislativo do Município de Tuneiras do Oeste/PR, objeto do presente certame licitatório, por LOTE de fornecimento, consoante aos termos do Edital e da forma abaixo:

	LOTE ÚNICO

	Item
	Descrição
	Marca
	Unidade
	Quant.
	Valor Máx. Unit.
	Valor Máx. Total

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	


Esclarecemos que, na composição dos preços acima ofertados, foram levadas em consideração a quantidade, a forma de fornecimento, bem como os prazos de pagamento, devidamente especificados no Anexo I – Termo de Referência e, por conseguinte, comprometemo-nos a cumprir fielmente as referidas exigências. Atestamos, também, que nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou prestação dos serviços.
Validade da proposta: ___________. (mínimo de 60 dias)
Responsável pela assinatura do contrato:

Nome completo:____________________________________________________________________

____________________________________ RG: ___________________ CPF: _________________

Contato:

Telefone: (   ) ______-______; Celular: (   ) _______-______; e-mail: __________________________
Dados Bancários:

Banco: ____________________ Agência n°: __________________ Conta n°: __________________
(Local e data)
_________________________________________

(Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa Licitante)
ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE CELEMBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE E A EMPRESA ___________.

PREGÃO ELETRÔNICO

Nº 012/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 018/2026
CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº ___/2026
O MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Guerino Mendonça dos Santos, brasileiro, solteiro, portador da CI/RG nº 6058981-0 SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 883.782.099-20, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa _________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº _________________________, com estabelecimento à _________________________, na cidade de _________________________, com telefone de contato (xx)xxxx-xxxx, representada neste ato por _________________________, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador(a) da CI/RG nº __________ (órgão expedidor), inscrito no CPF/MF nº _______________, doravante denominada CONTRATADA, perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente contrato pelas Cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTAÇÃO: O presente CONTRATO é celebrado com fundamento no Pregão eletrônico n° 012/2026 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2026), cuja celebração foi autorizada pelo despacho de homologação datado de __/__/2026, que integram o presente e na Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo das demais legislações aplicáveis ao caso.

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO: A CONTRATADA se obriga ao fornecimento do objeto licitado quando da realização do processo licitatório previsto na Contratação de empresa especializada para disponibilização, implantação, operação assistida e sustentação técnica de ambiente tecnológico integrado de gestão institucional, em arquitetura remota, segura e escalável, compreendendo a migração, conversão e parametrização de dados preexistentes, capacitação de usuários, atendimento técnico multicanal, atualizações normativas, suporte operacional e manutenção corretiva, adaptativa e evolutiva, visando à modernização, integração, continuidade e eficiência dos processos administrativos, orçamentários, financeiros, contábeis, patrimoniais e de apoio à gestão dos Poderes Executivo e Legislativo do Município de Tuneiras do Oeste/PR, de acordo com os quantitativos e requisitos mínimos exigidos no Termo de Referência – Anexo I e Edital do processo licitatório supra, bem como obedecendo-se ao preço adjudicado, dando-se início a partir da assinatura do contrato, respeitando-se o limite da quantidade de cada item adjudicado, na conformidade do Edital de licitação supra, que com seus Anexos integram este termo, independente de transcrição, para todos os efeitos legais.

CLÁUSULA TERCEIRA – REGIME DE EXECUÇÃO: O objeto deste contrato será executado em regime de fornecimento de forma INDIRETA, e PARCELADA, de acordo com as Solicitações de Despesas emitidas pela CONTRATANTE, através de sua Secretaria solicitante.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Dá-se a este contrato o valor total de R$-_______ (valor por extenso), para o fornecimento previsto na CLÁUSULA SEGUNDA, referente ao(s) objeto(s) adjudicado(s) pela CONTRATADA, respeitando o limite de quantidade licitado, conforme tabela abaixo:

	Item
	Descrição
	Unidade
	Quant.
	Valor Unit.
	Valor Total

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	


PARÁGRAFO 1º - O pagamento à CONTRATADA será efetuado pela Tesouraria da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, em correspondência com os fornecimentos prestados e com os valores fixados nesta Cláusula, mediante apresentação das notas fiscais/faturas, devidamente atestadas e visadas por funcionários responsáveis deste Município.

PARÁGRAFO 2º - O preço contratado e estipulado neste artigo poderá ser reajustado com base na Lei nº 14.133/2021, em sua atual redação, e no mesmo percentual e data dos reajustes determinados pelo Governo Federal.

PARÁGRAFO 3º - Havendo atraso no pagamento por parte do CONTRATANTE, o saldo devedor de cada parcela será corrigido monetariamente desde o dia da inadimplência até o dia do efetivo pagamento, mediante os índices inflacionários determinados pelo Governo Federal.

PARÁGRAFO 4º - Poderá ser acordado acréscimo ou supressão até os limites estabelecidos conforme os termos da Lei nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO 5° - As notas fiscais deverão ser emitidas, conforme as informações repassadas pelo Departamento de Compras e Patrimônio e as contidas na Nota de Empenho, em nome de:

 - MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, CNPJ nº 76.27.329/0001-13.
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (DOZE) MESES, dando início a partir da assinatura do contrato, respeitando-se o limite da quantidade de cada item licitado, podendo ser prorrogado à critério da Administração Municipal, desde que justificado, nos termos da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto da presente licitação correrão por conta da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
	EXECUTIVO MUNICIPAL

	Órgão/Unidade
	Funcional Programática
	Elemento de Despesa
	Fonte
	Reduzido

	04.002
	04.121.0019.2012
	3.3.90.40.00.00
	1001
	76


	LEGISLATIVO MUNICIPAL

	Órgão/Unidade
	Funcional Programática
	Elemento de Despesa
	Fonte
	Reduzido

	01.001
	01.031.0001.2001
	3.3.90.40.00.00
	1001
	09


CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO CONTRATO: A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá o acompanhamento dos aspectos administrativos contratuais quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas e quanto ao controle do contrato administrativo no que se refere a revisões, a reajustes, a repactuações e a providências tempestivas nas hipóteses de inadimplemento, ficando designado como Fiscal do Contrato o(a) servidor(a) ) PAULO RENATO AMARO JÚNIOR  (Portaria n° 251/2025) Caberá ao gestor do contrato, a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial e dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre outros, ficando designado como Gestor(a) do Contrato o(a) servidor(a NIVALDO DA SILVA (Portaria n° 251/2025).
PARÁGRAFO ÚNICO – A CONTRATADA declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pelo contratante.

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES: O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecida sujeitará a contratada às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e suas alterações, garantam previa e ampla defesa em processo administrativo.

PARÁGRAFO 1º - O valor das multas corresponderá a gravidade da infração, até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, em cada caso.

PARÁGRAFO 2º - As multas previstas nesta Cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

PARÁGRAFO 3º - Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta responderá a contratada pela diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE, ou cobradas judicialmente.

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO: O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses previstas na Lei nº 14.133/2021, sem que caiba à CONTRATADO direito a qualquer indenização, sem prejuízo das penalidades pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO: Dentro do prazo regulamentar, o CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente contrato, no Diário Oficial do Município de Tuneiras do Oeste e/ou em jornal de circulação local ou regional, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), para fins de garantia à ampla publicidade, conforme art. 94, II da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS RESPONSABILIDADES:
PARÁGRAFO 1º - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A CONTRATADA obriga-se a:

I - Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia.

II - Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

III - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990).

IV - O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 48h, o produto com avarias ou defeitos.

V - Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação.

VI - Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24h que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

VII - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

VIII - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas neste Termo de Referência ou na minuta de contrato e manifesto pela CONTRATANTE.

IX - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

X - Responsabilizar-se pelas despesas com funcionários (pessoal), tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia, combustíveis, manutenções, e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

PARÁGRAFO 2º - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: A CONTRATANTE obriga-se a:

6.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

6.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;

6.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de servidor especialmente designado;

6.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: Fica estabelecida neste Contrato cláusulas antifraudes e anticorrupção, com vistas ao alerta aos particulares e principalmente no resguardo do interesse público. 

PARÁGRAFO 1º - Os licitantes devem observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

PARÁGRAFO 2º - Para os propósitos acima, definem-se as seguintes condições:

a) PRÁTICA CORRUPTA: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato.

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou execução de contrato.

c) PRÁTICA COLUSIVA: esquematizar ou estabelecer algum acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes, ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos. 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de práticas prevista, deste edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

PARÁGRAFO 3º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso este organismo porá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos de financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, direta ou por meio de um agente, em práticas, corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do contrato financiado pelo organismo.

PARÁGRAFO 4º - Considerando os propósitos dos itens acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese do contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS TRIBUTOS E DESPESAS: Constituíra encargos exclusivos da CONTRATADA o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - É vedada a transferência total ou parcial para terceiros do presente contrato nos termos da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO: O Foro do presente contrato será o da Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, excluído qualquer outro.

E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, firmam o presente termo, com 03 cópias de igual teor, as partes contratantes e duas testemunhas que a tudo assistiram.

Tuneiras do Oeste, ____ de _____________ de 2026.
	MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

Prefeito Municipal
Guerino Mendonça Dos Santos
	

	Contratante
	Contratada
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1 . ______________________________

2. _______________________________
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